
SPJ- IEPIRTllEITI li PLEll 

T o 

PORTO VELHO - RO 



> 

J 

TCE-RO 

PROCESSO: 
UNIDADES: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento do Pleno 

Fl.nº __ _ 

Proc. nº 3862/20 13 

DP/SPJ 

PUBLJ.. ,, , , ~ • ,.. •1 ! ,., · 'f'· Q•1 ·1· T('" ''Q LAl~J ;'~ ~ .!~ : : [j\__,l, , : u i:. 1 ~i l11'..: • _ J;--. •I' 

::,~~; !1 ·" ~. :_:~~ <~{1:: 
Júlia Amaral de guiar Nyberg · Cad. 207 

~ ~ '--' 3862/2013 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM E 
TRANSPORTES DO ESTADO DE RONDÔNIA - DER/RO; E 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES - SUPEL/RO 

REPRESENTANTE: TRIVALE ADMINISTRAÇÃO L TDA. 
ASSUNTO: 

ADVOGADA: 
RELATOR: 

REPRESENTAÇÃO AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 109/2013/SUPEL/RO COM PEDIDO DE MEDIDA 
CAUTELAR DE URGÊNCIA 
MARA DA Y ANE DE ARAÚJO - OAB/RO Nº 4552. 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 1/2014 - PLENO 

Representação. Possíveis irregularidades no Edital de 
Pregão Eletrônico nº 10912013/SUPELIRO. 
Conhecimento. Licitação deserta. Perda do objeto. 
Arquivamento. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
Representação, com pedido de medida cautelar de urgência, em face do Edital de Pregão 
Eletrônico nº 109/2013/CPL-BET A/SUPEL, formulada pela empresa Trivale Administração 
Ltda., como tudo dos autos consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, 
por unanimidade de votos, decide : 

I - Conhecer da Representação formulada pela empresa Trivale 
Administração Ltda. sobre possíveis irregularidades no edital de Pregão Eletrônico nº 
109/2013/CPL-BET A/SUPEL, uma vez que foram preenchidas as condições e os 
pressupostos processuais aplicáveis à matéri o disciplinado pelo art. 50 da Lei 
Complementar nº 154/96 e art. 82-A, VII esolução Administrativa nº 005/96 (Regimento 
Interno desta Corte de Contas) ambos mbinados com o a t13 , § 1 º, da Lei nº 8.666/93 ; 
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II - Considerar prejudicada a análise de mérito, diante da perda do 

objeto por ter sido declarada deserta a licitação veiculada no edital de Pregão Eletrônico nº 

109/2013/CPL/SUPEL/RO, posteriormente substituída pelo edital de Pregão Eletrônico nº 

770/2013/CPL/SUPEL/RO - procedimento declarado fracassado - e, hodiernamente, 

veiculada no edital de Pregão Eletrônico nº 002/2014/BET A/SUPEL/RO, em aferição nesta 

Corte na forma do Processo nº 0200/2014-TCE/RO, este também já representado na forma do 

Processo nº 0235/2014-TCE/RO; e 

III - Dar conhecimento desta Decisão à empresa Trivale 

Administração Ltda; aos Senhores Lúcio Antônio Mosquini - Diretor-Geral do DER/R-0; 

Márcio Rogério Gabriel - Superintendente da Supel/RO; e Fernando Nazaré Fernandes -

Pregoeiro, informando-os da disponibilidade do relatório e voto no site www.tce.ro.gov.br; 

Arquivar os autos, após adoção das medidas legais e administrativas cabíveis. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSON DE 

SOUSA SILVA, V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA (Relator), FRANCISCO CARVALHO 

DA SILVA, PAULO CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, 

BENEDITO ANTÔNIO VES; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA 

PEREIRA DE MEL ; o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 

OREIRA DE MEDEIROS. 

Sala das Sessões, 6 de fevereiro de 2014 . .. 

JOSÉ 
PEREI 
Conselheiro Presi ente 

MEDEIROS 
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0364/2013 (PROCESSO DE ORIGEM Nº 118'9i 01 2)' ' 
JOÃO ADALBERTO TESTA 
RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO AO PARECER PRÉVIO Nº 
55/2012-PLENO E À DECISÃO Nº 330/2012-PLENO 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 2/2014 - PLENO 

Recurso de Reconsideração - Parecer Prévio nº 
5512012-Pleno. Decisão nº 33012012- Pleno. 
Conhecimento. Insubsistência dos argumentos do 
recorrente. Não provimento. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
Recurso de Reconsideração ao Parecer Prévio nº 55/2012-Pleno e à Decisão nº 330/2012-
Pleno, interposto pelo Senhor João Adalberto Testa, como tudo dos autos consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, 
por unanimidade de votos, decide: 

I - Conhecer do Recurso de Reconsideração, impetrado pelo Senhor 
João Adalberto Testa - na qualidade de Prefeito do Município de Itapuã do Oeste, contra os 
termos da Decisão nº 330/2012-Pleno e Parecer Prévio nº 55/2012, por ser tempestivo e 
preencher os requisitos de admissibilidade, como prescrito no artigo 32 da Lei Complementar 
nº. 154/96, c/c artigo 214, § 1 º, do Código de Processo Civil, para, no mérito, negar 
provimento ao recurso , uma vez que as razões recursais não foram aptas a afastar as 
imputações constantes da Decisão combatida, a qual deverá manter-se inalterada; 

II - Dar conhecimento desta Decisão ao recorrente, Senhor João 
Adalberto Testa - Prefeito do Município de Itapuã do Oeste; 

III - Dar conhecimento desta Decisão ao Poder Legislativo do 
Município de Itapuã do Oeste; e 

IV -
Julgamento para acompanhamento do c 



Fl. nº Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
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Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSON DE 

SOUSA SILVA, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA (Relator), FRANCISCO CARVALHO 

DA SILVA, PAULO CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, 

BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA 

PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas, ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

ADILSON MO 

Sala das Sessões, 6 de fevereiro de 2014. 

JOSÉ 
PEREI 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ 
REPRESENTAÇÃO SOBRE POSSÍVEL IRREGULARIDADE 
PRA TI CADA PELO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO 
GUAPORÉ QUANTO AO SUPOSTO PAGAMENTO DE 

RESPONSÁVEIS: 
SERVIDOR SEM A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
RENI AGOSTINI 

RELATOR: 

CPF Nº 333.007.719-00 
MAURO SÉRGIO DEMICIO 
CPF Nº 456.950.082-04 
EDNA OLIVEIRA SANTOS ARRUDA 
CPF Nº 457.298.082-91 
JOSÉ EV ANDRO DE MORAIS 
CPF Nº 113 .326.112-49 
SIDNEY APARECIDO POLETINI 
CPF Nº 078.882.362-00 
ZENIR TURAZI MUNARIN 
CPF Nº 680.708.709-82 
EDNEUSA PORFIRIO DE SOUZA 
CPF Nº 420.074.022-2q 
ANGELO FENALI 
CPF Nº 162.047.272-49 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO Nº 3/2014 - PLENO 

Representação. Ministério Público Estadual. 
Prefeitura Municipal de São Miguel do Guaporé. 
Análise das determinações contidas no Acórdão nº 
11212012-Pleno. Cumprimento satisfatório. 
Arquivamento. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
Representação formulada pelo Ministério Público do Estado de Rondônia sobre possível 
irregularidade praticada pelo Município de São Miguel do Guaporé quanto ao posto 
pagamento de servidor sem a prestação de serviços, como tudo dos autos consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de R 
em consonancia com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO CARVAL 
SILVA, por unanimidade de votos, decide: 
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I - Considerar cumpridas as determinações desta Corte de Contas 

exaradas no item VI, alíneas "a" e "b", do Acordão nº 112-2012-Pleno, deixando de sancionar 

a Controladora Interna, Senhora Ivany Rodrigues de Oliveira Lopes, uma vez que houve 

satisfatória adequação às irregularidades apuradas; 

II - Dar ciência desta Decisão aos interessados, informando que o 

Voto e o Parecer Ministerial, em seu inteiro teor, encontram-se disponíveis no sítio deste 

Tribunal (www.tce.ro.gov.br); e 

III - Após, arquivar os autos. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSON DE 

SOUSA SILVA, V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA 

SILVA (Relator), PAULO CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, 

BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA 

PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas, ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

Sala das Sessões, 6 de fevereiro de 2014. 

FRANCISC LHO DA SILVA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA 
FISCALIZAÇÃO DE ATOS E CONTRATOS. POSSÍVEIS 
IRREGULARIDADES NO CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO 
DE MULHERES DE VILHENA PARA MANUTENÇÃO DA 
CRECHE "TIA DORA" 

RESPONSÁVEIS: JOSÉ LUIZ ROVER 

RELATOR: 

PREFEITO MUNICIPAL 
CPF Nº 591.002.149-49 
JOSÉ CARLOS ARRIGO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CPF Nº 051.977.082-04 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO Nº 4/2014 - PLENO 

Fiscalização de Atos e Contratos. Prefeitura 
Municipal de Vilhena. Ministério Público Estadual. 
Autuação como Representação. Retificação. Possíveis 
irregularidades sujeitas à apuração e a 
responsabilidades por eventual dano ao erário. 
Conversão em Tomada de Contas Especial. 
Determinações. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
Representação formulada pelo Ministério Público do Estado de Rondônia, por meio do qual a 
Promotoria de Justiça de Vilhena solicita a análise do Convênio nº O 19/2013, celebrado entre 
o Município de Vilhena e a Associação Vilhenense de Mulheres, para verificação de possível 
violação à Lei Federal nº 8.666/93 , como tudo dos autos consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonanc1a com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO CARVA O DA 
SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Determinar à Divisão de Documentação e Pro o 
retificação da autuação da presente Representação para Fiscalização de Atos e Contra o 
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II - Converter os autos em Tomada de Contas Especial, nos termos 

do artigo 44 da Lei Complementar Estadual nº 154/96, c/c o artigo 65 do Regimento Interno 

do TCE-RO, em face do descumprimento do art. 37, "caput", da Constituição Federal/88 

(princípios da legalidade e eficiência) c/c o art. 116, § 3°, incisos I, II e III, da Lei nº 8.666/93 

e com o art. 2°, § 3°, da Instrução Normativa Municipal nº 008/2009, pelo pagamento de 

despesas sem os devidos documentos fiscais comprobatórios da realização dos serviços 

prestados pela Convenente no montante de R$ 5.239,00 (cinco mil, duzentos e trinta e nove 

reais), nos termos do Relatório Técnico às fls. 336/340 dos autos; e 

III - Determinar ao Departamento do Pleno que, adotadas as 

medidas de praxe, retome de imediato os autos ao Gabinete do Conselheiro Relator para, 

consoante o disposto no artigo 12, incisos I, II e III, da Lei Complementar Estadual nº 154/96, 

Definição de Responsabilidade, mediante prolação de Decisão Preliminar - DDR dos 

Senhores identificados na conclusão do Relatório Técnico de fls.340 dos autos; 

IV - Determinar que seja afastado o caráter sigiloso do processo, 

tendo em vista a ausência de circunstâncias que autorizem a permanência de restrição ao 

acesso a suas informações; e 

V - Dar ciência aos responsáveis do teor desta Decisão, inclusive 

ao Controlador Geral do Município de Vilhena, informando-os de que o Voto e o Parecer J 
Ministerial, em seu inteiro teor, encontram-se disponíveis no sítio deste Tribunal .. 

(www.tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍ SO 

SOUSA SILVA, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARV LH 

SILVA (Relator), PAULO CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS OI 

BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER PO Y 

PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao 

Contas, ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento do Pleno 

Fl.nº __ _ 

Proc. nº 42 12/20 13 

DP/SPJ 

Sala das Sessões, 6 de fevereiro de 20 14. 

FRANCISCO C 
Conselheiro Relat 

O DA SILVA 

junto ao 

MEDEIROS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHE'i'TA L.,;..... 

FISCALIZAÇÃO DE A TOS VERIFICAÇÃO DA 
REGULARIDADE NO RECOLHIMENTO DAS 
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O INSTITUTO 
DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO 

RESPONSÁVEIS: JOSÉ LUIZ ROVER 

RELATOR: 

PREFEITO MUNICIPAL 
CPF Nº 591.002.149-49 
GUSTAVO VALMÓRBIDA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA 
CPF Nº 514.353.572-72 
JOSÉ CARLOS ARRIGO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CPF Nº 051.977.082-04 
VIV ALDO CARNEIRO GOMES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CPF Nº 326. 732.132-87 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO Nº 5/2014 - PLENO 

Fiscalização de Atos. Pref eitura Municipal de 
Vilhena. Período de janeiro a julho de 2013. 
Verificação da regularidade no recolhimento das 
contribuições previdenciárias para o Instituto de 
Previdência do Município. Passiveis irregularidades 
sujeitas à apuração e à responsabilização por 
eventual dano ao (frário. Conversão em Tomada de 
Contas Especial. Determinações. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tr t 
Fiscalização de Atos relativa ao recolhimento das contribuições previdenciárias da P e 
Municipal de Vilhena para o Instituto de Previdência do Município, referente ao per o 
janeiro a julho de 2013 , como tudo dos autos consta. {;') ~ 
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O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonancia com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Converter os autos em Tomada de Contas Especial, nos termos 
do artigo 44 da Lei Complementar Estadual nº 154/96, c/c o artigo 65 do Regimento Interno 
do TCE-RO, em face do descumprimento do artigo 69, § 11, da Lei Municipal nº 1.963/06, 
c/c o artigo 3 7, "caput", da Constituição Federal (princípios da legalidade, eficiência e 
economicidade), pelo atraso no recolhimento das contribuições previdenciárias ao Instituto de 
Previdência Municipal de Vilhena, gerando pagamento de multa e juros de mora no montante 
de R$ 51.23 8,25 (cinquenta e um mil, duzentos e trinta e oito reais e vinte e cinco centavos), 
consoante itens 1, 2 e 6 da Conclusão do Relatório Técnico às fls. 267v/269 dos autos; e 

II - Determinar ao Departamento do Pleno que, adotadas as 
medidas de praxe, retorne de imediato os autos ao Gabinete do Conselheiro Relator para, 
consoante o disposto no artigo 12, incisos I, II e III, da Lei Complementar Estadual nº 154/96, 
Definição de Responsabilidade, mediante prolação de Decisão Preliminar - DDR, dos 
Senhores identificados no Relatório Técnico de fls. 263/269v dos autos; 

III - Dar ciência aos responsáveis do teor da decisão, inclusive ao 
Controlador-Geral do Município de Vilhena, informando-os, de que o Voto e o Parecer 
Ministerial, em seu inteiro teor, encontram-se disponíveis no sítio deste Tribunal 
(www.tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSON DE 
SOUSA SILVA, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA (Relator), PAULO CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA,< 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas, ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

Sala das Sessões, 6 de fevereiro de 2014. 

FRANCISCO C 

Conselheiro Presiden 

MEDEIROS 
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4136/2013 (APENSO AO PROCESSO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 

···-······ ··· -----..... 

PEDIDO DE REEXAME À DECISÃO Nº 147/20 13-PLENO 
JOELCIMAR SAMPAIO DA SILVA 
JANDIRA SAMPAIO DA SILVA - OAB/RO 391 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

DECISÃO Nº 6/2014 - PLENO 

Pedido de Reexame contra decisão que converteu o 
processo em Tomada de Contas Especial. Não 
cabimento do recurso. Exegese do art. 89 do 
Regimento Interno desta Corte, alterado pela 
Resolução nº 76/TCEIR0/2011. Precedentes desta e. 
Corte e do c. TCU Recurso não conhecido. 
Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
Pedido de Reexame à Decisão nº 147/2013-Pleno, interposto pelo Senhor Joelcimar Sampaio 
da Silva, como tudo dos autos consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI NETO, por unanimidade 
de votos, decide: 

I - Não Conhecer do presente Pedido de Reexame, em razão da 
intempestividade e da ausência de interesse recursai; 

II - Dar ciência desta Decisão ao recorrente, informando-lhe que o 
Voto e o Parecer Ministerial, em seu inteiro teor, estão disponíveis no sítio deste Tribunal 
(www.tce.ro.gov.br); e 

III - Arquivar os autos. 
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Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSO DE 
SOUSA SILVA, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA, PAULO CURI NETO (Relator), WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas, ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

flJ~·Vr 
PAULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 

junto ao 

Sala das Sessões, 6 de fevereiro de 2014. 

JOSÉ EvlLJL.JllYr 
PEREI 
Conselheiro Preside te 
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Secretaria de Processamento e Julgamento , , 
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Júlia Amaral de . iar Nyberg. a . 
..... ' ~·" ' 

PROCESSO Nº: 2509/2013 (PROCESSO DE ORIGEM Nº 1797/2001 - APENSOS 
Nº 2885 , 2886 E 0855/2004) 

RECORRENTE: ARNALDO EGÍDIO BIANCO 
CPF Nº 205.144.419-68 

ASSUNTO: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO AO ACÓRDÃO Nº :: 
131 /2012 - PLENO 

RELATOR: CONSELHEIRO BENEDITO ANTÔNIO ALVES 

DECISÃO Nº 7/2014 - PLENO 

Recurso de Reconsideração. Ausência de pressuposto 
de admissibilidade do recurso. Intempestividade. Não 
conhecimento. Impossibilidade da análise de mérito. 
O oferecimento de recurso deve estar constrito ao 
preenchimento dos pressupostos de admissibilidade, 
sob pena de não conhecimento. Pelo requisito da 
tempestividade, o prazo para a interposição do 
recurso cabível deve obedecer ao previsto em lei, já 
que os prazos são em regra peremptórios, sob pena de 
a não obediência de tal pressuposto ensejar a 
preclusão temporal. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
Recurso de Reconsideração ao Acórdão nº 13112012-Pleno, interposto pelo Senhor Arnaldo 
Egídio Bianco, como tudo dos autos consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro BENEDITO ANTÔNIO ALVES, por 
unanimidade de votos, decide: 

I - Não conhecer do Recurso de Reconsideração interposto pelo 
Senhor Arnaldo Egídio Bianco, em face do Acórdão nº 131/2012, ante o desatendimento ao 
pressuposto de admissibilidade, consistente na intempestividade da peça recursa! , nos termos 
do art. 91 do Regimento Interno desta Corte e art. 29 da Lei Complementar nº 154/96, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 749/13; 
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II - Dar ciência, por meio do Departamento do Pleno, desta 

Decisão ao interessado, informando-lhe que seu inteiro teor está disponível eletronicamente 

para consulta no site www.tce.ro.gov.br, com escopo de se evitar dispêndios desnecessários 

com extração de fotocópias, em atenção à sustentabilidade ambiental; e 

III - Remeter os autos, depois de cumpridas as formalidades de 

praxe, à Secretaria de Processamento e Julgamento para cumprimento das providências 

delineadas no Acórdão nº 131/2012. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSON DE9e 

SOUSA SILVA (arguiu suspeição nos termos do artigo, 135 parágrafo único do Código de 

processo civil), VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA 

SILVA, PAULO CURI NETO (declarou-se impedido, nos termos do artigo 134, II, do 

Código de Processo Civil), WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, BENEDITO 

ANTÔNIO ALVES (Relator); o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA 

PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas, ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

Sala das Sessões, 6 de fevereiro de 2014. 

JOSÉ E...,,_, ... J,...... ... ARA 
PEREI 
Conselheiro President 

MEDEIROS 

SPJ/PLENO/REFER~NCIA-PROCESSO Nº 2509/2013frCE-RO- DEC 07/2014 - 6.2.2014 



Tribunal de contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

! -~~ :· ·~~ ............. .................. \ 

i Proc. nº 3278/2013 ! 
: : 

TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
REPRESENTANTE: 

ADVOGADOS: 

RESPONSÁVEIS: 
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3278/20 J3 ~, l~if ;~, ~L •;! ~~" fb~<· e:··.··~ V 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC 
REPRESENTAÇÃO 
RONDONORTE TRANSPORTE E TURISMO LTDA, CNPJ Nº 
01.100.467/0001-76 
RENATO JULIANO SERRATE DE ARAÚJO 
OABIRO 4.705 
VANESSA MICHELE ESBER SERRA TE 
OABIRO 3.875 
MACSUED CARVALHO NEVES 
OABIRO 4. 770 
ISABEL DE FÁTIMA LUZ 
EX - SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
CPF Nº 030.804.017-54 
VANESSA ROSA DAHM 
DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA DA SEDUC 
CPF Nº 748.932.112-34 
CONSELHEIRO BENEDITO ANTÔNIO ALVES 

DECISÃO Nº 8/2014 - PLENO 

Representação. Pagamento de gratificações a 
servidores do Núcleo de Apoio à Saúde da Família -
NASF. Recursos Federais. Incompetência do Tribunal 
de Contas do Estado de Rondônia para fiscalizar as 
despesas de que tratam os autos, haja vista restar 
demonstrado documentalmente que, "in casu ", o 
procedimento está sendo financiado por Recursos 
Federais, via parceria entre a Secretaria de Estado 
da Educação e o Ministério da Educação, por meio 
do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação 
- FNDE. Competência do TCU - Tribunal de Contas 
da União para apreciar a matéria, "ex vi " do 
disposto no art. 71, VI, da Constituição da República. 
Remessa dos autos ao TCU Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
Representação formulada pela empresa Rondonorte Transportes e Turismo Ltda. em desfavor 
das Senhoras Isabel de Fátima Luz e Vanessa Rosa Dahm, então Secretária e Diretora 
Administrativa e Financeira da Secretaria de Estado da Educação, em razão de possíveis 
irregularidades na contratação da empresa Pareeis Agência de Viagens e Turismo Ltda. - ME, 
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inscrita no CNPJ/MF sob o n. 34.476.820/0001-76, para prestação de serviço de transporte 
escolar no Município de Nova Mamoré como tudo dos autos consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro BENEDITO ANTÔNIO ALVES, por 
unanimidade de votos, decide: 

I - Reconhecer a incompetência do Tribunal de Contas do Estado 
de Rondônia para fiscalizar recursos federais de que tratam os autos, "ex vi" do disposto no 
art. 5°, incisos I, II e III, da Lei Complementar nº. 154/1996 (Lei Orgânica do Tribunal de ee 
Contas do Estado de Rondônia), haja vista restar demonstrado documentalmente que, "in 
casu'', o procedimento está sendo financiado por Recursos Federais, via parceria entre a 
Secretaria de Estado da Educação e o Ministério da Educação, por meio do Fundo Nacional 
do Desenvolvimento da Educação - FNDE, o qual está arcando com a totalidade dos recursos 
da contratação, de forma que resta exaurida a competência de atuação desta Corte de Contas 
Estadual, visto que a sua jurisdição não contempla legalmente a fiscalização de recursos desta 
natureza; 

II - Encaminhar os autos ao Tribunal de Contas da União, por força 
do artigo 71 , VI, da Constituição da República; e 

III - Dar conhecimento do teor desta Decisão aos interessados, nos 
termos da Recomendação nº 3/2013/GCOR. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSON DE 
SOUSA SILVA, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA, PAULO CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, BENEDITO 
ANTÔNIO ALVES (Relator); o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas, ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

Sala das Sessões, 6 de fevereiro de 2014. 

Conselheiro Presidente 

MEDEIROS 
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RESPO SÁVEL: 

RELATOR: 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

FI. nº 

Proc. nº 2810/2011 

Oepanamento do Pleno r u j ; .. ~ .· ... . . , . . . . ··· ~·~ ·: ·.r: ·· ;j\}:: ~·: :.:T~-~~~·~· o 
DP/SPJ 

2810/2011 
MINISTÉRIO 
MPE/RO 

Nº 06JJ : :~ .. 6 .·o; ... JJ[f_ __ _ 

Se~~t~~I l!~·;~j--d°~ g~i·~-~-· t~y·b;·;g··~ ··c-~ci:··2Õ7-
..J. 'I , . t ........ . 

PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA -

REPRESENTAÇÃO SOBRE POSSIVEIS IRREGULARIDADES 
NA COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA EM · 
VIA NÃO ASFALTADA O MUNICÍPIO DE CACOAL - REG. 
MP.2011001100005264 
CAROLINA LENZI 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FAZENDA DO MUNICÍPIO 
DECACOAL 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 9/2014 - PLE O 

Representação. Ministério Público do Estado de 
Rondônia - MPEIRO. Possíveis irregularidades na 
cobrança de contribuição de melhoria em via não 
asfaltada do Município de Cacoal. Não conhecimento. 
Arquivamento. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
Representação formulada pela 1 ª Promotoria de Cacoal apresentada pela 1 ª Promotoria de 
Justiça, subscrita pela ilustre Promotora de Justiça, Senhora Lisandra Vanneska Monteiro 
Nascimento Santos, referente à cobrança de contribuição de melhoria em rua não asfaltada, 
tendo sido considerada como base de cálculo, ao revés da efetiva valorização, a testada do 
imóvel, como tudo dos autos consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, 
por unanimidade de votos, decide: 

I - Não conhecer da Representação apresentada pela 1 ª Promotoria 
de Justiça, conforme documento nº 20110011000052 , subscrita pela ilustre Promotora de 
Justiça Lisandra Vanneska Monteiro Nascimento ntos, referente à cobrança de contribuição 
de melhoria em rua não asfaltada, tendo sid considerada como base de cálculo, ao revés da 
efetiva valorização, a testada do imóvel, aja vista a in '· stência de competência desta Corte 
para exame da matéria, por tratar-se d suposto ·cio na formação da base de cálculo de 

Gi ~ 
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tributo (contribuição de melhoria), atinentes a direitos individuais, sem que haja notícia de 

lesão aos cofres públicos; 

II - Dar ciência desta Decisão e do Relatório ao Ministério Público 

Estadual e ao Executivo do Município de Cacoal, encaminhando-lhes cópia do Parecer 

Ministerial nº 506/2013 ; e 

III - Arquivar os autos, depois de serem cumpridas as formalidades 

legais e administrativas necessárias. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSON DE 

SOUSA SILVA, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA (Relator), FRA CISCO CARVALHO 

DA SILVA, PAULO CURI ETO, WILBER CARLOS DOS SA TOS COIMBRA, 

BENEDITO ANTÔNIO AL V , o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA 

PEREIRA DE MELLO; o rocurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas, ADILSON MO RA DE MEDEIROS. 

/ Sala das Sessões, 6 de fevereiro de 2014. 

JOSÉ 
PERE 

MEDEIROS 

YGUARA 
LLO 
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0879/2005 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
AUDITORIA ORDINÁRIA INTEGRADA DE 
ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO, 
EXERCÍCIO DE 2004, CONVERTIDA EM TOMADA DE 
CONTAS ESPECIAL POR MEIO DA DECISÃO Nº 191/2010-
PLENO 
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA 
CARLOS ALBERTO DE AZEVEDO CAMURÇA 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 
MEL LO 

DECISÃO Nº 10/2014 - PLENO 

Processual Civil. Administrativo. Conflito negativo de 
competência. Suspeição por motivo de foro íntimo do 
Relator originário. Redistribuição do Processo. 
Perpetuação da competência do Relator substituto. 
Atuação do Relator substituto. Prevenção. 
1. A distribuição de processos relativos a matérias 

vinculadas às entidades da Administração Direta e 
Indireta do Estado será feita por lista para o período 
da gestão (art. 241 RI). 2. A composição dessa lista 
não poderá ser alterada durante o ano, exceto na 
hipótese de, entre outros, impedimento ou suspeição 
do Relator originário (inciso II art. 242 do RI). 3. 
Cessado o motivo do impedimento ou suspeição, pela 
sucessão do cargo, perpetua-se a competência do 
Relator substituto. 4. Não bastasse, o Relator 
substituto já praticou ato processual a tomá-lo 
prevento, pois apresou em pauta voto que culminou 
com a Decisão nº 19112010-Pleno. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
Auditoria Ordinária integrada de Acompanhamento da execução orçamentária da Prefeitura 
Municipal de Porto Velho, exercício de 2004, convertida em Tomada de Contas Especial por 
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meio da Decisão nº 191/2010-Pleno, a qual aportou na Presidência a fim de tratar de conflito 
negativo de competência lançado nos autos, como tudo dos autos consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonancia com o Voto do Relator, Conselheiro Presidente JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, decide: 

I - Conhecer o presente conflito negativo de competência; e 

II - Declarar competente para relatar o feito o Conselheiro Wilber 
Carlos dos Santos Coimbra, pois os autos lhe foram distribuídos na forma disposta no inciso 
II do art. 239 do Regimento Interno desta Corte, devendo o feito, após os trâmites 
regimentais, ser encaminhado ao Gabinete do respectivo Relator. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSON DE 
SOUSA SILVA, V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 
Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Relator); o Procurador
Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ADILSON MOREIRA DE 
MEDEIROS. 

Sala das Sessões, 20 de fevereiro de 2014. 

E MEDEIROS 

Relator 
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3676/2005 
GOVERNO DO ESTADO 
MARINAL V A ANDRADE DA SILVA 
CPF Nº 395.520.557-68 
APOSENTADORIA ESTADUAL 
CONSELHEIRO EDÍLSON DE SOUSA SILVA 

DECISÃO Nº 1112014 - PLENO 

Constitucional e Previdenciário. Aposentadoria 
estadual. Preenchimento dos requisitos. Legalidade. 
Determinação de registro ante a comprovação de que 
foram preenchidos os requisitos para a percepção do 
beneficio, o ato concessório em apreço encontra-se 
apto a ser considerado legal, bem como para ser 
registrado por esta Corte .. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
apreciaçao de legalidade do ato que concedeu aposentadoria voluntária, com proventos 
integrais, à Senhora Marinalva Andrade da Silva, como tudo dos autos consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro EDÍLSON DE SOUSA SILVA, por 
unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria estadual, 
com proventos integrais, de Marinalva Andrade Silva, ocupante do cargo de auxiliar de 
serviços gerais, referência "07", matrícula 3000161 1 7, pertencente ao quadro permanente de 
pessoal civil do Estado, materializado por meio do Decreto de 25.6.2004, publicado no 
D.O.E. n. 66, de 16.7.2004, com fundamentação no art. 40, III, "a", da Constituição Federal; 

II - Determinar o registro do ato de aposentação nos termos do art. 
49, III, "b' ', da Constituição Estadual e art. 37, II, da Lei Complementar n. 154/96 c/c o art. 56 
do Regimento Intemo/TCE-RO; 

III - Determinar à Superintendente de Administração e Recursos 
Humanos que: 

a) atente ao prazo de 1 O dias para a rem 
aposentadoria para análise deste Tribunal, observando as disposiçõe e 
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37 da Instrução Normativa nº 013/04-TCE-RO, sob pena de aplicação das sanções previstas 
nos incisos IV e VII do art. 55 da Lei Complementar nº 154/96; e 

b) submeta previamente os processos de aposentadoria ao órgão de 
controle interno para emissão de parecer sobre a legalidade dos atos pertinentes, na forma do 
art. 55 do Regimento Intemo/TCE-RO; 

IV - Dar ciência ao órgão de origem e ao Ministério Público de 
Contas, informando-os de que o inteiro teor do voto e desta Decisão está disponível para 
consulta no endereço eletrônico www.tce.ro .gov.br, em atenção à sustentabilidade ambiental ; 
e 

V - Arquivar os autos após os trâmites legais. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSON DE 
SOUSA SILVA (Relator), V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO 
DA SILVA, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, BENEDITO ANTÔNIO 
ALVES; o Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o 
Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador
Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ADILSON MOREIRA DE 
MEDEIROS. 

Sala das Sessões, 20 de fevereiro de 2014. 

JOSÉ O~YGUARA 
PERE DEME LO 
Conselheiro Presi . ente 

MEDEIROS 
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0140/2006 
MUNICÍPIO DE CANDEIAS DO JAMARI 
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª 

REGIÃO 
REPRESENTAÇÃO - POSSÍVEL IRREGULARIDADE A e. 
CONTRATAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA PELO 
MUNICÍPIO DE CANDEIAS DO JAMARI 
LINDO MAR BARBOSA ALVES 
CHEFE DO PODER EXECUTIVO 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA (em substituição ao Conselheiro PAULO 
CURINETO 

DECISÃO Nº 12/2014 - PLENO 

Representação. Apuração de possível irregu.laridade 
relacionada à admissão de servidor sem concurso 
público. Processo tramitando há aproximadamente 
oito anos. Ausência do interesse de agir (inutilidade 
da persecução). Duração razoável do processo. 
Seletividade das ações de controle. Extinção do 
processo sem julgamento do mérito. Arquivamento. 
Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
Representação oferecida pela Procuradoria Regional do Trabalho da 14ª Região, a qual noticia 
irregularidade atribuída ao então Chefe do Poder Executivo do Município de Candeias do 
Jamari, Senhor Lindomar Barbosa Alves, no que diz respeito ao provimento de cargo público, 
como tudo dos autos consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonancia com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Conhecer a presente Representação, nos termos do artigo 82-A, 
inciso VI, do Regimento Interno desta Corte; 
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II - Extinguir o processo sem a resolução do mérito, em 

decorrência do lapso transcorrido (fato ocorrido há aproximadamente oito anos) e diante da 

ausência de interesse de agir (inutilidade da persecução), bem como em atendimento aos 

princípios da economicidade, dmação razoável do processo e seletividade; e 

III - Arquivar os autos, depois de adotadas as medidas pertinentes. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSON DE 

SOUSA SILVA, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA 

SILVA, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o 

Conselheiro-Substituto FRA CISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o 

Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procmador

Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ADILSON MOREIRA DE 

MEDEIROS. 

Sala das Sessões, 20 de fevereiro de 2014. 

FRANCISCO J R FERREIRA DA SILVA 

MEDEIROS 
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2411 /2013 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACOAL 
RONDÔNIA AMBIENTAL E SERVIÇOS L TDA. - ME 
REPRESENTAÇÃO - POSSÍVEIS IRREGULARIDADES O 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2013 
FRA CESCO VIALETTO (PREFEITO) 
SIL VIA DURÃES GOMES (PREGOEIRA) 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA (em substituição ao Conselheiro PAULO 
CURINETO 

DECISÃO Nº 13/2014 - PLENO 

Representação. Município de Cacoal. Edital de 
licitação. Pregão Eletrónico. Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de transporte 
escolar (zona rural e urbana). Indício de 
irregularidade grave. Utilização de portais onerosos 
para a realização de pregões eletrónicos. Certame 
anulado pela própria pasta interessada. Perda do 
objeto. Determinação para que os responsáveis 
adotem preferencialmente portais não onerosos. 
Precedentes desta Corte. Arquivamento. 
Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
Representação formulada pela empresa Rondônia Ambiental e Serviços Ltda. - ME, subscrita 
pelo senhor Valdecir de Souza Andrade, em face do Pregão Eletrônico nº 48/2013 , deflagrado 
pela Prefeitura Municipal de Cacoal, como tudo dos autos consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

1 - Conhecer a presente Representação, nos termos do artigo 82-A 
do Regimento Interno desta Corte; 

II - Extinguir os autos sem julgamento do mérito, pois prejudicada 
a apreciaçao da legalidade do edital do Pregão Eletrônico nº 48/2013 , deflagrado pela 
Prefeitura Municipal de Cacoal para a contratação de empresa especializada para a prestação 
dos serviços de transporte escolar (zona rural e urbana), pelo período de 136 (cento e trinta e 
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seis) dias, em virtude da perda do objeto, em face da anulação do procedimento promovida 
pela própria unidade; 

III - Determinar que os atuais gestores da Prefeitura de Cacoal se 
abstenham de adotar, nas futuras , licitações a utilização de portais onerosos para a realização 
de pregões eletrônicos, salvo se comprovadamente se mostrarem mais vantajosos mediante 
justificativa produzida no processo administrativo respectivo, sob pena de aplicação de multa; 

IV - Comunicar aos interessados o conteúdo desta Decisão, 
informando-lhes que o Voto e o Parecer Ministerial, em seu inteiro teor, estão disponíveis no 
sítio deste Tribunal (www. tce.ro.gov.br); e 

V - Arquivar os autos, depois de cumpridos os trâmites 
regimentais. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSON DE 
SOUSA SILVA, V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRA CISCO CARVALHO DA 
SILVA, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o 

Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador
Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ADILSON MOREIRA DE 

MEDEIROS. 

Sala das Sessões, 20 de fevereiro de 2014. 

FERREIRA DA SILVA 

Conselheiro Presidente 

E MEDEIROS 
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PROCESSO Nº: 

UNIDADE: 
ASSUNTO : 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Deoanamento do Pleno DP/SPJ 

2099/2013 (APENSOS Nº 1113/2012 , 1114/2012 , 0922/201 2, 
1822/2012 E 3584/2012 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA D'OESTE 
PRESTAÇÃO DE CONTAS -EXERCÍCIO DE 2012 
CLORENI MATT 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF Nº 372.214.189-34 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 14/2014 - PLENO 

Prestação de Contas. Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia d 'Oeste. Exercício de 2012. Déficit financeiro 
na gestão. Despesas liquidadas sem o devido 
empenho. Extrapolação do limite de despesa com 
pessoal. Parecer prévio pela não aprovação. 
Determinações. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
Prestação de Contas do Município de Santa Luzia do Oeste, referente ao exercício de 201 2, 
como tudo dos autos consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, 
por unanimidade de votos, decide: 

1 - Emitir Parecer Prévio desfavorável à aprovação das contas da 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia D'Oeste, relativas ao exercício financeiro de 2012, de 
responsabilidade do Senhor Cloreni Matt - CPF nº 372.214.189-34, na forma e nos termos do 
Projeto de Parecer Prévio, consoante dispõe a Constituição Federal, no artigo 31 , §§ 1 º e 2º, e 
a Lei Complementar Estadual nº 154/1996, no artigo 1° II, e no artigo 35, ressalvadas as 
contas da Mesa da Câmara Municipal, dos convênio contratos firmados pelo Executivo em 
2012, os quais terão apreciações técnicas com ' ises <letal as e julgamentos em separado, 
em virtude das seguintes irregularidades: 
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a) Infringência ao parágrafo uruco do artigo 70 da 

Constituição Federal c/c a alínea "a" do artigo 52 da Constituição Estadual e artigo 13, II, da 

Instrução Normativa nº 013/TCE-R0-2004, pela intempestividade da remessa da Prestação de 

Contas Anual, exercício de 2012, a esta Corte de Contas; 

b) Descumprimento à alínea "a" do inciso VI do artigo 11 da 

Instrução Normativa nº 013/TCE-R0-2004, pelo não encaminhamento do Relatório 

circunstanciado sobre as atividades desenvolvidas no período, pois o documento carreado aos 

autos não atende ao estabelecido na legislação vigente, uma vez que não demonstrou em 

termos qualitativos e quantitativos o cumprimento das metas do PPA; 

c) Infringência ao disposto na alínea "j" do inciso VI do art. 

11 da Instrução Normativa nº 013/TCE-R0-2004, por deixar de encaminhar a cópia do ato de 

nomeação da comissão de elaboração do inventário físico-financeiro dos bens móveis e 

imóveis; 

d) Infringência ao disposto no inciso VI do art. 13 da 

Instrução Normativa nº 022/TCE-R0-2007, por deixar de encaminhar o ato de designação dos 

responsáveis pela movimentação financeira da educação; 

e) Infringência à alínea "b" do inciso V do artigo 11 da 

Instrução Normativa nº 013/TCE-R0-2004, pela intempestividade no envio do relatório do 

controle interno relativo ao 3° quadrimestre de 2012; 

f) Descumprimento ao art. 9°, § 4°, da Lei Complementar 

10112000, por deixar de promover a audiência pública dentro do prazo legal previsto, com 

fins de demonstrar e avaliar o cumprimento das metas fiscais, referentes ao 2º semestre de 

2012; 

g) Descumprimento ao art. 8°, inciso I, da Instrução 

Normativa nº 18-TCE-R0/2006, por deixar de enviar cópia da ata de audiência pública ao 

Tribunal de Contas, com fins de demonstrar e avaliar o cumprimento das metas fiscais 

referentes ao 2º semestre de 2012 dentro do prazo previsto na norma legal ; 

h) Descumprimento ao art. 3º da Instrução Normativa nº. 

018/TCE-R0-2006, por deixar de encaminhar ao Tribunal de Contas, em tempo oportuno, o 

Relatório Resumido de Execução Orçamentária (RREO) relativo ao 6° bimestre de 2012; 

i) Descumprimento aos arts. 85 e 89 da Lei nº 4.320 c/c art. 

53 , V, da Lei Complementar 101 /2000, por publicar informações divergentes nos anexo IX, 

XVIII e no sistema LRF-Net relativos a restos a pagar por órgão concernente ao 6° bimestre; 

j) Descumprimento aos arts. 85 e a Lei nº 4.320/64 c/c 
'1-nêâção ), por publicar os art. 72 da Lei nº 9.394 de 20/12/1996 (Lei de Diretrizes e 

anexos X, XVIII do RREO relativo ao 6º bimestre 
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montante de R$ 368.072,00 (trezentos e sessenta e oito mil, setenta e dois reais), sem a 

correspondente disponibilidade financeira para seu adimplemento, quer seja para pagamento, 

integralmente, no exercício 2012, quer para o outro exercício; 

t) Descumprimento ao art. 3° da Instrução Normativa nº 

018/TCE-R0-2006, por deixar de encaminhar ao Tribunal de Contas em tempo oportuno o 

Relatório Resumido de Execução Orçamentária (RREO) relativo ao 4° bimestre de 2012; 

u) Descumprimento ao art. 52 da Lei Complementar 

101 /2000, por deixar de publicar o Relatório Resumido de Execução Orçamentária relativo ao 

4° bimestre em tempo oportuno (Relatório Técnico de Gestão Fiscal); 

v) Infringência aos artigos 85 , 94, 95, 96 e 105 da Lei Federal 
nº 4.320/64 e à alínea "n" do inciso VI do artigo 11 da Instrução Normativa nº 013/TCE-R0-

2004, concernente à fidedignidade da relativa à conta Bens Móveis evidenciado no Balanço 

Patrimonial, e o valor consignado no Anexo TC-23 - Demonstrativo Sintético das Contas do 
Ativo Permanente; 

w) Descumprimento aos art. 85, 89 e 90 da Lei Federal nº 
4.320/64 c/c art. 50 da Lei Complementar nº 101/2000, em virtude da não evidenciação 

contábil de despesa no valor de R$ 233 .332,21 (duzentos e trinta e três mil, trezentos e trinta e 
dois reais e vinte e um centavos), nos demonstrativos contábeis do exercício financeiro de 

2012, em clara omissão a escrituração das despesas na sua totalidade constituindo tentativa de 

burla à fiscalização realizada por esta Corte de Contas, configurando, assim, em grave 
irregularidade à norma legal ; 

II - Determinar ao atual Prefeito de Santa Luzia D' Oeste/RO, 
Senhor Jurandir de Oliveira Araújo, a adoção de medidas necessárias à correção dos 

procedimentos inadequados analisados nos autos de modo a prevenir a reincidência das 
irregularidades apontadas no item I, alíneas "a" a "w'', sob pena de reprovação das futuras 

contas e aplicação das sanções previstas no art. 55 , VII da Lei Complementar nº 154/96, pelo 
descumprimento de determinações desta Corte; 

III - Determinar ao atual Prefeito de Santa Luzia D 'Oeste/RO, 

Senhor Jurandir de Oliveira Araújo, que aprimore a sistemática de cobrança da dívida ativa, 
otimizando os procedimentos para promover a cobrança no menor lapso de tempo possível, 
em cumprimento das determinações expostas no art. 11 da Lei Complementar nº 10112000 c/c 
Ato Recomendatório Conjunto, firmado entre o Tribunal de Justiça, Tribunal de Contas e 
Ministério Público do Estado de Rondônia; 

IV - Determinar ao atual Prefe· ·e San.ta Luzia D 'Oeste/RO, 

Senhor Jurandir de Oliveira Araújo, que adote a pr ' · éie r~tráÍ ~s despesas com pessoal 

por regime de competência, conforme determina a rma 00 ábil; (\) . 
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informações contábeis referentes à aplicação em MDE e na Remuneração do Magistério da 
Educação Básica divergentes nos demonstrativos retrocitados; 

k) Descumprimento ao art. 3º da Instrução Normativa nº 
O 18/TCE-R0-2006 c/c art. 5°, inciso I, da Lei nº 10.028/2000, por deixar de encaminhar ao 
Tribunal de Contas, em tempo oportuno, o Relatório de Gestão Fiscal relativo ao 2° semestre 
de 2012 (Relatório Técnico de Gestão Fiscal); 

1) Descumprimento art. 55 , I, "b", da Lei Complementar nº 
1O112000, por publicar o Demonstrativo da Dívida Consolidada relativo ao 2º semestre de 
2012 sem informações dos períodos anteriores; 

m) Descumprimento ao art. 55, III, "a", da Lei Complementar 
nº 1O1/2000, por não publicar o demonstrativo do montante das disponibilidades de caixa em 
trinta e um de dezembro relativo ao 2º semestre de 2012; 

n) Descumprimento ao art. 55, III, "b", da Lei Complementar 
nº 101 /2000, por não publicar o Demonstrativo de Restos a Pagar relativo ao 2° semestre de 
2012; 

o) Infringência ao disposto no art. 53 da Constituição Estadual 
c/c art. 5° da Instrução Normativa nº. 019/TCE-R0-2006, ao promover o encaminhamento 
intempestivo, por meio do sistema informatizado SIGAP, dos balancetes dos meses de 
janeiro, março, julho, agosto, setembro, outubro e novembro de 2012 a esta Corte; 

p) Infringência ao disposto no art. 165 da Constituição Federal • 
c/c o artigo 1 º, § 1 º, da Lei Complementar nº.1O 1/2000 e item II, "e", da Decisão nº. --
232/2011-PLENO, ao estabelecer no art. 4°, I e II, da Lei Municipal nº.599/2011 (alterada -
pelas Leis Municipais nº 604, 614, 621 /2012) (Lei Orçamentária - 2012) a possibilidade de 
abertura de Créditos Adicionais Suplementares no percentual de até 35% do valor orçado para 
o período, assim sendo, contrariando os pressupostos de planejamento que norteiam a ação 
governamental; 

q) Infringência ao art. 60 da Lei Federal nº 4.320/64 c/c com 
o artigo 42 da Lei Complementar nº.1O1/2000, pela realização de despesa do exercício de 
2012 sem prévio empenho no valor de R$ 233 .332,21 (duzentos e trinta e três mil, trezentos e 
trinta e dois reais e vinte e um centavos), referente à omissão dessas despesas contraídas em 
período defeso (final de mandato) ; 

r) Infringência ao art. 20, ", da Lei de Responsabilidade 
Fiscal , por autorizar despesa com pessoal acima do r ite legal G>4%), sendo que sua despesa 
com pessoal alcança 54,02% da RCL; 

s) Infringência ao/ pfincípi o equilíbrio das contas públicas 
de que trata o art. 1 º, § 1 º, da Lei de Responsab · · ade Fiscal, por realizar despesa no 
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V - Determinar ao atual Prefeito de Santa Luzia D ' Oeste/RO, 
Senhor Jurandir de Oliveira Araújo, que se abstenha de encaminhar de forma intempestiva os 
registros contábeis da municipalidade a esta Corte de Contas, evitando com isso aplicação de 
multa decorrente da reincidência, caso venha a ser novamente constatada; 

VI - Determinar ao atual Prefeito de Santa Luzia D ' Oeste/RO, 
Senhor Jurandir de Oliveira Araújo, que adote medidas administrativas quanto à maior 
transparência no acompanhamento da aplicação dos recursos do Fundeb, efetuando os 
pagamentos das despesas do citado Fundo, mediante emissão de documentos bancários em 
favor do credor, a débito da respectiva conta específica do Fundo ou mediante transferência, 
do valor financeiro correspondente, para a instituição bancária eleita para realização do 
pagamento, na data de sua efetivação, levando em consideração o prazo necessário à 
compensação do valor a ser transferido entre as instituições bancárias envolvidas; 

VII - Alertar o responsável pelo órgão de controle interno quanto à 
obrigatoriedade de cumprimento da missão constitucional e infraconstitucional atribuída ao 
Sistema de Controle Interno, nos termos do art. 51 da Constituição Estadual c/c o art. 9º, 
inciso II, da Lei Complementar nº 154/96, devendo reportar a este Tribunal ao constatar 
quaisquer irregularidades, sob pena de responsabilização solidária, sem prejuízo da aplicação 
de sanções previstas na Lei Orgânica desta Corte; 

VIII - Determinar ao atual Prefeito de Santa Luzia D 'Oeste/RO, 
Senhor Jurandir de Oliveira Araújo, que adote, para os períodos vindouros, mecanismos 
técnicos mais eficazes, quando da elaboração das Metas dos Resultados Primário e Nominal, 
visando evitar a ocorrência de inconsistência dos valores previstos com os executados, 
utilizando para tanto das normas técnicas prescritas pela Secretaria do Tesouro Nacional -
STN em cumprimento ao princípio do planejamento, disposto no art. 1 º, § 1 º, da Lei 
Complementar nº 101 /00; 

IX - Determinar ao atual Prefeito de Santa Luzia D 'Oeste/RO, 
Senhor Jurandir de Oliveira Araújo, que proceda à inscrição em restos a pagar não 
processados, somente das despesas cujas obrigações contratuais encontrarem-se, em 31 de 
dezembro, com a parcela ainda no prazo de execução, ou que, apesar de cumpridas, ainda não 
tenham recebido o aceite da Administração. As despesas que não cumprirem estes requisitos 
deverão ter seus empenhos cancelados, segundo as novas regras estabelecidas pela Secretaria 
do Tesouro Nacional no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público; 

X - Determinar ao atual Prefeito de Santa Luzia D 'Oeste/RO, 
Senhor Jurandir de Oliveira Araújo, que se abstenha de alterar abusivamente a lei 
orçamentária anual, por meio de créditos adicionais (suplementares e especiais), uma vez que 
ao agente político condutor do orçamento exige-se a estr· servância dos princípios 
orçamentários do planejamento, programação e da raz 1 idade n ecução do orçamento, 
bem como adote medidas com vistas a possibilitar · ncrementô da arrecadação dos recursos 
próprios da municipalidade e a cobrança da dívida ativa; e . 
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XI - Determinar à Secretaria de Processamento e Julgamento que 

promova a digitalização dos presentes autos, encaminhando os originais à Câmara Municipal 

de Santa Luzia D'oeste para apreciação e julgamento, expedindo-se, para tanto, o necessário. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSON DE 

SOUSA SILVA, V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA (Relator), FRANCISCO CARVALHO 

DA SILVA, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, BENEDITO ANTÔNIO 

ALVES; o Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o 

Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador- f'-.. 
Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ADILSON MOREIRA DE • 

MEDEIROS. 

Sala das Sessões, 20 de fevereiro de 2014. 

JOSÉ 
PEREI 
Conselheiro Presidente 

MEDEIROS 
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TCE-RO 

PROCESSO Nº: 

RECORRENTE: 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

PUBLICADO NO TliÃ nro CFrr n Ett'TRÕN!CO-TCE/RO 

ffº ...... 6.9q .. J . .. ~ .... ..l ..... P I ;;Jn~ ...... .,.. ., . ., ______ . .• a:n tos 
. o uy s_ .. ·"\Çj """""'"'"' " " " ''"""" "-.., 

-b 1 d e d E d d n...w.iiL~~ (\e Ga~11. nº : Trl una - e ontas o sta o e UUIJ~o ~· '}iarrProc. nº 0793/2008 ! 
Secretar1a de Processamento e Julgam~nto J J 

Depanamento do Pleno ! .. .. ....... . ... ~.~'.~~1. ............. , 

0793/2008 (PROCESSO DE ORIGEM Nº 2582/2001- APENSOS 
Nº 4407/2009, 4060/2008, 4275/2001) 
NOEMI BRIZOLA OCAMPOS 
CPF Nº 223.554.729-04 
RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO À DECISÃO Nº 263/2001-
2ª CÂMARA 
CONSELHEIRO BENEDITO ANTÔNIO ALVES 

DECISÃO Nº 15/2014 - PLENO 

Recurso de Reconsideração. Ausência de pressuposto 
de admissibilidade do recurso. Intempestividade. Não 
conhecimento. Impossibilidade de análise de mérito. 
O oferecimento de recurso deve estar constrito ao 
preenchimento dos pressupostos de admissibilidade, 
sob pena de não conhecimento. Pelo requisito da 
tempestividade, o prazo para a interposição do 
recurso cabível deve obedecer ao previsto em lei, já 
que os prazos são em regra peremptórios, sob pena de 
a não obediência de tal pressuposto ensejar a 
prec/usão temporal. Inadmissibilidade do recurso por 
violação do princípio da unicorribilidade ou da 
singularidade recursai. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
Recurso de Reconsideração à Decisão nº 263/2001-2ª Câmara, interposto pela Senhora Noemi 
Brizola Ocampos, como tudo dos autos consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro BENEDITO ANTÔNIO ALVES, por 
unanimidade de votos, decide: 

I - Não conhecer do Recurso de Reconsideração interposto por 
Noemi Brizola Ocampos, CPF nº 223.554.729-04, em face da Decisão nº 263/2001 /2ªCâmara, 
ante a intempestividade da peça recursai e por violação ao princípio da irrecorribilidade das 
decisões ou singularidade recursa! ; 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento do Pleno 

Fl.nº _ _ _ 

Proc. nº 0793/2008 ' 

DP/SPJ 

II - Dar ciência, por meio do Departamento do Pleno, desta 
Decisão à interessada, informando-lhe que seu inteiro teor está disponível para consulta no 
site www.tce.ro.gov.br, com escopo de se evitar dispêndios com extração de fotocópias, em 
atenção à sustentabilidade ambiental; e 

III - Remeter os autos, depois de cumpridas as formalidades de 
praxe, à Secretaria de Processamento e Julgamento para as providência de sua competência e, 
alfim, proceda-se ao seu arquivamento. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSON DE 
SOUSA SILVA, V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
(Relator); o Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o 
Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador
Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ADILSON MOREIRA DE 
MEDEIROS. 

Sala das Sessões, 20 de fevereiro de 2014. 

JOSÉ E YqUARA 
PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente 

MEDEIROS 
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TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
UNIDADE: 
ASSUNTO: 

PUBLICADO NO DIÂ "!0 r•PI:.J ~. L ELETRÕN !CO-TC E/RO 

11· ...... h2-2. ' . ;{;)~ __ / .4J/t 

Tribunal de contas do Est*ffd Mpni;;1 ___ ~ 
Secretaria de Processamentdª~~mento 

Depanamento do Pleno 

3789/2010 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

Fl.nº _ _ _ 

Proc. nº 3789/201 O 

DP/SPJ 

AUDITORIA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS 
IRREGULARIDADES NO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
01.1712.10087-00/2003 (PAGAMENTO DE DESPESAS A 
TÍTULO DE REALINHAMENTO DE PREÇOS) 

RESPONSÁVEIS: MILTON LUIZ MOREIRA 

RELATOR: 

(CPF. Nº 018.625.948-48) 
EX-SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE 
SOCIEDADE EMPRESARIAL REFLEXO - LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO LTDA. 
CNPJ Nº 04.460.227/0001-70 
CONSELHEIRO BENEDITO ANTÔNIO ALVES 

DECISÃO Nº 16/2014 - PLENO 

Auditoria no Contrato nº 24/PGE-2002 (Processo 
Administrativo nº 01.1712.10087-0012003) firmado 
entre a Secretaria de Estado da Saúde e a empresa 
Reflexo Limpeza e Conservação Ltda. Apuração de 
possíveis irregularidades no pagamento de despesas a 
título de realinhamento de preços para a empresa 
contratada executar serviços de limpeza hospitalar. 
Cobrança de serviços previstos no projeto básico 
considerando-os atividade extracontratual. Possível 
ocorrência de danos ao erário. Conversão dos autos 
em Tomada de Contas Especial, na forma do Art. 44 
da Lei Complementar nº 154196. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
Auditoria realizada na Secretaria de Estado de Saúde, visando apurar irregularidades 
noticiadas à Corte de Contas por meio do Oficio nº 298/2010-2ª Tit5ªPJ, do Ministério 
Público do Estado de Rondônia, com relação à solicitação de pagamento de serviços prestados 
em terceiro turno de jornada e atualização financeira de diferenças, formulado pela Sociedade 
Empresarial Reflexo - Limpeza e Conservação Ltda., a título de realinhamento de preços, 
concernente ao Contrato nº 24/PGE-2002, como tudo dos autos consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro BENEDITO ANTÔNIO ALVES, por 

unanimidade de votos, decide: (/) _ j ; ~ 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento do Pleno 

Fl.nº _ _ _ 

Proc. nº 3 789/20 1 O i 

DP/SPJ 

1 - Converter os autos em Tomada de Contas Especial, na forma do 
art. 44 da Lei Complementar nº 154/96 e art. 65 do Regimento Interno desta Corte, em virtude 
da configuração de dano ao erário por decorrência das irregularidades apontadas; e 

II - Retomar os autos ao Gabinete do Relator, depois de adotada a 
medida prevista no item 1 da Decisão, para prolação de Despacho de Definição de 
Responsabilidade, em face das irregularidades apontadas na conclusão do Relatório Técnico e 
também do parecer opinativo do Ministério Público de Contas, nos termos do artigo 12 da Lei 
Complementar nº 154/96. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSON DE 
SOUSA SILVA, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
(Relator); o Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o 
Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador
Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ADILSON MOREIRA DE 
MEDEIROS. 

'/ A 

TONIO ALVES 

Sala das Sessões, 20 de fevereiro de 2014. 

JOSÉ E 
PEREI 
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TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

PUBLICADO Nr'1 l'ITÃ"'T" "rT"PT. r~r.TRÔ Hr.O-TCE/RO 

Nº ...... @.?.... ..i?:Q... . : : .~ ...... ./ . í?PUf_ . . . . . . . . . . . ".' ....... ~ ..... . 
' etrlto:i 

Tribunal de Conu1~ do _Estado d§ ªllUI. \ew.n\elifflj '11)._~~w 
Secretaria de Processamento e JílJüímdHiõ 

Depanamento do Pleno 

Fl.nº ___ _ 

Proc. nº 1156/2012 

DP/SPJ 

1156/2012 
PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRANTE DA 
SERRA 
RELATÓRIOS RESUMIDOS DE EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA (REF.: 1º, 2°, 3°, 4°, 5° E 6º BIMESTRES) E , 
DE GESTÃO FISCAL (REF.: 1º E 2º SEMESTRES DE 2012) 
VITORINO CHERQUE 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF Nº 525.682.107-53 
CONSELHEIRO BENEDITO ANTÔNIO ALVES 

DECISÃO Nº 17/2014 - PLENO 

Gestão Fiscal. Poder Executivo do Município de 
Mirante da Serra - exercício de 2012. Remessa 
intempestiva dos RREO referentes aos 4 ~ 5º e 6º 
bimestres e do RGF do 1º e 2º semestre. Ínfimas 
divergências nas informações apresentadas por meio 
fisico e as postadas via LRF-NET (Resultado Nominal 
e Ações e Serviços Públicos de Saúde) sem 
comprometimento dos resultados finais alcançados. 
Encaminhamento por meio fisico e não via LRF-NET 
das informações relativas às disponibilidades de 
caixa e do Anexo VI - Demonstrativo dos Restos a 
Pagar. Encaminhamento intempestivo de cópia da Ata 
da Audiência Pública realizada até o final de 
f evereiro, referente à avaliação do cumprimento das 
metas fiscais do 2º semestre. Gestão em conformidade 
com a Lei de Responsabilidade Fiscal. Incidência do 
art. 59 e parágrafos da LRF. Necessidade de 
determinações e orientações distintas e 
complementares àquelas expendidas no Processo da 
Prestação de Contas. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
análise dos Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária (referentes aos 1 º, 2º, 3°, 4º, 5º ~ 
6º bimestres) e do exame dos Relatórios de Gestão Fiscal (correspondentes aos 1 º e 2° 
semestres), do exercício de 2012, do Poder Executivo do Município de Mirante da Serra, 
como tudo dos autos consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro BENEDITO ANTÔNIO ALVES, por 
unanimidade de votos, decide: 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento do Pleno 

Fl.nº ___ _ 

Proc. nº 1156/2012 

DP/SPJ 

I - Considerar que as Contas de Gestão Fiscal do Poder Executivo 

do Município de Mirante da Serra, relativas ao exercício Financeiro de 2012, de 

responsabilidade do Senhor. Vitorino Cherque, Prefeito Municipal, atendem aos pressupostos 

de Responsabilidade Fiscal exigidos pela Lei Complementar 101/00. 

II - Determinar ao atual Prefeito que, no tocante à gestão fiscal , 

adote as seguintes providências: 

a) promova as medidas de regularização fiscal das despesas com 

pessoal, nos termos previstos no art. 22 da Lei Complementar 1O1 /00; 

b ). determine ao pessoal encarregado do planejamento e elaboração 

das peças orçamentárias (LDO e LOA) que, ao estabelecer as metas de resultados nominal e 

primário, as façam com maior eficiência, de modo que os resultados realizados sejam 

adequados à real capacidade fiscal do município, conforme estabelece o art. 1 º, § 1° da LRF; 

c). encaminhe, por ocasião do envio dos próximos relatórios 

fiscais, o relatório anual especificando as medidas de combate à evasão e à sonegação de 

tributos de competência do município, bem como cópias das atas das audiências públicas 

realizadas perante a comissão permanente da Câmara de Vereadores, para demonstração e 

avaliação do cumprimento das metas fiscais estabelecidas nas peças orçamentárias, nos 

termos da Instrução Normativa 18/2006-TCE-RO; 

d) . adote providências para que as metas fiscais guardem 

correspondência com a realidade econômico-financeira do município e limite, na sua gestão, ,r 

os empenhos e a movimentação financeira quando verificar que a receita não comportará o 

cumprimento das metas de resultado primário e nominal; e 

e). elabore a documentação nos moldes previstos e exigidos pela 

LRF, evitando os desencontros e inconsistências de informações ou dados incompletos, e 

observe os prazos para publicação e encaminhamento da documentação exigida pela Instrução 

Normativa n. 18/2006-TCE-RO a este Tribunal de Contas. 

III - Adve1iir ao atual Prefeito que, nos próximos Relatórios de 

Gestão Fiscal, este Tribunal continuará monitorando a evolução da despesa com pessoal do 

Município, nos termos do art. 59 da LRF; 

IV - Dar Ciência desta Decisão ao interessado, informando-lhe que 

o voto, em seu inteiro teor, está disponível eletronicamente no site deste Tribunal de Contas 

(www.tce.ro.gov.br), com o escopo de se evitar dispêndios desnecessários com a extração de 

fotocópias, em atenção à sustentabilidade ambiental; e ~ r· 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Deoanamento do Pleno 

Fl.nº __ _ 

Proc. nº 1156/20 12 

DP/SPJ 

V - Determinar ao Departamento do Pleno que, depois de adotadas 
as providências de estilo, sejam os autos apensados ao Processo nº 1543/2013-TCE-RO -
Contas Anuais do Poder Executivo de Mirante da Serra, exercício de 2012, já apreciado por 
esta Corte, providenciando-se, alfim, após o trânsito em julgado, o seu arquivamento. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSON DE 
SOUSA SILVA, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
(Relator); o Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o 
Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o 
Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ADILSON MOREIRA 
DE MEDEIROS. 

ADILSON MO 
Procurador-Ger 1 
junto ao T E- O 

Sala das Sessões, 20 de fevereiro de 2014. 

JOSÉ 
PEREI 

~MEDEIROS 
.P. 
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PROCESSO º · 

ASSUNTO : 

INTERESSADA: 
RELATOR: 

.· , ii:i~rn v1Â !.1 :ri ' L c:r.~n~,b1ri:~A\ 
.1 ·:::.~:: ... ::.~.§· . ..i:.; ... : ... f- ... .1 :::::.4:.···· -_,r ·: ... :~L .. ... ... .. .. , 

Tribuna~ de Contas do Estado de Rondôntá( ,,_ 1 ~:-~:º nº 305912005 

Secretar.a de Processamento e Julgame~J0,,__--_~ __ 

D t d 1 nf rea.y sa.n ; , DP/SPJ e111anamen o o enorra.tia.na. JlÜ ae Ga'o\·:d .. 

3.059/2005 

p.ss\s\en\e o rr,;~' 
caóas\10 n 

DENÚNCIA AÇÃO TRABALI ITSTA CONTRA A 
COMPA I IIA DE MINERAÇÃO DE RO DÔNIA 
FAZE DA PÚBLICA ESTADUAL 
CONSELHEIRC WTLBER CARLOS DOS SA TOS COIMBRA 

Denúncia. Impossib ilidade de ver fficação de 
dano ao erário. Inviabilidade de se facultar o 
pleno exerczcw da ampla defesa e do 
contrnditório. Jnobse!' vância do princzpw 
SllJJl'anaciona/ da ra:::oá1•e/ duração do processo, 
d{/ eficiência e da ewnomicidade. Prejudicado o 
exame meritól'io da denúncia. Extinção do 
processo sem análise de mérito. Arquivamento 
definitivo. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam ele 
Denúncia trabalhi sta que versa sobre sentença proferida no Processo n. 03 44 .2005 .005 .14 .00-
7, ela 5'1 Vara ci o rrabalho ele Porto Vc lho/RO, cio Tribunal Regional cio Trabalho ela 14ª 
Região, tendo como Rec lamante o Scnhnr Daniel Xavier e Rec lamada a Companhia de 
Mineração ele Rondônia S/A, como tudo cios autos consta. 

O egrégio Plenário ci o Tribunal ele Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Vo to cio Relator. Conse lheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA, por unanimidade de votos, dec ide: 

l ~x ti11 guir o presente !C ito, sem resolução de mer o, co 11 

fundamento nos princípios da razoável duração cio processo, bem como do contr clit ' ··o e 
ampla defesa, insculpidos no art. 5°, incisos LV e LXXVIll da Constitui ção Feder l de 8, 
uma vez que não foi identificado dano ao erário e o prosseguimento ela instrução ·oces tal é 
desproporcional ao benefício que poderá ser auferido ; 

fJ Dar c iência desta Decisão ao Interessado ; 

III Publicar na fo rma regimenta l; e 

IV Arquivar os au tos. 

SPJ/PLENO/HEl- EHE:NCI/\ ·- l 'IWCLSSO Nº 30_;;9/?00bfl CI IW Ili C !?0 1'\ · 6.3.?014 



TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processame to e Julgamento 

oenanamento do Pleno 

Fl.nº __ _ 

Proc. nº 3059/2005 

DP/SPJ 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSO DE 
SOUSA SILVA, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA, PAULO CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA (Relator), 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas, ADILS O MOREIRA DE MEDEIROS . 

ADILSON MO~~Ã,, ~ 

Procurador-Ger l 
junto ao T E-

Sala das Sessões, 6 de março de 2014. 

\ 

< 
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TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
ASSUNTO: 

INTERESSADA: 
UNIDADE: 
RELATOR: 

Pun ICA" 1 ",._.,... ..... ,,. ''""'""1-1 •ro.rrr. 1RO L' \.. • ... . ) \. ! . l ' t L • •\V~ l .J 'vU 

N° b~G_ D 3: t 4 · ·+·:W.{5t .. 
Tribunal de contas do EstadÕ .. de ·lio~dô~··· ···~···· ·· ·--- -· -·,,!· i:·,~- ;~º ............. . 

Proc. nº 3593/2005 

Secretaria de Processamento e Julgam n 
05 

• __ _ 

Departamento do PleilMna '.}{ore Ja~i~r;\P , orisrJ ............ . 
,. . \en\e oe ' º ' 

j:>.SSIS !\' Ql)Dc 
Cada$\!O 

3593/2005 
DENÚNCIA COMUNICAÇÃO DE IRREGULARIDADES -
JUSTIÇA DO TRABJ\LIIO 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 
MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO-RO 
CONSELIIEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 

19/20 14 -J~I. I ~ O 

Denúncia. Contratação de servidor, sem 
concw·so público. Suposta violação à regra do 
co11n11·so público. inexistência de dano 
.financeiro. Ausência de notificação dos prováveis 
l'esponsáve is. Instrução processual inconclusa. 
Nclo prosseguimento da marcha processual. Falta 
de interesse processual na fisca lização. Custo da 
fiscalização desproporcional aos resultados 
estimados. Incidência dos princípios da 
razoabilidade, proporcionalidade, 
econom icidade e eficiência Arquivamento dos 
u11tos. sem resoluç:üo de mél'ito. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
possíveis irregularidades comunicadas a esta Corte de Contas, por meio de ofício expedido 
pela Vara do Trabalho de Pimenta Bueno Rondônia, acompanhado de documentos (cópia da 
Sentença de mérito proferida pelo Eminente Ju iz do Trabalho Marco Antônio f ernandes e do 
Voto proferido. em sede recurso. pelo Exce len tíss imo Juiz Carlos Augusto Gomes Lôbo), 
como tudo dos autos consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de R 1dôni 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro WILBER CARLOS DOS AN ' O 
COIMBRA, por unanimidade de votos, decide: 

I Arquivar o presente feito , sem resolução de m 'rito , 
flagrante falta de interesse processual na sua fisca li zação, com espeque no art. art. 9, § 1 º, c/. 
82-/\, § 1 º, ambos do Regi mento Interno do Tribunal de Contas, consoante fu1,"""'""""""" ' 
aquilatados no corpo do Voto; 

fI /\f'astar o sigi lo cios presen tes au tos, incidentes na espécie 
versada, por força do comando normativo inserto no art. 50, § 1 º, da LC n. 154/96 c/c art. 79, 

SPJl;,~;0~:,:~::::Ac:'.:~:~:::~ ,~::::,~::'.~~ u::: vc';,;,~c ;,:~:éria vasada no vc1ten8 0 não s 



TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Denanamento do P eno 

Fl.nº __ _ 

Proc. nº 3593/2005 

DP/SPJ 

amolda às situações protctivas previstas pelo art. 5°, LX, da CF/88 e pelo art. 155, I e II, do 

CPC, impondo-se, por consequência, a publicitação deste, a teor do preeeptivo constante no 

art. 52, § 1 º, da LC n. 154/96 c/c art. 82, parágrafo 1'.mico, do Regimento Interno do Tribtmal de 

Contas; 

III Dar ciência da Decisão à Prefeitura Municipal de Pimenta 

Bueno/RO, representado na pessoa de seu atual Prefeito , ou quem lhe esteja substituindo na 

forma da lei, bem como aos Senhores Pcrmínio de Castro Costa elo, Cláudio Reinaldo Wink 

e Maria Inês Baptista da Silva Zanol Ex-Prefeitos do Município de Pimenta Bueno/RO; 

IV - Publicar na forma regimental; e 

V - Arquivar os autos, após adoção das medidas determinadas na 

vertente dceisum. 

Participaram ela Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSON DE 

SOUSA SILVA, V ALl)JVI O CRISPIM DE SOUZA, FRA CISCO CARVALHO DA 

SILVA, PAULO CURl NETO, WILBER CARLOS DOS SA TOS COIMBRA (Relator), 

BENEDITO ANTÔ 10 ALVES; o Conselheiro Presidente JOSI~ EULER POTYGUARA 

PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas, ADILSO MOREIRA DE MEDEIROS. 

Sala das Sessões, 6 de março de 2014. 

JOSÉ 
PEREI 
Conselheiro Presidente 

ADILSO MO l ~JSi~ MEDEIROS 
io M.P. 

SPJ/PLCNO/HCrnu': NCI/\ l'HOC ·SSO Nº 3593/2005ffC E f{Q - ()l ' C /20 14 6.3.2014 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondôn~a '.}{ore;~º~~97120 11 
Secretaria de Processamento e Julga~\e;,\~S~ ...... ~~ ..... ª~~~;:~---

Depanamento do Pleno cao . .. . . . ~~~~~J . 

TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
UNIDADE: 
ASSUNTO: 

REPRESEN'l'AN' l'l: : 

RESPONSÁVEIS : 

RELATOR: 

3997/20 11 
PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE VILHENA 
REPRESENTAÇÃO OBJETIVA DO APURAR POSSÍVEIS 
fRREGULARIDADES NA DISTRIBUIÇÃO DE VERBAS 
PUBJ.TCJTÁRI AS 
MlNI STi'~RJO Pt'Jl5U CO DO ESTADO DE RONDÔNIA 2ª 
PROMOTORIA UE .I USTJÇ!\ D E V f LJ IE !\ 
.rosi'~ U J[/, ROV l ~R 
PREFI ~ITO 

CPr Nº 59 1.002. 149-49 
JOSÉ CARLOS ARIGIO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CPF Nº 05 1.977 .082-04 
.rosi'~ LUIZ S l ~RAFIM 
S l ~CRl ~TÁRI O M LJNTCJP!\L DE COMU JC!\ÇÃO 
CPF Nº 025. 1 97 .249-60 
ELTON BORDIN E BITTENCOURT 
SECR ETÁRIO MlJNICIPJ\.L DE COMU !CAÇÃO 
CPF Nº 007.671.189-79 
MÁRIO GUARDI l 
PROCURADOR DO MUNICÍPIO 
CPF Nº 452.428.529-68 
CARLOS ED U;\R DO M!\CI 11\DO FERREfR!\ 
PROCURADOR DO MUN ICÍ PIO 
CPF º 030. 50 1.0 19-03 
LIZA NGELA MARTA SILV !\ ROVER 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÜ CIA SOCIAL 
CPr Nº 581.500.562-20 
IV ANI FERREIRA VIEIRA 
SERVIDORA PÚBLICA 
CPF º 390.292 .479-91 
MAR!!\ í'.EN!\ IDE !\LEJXO LUNA 
SER V IDO Ri\ PlJB LI CJ\ 
CPF º 2 19.947.73 2-00 
ROBERTO SCALhZCIO PIRES 
CONTROI,ADOR-GER!\L 
CPF º 386.78 1.287-04 
V ALDJR ARAlJJO COELIIO 
SERVIDOR PlJBUCO 
CPF Nº 022.542. 803.25 
CONS l ~ Llll -:I RO PA ULO C' URI NETO 

SPJ/PLENO/REFEHl~NCI/\ - PHOCESSO Nº 399//70 11fl CI' IW IJl 'C /70 1~ •· 6.3.?0 M 



TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Deuanamento do P eno 

DEClSÃ_O N~ 20/2_01j .:.l~LE O 

Fl.nº _ __ _ 

Proc. nº3997/201 I 

DP/SPJ 

Representação formulada pelo Ministério Público 
Hstadual em(ace do Poder E-recutivo do Município de 
Vilhena acerca de possíveis irregularidades na 

distrihuiçüo de verbas publicitárias. Indício de 
irregularidade danosa. Reali::ação de pagamentos 
sem a efetiva liquidação da despesa. Pretensão 
ressarcitória. Conversão em Tomada de Contas 
E,1,pecial. Cognição sumária. Existência de elementos 
indiciários da materialidade e da autoria. 
Unanimidade. 

Vistos , relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 

Representação formulada pelo Ministério Público do Estado - 2ª Promotoria de Justiça de 

Vilhena, a qual noticia a existência de possíveis irregularidades na distribuição de verbas 

publicitárias pelo Executivo Municipal de Vilhena, cm contrariedade ao que prescreve a Lei 

nº 12.232/201 O, como tudo dos autos consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 

em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI ETO, por unanimidade 

de votos, decide: < 
I - Conhecer da presente Representação apresentada pelo 

Ministério Público do Estado, sobre possíveis irregularidades na distribuição de verbas 

publicitárias pelo Executivo Municipal de Vilhena, cm contrariedade ao que prescreve a Lei 

nº 12 .232/2010 e considerá-la procedente para efei to de conversão do processo cm Tomada de 

Contas Especial; 

II Converter os presentes autos em Tomada de Contas Especial, 

nos termos do art. 44 da Lei Complementar n. 154/96 e/e o art. 65 do Regimento Interno desta 

Corte, cm face da irregularidade danosa detectada pelo Corpo Instrutivo; e 

III Determinar o retorno dos autos ao Conselheiro Relator para a 

Definição de Responsabilidade, nos termos dispostos no artigo 12, incisos I e II, da Lei 

Complementar n. 154/96 c/c o artigo 19, incisos I e 11, do Regimento Interno desta Corte. 

SPJ/PL - NO/R F HCNCl/\ - l'HOCESSO Nº 3997/201 ffíCF-HO - DEC /2014 6.3.2014 
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TCE-RO 

Tribo . ai de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Denanamento do Pleno 

Fl.nº __ _ 

Proc. 11°3 997/201 1 

DP/SPJ 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSON DE 
SOUSA SILVA, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA, PAULO CURI NETO (Relator). W!LBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, 
BENED ITO ANTÔNIO J\LVES: o Conse lheiro Presidente JOS (~ EULER POTYGUARA 
PEREIRJ\ DE MELLO: o Procurador-Geral ci o Min istério Público junto ao Tribunal de 
Contas, J\DlLSO MOREJRJ\ DE MEDEI ROS. 

~t~ 
t lJLO ClJRI NETO 
Conselheiro Relator 

Sala das Sessões, 6 de março de 2014. 

PERElI 
Conselheiro President · 

I E MEDEIROS 

SPJ/PLENO/HErFRl~NCI/\ - l'HOCI SSO Nº 3997/:>011fl CI IW · Ili C /:>0 1~ · · 6 . 3 . /01 ~ 
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PUBUCÃDO NO mAl'lO OFlCTÃL Ett:FC}ncri-~O 
. r-_'/ ' ~ \'· ' ') . I k_ . . . .... A. 

Tribuna~ de c:~~~::;·~sta=~~ ~:~~;~f :~'.,.6';:,2;;, 
Secretar.a de Pmcessamento e Julganf~nto : __ _ 

TCE-RO 

PROCESSO º: 

INTERESSADO: 
ASSU TO: 

RESPO SÁVEJS: 

RELATOR: 

Depanamento do Pleno DP/SPJ 

6472/2005 
fAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 
DENÚNCIA J\ÇÃ.O TRJ\.BALIIISTA CLEIZE SIMONE 
SANTOS TRECE MUNJCÍPTO DE JI-PJ\RJ\NÁ 
LEONlRTO RODRJCJUES DOS SANTOS 
CPF 23 9.090.13 2-87 
CONSELHEIRO EDÍLSON DE SOUSA SILVA 

DEClSÃ.O Nº 2 1/2014 - PLl ~NO 

Representação. Município. Contratação de 
pessoal. Decurso do lapso temporal superior a 
oito anos. Princípio da celeridade. Duração 
rn:::ocíve/ do processo. Se le/ ividade. E-ç/ inção sem 
re.rn/uçao de 111érito. Jlrquivamento. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
análise de ato administrativo consistente na contratação irregular da servidora Clcizc Simone 
Santos Trccc, no Município de .Ti -Paraná, conf"orme notic iado nos autos da J\ção Trabalhista 
n. 00088 .2005 .091.14.00-8, da Vara do Trabalho de Ji -Paraná, corno tudo dos autos consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conse lheiro EDÍLSON DE SOUSA SILVA, por 
unanimidade de votos, decide: 

I l ~x tinguir o processo sem resolução de mérito, com fundamento 
nos princípios da duração razoáve l do processo. 

II Determ inar o arqu ivamento dos autos após as providências 
legais; e 

III Dar ciência aos responsáveis do teor da 

SPJ/PLENO/HEFFHloNCI/\ ·-l'HOCl:SSO Nº Ml?/?OObfl CI IW 1)1 e 1?0 1'\ 6.3.201'\ 



Fl.nº __ _ Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processame1 to e Julgamento 

Deuanamento do Pleno 

Proc. 11°6472/2005 • 

DP/S PJ 

TCE-RO 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSON DE 
SOUSA SILVA (Relator), VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRA CISCO CARVALHO 
DA SILVA, PAULO CURI ETO, WILBER CARLOS DOS SA TOS COIMBRA, 
BENEDITO A TÔ IO ALVES; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas, ADILSO MOREIRA DE MEDEIROS. 

Sala das Sessões, 6 de março de 2014. 

Conselheiro Presidente 

E MEDEIROS 

SPJ/PLENO/REI- Hl' NCl/\ - PROC SSO Nº 61\72/2005ffCl :-IW - DEC //011\ - 6.3.2014 

' ' 
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PUBUCÃDO Nü mt'm OftCU.t ttrnONTCO-TCE'r.o 

N· 6.Y~ r: ........ ;l .. i k.liCi:;os 
Tribuna~ de Contas do Est~do de R~Ji!ª~~~~~~r::.~:º nº~ 09 1 12005 

Secretar1a de Processamento e Jul amento · -----

TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSl TO : 

RESPO SÁ VEIS: 

RELATOR: 

Depanamento do Pleno DP/SPJ 

409 1/2005 
PREFEITURA MU fCIPAL DE JI-PARJ\ Á 
DE lJ CIA J\('J\O TRABAUilS 'J J\ ROSA DE A DRJ\DE 
VELOSO MU ICÍPIO DE Jl-PARA Í\ 
ACIR MARCOS GURGACZ 
CPF 444.356.309- 15 
LEO IRTO RODRIGUES DOS SANTOS 
CPF 23 9.090.1 32-87 
CONSELHEIRO EDÍLSO DE SOUSA SILVA 

DECISÃO Nº 22/20 14 - PLE O 

Representação. Preliminar de ilegitimidade. 
Acolhimento. Município. Contratação de pessoal. 
Decurso do lapso temporal superior a oito anos. 
Princípio da celeridade. Duração razoável do 
pma.1·so. Seletividade. Hxt inção sem resolução de 
111Jrito. Arqui vamento. Ununimidade. 

V istos, relatados e discutidos os presen tes autos, que tratam de 
análise de ato administrativo consistente na contratação irregular da servidora Rosa de 
Andrade Veloso , no Município de .li -Paraná, conforme noticiado nos autos da Ação 
Trabalhista nº 00240.2005. 091.1 4.00-2. da Vara do Trabalho de .Ti -Paraná, como tudo dos 
autos consta. 

O egrégio Pl enári o do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro EDÍLSON DE SOUSA SILVA, por 
unanimidade de vo tos, decide: 

I Acolher a preliminar de ilegitimidade passiva do responsável 
Ac ir Marcos Gurgacz e determinar sua exc lu são do po lo passivo da demanda, com 
fu ndamento no art. 267, V I, do CPC: 

II Ex tinguir o processo sem reso lução de mérito , com 
fundamento nos princípios da duração razoável do processo; 

III - Determi nar o arquivamento dos au tos após as providências 
legais; e 

IV Dar ciência aos responsáveis do teo r da · 

SPJ/PLENO/HEI LHt' NCll\ ·-l'HOCI sso Nº ~09 1 //00o/I CI HO Il i e /70 1~ 6 3 /O H 



-TCE-RO 

Tribunal de Contas 110 Esta de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Deoanamento do Pleno 

FI. nº ---
Pro e. nº409 l/2005 

DP/SPJ 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSON DE 

SOUS/\ SILV J\ (Relator) , VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRA CISCO CARVALHO 

DJ\ SIL V/\, P J\ULO CURl ETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, 

BENEDITO J\ TÔ IO J\L VES; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA 

PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas, J\DILSO MOREIRA DE MEDEIROS. 

Sala das Sessões, 6 de março de 2014. 

JOSÉ E 
PEREI 
Conselheiro Presidente 

Sl'J/PLl-NO/H l- 11 w· NCI/\ l'IWCI sso Nº '1091//00!Jfl CI IW 1)1 e //OH 6.3./014 
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TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 

PUBUC~M N~ !'r~." 1 " ,.,..r,..r<r, r~.~:11 'fG"-Trr. 1
• O 

1; .. G43. . :L. .... . ..... ?.:L.. . .. ./~ ... .. 

. ~ontos 
Tribunal de Contas do _Eslado di1l~~~te :~ ~º:~ 

0
0 359912005 

Secretaria de Processamento e Julüttiilento 
Departamento do Pleno DP/SPJ 

3599/2005 
PREFEITURA MU ICIPAL DE JI-PARJ\ Á 
DENÚNCIA AÇÃO TRABALHISTA PAULO ROBERTO 
DANTAS DE MEDEIROS - MUNICÍPIO DE JI-PARA Á 

RESPONSÁVEIS : ACIR MARCOS GURGACZ - CPF 444.356.309- 15 LEONIRTO. 
RODRIGUES DOS SANTOS - CPF 239. 090.1 32-87 
CONSELIIEIRO EDÍLSON DE SOUSA SILVA RELATOR: 

DECISÃQ_Nº 23/2014 - PLENQ 

Representação. Preliminar de ilegitimidade. 
Acolhimento. Munic ípio. Contratação de pessoal. 
Decurso do lapso temporal superior a oito anos. 
Princípio da celeridade. Duração razoável do 
processo. Selei ividade. Extinção sem resolução 
de mérito. Arquivamento. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de ato 
administrativo consistente na contratação irregular do se rvidor Paulo Roberto Dantas de 
Medeiros, no Município de li-Paraná, conforme noticiado nos autos da Ação Trabalhista n. 
00338.2005.091.14.00-0, da Vara do Trabalho de Ji-Paraná, como tudo dos autos consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro EDÍLSO DE SOUSA SILVA, por 
unanimidade de votos, deci de: 

Acolher a preliminar de ilegitimidade passiva do responsável 
Acir Marcos Gurgacz e determinar sua excl usão do po lo passivo da demanda, com 
fundamento no art. 267, VI , do CPC; 

II - Extinguir o processo sem resolução de mérito, com 
fundamento nos princípios da duração razoável do processo; 

legais; e 

SPJ/PLENO/R - FEHi': NCI/\ --l 'HOC SSO Nº :lti99/200!:>fl CI -1{() Dl-C //0 1'1 - 6 .3 ./01 ~ 



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do P eno 

Fl. nº ---
Pro e. 11°3599/2005 

DP/SPJ 

IV - Dar ciência aos responsáveis do teor da presente Decisão. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSON DE 

SOUSA SILVA (Relator), VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRA CISCO CARVALHO 

DA SILVA, PAULO CURI NETO, WILl3ER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, 

BENEDITO ANTÔ IO ALVES; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA 

PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas, ADILSO MOREIRA DE MEDEIROS . 

Sala das Sessões, 6 de março de 2014 . ... 

• 

Sl'J/l 'I 1 NO/HI 11 H( NCI/\ l'IWCI SSO Nº 3599//00!J(J CI .· HO Ili C /201~ 6.3./014 
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TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
U IDADE: 
ASSUNTO: 

Rl ~SPO SÁ VE IS: 

R12LJ\TOR: 

PUBLTCÃDO NO DfÂ"fíl rwr .. t HF.TRÔNfCO-TCt/RQ 

N° ........ bJ3. ... L . ....... ;;f:L.; ...... 5. ........ , .. ~!.~ .. . 
S nt'as _ . ~iJl:r oreay a, ~ 1 º 

Trihuna~ de Contas dnJstado dç RU1~ O~l0~9ªílb~~f\,r~: . -
11
º,-,3_1.-'112-01 2 

Secretaria de Processamento e Julgafflento ' _ 
Departamento do Pleno Dl'/Sl'.I 

43 14/20 12 
PREFEITURA MU ICIPJ\. L DE VALE DO ANARI 
INSPEÇÃO ESPECIAL - POSSÍVEIS IRREGULARIDADES 
NJ\ J\PUCJ\ÇJ\O DE RECURSOS DO FU DE13 - PERÍODO 
DE .JJ\ ITRO J\ /\GOSTO DE 20 12 
EDIM ILSO MJ\TURA J\DJ\SILVJ\ 
CPF Nº 582.1L18.106-63 
PREFElTO 
DEZEILMJ\ FERRElRJ\. D/\ SILV J\. 
CPf º 16 1.727.282-53 
SECRETÁRIA MU ICIPJ\L DE EDUCAÇÃO 
CLÓV IS ROBERTO ZTMERMJ\ 
CPF º 524 .27<1.399-91 
SECRETÁRIO !fU lCIPJ\L DE J\DM INISTRAÇÃO L 
FJ\7..l ~NDJ\ 

CJ\ RLOS B l ~Z l ~RRJ\ .I UNlOR 
CPF º 800.375.852- 15 
CO TROLJ\DOR-GERJ\L 
EDÍ LSON DE SOUS/\ SILV J\ 

DECISJ\O Nº 24/20 14 - PLE O 

Co11slil11cio11ul. J/d111i11istrntivo . Pl'efeilura !Vfunicipal de Vu/e 
do J/11ul'i . 111.\peçâo. Possíveis il'l'eg11/a,.idades na aplicaçclo dC' 
l'eC11l'sos do F1111deh. !11dício.1· de dano ao el'ál'iO. Qb,.igató,.ia o 
conver.1·c70 e111 To 111oda de Contas /~~1pecial. Unan imidade. 

Vi stos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam ele 
inspeção especial rea li zada na Prefeitura Mu nicipa l el e Vale do J\nari , referente ao período de 
janeiro a agosto ele 20 12, como tudo cios autos cons ta. 

O egrégio Plcrnír io e.lo Tr ibunal de Con tas do Estado ele Rondônia . 
cm consonâncif\.com o Vo to do Relato r, Conse lheiro EDÍ LSON Dl2 SOUS/\ SILV J\, por 
unanimidade de' votos, dec ide: 

I - Converter os autos cm Tomada de Contas Especial, nos termos 
do art. 44 da Lei Complementar nº 154/96 c/c art. 65 elo Regimento Interno desta Corte, por 
res tar evidenciado indíc ios causadores ele da no ao crúri o, conlo rm c demonstrado no corpo cio 
relatório técnico de ll s.384 /4 13 ; 

li 1·: 111 ra1.ifo di sso. determinar é\O J)ivi s,:-u..J-<-~~ 

Protoco lo que promova a reau tuação dos autos nos termos do a . 1 O 
037/TCE-R0 /2006; 

Sl'J/PLENO/REFEHÊNCI/\ - PHOCESSO Nº 4314/2012fTCE-HO - DEC 24/2014 - 24.4 .2014 



TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

FI. nº ---
Pro e. 11"'13 111120 12 

IJ l'/Sl'.I 

III !\pós, retornar os autos ao gabinete do Conselheiro Relator 

para que seja lavrada decisão cm definição de responsabilidade, nos lermos dispostos no arl. 12, 
incisos 1, II e Jll , da Lei Complementar Estadual n. 154/96 e art. 19, incisos 1, J 1 e 111. do 

Regimento Interno do TCE-RO, pelas irregularidades apontadas no relatório técnico: e 

!V - Dar ciência aos interessados e ao Minis tério Público de 

Contas, informando-os de que o inteiro teor do voto e desta Decisão está disponível para 

consul ta no endereço eletrônico www.tce.ro .gov. br, cm atenção à sustentabilidade ambiental. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSO DE • 

SOUSA SILV !\ (Relator), VALDIVINO CRISPIM DE SOUZJ\, fRA CISCO CJ\RV !\LHO 

D!\ SILVJ\, PA LO CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SI\ TOS COJMBRJ\ e 

BE EDITO !\ TÔ 10 ALVES, o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUJ\RJ\ 

PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do Minis tério PúbliiÕ de Contas, J\ DlLSO 

MOREIRA DE MEDEIROS. 

Sala elas Sessões, 24 de abril de 2014 . 

JOSÉ E T GlJARJ\ 
PEREIRJ\ DE MELLO 
Conselheiro Presido 1tc 

EDEIROS 

SPJll'LENO/REFERÊNCl/\ - PHOCESSO Nº l\311\/201 2ffCE-HO- DEC 24/2011\ - 21\ .4.2014 
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TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
UNIDADE: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

PUBLICADO N. nr~~r11 rr'T~'' 1 rr.rrrônrcn.rr,r 1RO 

N° ..... 65;?. ...... : . ..t5 ...... ,; ..... .. .. .. ., ~i,,,,, ,, 
- santqs·;~ ... ~~·· · ·· ·· ·· · ·····"•""" " " """"·.) 

Tribunal de Contas do Estado detll!\en e b\nete 1 Proc. nº l523/201 2 i 

Secretaria de Processamento e Jutdamenttin34 
1 __ _ 

Denanamento do Pleno 

1523/2012 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS -EXERCÍCIO DE 2011 
SEBASTIÃO DIAS FERRAZ 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF Nº 377.065 .867-15 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 25/2014 - PLENO 

DP/SPJ 
...... .. .............. ......... ....... .. ·· 

Prestação de Contas. Prefeitura Municipal de Rolim 
de Moura. Exercício de 2011. Não aplicação do 
mínimo exigido pelo art. 212 da Magna Carta. 
Parecer Prévio pela não aprovação das contas. 
Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
Prestação de Contas do exercício de 2011 da Prefeitura Municipal de Rolim de Moura, de 
responsabilidade do Senhor Sebastião Dias Ferraz, na qualidade de Prefeito Municipal - CPF 
nº 377.065.867-15, como tudo dos autos consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, 
por unanimidade de votos, decide: 

I - Emitir Parecer Prévio pela não aprovação das Contas da 
Prefeitura Municipal de Rolim de Moura, relativas ao exercício financeiro de 2011 , de 
responsabilidade do Senhor Sebastião Dias Ferraz - CPF nº 377.065.867-15, na forma e nos 
termos do Projeto de Parecer Prévio, consoante dispõe a Constituição Federal, no artigo 31 , 
§ § 1° e 2°, e a Lei Complementar Estadual nº 154/1996, no artigo 1 º, III, e no artigo 3 5, 
ressalvadas as Contas da Mesa da Câmara Municipal, dos Convênios e Contratos firmados 
pelo Executivo em 2011, os quais terão apreciações técnicas com análises detalhadas e 
julgamentos em separado, em virtude das seguintes irregularidades: 

a) descumprimento ao artigo 212 da Constituição ral, em razão 
da não aplicação no decorrer do exercício de 2011, do mínimo estabel · o pela Constituição 
Federal de 25% das receitas provenientes de impostos, comp ndida a veniente de 
transferências, na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino e foi aplicado o 
percentual de 24, 78%; 
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b) descumprimento ao inciso I do § 1 °, artigo 51 , da Lei 

Complementar Federal nº 101/2000, por não apresentar o comprovante de encaminhamento 

das Contas ao Poder Executivo Estadual; 

c) descumprimento ao artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64 c/c 

artigo 167, inciso V da Constituição Federal, pela abertura de créditos adicionais por meio dos 

Decretos nº 1928/2011 , 2051 /2011 e 2055/2011 , no montante de R$ 311 ,74 (trezentos e onze 

reais e setenta e quatro centavos) sem a comprovação de recursos suficientes para cobertura 

dos créditos, embora tenha como atenuante, que nem todos os recursos orçamentários tenham 

sido utilizados, verifica-se que houve saldo de dotação no valor de R$ 30.022.510,58 (trinta 

milhões, vinte e dois mil, quinhentos e dez reais e cinquenta e oito centavos); 

d) descumprimento às normas estabelecidas nos artigo 43 da Lei 

Federal nº 4.320/64, pela abertura dos créditos adicionais Especiais, por meio dos Decretos nº 

1854, 1996, 1998, 1862, 1927, 1949, 1843, 1870, 1890 e 2053/2011 , no montante de R$ 

248.782,59 (duzentos e quarenta e oito mil, setecentos e oitenta e dois reais e cinquenta e 

nove centavos), sem comprovar nos presentes autos, memórias de cálculo ou quaisquer 

esclarecimentos que indiquem a existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e as 

respectivas exposições de justificativa prévias; 

e) descumprimento às determinações contidas nos artigos 2° e 5°, 

§2º, da Instrução Normativa nº 019/TCE-R0-2006, tendo em vista que as informações 

relativas aos Créditos Adicionais não foram devidamente informadas no SIGAP; 

f) descumprimento às regras estabelecidas nos artigos 88, 89, 103 e 

105, § 1° da Lei Federal nº 4.320/64, pelas inconsistências verificadas nas contas que 

compõem o Ativo Financeiro Realizável no Balanço Financeiro que não apresentam registros 

de movimentação, porém não conciliam com os registros a esse título no Anexo TC 22 -

Demonstrativo das Contas do Ativo Financeiro; 

g) descumprimento às regras estabelecidas nos artigos 88, 89, 103 e 

seu parágrafo único, da Lei Federal nº 4.320/64, pelo descontrole contábil e financeiro 

verificado, tendo em vista que o valor correspondente à inscrição de restos a pagar, registrado 

no Balanço Financeiro, na ordem de R$12.050.374,03 (doze milhões, cinquenta mil, trezentos 

e setenta e quatro reais e três centavos) não concilia com rol de restos a pagar, que soma 

R$13 .681.587,31 (treze milhões, seiscentos e oitenta e um mil, quinhentos e oitenta e sete 

reais e trinta e um centavos), apresentando uma divergência de R$1.63 l.213 ,28 (um milhão, 

seiscentos e trinta e um mil, duzentos e treze reais e vinte e oito centavos); e 

h) descumprimento às regras estabelecidas nos itens "1.2" e "1.3" 

da Resolução CFC nº 1.111/07 (Princípios da Oportunidade e à Lei Federal nº 4.320/64, 

artigos 85, 89, 92 e 104, pela divergência de R$ 86.047,76 (oitenta e seis mil e quarenta e sete 

reais e setenta e seis centavos), pois cara ·za descontrole contábil e consequente elaboração r 

de peça contábil que não espelha ovimentação ocorrida no período, com resultados não 

confiáveis, tendo em vista qu Saldo Patrimonial (Ativo Real Líquido) do exercício anterior, 

no valor de R$ 39.462.197, 3 (trinta e no t ões, quatrocentos e sessenta e dois mil cenro . ' ,. 
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e noventa e sete reais e treze centavos), somados ao Resultado Patrimonial do exercício atual 
(Superávit), no valor de R$ 15.881.999,87 (quinze milhões, oitocentos e oitenta e um mil, 
novecentos e noventa e nove reais e oitenta e sete centavos), consigna o novo Saldo 
Patrimonial (Ativo Real Líquido), no total de R$ 55.344.197,00, (cinquenta e cinco milhões, 
trezentos e quarenta e quatro mil, cento e noventa e sete reais) o qual não concilia com a conta 
a esse título no Balanço Patrimonial, que registra R$55.357.835,78 (cinquenta e cinco 
milhões, trezentos e cinquenta e sete mil, oitocentos e trinta e cinco reais e setenta e oito 
centavos). 

II - Determinar ao atual Prefeito de Rolim de Moura, Senhor Cesar 
Cassol, a adoção de medidas necessárias à correção dos procedimentos inadequados 
analisados nos autos de modo a prevenir a reincidência das irregularidades apontadas no item 
I, alíneas "a" a "h", sob pena de reprovação das futuras contas e aplicação das sanções 
previstas no art. 55, VII, da Lei Complementar nº 154/96, pelo descumprimento de 
determinações desta Corte; 

III - Determinar ao atual Prefeito de Rolim de Moura Senhor Cesar 
Cassol, que aprimore a sistemática de cobrança da dívida ativa, otimizando os procedimentos 
para promover a cobrança no menor lapso de tempo possível, em cumprimento das 
determinações expostas no art. 11 da Lei Complementar nº 101/2000 c/c Ato Recomendatório 
Conjunto, firmado entre o Tribunal de Justiça, Tribunal de Contas e Ministério Público do 
Estado de Rondônia; 

IV - Determinar ao atual Prefeito de Rolim de Moura, Senhor Cesar 
Cassol, que se abstenha de realizar abertura de créditos adicionais com recursos fictícios, 
devendo considerar as determinações emanadas no artigo 167, II, da Constituição Federal e 
artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64; 

V - Alertar o responsável pelo Órgão de Controle Interno quanto à 
obrigatoriedade de cumprimento da missão constitucional e infraconstitucional atribuída ao 
Sistema de Controle Interno, nos termos do art. 51 da Constituição Estadual c/c o art. 9°, 
inciso II, da Lei Complementar nº 154/96, devendo reportar a este Tribunal ao constatar 
quaisquer irregularidades, sob pena de responsabilização solidária, sem prejuízo da aplicação 
de sanções previstas na Lei Orgânica desta Corte; 

VI - Recomendar ao atual Prefeito de Rolim de Moura, Senhor 
Cesar Cassol, que proceda a inscrição em restos a pagar não processados, somente das 
despesas cujas obrigações contratuais encontrarem-se, em 31 de dezembro, com a parcela 
ainda no prazo de execução, ou que, apesar de cumpridas, ainda não tenham recebido o aceite 
da Administração. As despesas que não cumprirem estes requisitos deverão ter seus empenhos 
cancelados, segundo as novas regras estabelecidas pela Secretaria do Tesouro Nacional no 
Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público; 

promova a digitalização dos presentes autos, encaminhando os 
de Rolim de Moura para apreciação e julgamento, expedindo-se, 
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Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSON DE 

SOUSA SILVA, V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA (Relator), FRANCISCO CARVALHO 

DA SILVA, PAULO CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, 

BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA 

PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas, ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

Sala das Sessões, 6 de março de 2014. 

Conselheiro Presidente 

. J 
ADILSON MO 11E MEDEIROS 

oM.P. 
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1797/2013 
PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE JARU 
RELATÓRIOS RESUMIDOS DE EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA (REF.: 1 º, 2º, 3°, 4°, 5° E 6º BIMESTRES) E 
DE GESTÃO FISCAL (REF.: 1º E 2º SEMESTRES DE 2013) 
SÔNIA CORDEIRO DE SOUZA 
PREFEITA MUNICIPAL 
CPF N. 905.580.227-15 
CONSELHEIRO BENEDITO ANTÔNIO ALVES 

DECISÃO Nº 26/2014 - PLENO 

Gestão Fiscal. Poder Executivo do Município de 
Jaru - Exercício de 2013. Não atingimento do 
Resultado Nominal, mas sem comprometimento 
dos resultados finais alcançados. Ausência dos 
dados referentes à projeção atuarial do RPPS, 
que será verificado quando da análise da 
Prestação de Contas do Instituto. Extrapolação 
do limite prudencial de gastos com pessoal que 
será emitido o devido alerta. Ausência do 
relatório anual especificando as medidas de 
combate à evasão e à sonegação de tributos de 
competência municipal, da quantidade e valores 
das ações ajuizadas para cobrança da dívida 
ativa e a evolução do montante de créditos 
passíveis de cobrança administrativa que serão 
verificados quando da análise das Contas Anuais. 
Gestão em conformidade com a Lei de 
Responsabilidade Fiscal. Alerta. Determinações. 
Orientações. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
análise dos Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária (referentes aos 1 º, 2°, 3º, 4º, 5º e 
6° bimestres) e do exame dos Relatórios de Gestão Fiscal (correspondentes aos 1 º e 2º 
semestres), do exercício de 2013, do Poder Executivo do Município de Jaru, de 
responsabilidade da Senhora Sônia Cordeiro de Souza, Prefeita Municipal, encaminhados ao 
TCE por meio físico e informatizado, em cumprimento à Lei Complementar Federal n. 101100 
e à Instrução Normativa n. 018/2006/TCE-RO, como tudo dos autos consta. 
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O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro BENEDITO ANTÔNIO ALVES, por 
unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar que as Contas de Gestão Fiscal do Poder Executivo 
do Município de Jaru, relativas ao exercício financeiro de 2013, de responsabilidade da 
Senhora Sônia Cordeiro de Souza, Prefeita Municipal, atendem aos pressupostos de 
Responsabilidade Fiscal exigidos pela Lei Complementar Federal n. 101/00; 

II -Alertar a atual Prefeita Municipal para que, na forma do art. 59, 
inciso III, § 1 º, inciso II, da Lei Complementar Federal n. 101/00, observe o disposto no art. 
20, III, "b", da LRF, no tocante ao percentual gasto com pessoal, uma vez que o Poder~ 
Executivo de Jaru superou o limite prudencial de 95% (noventa e cinco por cento) das • 
despesas com pessoal, impondo, por conseguinte, a observância das prescrições insertas no 
art. 22, parágrafo único, incisos I a V, da LRF e a adoção das medidas necessárias com vistas 
à eliminação do percentual excedente, nos termos do art. 23 da LRF; 

III - Determinar a atual Prefeita a adoção das seguintes 
providências: 

a) que as metas fiscais guardem correspondência com a 
realidade econômico-financeira do município e, que limite, na sua gestão, os empenhos e a 
movimentação financeira quando verificar que a receita não comportará o cumprimento das 
metas de resultado primário e nominal; 

b) que promova o encaminhamento dos dados referentes à 
projeção atuarial do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS ; . • c) que encaminhe, por ocasião do envio dos próximo~ 
relatórios fiscais, o relatório anual especificando: (i) as medidas de combate à evasão e à 
sonegação de tributos de competência municipal; (ii) a quantidade e valores das ações 
ajuizadas para cobrança da dívida ativa e (iii) a evolução do montante de créditos passíveis de 
cobrança administrativa; 

IV - Determinar ao atual Gestor que atente para o "Ato .. 
Recomendatório Conjunto", celebrado pelo Poder Judiciário do Estado de Rondônia, 
Corregedoria Geral de Justiça de Rondônia, Tribunal de Contas do Estado de Rondônia e 
Ministério Público de Contas que: 

a) recomende aos entes municipais a adoção de providências 
tendentes a aprimorar a sistemática de cobrança da dívida pública, otimizando os 
procedimentos para promover a cobrança no menor lapso de tempo possível, encaminhando 
ou restituindo os feitos ao Poder Judiciário, acompanhadas das manifestações pertinentes; 

b) recomende aos entes municipais o uso do protesto 
extrajudicial como medida prévia ao ajuizamento das execuções judiciais para os créditos 
tributários e não tributários, independentemente do valor do crédito; 
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c) recomende a implementação em seus respectivos âmbitos 

legislativos a normatização necessária para possibilitar sistema alternativo de cobrança da 
dívida pública, por meio de procedimento administrativo de cobrança extrajudicial de títulos 

executivos, tendo como referência as disposições da Lei Estadual n. 2.913/12, de 3 de 

dezembro de 2012; 

d) recomende estabelecer, por meio de lei, patamar mínimo 

para ajuizamento das execuções fiscais, de modo a evitar que o custo da cobrança judicial seja 

superior ao beneficio proporcionado pela satisfação do crédito. 

V - Advertir à atual Prefeita que nos proxrmos Relatórios de 

Gestão Fiscal, este Tribunal continuará monitorando a evolução da despesa com pessoal do 

Município, nos termos do art. 59 da LRF; 

VI - Dar ciência desta Decisão à interessada, informando-lhe que o 

voto, em seu inteiro teor, está disponível eletronicamente no site deste Tribunal de Contas 
(www.tce.ro.gov.br), com o escopo de evitar dispêndios desnecessários com a extração de 

fotocópias, em atenção à sustentabilidade ambiental. 

VII - Determinar ao Departamento do Pleno da Secretaria de 

Processamento e Julgamento que, depois de adotadas as providências de estilo, sejam os autos 

apensados ao processo de Prestação de Contas do exercício de 2013, visando subsidiar a 

análise das Contas Anuais, evitando-se, destarte, decisões díspares. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSON DE 

SOUSA SILVA, V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA, PAULO CURI NETO (arguiu suspeição, nos termos do artigo 135, parágrafo único, 

do Código de Processo Civil), WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, BENEDITO 

ANTÔNIO ALVES (Relator); o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA 

PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas, ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

Sala das Sessões, 6 de março de 2014. 

JOSÉ E....., ..., . ...,-.~ 
PEREI 

E MEDEIROS 
.P. 
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1828/2005 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DENÚNCIA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS 
IRREGULARIDADES EM CONTRA TO FIRMADO ENTRE A 
CAERD E SINDUR 
CONSELHEIRO BENEDITO ANTÔNIO ALVES 

DECISÃO Nº 27/2014 - PLENO 

Comunicado de irregularidade autuado como 
denúncia. Possíveis impropriedades em "ajuste 
bilateral de vontades " entre a Caerd e Sindur. 
Prosseguimento do processo judicial com 
homologação do acordo firmado entre as partes. ' 
Improcedência da denúncia. Reconhecimento da 
higidez do acordo trabalhista celebrado, sem 
pre;uizo de violação ao principio da 
independência de instância. Extinção do processo 
sem resolução de mérito, em razão da ausência 
de pressupostos de constituição e de 
desenvolvimento válido e regular do processo, 
bem como pelo fato superveniente da coisa 
julgada no âmbito da Justiça do Trabalho, que 
considerou hígido o ajuste bilateral de vontades 
firmado entre a Caerd e o Sindur. Arquivamento: 
Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
denúncia apresentada por magistrado do Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região - 3ª 
Vara do Trabalho de Porto Velho - RO, a qual encaminha cópia do despacho de 13.07.2004, 
prolatado nos autos do Processo nº 00416.1995.003.14.00 - Reclamação Correcional proposta 
pelo Sindur contra a Caerd, para as providências cabíveis, como tudo dos autos consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro BENEDITO ANTÔNIO ALVES, por 
unanimidade de votos, decide: 

I - Arquivar os autos, sem julgamento do mérito, em conformidade 
com o art. 267, incisos IV e V, do CPC, c/c art. 286-A do Regimento Interno do Tribunal de 
Contas do Estado de Rondônia, em razão da ausência de pressupostos de constituição e de 
desenvolvimento válido e regular do processo, bem como pelo fato superveniente da coisa ·~ 
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julgada no âmbito da Justiça do Trabalho, que considerou hígido o ajuste bilateral de vontades 

firmado entre a Caerd o Sindur; e 

II - Dar ciência desta Decisão ao Tribunal Regional do Trabalho da 

14ª Região - 3ª Vara do Trabalho de Porto Velho - RO, à Caerd e ao Sindur, informando-os, 

de que o seu inteiro teor está disponível no sítio eletrônico deste Tribunal 

(www.tce.ro.gov.br), com o escopo de evitar dispêndios desnecessários com a extração de 

fotocópias, em atenção ao princípio da sustentabilidade ambiental. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSON DE 

SOUSA SILVA, V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA~ 

SIL V~· PAULO CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SANTO~ COIMBRA, BENEDITO • 

ANTONIO ALVES (Relator); o Conselheiro Presidente JOSE EULER POTYGUARA 

PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas, ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

Sala das Sessões, 6 de março de 2014. 

JOSÉ 
PEREI 

MEDEIROS 
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2862/2011 
OBSERVATÓRIO SOCIAL DE ROLIM DE MOURA - PESSOA 
JURÍDICA 
REPRESENTAÇÃO (INSPEÇÃO ESPECIAL REALIZADA NOS 
ATOS ADMINISTRATIVOS DO PODER LEGISLATIVO . 
MUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA (POSSÍVEIS-- . 
IRREGULARIDADES NOS PROCESSOS DE COMPRAS 
RELATIVOS AO EXERCÍCIO DE 2009) 
JOÃO ROSSI JÚNIOR 
CPF Nº 663 .091.151-20 
VEREADOR PRESIDENTE 
CELSO PIRES 
CPF Nº 188.860.862-53 
SECRETÁRIO DE FINANÇAS E CONTABILIDADE 
GEICE FIGUEIREDO LOPES 
CPF Nº 925.606.362-04 
CONTROLADORA-GERAL 
JOVERCI FERREIRA ROCHA 
CPF Nº 549.867.299-34 
DIRETOR DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 
CONSELHEIRO BENEDITO ANTÔNIO ALVES 

DECISÃO Nº 28/2014 - PLENO 

Fiscalização. Representação sobre possíveis 
irregularidades nos processos de compras 
relativos ao exercício de 2009. Poder Legislativo 
do Município de Rolim de Moura. Inspeção 
Especial. Constatação de irregularidades graves. 
Danos ao erário. Conversão em Tomada de 
Contas Especial. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
Representação formulada pela entidade denominada Observatório Social de Rolim de Moura, 
assinada pelo seu representante Senhor José Roberto de Jesus, sobre possíveis irregularidades 
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nos processos de despesas relativos ao exercício de 2009 do Poder Legislativo do Município 
de Rolim de Moura, como tudo dos autos consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro BENEDITO ANTÔNIO ALVES, por 
unanimidade de votos, decide: 

I - Converter os autos em Tomada de Contas Especial, na forma do 
artigo 44 da Lei Complementar Estadual n. 154/96 c/c o artigo 65 do Regimento Interno desta 
Corte, em virtude da infringência aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade e 
eficiência insertos no caput do art. 37 e princípio da economicidade inserto no caput do art. 
70, ambos da Constituição Federal e art. 62 e 63 da Lei Federal nº 4.320/64 e diversos 
dispositivos da Lei Federal n. 8.666/93 , por restar evidenciado dano ao erário; 

II - Retomar os autos ao Gabinete do Relator, depois de adotada a 
medida prevista no item I desta Decisão, para prolação de Despacho de Definição de 
Responsabilidade, em face das irregularidades apontadas na conclusão do Relatório Técnico, 
nos termos do artigo 12 da Lei Complementar nº 154/96. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSON DE 
SOUSA SILVA, V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA, PAULO CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, BENEDITO 
ANTÔNIO ALVES (Relator); o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas, ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. • Sala das Sessões, 6 de março de 2014. tli 

ARA 

Conselheiro President. 

MEDEIROS 
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PROCESSO Nº: 3828/2012 
INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RONDÔNIA 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO - IRREGULARIDADES NOS CONTRA TOS 

DE PROPAGANDA E PUBLICIDADE NO ÂMBITO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - DECISÃO N. 
205/2012 

UNIDADE: 
REVISOR: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO 
CNSELHEIRO EDÍLSON DE SOUSA SILVA 

DECISÃONº 29/2014 - PLENO 

Representação. Coisa julgada material 
administrativa. Inexistência. Ausência de 
identidade dos elementos da ação descritos em 
ação civil pública com os fatos narrados na esfera 
administrativa. Independência das instâncias. É 
defeso reconhecer a coisa julgada material no 
âmbito administrativo se há divergência na causa 
de pedir entre a ação examinada e julgada pelo 
Poder Judiciário com os fatos descritos como 
ilícitos administrativos na Corte de Contas. Ainda 
que o responsável possa ter sua conduta elidida 
pelo Judiciário, nada impede que seja reconhecida 
ilícita na esfera administrativa quando reunidas 
provas sl{ficientes, em face da independência das 
instâncias. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
Representação formulada pelo Ministério Público Estadual, que noticia o ajuizamento de ação 
civil pública em face do Prefeito Municipal de Porto Velho, Roberto Eduardo, como tudo dos 
autos consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Revisor, Conselheiro EDÍLSON DE SOUSA SILVA, por 
unanimidade de votos, decide: 

I - Divergir do voto do eminente Relator, Conselheiro Wilber 
Carlos dos Santos Coimbra, para afastar a possibilidade de reconhecimento de coisa julgada em 
face da divergência na causa de pedir, portanto, o instituto é estranho ao caso dos autos; 

II - Por conseguinte, baixar os autos à Secret 
Externo - SGCE para que seja procedida à quantificação do dano; e 
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III - Após, encaminhar o processo ao relator originário, para que, 

sendo o caso, proceda à conversão do feito em Tomada de Contas Especial, tudo em observância 

ao devido processo legal. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSON DE 

SOUSA SILVA (Revisor), V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO 

DA SILVA, PAULO CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA (Relator), o 

Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador

Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ADILSON MOREIRA DE 

MEDEIROS. 

Sala das Sessões, 20 de março de 2014. 

JOSÉ 
PEREI 

MEDEIROS 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
FISCALIZAÇÃO DE ATOS E CONTRA TOS - SUPOSTOS 
ESQUEMAS PARA DIRECIONAMENTO DE LICITAÇÕES PARA 
CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO 
FORNECIMENTO DE ÁGUA E TRATAMENTO DE ESGOTO 
CONSELHEIRO EDÍLSON DE SOUSA SILVA 

DECISÃONº 30/2014 - PLENO 

Denúncia apócrifa. Fiscalização de Atos e Contratos. 
Diligências. Ausência de elementos concretos de 
direcionamento licitatório para fornecimento de água 
e esgoto. Arquivamento. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
Fiscalização de Atos e Contratos em que aponta suposto esquema para direcionamento de 
licitações para contratação de prestador de serviços de abastecimento de água e esgotamento 
sanitário no Município de Ariquemes, como tudo dos autos consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro EDÍLSON DE SOUSA SILVA, por 
unanimidade de votos, decide: 

I - Acolher todas as recomendações transcritas e consignadas às 
fls . 27 verso a 29 verso pela Secretaria Regional de Controle Externo de Ariquemes, exceto a 
recomendação que sugere o apensamento dos autos à prestação de contas anuais; 

II - Determinar a remessa da manifestação técnica e do parecer do 
Ministério Público de Contas ao douto representante do Ministério Público do Estado dé 
Rondônia, do Município de Ariquemes, para que adote as providências que entender 
necessárias, sobretudo quanto ao item " f ' do relatório conclusivo: "f) que, diante disso, sendo 
o caso de prosseguir-se com a investigação, há de se considerar que há maior probabilidade de 
se alcançar êxito requisitando-se o auxílio do Ministério Público Estadual, u . não só detém 
competência como dispõe de ferramentas mais aptas e apropriadas à elu · ação fatos dessa 
natureza"; 

III - Determinar o arquivamento 
elementos concretos ou provas hábeis dando conta de suspei 
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IV - Dar ciência do teor desta Decisão ao interessado, Prefeito de 

Ariquemes, para os devidos fins de direito, informando-lhe, ainda, que outras peças dos autos 

e manifestações, em seu inteiro teor, também estão disponíveis no sítio eletrônico deste 

Tribunal de Contas (www.tce.ro.gov.br), em atenção à sustentabilidade ambiental. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSON DE 

SOUSA SILVA (Relator), V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO 

DA SILVA, PAULO CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, o 

Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador

Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ADILSON MOREIRA DE 

MEDEIROS. 

Sala das Sessões, 20 de março de 2014. 

MEDEIROS 

junto ao 
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PROCESSO Nº: 
UNIDADE: 
RECORRENTES: 

ADVOGADO: 
ASSUNTO: 

RELATOR: 

3374/2013 (PROCESSO DE ORIGEM Nº 4471/2003) 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC 
ANTÔNIO OSMAR MOZINI 
CPF Nº 780.428.338-00 
SUEL Y SOUZA FONSECA 
CPF Nº 659.022.546-04 
CORNÉLIO LUIZ RECKTENV ALD - OAB/RO Nº 2497 
RECURSO DE REVISÃO AO ACÓRDÃO Nº 163/2010 -
PLENO 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 31/2014 - PLENO 

3 : 

Recurso de Revisão. Acórdão nº 16312010-Pleno. 
Pessoa legítima. Interesse recursa!. Tempestivo. .. 
Negar provimento. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
Recurso de Revisão interposto pelos Senhores Antônio Osmar Mozini e Suely Souza Fonseca, 
em face do Acórdão nº 163/2010-Pleno, como tudo dos autos consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, 
por unanimidade de votos, decide: 

I - Conhecer do Recurso de Revisão interposto pelo Senhor 
Antônio Osmar Mozini, Ex-Presidente da Comissão de Fiscalização e Acompanhamento, e 
pela Senhora Suely Souza Fonseca, Ex-membro da Comissão de Fiscalização e 
Acompanhamento da Secretaria Estadual da Educação - Seduc, contra o Acórdão nº 
163/2010-Pleno, proferido nos autos do Processo nº 4771/2003, para no mérito negar-lhes 
provimento, em face de que os fundamentos novos apresentados não elidem as imputações 
atribuídas, devendo manter-se inalterado o Acórdão nº 163/201 O - Pleno, por falta de 
amparo legal determinado pelo artigo 34 da Lei Complementar nº 154/96. 

II - Juntar cópia desta Decisão aos Autos nº 4471/2003, que 
tratam da Tomada de Contas Especial instituída pela Secretaria de stado de Educação; e 

III - Dar continuidade 
termos do Acórdão nº 163/2010-Pleno. 
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Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSON DE 
SOUSA SILVA, V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA (Relator), FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA, PAULO CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA, o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 
MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

Sala das Sessões, 20 de março de 2014. 

JOSÉ E 
PEREI 
Conselheiro Presiden/' 

ADILSON MOJ.~J. .. ~b!LEDEIROS 
Procurador-Ger .P. 
junto ao TC -
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

3110/2009 
MUNICÍPIO DE ALVORADA DO OESTE 
AUDITORIA AMBIENTAL 
LAERTE GOMES 
CPF Nº 419.890.901-68 
EX-PREFEITO DE ALVORADA DO OESTE 
ADEMILSON RODRIGUES DOS SANTOS 
CPF Nº 302.601.752-34 
EX-SECRETÁRIO DE CULTURA E MEIO AMBIENTE; 
RANIERY LUIZ FABRIS 
CPF Nº 420.097.582-34 
PREFEITO DE ALVORADA DO OESTE 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃONº 32/2014 - PLENO 

Auditoria ambiental. Município de Alvorada do Oeste. 
Levantamento de irregularidades pelo Departamento 
de Controle Ambiental - DCA. Concessão das 
garantias do contraditório e da ampla defesa. 
Saneamento parcial. Fixação de prazo para adoção 
das ações pugnadas no relatório de auditoria. 
Determinação de acompanhamento das medidas pelo 
DCA. Unanimidade . 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
Auditoria Ambiental realizada no município de Alvorada do Oeste, como tudo dos autos 
consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, 
por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar que os atos de gestão ambiental, no âmbito do 
Poder Executivo municipal de Alvorada do Oeste estão em desconformidade com os 
procedimentos exigidos pela legisla ã na tutela da gestão ambiental eficiente da 
Administração Pública, apurado auditoria ambiental relativa ao 1 ºsemestre de 2009, de 
responsabilidade, ao te , dos Senhores Laerte Gomes - Ex-Prefeito (CPF nº 
419.890.901-68), Ad ilson Ro~·gues dos Santos - Ex-Secretário de Cultura e Meio 
Ambiente (CPF 02.601.7 2'34), e, hodiemamente, do Senhor Raniery Luiz Fabriz ~y/ 
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Prefeito de Alvorada do Oeste (CPF nº 420.097.582-34), em virtude das seguintes 
irregularidades: 

a) descumprimento do artigo 7º, §§ 1 º e 2° e artigo 8° da 
Resolução nº 005/95/Conama, c/c o artigo 109 do Decreto Federal nº 24.643/34; Lei nº 
1.145, de 12.12.2002, de Política de Sistema de Gerenciamento de Resíduos Sólidos do 
Estado de Rondônia, pela destinação final dos resíduos sólidos no município e a impolidez 
por parte dos gestores responsáveis pelo serviço de saneamento básico ser notadamente 
visível, tendo em vista a deposição destes resíduos a céu aberto, contaminando as águas 
não consumidas e o solo, causando prejuízo à população daquela localidade. (figuras 05 a 
10 do relatório técnico, fls. 179/218 dos autos); 

b) infringência a Lei nº 1.145, de 12.12.2002, de Política 
de Sistema de Gerenciamento de Resíduos Sólidos do Estado de Rondônia, pela 
incineração inadequada dos R.S.S. nos fundos da Unidade de Saúde além da deposição em 
caixas de concreto; 

c) infringência às normas da ABNT, Portaria nº 053 , de 01 
de março de 1979, itens VI e VII, c/c artigo 8° da Resolução nº 283/01 , e artigo 7, §§ 1 ºe 
2° e art. 8° da Resolução nº 005/93/Conama, pela inobservância no trato dos resíduos 
sólidos pertencentes ao grupo "A" do Anexo I constante da Resolução nº 005/93, que 
devem ser acondicionados pelos hospitais públicos, unidades mistas de saúde e hospitais 
particulares em sacos plásticos com a simbologia de substância infectante, havendo, entre 
os resíduos mencionados, outros perfurantes ou cortantes estes serão acondicionados 
previamente em recipiente rígido, estanque, vedado e identificado pela simbologia de 
substância infectante, devendo a coleta externa e o transporte destes resíduos serem feitos 
em veículos apropriados (figuras 11a16 do relatório técnico, fls. 179/218 dos autos); 

d) descumprimento das determinações da Resolução 
Conama nº 357 em seu Capítulo IV, artigos 24 e 25, pelo despejo dos efluentes sanitários e 
hospitalares derivados da ETE em córrego próximo ao local, causando danos ou risco à 
qualidade das águas subterrâneas, superficiais e ao solo, (figuras 20 a 25 do relatório 
técnico, fls . 179/218 dos autos) ; 

e) descumprimento da Resolução Conama nº 273 , de 29 de 
novembro de 2000, que dispõe sobre a localização, construção, instalação, modificação, 
ampliação e operação de postos revendedores, postos de abastecimento, instalações de 
sistemas retalhistas e postos flutuantes de combustíveis, pela ausência de monitoramento 
eletrônico, em casos de vazamento, bem como pela falta de tanques ecológicos no 
armazenamento dos combustíveis (figuras 26 a 28 do relatório técnico, fls . 179/218 dos 
autos); 

f) descumprimento às determinações ~e LUaJ.j.«U 

24 e 34 da Resolução Conama nº 357/05, pela detec -
irregularmente, sem qualquer tratamento aos seus resíd 
em igarapé próximo do local, afetando a qualidade =:r-a,~;i.o 
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solo. Verificou-se também um alto nível de odores produzidos pelas lagoas, pois não 
recebem tratamento recomendado (figuras 29 a 34 do relatório técnico, fls . 179/218); e 

g) Descumprimento às determinações emanadas dos artigos 
24 e 34 da Resolução Conama nº 357/05, pela construção de lagoas sem qualquer forma de 
impermeabilização do solo, poluindo as águas superficiais e subterrâneas, além de 
representar focos de proliferação de insetos e agentes infecciosos trazendo sérios 9 
problemas ambientais e de saúde (figuras 35 a 37 do relatório técnico, fls . 179/2 18 dos 
autos). 

II - Determinar ao Senhor Raniery Luiz Fabriz - Prefeito 
Municipal de Alvorada do Oeste e ao Senhor Laerte Gomes - Ex-Prefeito, que, no prazo 
de 90 (noventa dias) a contar da ciência desta Decisão, informem e comprovem, 
documentalmente, ao Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, sob pena de incorrerem 
nas disposições e nas penalidades do artigo 55, inciso IV, da Lei Complementar nº 
154/1996, quais as efetivas medidas mitigatórias adotadas para sanear as inconformidades 
indicadas no item I, letras "a", "b", "c", "d", "e", " f '," e "g", desta Decisão; 

III - Recomendar ao Senhor Raniery Luiz Fabris - Prefeito 
Municipal de Alvorada do Oeste, que adote as medidas a seguir elencadas, com vistas a 
corrigir as falhas sanáveis, evitando, por conseguinte, a sua continuidade, são elas: 

a) formular uma política ambiental urbana de maneira clara 
e compromissada, envolvendo os decisões, associação de bairros e a própria comunidade, 
compatibilizada aos objetivos e prioridades do município; 

b) estabelecer um sistema de gestão ambiental incluindo 
estrutura organizacional, com a definição de responsabilidades e procedimentos para a 
realização da política ambiental ; 

c) inserir no Plano Plurianual, segundo a capacidade real 
do muruc1p10, a fixação de objetivos e estabelecimento de metas, referente às ações 
relacionadas com o meio ambiente; 

d) fomentar a criação e manutenção de um banco de dados 
sobre as principais estatísticas ambientais, em níveis local, nacional e internacional; 

e) fomentar a fiscalização e o controle das atividades 
urbanas que assegurem os cumprimentos das normas ambientais; 

f) licenciar e fiscalizar os empreendimentos que fazem 
serviço de auto fossa, com a definição de responsabilidades e rocedimentos para a 
realização desta atividade altamente impactante; 

planejamento e gestão 
institucionais; 
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h) implementar programas de coleta seletiva de lixo 
(separação de materiais recicláveis e não recicláveis), em substituição à coleta tradicional, 
incluindo-se as regulamentações necessárias; 

i) elaborar o orçamento ambiental do município, 
compatibilizando com as responsabilidades, objetivos e metas setoriais; 

j) viabilizar e/ou promover o funcionamento do aterro 
sanitário ou a construção de usina de compostagem, para a destinação final dos resíduos 
sólidos domiciliares da cidade; 

k) promover campanhas de educação ambiental, com a 
utilização de parcerias em escolas, universidades, faculdades, associações de bairros e outras 
organizações, objetivando disseminar conceitos de cidadania e consciência ambiental, com 
vistas a preservação, conservação e recuperação do meio ambiente; 

1) modernizar o instrumental técnico, principalmente o 
fortalecimento dos controles internos no sentido de se buscar a autoavaliação permanente do 
desempenho ambiental, com aplicações de programas de auditorias sobre o SGA e revisões 
analíticas, com periodicidades predefinidas; 

m) disseminar na estrutura administrativa dos órgãos com 
responsabilidades ambientais uma visão clara da missão e das metas institucionais, buscando 
o engajamento pleno de decisores/servidores; 

n) incentivar o fortalecimento dos pontos fracos, bem como 
as realizações das prioridades institucionais levantadas no Diagnóstico Ambiental; 

o) auxiliar a equipe de fiscalização responsável pelo 
controle ambiental para que haja eficácia nas ações e agilização das multas aplicadas a fim de 
impedir a sua nulidade indevida, bem como propor ações mitigadoras e sucessivas no tocante 
aos autos de notificação e infração aplicados às EPPs; 

p) dotar e capacitar o quadro de pessoal de profissionais, .r 

especialistas e afins, com vistas a um melhor desempenho e ação efetiva no tocante às 
questões ambientais visando a uma melhor qualidade de vida do cidadão na busca do 
desenvolvimento sustentável; 

q) promover no âmbito municipal, procedimentos que 
visem à cobrança das empresas que trabalham com agentes químicos, uma consciência 
ecológica por parte dos empresários, a fim de cumprirem as normas da legislação ambiental, 
criando assim um compromisso entre os gestores destas empres ndo-os a terem 
produtos armazenados em locais seguros, utilizando para isso ques e 

r) observar o contido na Lei eder 0 4320/64 que versa 

forma a p[:m r sobre procedimentos contábeis e organização dos siste 
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acompanhamento da execução orçamentária, conforme preceitua o artigo 85, bem como 
devendo ser observado o limite da dotação e o comportamento da execução orçamentária; e 

s) promover sinalização tátil de alerta e direcional, por 
ocasião das obras no município ou promover campanhas com vistas a exigência por parte do 
comércio local, em face da NBR 9050 que trata da acessibilidade a edificações, mobiliário, 
espaços e equipamentos urbanos, estabelecer critérios e parâmetros técnicos a serem 
observados quando do projeto, construção, instalação e adaptação de edificações, mobiliário, 
espaços e equipamentos urbanos às condições de acessibilidade. 

IV - Dar conhecimento por meio do Diário Oficial do TCE-RO 
aos Senhores Raniery Luiz Fabriz - Prefeito Municipal de Alvorada do Oeste e Laerte Gomes 
- Ex-Prefeito, informando que o Relatório Técnico de fls. 179/218 e o voto encontram-se 
disponíveis no site; 

V - Encaminhar cópias dos autos ao Ministério Público 
Estadual para adoção das providências de alçada; 

VI - Determinar ao Departamento de Controle Ambiental desta 
Corte de Contas que, em futuras auditorias, proceda ao acompanhamento das medidas 
delineadas nos itens I e II desta Decisão; e 

VII - Determinar o Departamento do Pleno o acompanhamento 
do cumprimento do item II desta Decisão. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSON DE 
SOUSA SILVA (arguiu suspeição, nos termos do artigo 135, parágrafo único, do Código de 
Processo Civil), VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA (Relator), FRANCISCO CARVALHO 
DA SILVA, PAULO CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, o 
Conselheiro Presidente JOSÉ EULER GUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador
Geral do Ministério o ao Tribunal de Contas, ADILSON MOREIRA DE 
MEDEIROS. 

Sala das Sessões, 20 de março de 2014. 

MEDEIROS 
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0801/2011 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO OESTE 
GESTÃO FISCAL - EXERCÍCIO 2011 
LAERTE GOMES 
CPF Nº 419.890.901-68 
EX-PREFEITO MUNICIPAL 
CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA 

DECISÃO Nº 33/2014 - PLENO 

Relatório de Gestão Fiscal do exercício de 2011. 
Exame pelo órgão colegiado. Súmula 3 do TCE-RO. 
Incidência. Parecer do MPC verbal em sessão. 
Provimento nº 0112010/MPC-RO. Incidência. Atenção 
aos pressupostos de responsabilidade fiscal. 
Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame de relatório de Gestão Fiscal do exercício de 2011 da Prefeitura Municipal de 
Alvorada do Oeste, como tudo dos autos consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar que a gestão fiscal do exercício de 2011 a 
Prefeitura Municipal de Alvorada do Oeste, de responsabilidade do ex-prefeito m · ipal 
Laerte Gomes, atende aos pressupostos de responsabilidade fiscal da Lei Compleme tar nº 
101/2000; 

II - Recomendar ao atual Gestor do Poder Exec 
Município de Alvorada do Oeste que solicite a esta Corte de Contas, por meio d 
autorização para a alteração das informações relativas à gestão fiscal do exercício 
registradas no sistema LRF-NET, para que, assim, os demonstrativos fiscais consta tes do 
sistema passem a refletir adequadamente as informações; 
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V - Após, apensar o presente processo à prestação de Contas do 
exercício de 2011 da Prefeitura Municipal de Alvorada do Oeste. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSON DE 
SOUSA SILVA, V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA, PAULO CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA (Relator), o 
Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador
Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ADILSON MOREIRA DE 
MEDEIROS. 

Sala das Sessões, 20 de março de 2014. 

' 

WILBERCA 

MEDEIROS 
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1752/2011 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE 
AUDITORIA DE GESTÃO - REFERENTE AO 2º SEMESTRE DE 201 O 
REVISÃO DO 1° SEMESTRE DE 2010 
JUAN ALEX TESTONI 
CPF Nº 203.400-.012-91 
PREFEITO MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 34/2014 - PLENO 

Auditoria de Gestão - referente ao 2º semestre de 201 O ? 
revisão do 1º semestre de 2010. Prefeitura Municipal dJ 
Ouro Preto do Oeste. Regular com ressalva. 
Determinação. Recomendação. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
Auditoria de gestão, no âmbito da Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste, como tudo dos · 
autos consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, por 
unanimidade de votos, decide: t: 

/. 

1 Considerar que os atos de gestão praticados podem ser 
considerados regulares, ressalvando-se a não conformidade, abaixo elencada: 

a) DE RESPONSABILIDADE DO SENHOR JUAN ALEX 
TESTONI - PREFEITO MUNICIPAL - CPF Nº 203.400.012-91 E SENHORA MARLUCI (~ 
BRILHANTE DE SOUZA - ASSESSORA ESPECIAL DE SAÚDE, ORDENADORA DE: s 
DESPESAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-CPF Nº 312.287.712-00. 

a. l - Descumprimento ao preconizado no art. 196 da Constituição n 
Federal, combinado com o artigo 2°, § 1°, da Lei Federal nº 8080/99, por não garantir que as ir 
Unidades de Saúde do Município apresentassem padrões mínimos exigidos para um bom 
atendimento, estabelecendo assim condições que assegurem acesso universal e igualitário às 
ações e aos serviços para a promoção, proteção e recuperação da saúde. 

II - Recomendar ao atual Prefeito Municipal de Ouro Preto do 
Oeste a adoção de medidas a seguir elencadas, com vistas a promover a correção das falhas ,_ 
sanáveis, evitando, por conseguinte, suas reincidências: 

a) observar com rigor o 
relação à receita corrente líquida do município; 
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b) dotar as Unidades de Saúde do Município com padrões mínimos 

exigidos para um bom atendimento, estabelecendo condições que assegurem acesso universal e 

igualitário às ações e aos serviços para a promoção, proteção e recuperação da saúde, conforme 

verificado no período auditado naquela municipalidade; 

c) dotar o Município de informações precisas no que concerne aos 

benefícios fiscais aos munícipes, com supedâneo de que os controles sejam mais claros, com o 

intuito de gerar transparência aos beneficiários, uma vez que não ficou clara a isenção no 

recebimento de receita fiscal durante o período auditado; 

d) observar os limites das despesas consideradas dos 60% (sessenta 

por cento) e 40% (quarenta por cento) dos recursos do Fundeb, quando da aplicação dos recursos 

na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE, conforme apontado pela equipe de 

auditoria às fls. 981/985 dos presentes autos; e -: 

e) adotar providências, visando à estruturação do sistema de 

controle interno objetivando a verificação, comprovação e a avaliação dos resultados, quanto à 

eficácia e à eficiência da gestão orçamentária, financeira e patrimonial, especialmente nas áreas 

de almoxarifado e patrimônio, de modo a atender ao disposto nos arts. 37, caput, 74, ambos, da 

Constituição Federal (princípios da legalidade e eficiência). 

III - Dar ciência do teor desta Decisão, com a publicação no Diário 

Oficial Eletrônico-Doe/TCE-RO, ao Senhor Juan Alex Testoni, Prefeito do Município de Ouro 

Preto do Oeste, informando-o da disponibilidade do relatório e voto condutor no sitio eletrônico: 

www.tce.ro.gov.br; 

IV - Atendidas todas as exigências contidas nesta Decisão, arquivar 

os autos. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros VALDIVINO 

CRISPIM DE SOUZA (Relator), FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO CURI 

NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, BENEDITO ANTÔNIO ALVES, 

Conselheiro-Substituto DA VI DANTAS DA SILVA, o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao 

Tribunal de Contas, AD 8 MOREIRA DE MEDEIROS. 

Sala das Sessões, 3 de abril de 2014. 

JOSÉ 
PEREI DE MELUO 
Conselheiro Presidente 

E MEDEIROS 
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2584/2013 
TRIBUNAL DE CONTASDO ESTADO DE RONDÔNIA 
ANÁLISE DA GESTÃO FISCAL EXERCÍCIO 2013 
CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
-PRESIDENTE (CPF Nº 075.215.702-78) 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 35/2014 - PLENO 

Tribunal de contas do Estado de Rondônia. Análise da 
Gestão Fiscal -exercício de 2013. Atendimento aos 
pressupostos fixados na Lei Complementar Federal nº 
10112000. Ausência de irregularidades. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de Gestão 
Fiscal referente ao exercício de 2013 do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia - TCE/RO, 
como tudo dos autos consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, pó:r 
unanimidade de votos, decide: ),, 

I - Considerar que a Gestão Fiscal do Tribunal de Contas do Estado 
de Rondônia, relativa ao exercício de 2013, sob a responsabilidade do Excelentíssimo 
Conselheiro José Euler Potyguara Pereira de Mello, Presidente, atendem aos pressupostos 

. ., ,-

fixados na Lei Complementar Federal nº 101/2000; •· ·.::> 

\ 

II - Dar ciência do teor desta Decisão, com a publicação no Diário 
Oficial Eletrônico - DOE/TCE-RO, ao Senhor José Euler Potyguara Pereira de Mello- L· 

Conselheiro Presidente, informando-o da disponibilidade do relatório e voto condutor no site: . ·1r 
www.tce.ro.gov.br; 1 

:1 

'··· 
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Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros V ALDIVINO 

CRISPIM DE SOUZA (Relator), FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, WILBER 

CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, BENEDITO ANTÔNIO ALVES Conselheiro

Substituto DA VI DANTAS DA SILVA, o Conselheiro Presidente em Substituição PAULO 

CURI NETO; o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 

ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

Conselhei 

Procurador-O r 

junto ao' 

PAULO CURI NETO 
Conselheiro Presidente em Substituição 

MEDEIROS 
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1815/2013 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
(RRE0)-1°, 2°, 3º, 4°, 5º e 6º BIMESTRES DE 2013 e 
RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL 1º, 2º e 3º 
QUADRIMESTRES . 3 

GIL VAN RAMOS DE ALMEIDA 
SECRETÁRIO DE ESTADO DE FINANÇAS 
CPF Nº 139.461.102-15JOSÉ 
CARLOS DA SILVEIRA 
SUPERINTENDENTE DE CONTABILIDADE 
CPF Nº 338.303.633-20 
V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 36/2014 - PLENO 

Decisão monocrática. Gestão Fiscal. Poder Executivo do 
Estado de Rondônia. Exercício de 2013. Relatório 
resumido da execução orçamentária - RREO. Relatório 
de Gestão Fiscal - RGF. Análise documental. Referendar 
a Decisão Monocrática nº 02812014/GCVCSITCE/RO. 
Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
análise do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - RREO do Governo do Estado de 
Rondônia pertinente ao 1 º, 2º, 3°, 4°, 5° e 6° bimestres de 2013 e o Relatório de Gestão Fiscal -
RGF do 1 º, 2º e 3° quadrimestres, como tudo dos autos consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, rr 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, por 1 

unanimidade de votos, decide: 

I - Referendar a Decisão Monocrática nº 028/2014/GCVCS, nos 
termos seguintes: 

a) alertar ao Poder Executivo, com fulcro no que, estabelece o 
Artigo 59, § 1 º, inciso II, da Lei de Responsabilidade Fiscal que no rrer do exercício de 

:::,::::::::::: :~:~:: :~1~::::«R:~ :.:SSOaJ na ordem $ 2255.662.4@: J 5 (dr 
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bilhões, seiscentos e sessenta e dois milhões, quatrocentos e sete mil, oitocentos e sessenta e três 

reais e quinze centavos), correspondente a 48,81 % da Receita Corrente Líquida - RCL 

(R$4.621.062.488,77), em razão de ultrapassar o limite estabelecido no inciso II, do §1º do art. 

59 da LRF, retro mencionado; 

b) admoestar o Poder Executivo em decorrência de, também, 

ter ultrapassado o Limite Prudencial da Despesa com Pessoal, que é de 46,55% da RCL, 

devendo, enquanto perdurar tal situação, observar o comando do art. 22, parágrafo único, e 

incisos da Lei de Responsabilidade Fiscal, que assim estabelece, in verbis: 

"Art. 22. A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos 

nos arts. 19 e 20 será realizada ao final de cada quadrimestre. 

Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% 

(noventa e cinco por cento) do limite, são vedados ao Poder ou 

órgão referido no art. 20 que houver incorrido no excesso: 

concessão de vantagem, aumento, reaj uste ou adequação de 

remuneração a qualquer título, salvo os derivados de sentença 

judicial ou de determinação legal ou contratual, ressalvada a 

revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição; 

criação de cargo, emprego ou função; 

alteração de estrutura de carreira que implique aumento de 

despesa; 

provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a 

qualquer título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria 

ou falecimento de servidores das áreas de educação, saúde e 

segurança; 

contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do 

§ 6° do art. 57 da Constituição e as situações previstas na lei de 

diretrizes orçamentárias." 

II - Dar c1encia do teor desta Decisão ao Excelentíssimo 

Governador do stado de Rondônia, Confúcio Aires Moura, ao Senhor Gilvan Ramos de 

Almeida - na alidade de Secretário de Estado de Finanças e ao Senhor José Carlos da Silveira 

e de S erintendente de Contabilidade, encaminhando cópia do presente decisum; 

III - Publicar a presente Decisão; e 
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IV - Depois de adotadas as medidas pertinentes, retornar os autos 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros VALDIVINO 

CRISPIM DE SOUZA (Relator), FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO CURI ... · 

NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, BENEDITO ANTÔNIO ALVES, 

Conselheiro-Substituto DA VI DANTAS DA SILVA, o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao 

Tribunal de Contas, ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

Sala das Sessões, 3 de abril de 2014. 

JOSÉ E L OTY~UARA 
PEREIRA DE MELL 
Conselheiro Presiden e 

MEDEIROS 
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4031/2013 (PROCESSO DE ORIGEM Nº 982/10) 
LAERTE GOMES 
CPF Nº 419.890.901-68 
PEDIDO DE REEXAME EM FACE DO ACÓRDÃO Nº 71/2012 -
PLENO 
EX-PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALVORADA DO OESTE 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO Nº 37/2014 - PLENO 

Pedido de Reexame. Prefeitura Municipal de Alvorada . 
do Oeste. Representação que considerou irregular a 
elevação da tarifa de água. Conhecimento. 
Irregularidades caracterizadas. Recurso não Provido. 
Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam Pedido 
de Reexame interposto pelo Senhor Laerte Gomes, em face do Acórdão nº 71/2012 - Pleno, 
como tudo dos autos consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, 
por unanimidade de votos, decide: 

I - Conhecer o Pedido de Reexame interposto pelo Senhor L 
Gomes, Ex-Prefeito do Município de Alvorada do Oeste, visto ser tempestivo e por atende 
requisitos de admissibilidade insertos no artigo 97 do Regimento Interno e na Lei Orgâni 
TCE/RO, para, no mérito, negar-lhe provimento, por não apresentar elementos suficiente 
alterar o Acórdão nº 71/2012 -Pleno, mantendo-o em sua integralidade; e 

II - Publicar. 
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Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros V ALDIVINO 

CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA (Relator), PAULO CURI 

NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, Conselheiro-Substituto DA VI 

DANTAS DA SILVA, BENEDITO ANTÔNIO ALVES, o Conselheiro Presidente JOSÉ 

EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Público junto 

ao Tribunal de Contas, ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

FRANCISCO 
Conselheiro Re 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
UNIDADE: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

3076/2004 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA DO OESTE 
REPRESENTAÇÃO - RECLAMATÓRIA TRABALHISTA 
BATISTA MARCO FUZARI 
CPF Nº 696.610.067-68 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO Nº 38/2014 - PLENO 

Representação. Tribunal Regional do Trabalho da 14ª 
Região - Vara do Trabalho de Ro/im de Moura. 
Inviabilidade do prosseguimento do feito. Invocação 
dos princípios da economicidade, duração razoável 
do processo e seletividade das ações de controle. 
Arquivamento. Sem resolução de mérito. 
Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 

Representação formulada pela V ara do Trabalho de Rolim de Moura para apuração de possíveis 

irregularidades na contratação, sem concurso público, da Senhora Silvanilda Teixeira Meretti 

para exercer função de agente de saúde, como tudo dos autos consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, 

por unanimidade de votos, decide: 

I - Extinguir os presentes autos, sem resolução de mérito, em 
decorrência do lapso de vinte e dois anos dos fatos tidos como irregulares na Reclamatória 
Trabalhista (Proc. nº VTIRM/222/1997), e uma vez que os custos de prosseguimento da demanda 

superam os beneficios a serem atingidos, em primazia aos princípios da economicidade, d 

razoável do processo e seletividade das ações de controle; arquivando-os com fundament 
79, § 1° c/c art. 82-A, §1º do RI-TCE-RO, com redação dada pela Resolução nº 134/20 3 

RO; 

II - Determinar que seja afastado o caráter sigiloso do p 
tendo em vista a ausência de circunstâncias que autorizem a permanência de restrição a 

suas informações; 
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III - Dar c1encia aos interessados do teor desta decisão, 

informando-lhes que o Voto e o Parecer Ministerial, em seu inteiro teor, encontram-se 

disponíveis no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros V ALDIVINO 

CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA (Relator), PAULO CURI 

NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, BENEDITO ANTÔNIO ALVES e o 

Conselheiro-Substituto DA VI DANTAS DA SILVA, o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao 

Tribunal de Contas, ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

FRANCISCO C 
Conselheiro Rela 

Sala das Sessões, 3 de abril de 2014. 

Conselheiro Presiden e 

MEDEIROS 
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2015/2004 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 
DENÚNCIA. POSSÍVEL IRREGULARIDADE NO PAGAMENTO 
DE REMUNERAÇÃO A POLICIAL MILITAR EM LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE DEPENDENTE 
DIRCE MARQUES ' ~ 
CPF Nº 325.931.122-04 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO Nº 39/2014 - PLENO 

Fazenda Pública Estadual. Polícia Militar do 
Estado de Rondônia. Possível irregularidade no 
pagamento de remuneração a Policial Militar em ' 
licença para tratamento de dependente. 
Descumprimento do artigo 79, §1, inciso IV do 
Decreto Lei 09-A - Estatuto dos Policiais Militares do 
Estado de Rondônia. Boa-fé da militar, ausência de 
contraditório e ampla defesa. Estabilidade da 
situação fática. Extinção do feito. Arquivamento. 
Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
Denúncia sobre possível liberalidade do Comando da Polícia Militar, formulada pel(l 
Procuradoria do Estado de Rondônia, como tudo dos autos consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, 
por unanimidade de votos, decide: 

I - Extinguir o presente feito sem julgamento de mérito, tendo em 
vista a consolidação da situação jurídica pelo decurso do tempo e boa-fé da policial Militar irce 
Marques; 

II - Determinar que seja afastado o caráter sigiloso deste 
tendo em vista a ausência de circunstâncias que autorizem a permanência de restrição ao 
suas informações; 

III - Publicar e Arquivar os autos após a adoção dos t 
legais. 
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Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros VALDIVINO 

CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA (Relator), PAULO CURI 

NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, BENEDITO ANTÔNIO ALVES 

Conselheiro-Substituto DA VI DANTAS DA SILVA, o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao 

Tribunal de Contas, ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

FRANCISCO CA 
Conselheiro Relato 

Sala das Sessões, 3 de abril de 2014. 

E MEDEIROS 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
UNIDADE: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

3075/2004 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA DO OESTE 
REPRESENTAÇÃO -RECLAMATÓRIA TRABALHISTA 
BATISTA MARCO FUZARI 
CPF Nº 696.610.067-68 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO Nº 40/2014 - PLENO 

Representação. Tribunal Regional do Trabalho da 14ª 
Região - Vara do Trabalho de Rolim de Moura. 
Inviabilidade do Prosseguimento do feito. Invocação 
dos Princípios da Economicidade, Duração Razoável 
do Processo e Seletividade das Ações de Controle. 
Arquivamento. Sem resolução de Mérito. 
Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
Representação acerca de possíveis irregularidades comunicadas por meio de ofício expedido pela 
V ara do Trabalho de Rolim de Moura, como tudo dos autos consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, 
por unanimidade de votos, decide: 

I - Extinguir os presentes autos sem resolução de mérito, uma vez 
decorrido mais de vinte anos dos fatos tidos como irregulares na Reclamatória Trabalhista (Proc. 
nº 468/1997), aliado ao fato de que os custos de prosseguimento da demanda superarem os 
benefícios a serem atingidos, em primazia aos princípios da economicidade, duração razo' do 
processo e seletividade das ações de controle os autos; arquivando-os com fundament n art. 
79, § 1 º c/c art. 82-A, § 1 ºdo RI-TCE-RO, alterado pela Resolução nº 134/2013/RCE-R 

II - Determinar que seja afastado o caráter sigiloso deste 
tendo em vista a ausência de circunstâncias que autorizem a permanência de restrição a 
suas informações; 

SPJ/PLENO/REFER~NCIA -PROCESSO Nº 3075/2004fTCE-RO - DEC 40/2014 - 3.4.2014 
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III - Dar c1encia aos interessados do teor desta Decisão, 

informando-lhes que o Voto e o Parecer Ministerial, em seu inteiro teor, encontram-se 

disponíveis no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros VALDIVINO 

CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA (Relator), PAULO CURI 

NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, BENEDITO ANTÔNIO ALVES e o 

Conselheiro-Substituto DA VI DANTAS DA SILVA, o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao 

Tribunal de Contas, ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

Sala das Sessões, 3 de abril de 2014. 

FRANCISCO CARV 
Conselheiro Relator 

Procurador-O r 
junto ao CE O 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
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ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

3078/2004 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA DO OESTE 
REPRESENTAÇÃO - RECLAMA TÓRIA TRABALHISTA 
BATISTA MARCO FUZARI 
CPF Nº 696.610.067-68 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO Nº 41/2014 - PLENO 

4 

Representação. Tribunal Regional do Trabalho da 14ª 
Região - Vara do Trabalho de Rolim de Moura. f . 

Inviabilidade do prosseguimento do feito. Invocação _ 
dos princípios da economicidade, duração razoável 
do processo e seletividade das ações de controle. 
Arquivamento. Sem resolução de mérito. 
Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
Representação formulada pela V ara do Trabalho de Rolim de Moura para apuração de possíveis 
irregularidades na contratação, sem concurso público, da Senhora Teodomira Miranda Rodrigues 
para exercer função de zeladora no Município de Alta Floresta do Oeste, como tudo dos autos 
consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, 
por unanimidade de votos, decide: 

I - Extinguir os presentes autos sem resolução de mérito, 
decorrência do lapso de quase vinte e um anos dos fatos tidos como irregulares na Reclamat ri 
Trabalhista (Proc. nº VTIRM/389/97), aliado ao fato de que os custos de prosseguimen 
demanda superarem os benefícios a serem atingidos, em primazia aos princípi 
economicidade, duração razoável do processo e seletividade das ações de controle; arqui 
os com fundamento no art. 79, § 1 º c/c art. 82-A, § 1 º do RI-TCE-RO, com redação da 
Resolução nº 134/2013ffCE-RO; Q; 
SPJIPLENOIREFER<NCIA -PROCESSO N" 307&2004/TCE-RO - OEC 4112014 - 3.4.2014 r 
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II - Determinar que seja afastado o caráter sigiloso do processo, 

tendo em vista a ausência de circunstâncias que autorizem a permanência de restrição ao acesso a 

suas informações; 

III - Dar ciência aos interessados do teor desta Decisão, 

informando-lhes que o Voto e o Parecer Ministerial, em seu inteiro teor, encontram-se 

disponíveis no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros V ALDIVINO 

CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA (Relator), PAULO CURI 

NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, BENEDITO ANTÔNIO ALVES e o 

Conselheiro-Substituto DA VI DANTAS DA SILVA, o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao 

Tribunal de Contas, ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

FRANCISCO C 

Sala das Sessões, 3 de abril de 2014. 

JOSÉ E OTY UARA 

PEREI DE MELLª 
Conselheiro President1 

E MEDEIROS 
.P. 

1 
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3081/2004 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA DO OESTE 
REPRESENTAÇÃO-RECLAMATÓRIA TRABALHISTA 
BATISTA MARCO FUZARI 
CPF Nº 696.610.067-68 ~ : 1·1 i 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO Nº 42/2014 - PLENO 

Representação. Tribunal Regional do Trabalho da 14ª 
Região e Vara do Trabalho de Rolim de Moura: '-1 

Inviabilidade do prosseguimento do feito. Invocação 
dos princípios da economicidade, duração razoável 
do processo e Seletividade das ações de controle. 
Arquivamento. Sem resolução de mérito. 
Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
Representação sobre possíveis irregularidades comunicadas a esta Corte de Contas por meio de 
ofícios expedidos pela V ara do Trabalho de Rolim de Moura - Rondônia e pelo Tribunal 
Regional do Trabalho da 14ª Região, como tudo dos autos consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, 
por unanimidade de votos, decide: 

I - Extinguir os presentes autos sem resolução de mérito, em 
decorrência do lapso temporal dos fatos tidos como irregulares na Reclamatória Trabal · sta 
(Processos nº VT/RM/00228.2003 .131.14.00-0, VT/RM/00225 .2003.131.14.00-7 
VT/RM/00224.2003.131.14.00-2), aliado ao fato de que os custos de prosseguime 
demanda superam os benefícios a serem atingidos, em primazia aos princípi 
economicidade, duração razoável do processo e seletividade das ações de controle; arqui 
os com fundamento no art. 79, § 1 º c/c art. 82-A, § 1 º do RI-TCE-RO, com redação da 
Resolução nº 134/2013/TCE-RO; 

SPJ/PLENO/REFERtNCIA-PROCESSO Nº 3081/2004fTCE-RO - DEC 42/2014 - 3.4.2014 
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II - Determinar que seja afastado o caráter sigiloso do processo, 

tendo em vista a ausência de circunstâncias que autorizem a permanência de restrição ao acesso a 

suas informações; e 

III - Dar ciência aos interessados do teor desta Decisão, 

informando-lhes que o Voto e o Parecer Ministerial, em seu inteiro teor, encontram-se 

disponíveis no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros V ALDIVINO 

CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA (Relator), PAULO CURI 

NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, BENEDITO ANTÔNIO ALVES, e o 

Conselheiro-Substituto DA VI DANTAS DA SILVA, o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao 

Tribunal de Contas, ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

FRANCISCO C 
Conselheiro Relator 

ODA SILVA 

junto ao 

Sala das Sessões, 3 de abril de 2014. 

Conselheiro Presid nte 

E MEDEIROS 
M.P. 
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3087/2004 
BANCO DOESTADO DE RONDÔNIA - BERON 
FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL 
REPRESENTAÇÃO - RECLAMATÓRIA TRABALHISTA 
PAULO CORDEIRO SALDANHA 
CPF Nº 004.583.411-34 
PRESIDENTE DO BERON 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO Nº 43/2014 -PLENO 

Representação. Tribunal Regional do Trabalho da 14ª 
Região - 2ª Vara do Trabalho de Porto Velho. 
Inviabilidade do prosseguimento do feito. Invocação 
dos princípios da economicidade, Duração razoável 
do Processo e seletividade das ações de controle. 
Oficio arquivamento. Sem resolução de mérito. 
Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
Representação formulada pela 2ª V ara do Trabalho de Porto Velho para apuração de possíveis 
irregularidades na contratação, sem concurso público, da Senhora Leila Ruiz Ferreira para 
exercer função de assistente bancário no Beron, como tudo dos autos consta. ~ 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, 
por unanimidade de votos, decide: 

I - Extinguir os presentes autos sem resolução de méri 
decorrência do lapso de quase vinte anos dos fatos tidos como irregulares na Recl 
Trabalhista (Proc. nº 2ª.VT/PVH/R0-370/96), aliado ao fato de que os custos de prosse ui ento 
da demanda superarem os benefícios a ser atingidos, em primazia aos prin 1 s da 
economicidade, duração razoável do processo e seletividade das ações de controle; ar 
os com fundamento no art. 79, § 1 º c/c art. 82-A, § 1 º do RI-TCE-RO, com redação 
Resolução nº 134/2013/RCE-RO; 
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II - Determinar que seja afastado o caráter sigiloso do processo, 

tendo em vista a ausência de circunstâncias que autorizem a permanência de restrição ao acesso a 

suas informações; e 

III - Dar ciência aos interessados do teor desta Decisão, 

informando-lhes que o Voto e o Parecer Ministerial, em seu inteiro teor, encontram-se 

disponíveis no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros V ALDIVINO 

CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA (Relator), PAULO CURI 

NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, BENEDITO ANTONIO ALVES e o 

Conselheiro-Substituto DA VI DANTAS DA SILVA, o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao 

Tribunal de Contas, ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

Sala das Sessões, 3 de abril de 2014. 

JOSÉ~...., ... ....._ ... 
PERE 
Conselheiro Presidente 
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3518/2009 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA -
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ 
REPRESENTAÇÃO - INSPEÇÃO ESPECIAL - POSSÍVEIS 
IRREGULARIDADES NA DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA .~,; 
AQUISIÇÃO DE TERRENO PARA CONSTRUÇÃO DE CASAS ' 
POPULARES 
PAULO NÓBREGA DE ALMEIDA 
CPF Nº 180.447.601-30 
PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ 
(EXERCÍCIO 2007) 
ALESSANDRO ADRIANO OLIVIO 
CPF Nº 024.295.539-88 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO DE 
SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ (EXERCÍCIO 2007) 
SÔNIA MARIA SANCHES 
CPF Nº 620.140.562-34 , r, 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ (EXERCÍCIO 
2007) 
GISELE TIMÓTEO DA SILVA 
CPF Nº 939.521.711.15 
VICE-PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL 
DO GUAPORÉ (EXERCÍCIO DE 2007) 
JA YNE DÉBORA CASTILHO DE OLIVEIRA 
CPF Nº 999.270.552-34 
SECRETÁRIA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO 
GUAPORÉ (EXERCÍCIO DE 2007) 

1 

JORGE LOURENÇO DA SILVA 
CPF Nº 420.672.432-68 
MEMBRO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ 
(EXERCÍCIO DE 2007) 
JAIR MUNIZ DE OLIVEIRA 
CPF Nº 248.369.582-53 
MEMBRO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LIC 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL D 
(EXERCÍCIO DE 2007) 
TEREZINHA PUNK.LER 
CPF Nº 729.290.147-68 
PROPRIETÁRIA DO TERRENO 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SI 
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Poder Executivo do Município de São Miguel do 
Guaporé. Fiscalização de atos e contratos atuada 
como Representação. Correção do assunto. 

Necessidade. Possíveis irregularidades com indícios 

de dano ao erário. Conversão em Tomada de Contas 
Especial. Retorno ao Relator para pro/ação de 

Despacho de Definição de Responsabilidades. 

Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 

Fiscalização de Atos e Contratos, autuados equivocadamente como Representação formulada 

pela Promotoria de Justiça de São Miguel do Guaporé, acerca de possíveis irregularidades na 

despensa de licitação para aquisição de terreno para a construção de casas populares, como tudo 

dos autos consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 

em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, 

por unanimidade de votos, decide: 

1 - Determinar à Divisão de Documentação e Protocolo que 

corrija a autuação do processo, substituindo o termo "Denúncia" por "Fiscalização de Atos e ,.,.. 

Contratos"; 

II - Converter os autos em Tomada de Contas Especial, nos 

termos do artigo 44 da Lei Complementar nº 154/96 c/c o artigo 65 do Regimento Interno desta 

Corte de Contas, considerando a prática de irregularidades danosas ao erário municipal na 

aquisição de terreno por preço acima do praticado no mercado, bem como pela prática de atos 

com grave infração à norma legal e constitucional, haja vista a simulação de procedimento 

licitatório para imprimir aparência de legalidade à despesa realizada; 

III - Notificar a Receita Federal do Brasil a respeito da possível 

evasão de tributos, para adoção das medidas que entender cabíveis; 

IV - Remeter cópia autenticada dos autos ao Ministéri 

Estadual, em razão dos fortes indícios de crime licitatório identificado no presente feito· 

V - Determinar o retomo dos autos ao Gabinete do C 

Relator, para que, consoante o disposto no artigo 12, incisos 1, II e III, da Lei Comple 

154/96, prolate-se Despacho de Definição de Responsabilidade dos responsáveis pelo 
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gestão inquinados apontados na conclusão do Parecer Ministerial e outras medidas necessárias 
ao prosseguimento do feito, inclusive com relação aos integrantes da comissão de avaliação do 
terreno adquirido pelo Executivo Municipal; e 

VI - Publicar e cientificar o Ministério Público Estadual/ 
Promotoria de São Miguel do Guaporé sobre a presente conversão, solicitando informação sobre; 
o estágio do Procedimento nº 200700106000894 7. · 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA (Relator), PAULO CURI 
NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, BENEDITO ANTÔNIO AL VE e o 
Conselheiro-Substituto DA VI DANTAS DA SILVA, o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

Sala das Sessões, 3 de abril de 2014. 

FRANCISC 
Conselheiro 

junto ao Tf -
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0471/2014 
VEREADOR PEDRO ANTÔNIO FERRAZIN - PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CACOAL 
CPF Nº 023.748.698-90 
CONSULTA - TAXA DE INSCRIÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO 
PARA O PROVIMENTO DE CARGOS DO OPDER LEGISLATIVO . 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

DECISÃO Nº 45/2014 - PLENO 

Poder Legislativo Municipal. Questões atinentes à taxa 
de inscrição de concurso público. Ausência injustificada 
de parecer do Órgão de assistência jurídica (§ 1 º do art. 
84 do Regimento Interno). Conhecimento inviável 
conforme precedente da Corte. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
Consulta forumalada pelo Vereador-Presidente da Câmara Municipal de Cacoal, Senhor Pedro 
Antônio Ferrazin, acerca da taxa de inscrição em concurso público, como tudo dos autos consta. 

. (( 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI NETO, por unanimidade d~ 
votos, decide: ' 

I - Não conhecer a presente Consulta formulada pelo Senhor Pedro 
Antônio Ferrazin, Presidente da Câmara Municipal de Cacoal, por não atender o pressuposto 
insculpido no § 1 º do art. 84 do Regimento Interno desta Corte, em razão da inicial estar t: 

desacompanhada de parecer jurídico subscrito pela assessoria do órgão; J 

II - Dar ciência desta Decisão ao consulente, ficando registrado 
que o Voto e o Parecer ministerial, em seu inteiro teor, estão disponíveis no sítio eletrônico n 
deste Tribunal (www. tce.ro.gov.br); e -e' 

III - Arquivar os presentes autos após os trâmites regimentais. 
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Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros VALDIVINO 

CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO CURI NETO 

(Relator), WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, BENEDITO ANTÔNIO ALVES, 

Conselheiro-Substituto DA VI DANTAS DA SILVA, o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao 

Tribunal de Contas, ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

Sala das Sessões, 3 de abril de 2014. 

t 
PAULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 

Conselheiro Presidente 

E MEDEIROS 
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3723/13 (PROCESSO DE ORIGEM Nº 1443/2005) 
CÂMARA MUNICIPAL DE OUTRO PRETO DO OESTE 
ARMANDO AMARAL JACOB 
CPF Nº 136.716.182-72 
ALMIR BARBOSA FLÁVIO 
CPF Nº 084.795.422-68 
FLÁVIO FARIAS DE ALMEIDA 
CPF Nº 605.920.442-20 
SEBASTIÃO GOMES VIANA 
CPF Nº 163.013.582-87 
ARMANDO AMARAL JACOB 
CPF Nº 136.716.182-72 
ALMIR BARBOSA FLÁVIO 
CPF Nº 084.795.422-68 
FLÁVIO FARIAS DE ALMEIDA 
CPF Nº 605.920.442-20 
SEBASTIÃO GOMES VIANA 
CPF Nº 163.013.582-87 
RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO AO ACÓRDÃO Nº 120/2007 - -
2ªCÂMARA 
MARIA EUGÊNIA DE OLIVEIRA - OAB/RO 494-A 
CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 

DECISÃO Nº 46/2014 - PLENO 

Recurso de Reconsideração. Prestação de c tas d 
Câmara Municipal de Ouro Preto do Oest . Lei qu . 
majora os subsídios dos edis durante a igên i 
mandato legislativo. Ilegalidade. Afronta ao co n o 
constitucional do art. 29, Vl Princípio da anterio de 
não obedecido. Acórdão que atribui a restitui o de 
valores pagos pelo presidente da asa de lei· 
solidariamente aos vereadores que r ebera as 
quantias indevidas. Recurso conhecido e nao provido. 
Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de <

Recurso de Reconsideração interposto pelos Senhores Armando Amaral Jacob, Almir Barbosa, le 

Flávio Farias de Almeida e Sebastiao Gomes Viana ao Acórdão n. 120/2007 - 2ª Câmara, como u 

tudo dos autos consta. 

r @ 
' !e 

' ~ 

.-'s 
IS 

' ), 
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O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 

em consonancia com o Voto do Relator, Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS 

COIMBRA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Conhecer do Recurso de Reconsideração interposto pelo 

recorrente Armando Amaral Jacob, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade, para no 

mérito, negar provimento ao recurso, por não terem as razões suscitadas o condão de reformar a 

decisão combatida, ora recorrida, mantendo-se inalterados os termos do Acórdão n. 120/2007 - 1 ª 

Câmara, estendendo os efeitos deste decisum aos demais recorrentes Almir Barbosa, Flávio Farias 

de Almeida e Sebastião Gomes Viana, nos termos do art. 509, parágrafo único, do CPC. 

II - Dê-se ciência aos interessados, nos termos do art. 22 da LC n. 

154/96 com novel redação da LC n. 749/13, informando-lhes, ainda, que o Parecer ministerial, o 

Voto e o Acórdão estão disponíveis no sitio eletrônico do Tribunal de Contas (www.tce.ro.gov.br); 

III - Publicar na forma regimental; e 

IV - Arquivar. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros V ALDIVINO 

CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO CURI NETO 

(declarou-se impedido, nos termos do artigo 134, II do Código de Processo Civil), WILBER 

CARLOS DOS SANTOS COIMBRA (Relator), BENEDITO ANTÔNIO ALVES (arguiu 

suspeição nos termos do art. 135, parágrafo único, do Código de Processo Civil), Conselheiro

Substituto DA VI DANTAS DA SILVA, o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA 

PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 

ADILSON MOREIRA DE M IROS. 

S SANTOS COIMBRA 
Conselheiro Relator 

Sala das Sessões, 3 de abril de 2014. 

JOSÉ EU OTy;GUARA 
PEREIRA DE MEL O 
Conselheiro Preside te 

E MEDEIROS 
M.P. 
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CAMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 
MARUEDSON VASCONCELOS DE SANTANA 
CPF Nº 369.383.352-49 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
JORGE TEIXEIRA 2 : 

RECURSO DE REVISÃO 
CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 

DECISÃO Nº 47/2014 - PLENO 

Recurso de rev1sao. Admissibilidade. Hipóteses de 
cabimento. Inadequação. Recurso não conhecido. 
Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
Recurso de Revisão interposto pelo Senhor Maruedson Vasconcelos de Santana, como tudo dos autos 
consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonancia com o Voto do Relator, Conselheiro WILBER CARLOS DOS S TO 
COIMBRA, por unanimidade de votos, decide: 1

.: 

I - Não conhecer do Recurso de Revisão interposto elo S 
Maruedson Vasconcelos de Santana, visto que não fora suscitada a existência de err de cál lo, 
falsidade ou insuficiência de documentos em que se fundou a decisão recorrida ou a ausência de 
fatos novos, pressupostos de cabimento previstos no art. 34 da Lei Complementar n. 1 e 
art. 96 do Regimento Interno desta Corte, mantendo-se na íntegra, por seus próprios 
fundamentos, o Acórdão n. 210/2009-Pleno; 

II - Dar ciência; e 

III - Arquivar. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO CURI NETO 
(declarou-se impedido nos termos do artigo 134, II do Código de Processo Civil), WILBER 
CARLOS DOS SANTOS COIMBRA (Relator), BENEDITO ANTÔNIO ALVES, Conselheiro-
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Substituto DA VI DANTAS DA SILVA, o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
ADILSON MOREIRA DE EDEIROS. 

Conselheiro Relator 

junto ao 

Sala das Sessões, 3 de abril de 2014. 

JOSÉ E E OTYGUARA 
PEREiru\ DE MELLO 
Conselheiro Presidente 

E MEDEIROS 

SPJ/PLENO/REFERi;NCIA-PROCESSO Nº 2726/20121TCE-RO- DEC 47/2014- 3.4.2014 



TCE-RO 

PROCESSO N~.:~, 
I TERESSADÓ: 
J\SSU TO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

T -b 1 d C d E d d R 'foti - r!2t~Ji·;~s · .. 
ri Una_ e OntaS ~-Sta 0 e 0 Ca~!1n'990p'.Proc. n- º -11-27-/201 3 

Secretar.a de Processamento e Julgamento l _, 
Departamento do Pleno · DP/SPJ 

1127/2013 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE V ALE DO PARAÍSO 
RELATÓRIOS RESUMIDOS DE EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA (REf.: 1 º, 2º, 3º, 4°, 5º E 6º BIMESTRES) E 
DE GESTÃO FISCAL (REf.: 1ºE2º SEMESTRES DE 2013) 
LUIZ PEERIRA DE SOUZA 
CPF º 327.042.242-34 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONSELHEIRO BENEDITO ANTÔNIO ALVES 

DECISÃO º 48/2014 - PLE O 

Gestão Fiscal. Poder Executivo do Município de Vale do Paraíso. 
Exercício de 2013. Ausência de cópia da programação financeira 
e do cronograma de execução mensal de desembolso. Despesa com 
pessoal extrapolando o limite prudencial. Ausência da Ata de 
Audiência Pública para avaliação das metas Fiscais. Ausência do 
relatório anual especificando as medidas de combate à evasão e à 
sonegação de tributos. Remessa intempestiva de Relatórios 
Resumidos de Execução Orçamentária e de Gestão Fiscal. Dados 
referentes ao l º semestre apresentados incorretamente via SIGAP 
relacionados à receita realizada, à despesa executada, ao 
p ercentual de aplicação na educação e na saúde. Divergência de 
valores da Receita Corrente Líquida e da Dívida Consolidada 
Líquida. Gestão Fiscal sem planejamento e sem transparência e111 
desconformidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal 
Incidência do art. 59 e parágrafos da LRF. Necessidade de 
determinações e orientações. Apensa111ento às contas anuais do 
exerc1c10 corre.i,pondente para apreciação consolidada. 
Unanimidade. 

Vistos, re latados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária (referentes aos 1 º, 2°, 3º, 4°, 5° e 6º bimestres) 
e do exame dos - Relatórios de Gestão Fiscal (correspondentes aos 1° e 2° semestres), do 
exercício de 2013, do Poder Executivo Municipal de Vale do Paraíso, como tudo dos autos 
consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonâncif!._. çom o Voto do Relator, Conselheiro BE EDITO A TÔNIO ALVES, por 
unanimidade de votos, decide : 

I - Considerar que as Contas de Gestão Fiscal do Chefe do Poder 
Executivo Municipa l de Va le do Para íso, re lativas ao exercício finance iro de 20 13, de 
responsabilidade do Senhor Lui z Pereira de Souza, Prefeito Municipal, não atendem aos 
pressupostos de Responsabil idade fiscal , exigidos pela Lei Complementar Federal nº 101100, erri 
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razão das irregularidades praticadas ou das om1ssoes constatadas serem de natureza grave, 

resultando que o gestor municipal não praticou uma gestão fiscal planejada, transparente e 

responsável, violando, destarte, a legislação de regência; 

II - Determinar ao atual Prefeito que, no tocante à gestão fiscal , 

adote as seguintes providências: 

11.1 . na elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias, em seu 

Anexo de Metas Fiscais, defina a programação financeira e o cronograma de execução mensal de 

desembolso, nos termos dos arts. 8° e 13, ambos da Lei Complementar Federal n. 101/00; 

II.2. estabeleça a programação financeira e o cronograma de 

execução mensal de desembolso, para o exercício financeiro; 

11.3. observe a fidedignidade das informações antes de enviá-las 

a esta Corte de Contas, por meio físico ou via SlGAP; 

II.4 . determine ao pessoal encarregado do planejamento e 

elaboração das peças orçamentárias (LDO e LOA) que, ao estabelecer as metas de resultados 

nominal e primárias façam com maior eficiência, de modo que os resultados realizados sejam 

adequados à real capacidade fiscal do município, conforme estabelece o art. 1 º, § 1° da LRf; 

Il.5. Encaminhe, por ocasião do envio dos próximos relatórios 

fiscais, o relatório anual especificando as medidas de combate à evasão e à sonegação de tributos 

de competência do município, bem como cópias das atas das audiências públicas realizadas 

perante a comissão permanente da Câmara de Vereadores, para demonstração e avaliação do 

cumprimento das metas fiscais estabelecidas nas peças orçamentáriá~~tnos termos da Instrução 

Normativa 18/2006-TCE-RO; 

II .6. adote providências para que as metas fiscais guardem 

correspondência com a realidade econômico-financeira do município e limite, na sua gestão, os 

empenhos e a movimentação financeira quando verificar que a recei ta não comportará o 

cumprimento das metas de resultado primário e nominal; e 

~ .. 
II.7. elabore a documentação nos moldes previstos e exigidos pela 

LRF, evitando os desencontros e inconsistências de informações ou dados incompletos, e 

observe os prazos para publicação e encaminhamento da documentação exigida pela I n. 

18/2006-TCE-RO a este Tribunal de Contas. 

III - Alertar o atual Prefeito Municipal, na forma do art. 59, § 1 º, 

inciso II, da Lei Complementar Federal nº 101/00, que o percentual de 53,30% (cinquenta e três 

vírgula trinta por cento) gasto com pessoal pelo Poder Executivo Municipal de Vale do Paraíso, 

superou o limite de 95% (noventa e cinco por cento) das despesas a esse título, impondo-lhe, por 

conseguinte, às vedações insertas no art. 22, parágrafo único, incisos I a V, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal; 
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IV - Determinar ao atual Gestor que atente para o Ato 
Recomendatório Conjunto, celebrado pelo Poder Judiciário do Estado de Rondônia, 
Corregedoria-Ge "i·al de Justiça de Rondônia, Tribunal de Contas do Estado de Rondônia e 
Ministério Público de Contas que: 

IV.1 recomenda aos entes municipais a adoção de providências 
tendentes a apri morar a sistemática de cobrança da dívida pública, o timizando os procedimentos 
para promover a cobrança no menor lapso de tempo possível, encaminhando ou restitui ndo os 
feitos ao Poder Judiciário , acompanhadas das manifestações pertinentes; 

IV.2 recomenda aos entes municipais o uso do 
ex trajudicial como medida prévia ao aj uizamcnto das execuções judiciais para os 
tributários e não tributários, independentemente do valor do crédito; 

protesto 
créditos 

IV .3 recomenda a Implementação cm seus respectivos âmbito .. 
legislativos a normalização necessária para possibilitar sistema a lternativo de cobrança da dívid 
pública, por meio de procedimento admini strat ivo de cobrança extrajud icial de títulos 
execu tivos, tençl~.,como referência as disposições da Lei Estadual nº 2.913/ 12, de 3 de dezembro 
de 2012. .e · 

TV.4 recomenda es tabelecer, por meio de lei patamar mínimo para 
aJuizamento das execuções fiscais , de modo a evitar que o custo da cobrança judicial seja 
super ior ao benefício proporcionado pela sati sfação do créd ito. 

. . V - Advert ir o atual Prefeito de que, nos próximos Relatórios de 
Gestão riscai , es.te Tribunal continuará monitorando a evolução da despesa com pessoal do 
Município, nos termos do art. 59 da LRP; 

VI - Dar ciência ao interessado , informando-lhe que o inteiro teor 
desta Decisão está disponível para consulta no site deste Tribunal de Conta~ 
(www. tce .ro .gov.br) , com o escopo de evitar di spêndios desnecessários com a extração de 
fo tocópias, em atenção à sustentabi lidade ambiental; 

···" I ~ 

VII - Determinar, com fulcro no entend imento esposado no 
Processo nº 0775/20 1 O que consignou a cognição sumária nos autos ele ges tão fisca l, incluindo o 
contraditório e a ampla defesa aos au tos das con tas anuais, que a Secretaria-Gera l de Controle 
Ex terno promova a conso lidação das impropriedades menc ionadas no Tópico 6, item 6.1 a 6.6 . 
alíneas "a", " b'', "c", "d" e "e'', do relatório técnico (fls. 177/178), oportuni zando ao~ 

responsáveis, no bojo do Processo de Prestação de Contas do Poder Executivo Municipal de 
Va le do Paraísoe..,c;xercício de 20 13, o direito da ampla defesa e do contraditório, consectários do 
due process oj '!aw, estabelecido no art. 5°, incisos LIV e LV, da Constituição Federal da 
Repúb lica; e 

VIII - Determ inar ao Departamento do Pleno da Secretaria de.: 
Processamento e Jul gamento que, após adotadas as providências de estilo , sejam os autos 
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apensados ao Processo de Prestação de Contas do Poder Executivo Municipal de Vale do 

Paraíso, exercício financeiro de 20 13, para apreciação consolidada. 
~~n 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSO DE 

SOUSA SILVA, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA 

SILVA, PAULO CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA e BENEDITO 

A TÔ IO ALVES (Relator), o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA 

PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas, ADILSO 

MOREIRA DE MEDEIROS. 

Sala das Ses -es, 24 de abril de 20 14. 

JOSÉ · 
PEREI 
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1.ati a J{o to Fl. nº 
Tribunal de Contas 110 Estado ue l&te Proc. nº 1525/201 

secretaria de Processamento e J~lü~üiento 
Departamento do Pleno DP/SPJ 

1525/2013 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE MO TE EGRO 
RELATÓRIOS RESUMIDOS DE EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA (REF.: 1°, 2°, 3°, 4º, 5° E 6° BIMESTRES) E 
DE GESTÃO FISCAL (REF. : 1° E 2° SEMESTRES DE 2013) 
JAIR MIOTTO JÚNIOR 
CPF Nº 825.987.002-68 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONSELHEIRO BENEDITO A TÔNIO ALVES 

DECISÃO Nº 49/2014 - PLE O 

Gestão Fiscal. Poder Executivo Municipal de Monte Negro. 
Exercício de 2013. Despesa com pessoal extrapolando o 
limite prudencial. Remessa intempestiva do RREO do 5º 
bimestre. Publicação intempestiva do RREO do 6º bimestre e 
do RGF do 2º semestre. Ausência do relatório anual 
especificando as medidas de combate à evascio e à sonegação 
de tributos. Ausência de previsão das metas de resultado 
nominal e primário. Gestão Fiscal sem planejamento e sem 
transparência, em desconformidade com a Lei de 
Responsabilidade Fiscal. Incidência do art. 59 e parágrafos 
da LRF. Necessidade de determinações e orientações. 
Apensamento às contas anuais do exercício correspondente 
para apreciação consolidada. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária (referentes aos 1 º, 2º, 3º, 4º, 5º e 6º bimestres) 
e do exame dos Relatórios de Gestão Fisca l (correspondentes aos 1 ºe 2º semestres), do exercício 
de 20 13, do Poder Executivo Municipal de Monte egro, como tudo dos autos consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro BE EDITO ANTÔNIO ALVES, por 
unanimidade de vo tos, decide: 

I - Considerar que as Contas de Gestão riscai do Chefe do Poder 
Executivo Municipal de Monte Negro, relati vas ao exercíc io financeiro de 2013 , de 
responsabilidade · do Senhor Jair Miotto Júnior, Prefeito Munic ipal, não atendem aos 

::::~::::::R::C~:::C::::j~:~:,~:,~:~:: [~:~:!~dOS ,~,:::, ~~:.~~ren[deraJ nº J 0 J /00, em 
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razão da publicação e encaminhamento intempestivo de Relatórios Resumidos de Execução 

Orçamentária; do não encaminhamento do Relatório Anual de Medidas de Combate à Evasão e à 

Sonegação de Tributos Municipais, além de não definir nos Anexos Fiscais da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias as Metas de Resultado Nominal e Primário, colocando em risco o 

acompanhamento da gestão em relação ao equilíbrio das contas e prejudicando a verificação 

quanto ao atingimento ou não das metas; 

II - Determinar ao atual Gestor, que no tocante à gestão fiscal, a 

adoção das seguintes providências: 

II. l. observe os prazos estabelecidos nos arts. 52, 53 e 54 da 

LRF, c/c o art. 8º, anexo B da IN n. 34/2012-TCE-RO, no que diz respeito à publicação e o 

encaminhamento dos relatórios de gestão fiscal ao Tribunal; 

II.2 . na elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias, em seu 

Anexo de Metas Fiscais, defina as metas de Resultado Nominal e Primário, em observância às 

disposições insertas na Portaria n. 407/2011 /STN, c/c o art. 53, III, da Lei Complementar Federal 

n. 101/00; 

II.3. que encaminhe, por ocas1ao do envio dos próximos 

relatórios fiscais , o relatório anual especificando: (i) as medidas d~ combate à evasão e à 

sonegação de tributos de competência municipal; (ii) a quantidade e v'à'iores das ações ajuizadas 

para cobrança da dívida ativa e (iii) a evolução do montante de créditos passíveis de cobrança 

administrativa; e 

II.4. elabore a documentação nos moldes previstos e exigidos pela 

LRF, evitando os desencontros e inconsistências de informações ou dados incompletos, e e 
observe os prazos para publicação e encaminhamento da documentação exigida pela IN nº 

18/2006-TCE-RO a este Tribunal de Contas. ., .. 

III - Alertar o atual Prefeito Municipal, na forma do art. 59, § 1 º, 

inciso II, da Lei Complementar Federal nº 1O1 /00, que o percentual de 50, 15% (cinquenta 

vírgula quinze por cento) gasto com pessoal pelo Poder Executivo Municipal de Monte Negro, 

superou o limite de 90% (noventa por cento) das despesas a esse título, impondo-lhe, por 

conseguinte, manter-se vigilante para que não ultrapasse o limite de 95% (noventa e cinco por 

cento) e, com isso, incorra nas medidas restritivas previstas no art. 22,..Parágrafo único, incisos I 

a V, da Lei de Responsabilidade Fiscal; :':'! 

IV - Determinar ao atual Gestor que atente para o Ato 

Recomendatório Conjunto, celebrado pelo Poder Judiciário do Estado de Rondônia, 

Corregedoria-Geral de Justiça de Rondônia, Tribunal de Contas do Estado de Rondônia e 

Ministério Público de Contas que: 
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IV . l recomenda aos entes municipais a adoção de providências 
tendentes a aprimorar a sistemática de cobrança da dívida pública, otimizando os procedimentos 
para promover a cobrança no menor lapso de tempo possível, encaminhando ou restituindo os 
feitos ao Poder Judiciário, acompanhadas das manifestações pertinentes ; 

·' ~ " IV .2 recomenda aos entes municipais o uso do protesto 
extrajudicial como medida prévia ao aju izamento das execuções judiciais para os créditos 
tributários e não tributários , independentemente do valor do crédito ; 

IV.3 recomend a a implementação em seus respectivos âmbitos 
legislativos a normatização necessária para possibilitar sistema alternativo de cobrança da dívida 
pública, por meio de procedimento administrativo de cobrança extraj udicial de títulos 
executivos, tendo como referência as disposições da Lei Estadual nº 2.9 13112, de 3 de dezembro 
de 2012 ; f l\'. 

IV .4 recomenda estabe lecer, por meio de lei, patamar mínimo para 
aJuizamento das execuções fiscais , de modo a evi tar que o custo da cobrança judicial seja 
superior ao benefício proporcionado pela sati sfação do crédito . · 

V - Advertir o atual Gestor de que, nos próximos Relatórios de 
Gestão Fiscal, este Tribunal continuará monitorando a evolução da despesa com pessoal de, 
Município, nos ·fúmos do art. 59 da LRF; 

VI - Dar ciência ao interessado, informando-lhe que o inteiro teor 
desta Decisão está disponível para consulta no site deste Tribunal de Contas 
(www. tcc.ro .gov.br), com o escopo de evi tar dispêndios desnecessários com a extração de 
fotocópias, em atenção à sustentabi li dade ambiental; 

,, . VII - Determinar, com fu lcro no entendimento esposado nc 
Processo nº 0775/20 1 O que consignou a cogn ição sumária nos autos de gestão fiscal , incluindo o 
contraditório e a ampla defesa aos autos das contas anuais, que a Secretaria-Geral de Controle 
Ex terno promova a consolidação das impropriedades mencionadas no Tópico 46, itens 1, 2, 3 e 
4, do relatório técnico (fls. 240v/24 l ), oportuni zando aos responsáveis, no bojo do Processo de 
Prestação de Contas do Poder Executivo Municipal de Monte Negro , exercício de 20 13, o direito 
da ampla defesa e do contraditório, consectários do due process of law, estabelecido no art. 5°, 
incisos LIV e LV, da Constituição federal da República; e 

·fi:'.l"" 

VIII - Determinar ao Departamento do Pleno da Secretaria de 
Processamento e Julgamento que, após adotadas as providências de estilo, sejam os auto~ 

apcnsados ao Processo de Prestação de Contas do Poder Executivo Municipal de Monte Negrc _ 
exercício financeiro de 20 13, v isando subsidiar a análi se das Contas Anuais, evitando-se '. 
dcstarte, deci sões díspares. 

SPJ/PLENO/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 1525/2013rfCE-RO - OEC 



~ 
TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno : ·~! 

FI. nº __ _ 

Proc. nº 1525/20 13 ' 

DP/SP.I 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSON DE 
SOUSA SILVA, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA, PAULO CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA e BENEDITO 
ANTÔNIO ALVES (Relator), o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas, ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

Sala das Sessões, 24 de abril de 2014. 

ADILSON MO 

JOSÉ E 
PEREI 
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Secretaria de Processamento e Ju1game'llfó 
Departamento do Pleno DP/SPJ 

3931/2013 
EMPRESA SISPEL L TDA. 
REPRESE TAÇÃO - SUPOSTAS IRREGULARIDADE O 
EDITAL DE PREGÃO PRESE CIJ\L º 042/20 13 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO º 657/SEMPLACAF/20 13) 
JOSÉ SILVA PEREIRA 
CPF º 856.518.425-00 
PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO 
OSIEL FRANCISCO ALVES 
CPF Nº 667.218.572-00 
PREGOEIRO 
CO SELHEIRO BE EDITO A TÔ IO ALVES 

DECISÃO Nº 50/20 14 - PLENO 

Representação. Suposta impropriedade no edital de Pregão 
Presencial nº 04212013, promovido pelo Poder Executivo do 
Mun icípio de Nova União, comunicada pela Empresa Sispel Lida., 
com arri1110 no ar/. 113 da Lei Federal n. 8. 666193. Outras 
inconsistências detectadas no Edital pela Relataria. Presença do~· 

requisitos de admissibilidade. Decisão Monocrática proferida. 
Determinação para suspender o certame, na fase em que se 
encontrava, até posterior autorização da Relataria. Fixação de 
prazo para, querendo, os responsáveis apresentassem razões de 
justificativas. Responsáveis cientificados do decisum. Procedimento 
licitatório cancelado pelo Poder Executivo do Município de Nova 
União. Conhecimento da representação. Extinção do processo, 
sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, I V, do CPC 
ele o ar/. 286-A do Regimento Interno desta Corte. Determinações 
para que nos futuros procedimentos, com idêntica finalidade , os 
responsáveis não incorram nas falhas identificadas neste edital de 
licitação. Arquivamento. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
Representação formulada ao Tribunal de Contas do Estado de Rondônia pela empresa Sispel 
Ltda", a respeito de suposta impropriedade ocorrida no Edital de Pregão Presencial , do tipo 
menor preço global, nº 042/20 13, promovido pelo Poder Executivo de Nova União, como tudo 
dos autos consta': . 

O egrégio Plenário do Tri bunal de Contas do Estado de Rondônia. 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro BE EDITO A TÔNIO ALVES, por 
unan imidade de votos, decide: 
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(Processo Administrativo nº 657/SEMPLACAF/2013), promovido pelo Poder Executivo de 
ova União, visando à contratação de empresa especializada em fornecimento e manutenção de 

sistema informatizado dos serviços de gestão pública, por estarem presentes os requisitos de 
admissibilidade insculpidos no artigo 50, caput, da Lei Complementar nº 154/96 e nos arts. 82-
A, VII, § 1 ºe 80, caput, ambos da Resolução Administrativa nº 005/96 .{Regimento Interno desta 
Corte); 

II - Extinguir o processo, sem resolução do mérito, com 
fundamento no art. 267, IV, do CPC c/c o art. 286-A do Regimento Interno desta Corte, em 
razão do cancelamento da Licitação sob a modalidade Pregão, por meio presencial, nº 042/2013 , 
o que inviabiliza o prosseguimento do feito, conforme aviso publicado no Diário Oficial dos 
Municípios do Estado de Rondônia nº 1086, de 02.12.2013, acostado aos autos às fls. 104/105 e, 
em observância aos princípios da publicidade, motivação e autotutela~'t! art. 49 da Lei Pederal nº 
8.666/93 ; 

III - Determinar ao Prefeito do Município de Nova União, Senhor 
José Silva Pereira, e ao Pregoeiro, Senhor Osiel Francisco Alves, ou quem o vier substituí-los 
que, por ocasião da instauração de novo certame com idêntico objeto, não voltem a incorrer nas 
falhas detectadas nos autos, elencadas a seguir, sob pena de declaração de ilegalidade do edital 
correspondente e aplicação de multa, nos termos do art. 55 , VII, da Lei Complementar Estadual 
nº 154/96: 

III.1 . por exigir garantia de proposta no Edital, incompatível com o 
que prescreve o art. 5°. I, da Lei Federal nº 10.520/2002; 

III.2. por restringir a competitividade do certame, pela adoção 
injustificada da modalidade de pregão na forma presencial, em detrimento da eletrônica; 

III.3. pela ausência de orçamento detalhado em planilhas que 
-··· · 

expressem a composição de todos os seus custos unitários ; 

III.4. por elaborar o Anexo I deste Edital (minuta de proposta de 
preços), de forma que não era possível identificar quais os sistemas que atenderiam cada 
Unidade beneficiada pelo sistema locado (Semplacaf, Fw1do Municipal de Saúde e de 
Assistência Social) e quais os custos envolvidos em cada fase da prestação de serviços 
(conversão/migração dos dados, implantação, treinamento, locação, manutenção de sistemas e 
outros); e ·.:~ 

III.5. pela ausência de estudos técnicos e preliminares tendentes a 
averiguar a real necessidade da contratação, que motivasse e f1mdamentasse a opção pela 
locação, demonstrando, entre as alternativas do mercado, qual delas é a mais satisfatória à 
necessidade do poder público e mais economicamente viável, considerando alternativas como 
compra ou aquisição de software, notadamente daquele de domínio público. 

IV - Determinar aos agentes públicos nominados no item anterior, 
ou quem os vier a substituí-los, que ora em diante, em caso de constatação de vícios no ed ital, o 
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ato deve ser anu lado e não cancelado, constando neste a indicação expressa dos motivos da 
anulação, valendo igualmente para os casos de revogação, nos termos do art. 49 da Lei Federal 
nº 8.666/93 ; 

V - Dar ciência, por meio do Departamento do Pleno, desta 
Deci são aos responsáveis descritos no item III e ao represen tante da empresa Si spel Ltda, 
informando-lhes que seu inteiro teor está disponível para consulta no site www.tce.ro.gov.br, 
com escopo de evitar dispêndios desnecessários com extração de fotocópias , em atenção à 
sustentabilidade ambiental; e 

VI - Arquivar os autos, após os trâmites legais. 

x - Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSON DE 
SOUSA SILVA, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA, PAULO CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA e BENEDITO 
ANTÔNIO ALVES (Relator), o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARJ\. 
PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas, ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

Sala das Sessões, 24 de abril de 2014. 

JOSÉ EL.ILJ,.J.l ... ~ .......... -, , 
PEREI 

E MEDEIROS 
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443 8/2012 
IMAGEM SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA. 
REPRESENTAÇÃO - SUPOSTAS IRREGULARIDADES NO 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 014/PMJ-CPL/2012 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 2541 / SEMURB/2012) 
JEAN CARLOS DOS SANTOS 
CPF Nº 723.5 17.805-15 
EX-PREFEITO MU ICIPAL DE JARU 
ENILZA HONÓRIO DA SILVA 
CPF Nº 585.588.532-15 
EX-PRESIDENTE DA CPL DE JARU 
CONSELHEIRO BENEDITO A TÔNIO ALVES 

DECISÃO Nº 51/2014 - PLE O 

Representação. Supostas ilegalidades cometidas pela Comissão 
Permanente de Licitação do Poder Executivo do Município de 
Jaru, por ocasião da condução do procedimento licitatório levado 
a efeito por meio do Edital de Tomada de Preços n. 014/PMJ
CPL/2012, comunicadas pela Empresa Imagem Sinalização Viária 
ltda. Presença dos requisitos de admissibilidade. Procedimento 
licitatório cancelado pelo Poder Executivo do Município de Jaru. 
Conhecimento da representação. Extinção do processo, sen , 
resolução do mérito, com fundamento no art. 267, IV, do CPC, ele 
o art. 286-A do Regimento Interno desta Corte. Determinações 
para que nos futuros procedimentos, com idêntica finalidade, os 
responsáveis não incorram nas falhas identificadas neste edital de 
licitação. Arquivamento. Unanim idade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
Representação formulada pela empresa Imagem Sinalização Viária Ltda., acerca de supostas 
ilegalidades cometidas pela Comissão Permanente de Licitação do Poder Executivo do 
Município de Jaru, no Edital de Tomada de Preços nº 014/PMJ-CPL/2012, como tudo dos autos 
consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia , 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro BENEDITO ANTÔNIO ALVES, por 
unani midade de votos, decide: 

r:.·· 1 - Conhecer da Representação formulada pela empresa Imagem 
Sinal ização Viária Ltda. , acerca de supostas ilegalidades ocorridas no Edital de Tomada de 
Preços nº 014/PMJ-CPL/2012 (Processo Administrativo n. 2541/SEMURB/20 12) , promovido 
pelo Poder Executivo Municipal de Jaru , visando à contratação de empresa especializada cm 
engenharia civil , a fim de executar o projeto de implantação de sina lização de trânsito naquela 

~J~P~~:i:,::~~::~:::~::::::: :.::::,::sE:: •::ui si:~,:,~,º_ ::,::~: i b~\e i n&:dos nos artigos 
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50, caput, da Lei Complementar nº 154/96; 82-A, VII, § 1° e 80, caput, ambos da Resolução 
Administrativa nº 005/96 (Regimento Interno desta Corte); 

II - Extinguir o processo, sem resolução do mérito , com 
fundamento no art. 267, IV, do CPC c/c o art. 286-A do Regimento Interno desta Corte, em 
razão do cancelamento da licitação sob a modalidade Tomada de Preços nº 014/PMJ-CPL/201 2 
(Processo Administrativo nº 2541/SEMURB/2012), conforme avisos publicados no Diário 
Oficial do Estado de Rondônia nº 2287, de 28.8.2013, Diário Oficial dos Municípios do Estado 
de Rondônia nº 1020, de 29.08.2013 , e Diário Oficial da União nº 168, de 30.8 .2013 , e, em 
observância aos princípios da publicidade, motivação e autotutela, e art. 49 da Lei Federal nº 

.o 
8.666/93 ; ~-

III - Determinar à Chefe do Poder Executivo do Município de 
Jaru, Senhora Sônia Cordeiro de Souza, aos responsáveis pela condução de certames (pregoeiros 
e equipe de apoio, Presidente e membros da CPL) e à assessoria jurídica, ou quem vier a 
substituí-los que, no momento da instauração de novo certame com o mesmo objeto, não voltem 
a incorrer nas falhas detectadas nos autos, elencadas a seguir, sob pena de declaração de 
ilegalidade do edital correspondente e aplicação de multa, nos termo~ do art. 55 , VII , da Lei 
Complementar Estadual nº 154/96: · ·· 

III. l . inobservância ao disposto no art. 6°, IX, c/c art. 40, § 2°, 1, 
ambos da Lei Federal nº 8.666/1993 , por apresentar Projeto Básico incompleto, que não 
contemplava desenhos ou cópia em meio eletrônico indicando os locais onde seriam executados 
os serviços; 

.a 
III .2. infringência ao art. 31 , 1, da Lei ·Féderal nº 8.66611 993 , ao 

solicitar documentos além dos previstos na lei, notadamente quanto a DHP - Declaração de 
Habilitação Profissional nos documentos contábeis - subitem 6.4, "a", do Edital; 

III.3 . infringência ao art. 3°, §1°, I, da Lei Federal nº 8.666/1993, 
por inserir no subitem 6.3 , "f', do Edital condição de participação que feria o princípio 
constitucional da isonomia, haja vista a exigência de Certificado de Regularidade de Obras -
CRO, emitido pelo Detran/RO; e ~~:· 

III .4 . inobservância ao art. 3 8, parágrafo umco, da Lei federal 
nº 8.66611993, pelas alterações da minuta do edital de licitação, sem que fossem previamente 
examinadas e aprovadas por Assessoria Jurídica da Administração. 

IV - Determinar aos agentes públicos nominados no item anterior, 
ou quem vier a substituí-los, que ora em diante, em caso de constatação de vícios no edital , 
juridicamente tratando o ato deve ser anulado e não cancelado, côn~tando neste a indicação 
expressa dos motivos da anulação, valendo igualmente para os casos de revogação, nos termos 
do art. 49 da Lei Federal nº 8.666/93; 
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V - Dar ciência, por meio do Departamento do Pleno, desta 
Decisão aos responsáveis descritos no item III da Decisão e ao representante da empresa Imagem 
Sinalização Viária Ltda. , informando-lhes que seu inteiro teor está disponível para consulta no 
site www.tce.ro .gov.br, com o escopo de evitar dispêndios desnecessários com extração de 
fotocó pias, em atenção à sustentabilidade ambiental ; e 

~·" . . . 

VI - Arquivar os autos, após os trâmites legais. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSON DE 
SOUSA SILVA, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA, PAULO CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA e BENEDITO 
ANTÔNIO ALVES (Relator), o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Gera l do Ministério Público de Contas, ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

t'··:.:· 

~;" 

Sala das Sessões, 24 de abri 1 de 20 14. 

JOSÉ E 
PEREI 

ADILSON MO Dt MEDEIROS 
Procurador-Ge al do Ministério Público de Contas 

! 
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3989/2013 
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SEGURA ÇA, 
VIGILÂNCIA TRA SPORTES DE VALORES, CURSO DE 
fORMAÇÃO DE VIGILA TES , VIGILÂ CIA ELETRÔ ICA 
E SIMILARES DO ESTADO DE RO DÔ IA - SINTESV/RO 

REPRESENTAÇÃO - SUPOSTA IRREGULARIDADE A 
CO TRA T J\ÇÃO DE VIGILA TES POR ESCOLAS 
ESTADUAIS 
EMERSON SILVA CASTRO 
CPF º 348.502.362-00 
SECRETÁRIO DE ESTADO DJ\ EDUCAÇÃO 
CO SELI-IEIRO BE EDITO A TÔ IO ALVES 

DECISÃO Nº 52/2014 - PLENO 

Representação. Notícia de possíveis indícios de irregularidades na 
contratação de vigilantes, após a extinção dos contratos, pelas 
Escolas Estaduais Flora Calheiros, São Luiz, Petrônio Barcelos e 
Jesus Burlamaqui, localizadas nesta capital, comunicada pelo 
Sindicato dos Trabalhadores em Segurança, Vigilância. 
Transportes de Valores, Curso de Formação de Vigilantes . 
Vigilância Eletrônica e Similares do Estado de Rondônia -
Sintesv/RO. Ausência de indícios de irregularidades. Não 
conhecimento da Representação, por deixar de preencher os 
requisitos de admissibilidade estabelecidos no art. 80, Vil, § l ~ do 
Regimento Interno desta Corte. Arquivamento. Unanimidade. 

º·~ . Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de .... 
Representação formu lada pelo Sindicato dos Trabalhadores em Segurança, Vigilância, 
Transporte de Valores, Curso de Formação de Vigilantes, Vigilância Eletrôn ica e Similares do 

Estado de Rondônia (Sintesv-RO), contra suposta irregularidade ocorrida na contratação de 
vigi lantes, como tudo dos autos consta. 

O egrégio Plenári o do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
cm consonância com o Voto do Relator, Conselheiro BE EDITO A TÔNIO ALVES, por 
unanimidade dq._:votos, decide: 

I - ão conhecer da Representação formulada pelo Sindicato dos 
Traba lhadores cm Segurança, Vigilância, Transportes de Valores, Curso de Formação de 
Vigilantes, Vigilância Eletrônica e Similares do Estado de Rondônia - Sintesv/RO, acerca de 
possíveis indícios de irregu laridades na contra tação de vigil antes, após a extinção dos contratos, 
pelas Escolas Es taduais Flora Calheiros, São Luiz, Petrônio Barcelos e Jesus Burlamaqui , 
locali zadas nesta cap ital, pelo não atendimento dos pressupostos de admissibilidad 
estabelecidos no~ arts. 82-A, VII, § 1 ºe 80, caput, ambos do Regimento Interno desta Corte, uma 
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vez que não veio acompanhada de qualquer indício atinente à irregularidade ou ilegalidade a ser 

apurada; 

II - Dar ciência, por meio do Departamento do Pleno, desta 

Decisão ao Secretário de Estado da Educação , Senhor Emerson Silva Castro, e ao atual 

Presidente do SINTESV, informando-lhes que seu inteiro teor está disponível para consulta no 

site www.tce.ro.gov.br, com escopo de evitar dispêndios desnecessários com extração de 

fotocópias , em atenção à sustentabilidade ambiental; e 

III - Arquivar os autos, após os trâmites legais . 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSON DE 

SOUSA SILVA, VALDIVI O CRISPIM DE SOUZA, FRA CISCO CARVALHO DA 

SILVA, PAULO CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA e BE EDITO 

ANTÔNIO ALVES (Relator), o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA 

PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas, ADILSO 

MOREIRA DE MEDEIROS. 

Sala das Sessões, 24 de abril de 2014 . 

JOSÉ E OT GUARA 
PEREIRA DE MEL O 
Conselheiro PresiderÍte 
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SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

REPRESENTAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

CONTAS - POSSÍVEL ILEGALIDADE DO EDITAL Nº 

008/2012/GAB/SEDUC, REPERENTE À SELEÇÃO DE 

PROJETOS E TRE OSCTPs, PARA CELEBRAÇÃO DE 

TERMO DE PARCERIA (PROC. ADMINISTRATIVO 
o o 1.1601.08001-00/201 2) 

EMERSON SILVA CASTRO 
CPP Nº 348.502.362-00 
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
ISABEL DE FÁTIMA LUZ 

CPF Nº 030.904.017-54 

EX-SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

CO SELHEIRO BENEDITO ANTÔ IO ALVES 

DECISÃO Nº 53/20 14 - PLE O 

DP/SP.1 

Administrativo. Representação do MPC em face o Edital nº 
00812012-SEDUCIRO que visa à seleção de Projetos de Apoio à 
Educação Profissional e Integral aos Estudantes da Rede Pública 
Estadual de Ensino, por meio de Organização de Sociedade Civil 
de Interesse Público. Irregularidades encontradas. Razões de 
justificativas apresentadas pelos interessados. Elisão parcial das 
irregularidades. Manifestação do Corpo Técnico e MPC pela 
declaração da ilegalidade do certame. Anulação do Procedimento 
pela Seduc. Conhecimento da representação. Extinção do 
processo, sem resolução do mérito, com jimdamento no art. 267, 
I V, do CPC, ele o art. 286-A do Regimento Interno desta Corte, 
pela ausência dos pressupostos de constituição e desenvolvimento 
válido e regular do processo. Determinações para que nos futuros 
procedimentos, com idêntica finalidade, os responsáveis não 
incorram nas falhas iden tificadas neste edital de licitação. 
Arquivamento. Unan illl idade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
Representação, com pedido de Tutela Antec ipatória Inibitória, interposta pelo Ministério Públ ico 
de Contas, acerca de irregu laridades relativas à se leção de Projetos de Apoio à Educação 
Profissional e Integral aos estudantes da Rede Públ ica Estadual de ensi no, por meio de 
Organi zação de Sociedade Civil de Interesse Público - Oscip, nos moldes previ stos no Edital nº 
008/20 12-GAB/Seduc, como tudo dos autos cons ta. 
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O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 

cm consonância com o Voto do Relator, Conselheiro BENEDITO A TÔNIO ALVES, por 

unanimidade de votos, decide: 

I - Conhecer da Representação interposta pelo Ministério Público 

de Contas que trata de irregularidades relativas à seleção de Projetos de Apoio à Educação 

Profissional e Integral, por meio de Organização de Sociedade Civil de Interesse Público -

Oscip, nos moldes previstos no Edital nº 008/2012-GAB/SEDUC, por estarem presentes os 

requisitos de admissibilidade insculpidos no artigo 50, caput, da Lei Complementar nº 154/96 e 

nos arts. 82-A, VII, § l º e 80, caput, ambos da Resolução Administrativa nº 005/96 (Regimento 

Interno desta Corte). 

II - Extinguir o processo, sem resolução do mérito, com 

fundamento no art. 267, IV, do CPC, c/c o art. 286-A do Regimento Interno desta Corte, pela 

ausência dos pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em razão da 

anulação do Edital nº 008/2012-SEDUC/RO, relativo à seleção de Projetos de Apoio à Educação 

Profissional e Integral aos estudantes da Rede Pública Estad ual de Ensino, por meio de 

Organização de Sociedade Civil de Interesse Público - Oscip, conforme aviso publicado no 

Diário Oficial dos M uni cípios do Estado de Rondônia nº 0920, em observância aos princípios da 

publicidade, motivação e autotutela, e art. 49 da Lei federal n. 8.666/93 · 

III - Recomendar ao Secretário de Estado. da Educação, ou a quem 

vier a substituí-lo que, em futuros certames com o mesmo objeto, se abstenha de deflagrar 

seleções permeadas de vícios, especialmente aqueles a seguir delineados: 

III. l ausência de procedimento licitatório para a seleção da Oscip, 

com vistas à celebração de termo de parceria, cm desrespeito ao art. 37, XXI, da Constituição 

federal de 1988; 

III.2 publicação de editais de seleção sofh~nte no Diário Oficial do 

Estado, infringindo o princípio da publicidade, insculpido no art. 37, caput, da Constituição 

Federal de 1988; 

III.3 pretensão de concessão de subvenção social sem a 

comprovação de que a prestação da atividade por instituição particular seja mais econômica e 

eficiente para o Estado , na forma exigida no caput do art. 16 da Lei f cderal nº 4.320/64; 

III.4 pretensão de repasse de recursos pá{á entidade privada sem a 

comprovação da existência de autorização na Lei de Diretrizes Orçamentárias, em lei específica 

e de previsão na lei orçamentária do ente político, nos moldes insculpidos no art. 26 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal; 

III.5 injustificada terceirização da atividade-fim do Estado , cm 

afronta ao princípio do concurso público para a contratação de servidores (art. 37, II, da 

Constituição Federal de 1988) e à obrigatoriedade de licitação para a aquisição de bens e a 

contração de obras e/ou serviços (art. 37, XXI, da Constituição Federa(de 1988); e 
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III .6 defeitos e incompletudes na especificação do objeto do termo 
de parceria a ser firmado , bem como ausência de critérios objetivos que permitam ao Estado 
julgar objetivamente as propostas apresentadas. 

IV - Dar ciência, por meio do Departamento do Pleno, desta 
Decisão aos interessados, informando-lhes que seu inteiro teor está di sponível para consu lta no· 
site www.tce.ro.gov.br, com escopo ele evitar dispênd ios desnecessários com extração de 
fotocópias , em atenção ao princípio da sustentabilidade ambiental; e 

V - Arquivar os autos, após os trâmites legais . 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSON DE 
SOUSA SILVA, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRA CISCO CARVALHO DA 
SILVA, PAULO CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA e BE EDITO 
ANTÔNIO ALVES (Relator) , o Conse lheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE · MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas, ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

'j\í'I 

r'i ' 
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Tribunal de Contas do Estado de ~,!Ili " W,~,~f,~::· ,: 1 ~81 1201 , 
Secretaria de Priícessamento e Ju1oaíüitün°1;:1à _~ __ _ 

Departamento do Pleno DP/SPJ 

168112013 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
JORGE TEIXEIRA 
RELATÓRIOS RESUMIDOS DE EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA (REF.: 1 º, 2°, 3°, 4°, 5° E 6° BIMESTRES) E 
DE GESTÃO FISCAL (REF.: l º E 2º SEMESTRES DE 2013) 
MARIA APARECIDA TORQUA TO SIMON 
CPF Nº 486.251.242-91 
PREFEITA MUNICIPAL 
CO SELHEIRO BENEDITO A TÔNIO ALVES 

DECISÃO Nº 54/2014 - PLE O 

Gestão Fiscal. Poder Executivo Municipal de Governador 
Jorge Teixeira. Exercício de 2013. Publicação 
intempestiva do RREO do 6º bimestre e do RGF do 2° 
semestre. Não atingi111ento da meta de resultado nominal. 
Ausência dos dados referentes à projeção atuarial do 
RPPS. Despesa com pessoal extrapolando o limite 
prudencial. Falhas for111ais. Gestão Fiscal transparente 
em conformidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal 
Incidência do art. 59 e parágrafos da LRF. Necessidad<: 
de determinações e orientações. Apensamento às contm 
anuais do exercício correspondente para apreciação 
consolidada. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
Relatórios Resumidos de Execução Orçamentárias (referentes aos 1 º, 2º, 3º, 4º, 5° e 6º bimestres) 

e do exame dos Relatórios de Gestão Fiscal (correspondentes aos 1 ºe 2º semestres), do exercício 

de 2013, do Poder Executivo Municipal de Governador Jorge Teixeira, como tudo dos autos 

consta. 
. .. ··~: · 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 

em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro BE EDITO A TÔNIO ALVES, por 
unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar que as Contas de Gestão Fiscal do Chefe do Poder 

Executivo Municipal de Governador Jorge Teixeira , re lativas ao exercício financeiro de 2013, de 

responsabilidade; da Senhora Maria Aparecida Torquato Simon, Prefeita Municipal, atendem aos 
pressupostos de Responsabilidade Fiscal , exigidos pela Lei Complementar Federal nº 101/00, em 

razão das falhas praticadas ou das omissões constatadas serem de natureza formal, resultando 

que o gestor municipal praticou uma gestão fiscal responsáve l, nos termos da legislação de 

regência. 
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II - Determinar ao atual Gestor que, no tocante à gestão fiscal, 
adote as seguintes providências: cssi· 

II.1. observe os prazos estabelecidos nos artigos 52, 53 e 54 da 
LRF, c/c o art. 8º, anexo B da IN n. 34/20 12-TCE-RO, no que diz respeito à publicação e ao 
encaminhamento dos relatórios de gestão fiscal ao Tribunal; 

II .2 - na elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias, em seu 
Anexo de Metas Fiscais, defina as metas de Resultado Nominal e Primário, em observância as 
disposições insertas na Portaria nº 407/2011 /STN, c/c o art. 53, III, da L~i Complementar Federal 
nº 101/00· >1.CJ: 

' 

II.3 - que encaminhe, por ocasião do envio dos próximos relatórios 
fiscais, o relatório anual especificando: (i) as medidas de combate à evasão e à sonegação de 
tributos de competência municipal; (ii) a quantidade e valores das ações ajuizadas para cobrança 
da dívida ativa e (iii) a evolução do montante de créditos passíveis de cobrança administrativa; e 

II.4 - elabore a documentação nos molde~ previstos e exigidos pela 
LRF, evitando os desencontros e inconsistências de informações ou dados incompletos, e 
observe os prazos para publicação e encaminhamento da documentação exigida pela IN nº 
18/2006-TCE-RO a este Tribunal de Contas. 

III - Alertar o atual Prefeito Municipal, na forma do art. 59, § 1 º, 
inciso II, da Lei Complementar Federal n. 101 /00, que o percentual de 53,12% (cinquenta e três 
vírgula doze por cento) gasto com pessoal pelo Poder Executivo Munii:ripal de Governador Jorge 
Teixeira, superou o limite de 95% (noventa e cinco por cento) das despesas a esse título, 
impondo-lhe, por conseguinte, às vedações insertas no art. 22, parágrafo único, incisos I a V, da 
Lei de Responsabilidade Fiscal. 

IV - Determinar ao atual Gestor que atente para o Ato 
Recomendatório Conjunto, celebrado pelo Poder Judiciário do Estado de Rondônia, 
Corregedoria-Geral de Justiça de Rondônia, Tribunal de Contas do Estado de Rondônia e 
Ministério Público de Contas que: . 1,. .. 

IV.1 - recomenda aos entes municipais a adoção de providências 
tendentes a aprimorar a sistemática de cobrança da dívida pública, otimizando os procedimentos 
para promover a cobrança no menor lapso de tempo possível, encaminhando ou restituindo os 
feitos ao Poder Judiciário, acompanhadas das manifestações pertinentes. 

IV.2 - recomenda aos entes municipais o uso do protesto 
extrajudicial como medida prévia ao ajuizamento das execuções jU:diciais para os créditos 
tributários e não tributários, independentemente do valor do crédito; 

IV.3 - recomenda a implementação em seus respectivos âmbitos 
legislativos a normatização necessária para possibilitar sistema alternativo de cobrança da dívida 
pública, por meio de procedimento administrativo de cobrança extrajudicial de títulos 

SPJ/PLENO/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 1681/2013fTCE-RO - DEC '"'°" -24.4.2014 '$'"' 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Fl.nº __ _ 

Proc. nº 1681 /20 13 

DP/SPJ 

executivos, tendo como referência as disposições da Lei Estadua l n. 2.913/12, de 3 de dezembro 
de 2012; 

IV.4 - recomenda estabelecer por meio de lei patamar mínimo para 
aJ rn zamento das execuções fiscais , de modo a evitar que o custo da cobrança judicial seja 
superior ao benefício proporcionado pela sati sfação do crédito. 

,,.,. V - Advertir o atual Gestor de que, nos próximos Relatórios de 
Gestão Fiscal, este Tribunal continuará monitorando a evolução da despesa com pessoal do 
Município, nos termos do art. 59 da LRF; 

VI - Dar ciência ao interessado, informando-lhe que o inteiro teor 
desta Decisão, está disponível para consulta no site deste Tribunal de Contas 
(www.tce.ro.gov.br), com o escopo de evitar dispêndios desnecessários com a extração de 
fotocópias, em atenção à sustentabilidade ambiental; 

VII - Determinar, com fulcro no entendimento esposado no 
Processo nº 0775/20 10 que consignou a cognição sumária nos autos de gestão fiscal, incluindo o 
contraditório e a ampla defesa aos autos das contas anuais, que a Secretaria-Geral de Controle 
Externo promova a conso lidação das impropriedades mencionadas no Tópico 46, itens 1, 2, 3 e 
4, do relatório técnico (fls. 240v/24 l ), oportunizando aos responsáveis, no bojo do Processo de 
Prestação de Contas do Poder Executivo Municipal de Governador Jorge Teixeira, exercício de 
2013, o direito da ampla defesa e do contraditório, consectários do due process of law, 
estabelecido no art. 5°, incisos LIV e L V, da Constituição Federal da República; e 

VIII - Determinar ao Departamento do Pleno da Secretaria de 
Processamento e Julgamento que, após adotadas as providências de estilo, sejam os autos 
apensados ao Processo de Prestação de Contas do Poder Executivo Municipal de Governador 
Jorge Teixeira, exercício :financeiro de 20 13, para apreciação consolidada. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSON DE 
SOUSA SILVA, VALDIVI O CRISPIM DE SOUZA, FRA CISCO CARVALHO DJ\ 
SILVA, PAULO CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA e BENEDITO 
ANTÔ IO ALVES (Relator), o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Gera l do Mi nistério Público de Contas, ADILSO 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

IO ALVES 
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Tribunal de contas do Estado de~ftD8~ãnt~t ~:-~:~º 588312oos 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento do Pleno DP/SP.l 

5883/2005 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE PORTO VELHO 
DE ÚNCIA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS 
IRREGULARIDADES COMUNICADAS PELO TRIBUNAL 
REGIO AL DO TRABALHO 
CONSELHEIRO BENEDITO ANTÔ IO ALVES 

DECISÃO Nº 55/2014 - PLE O 

Comunicado de irregularidade encaminhado pelo Tribunal 
Regional do Trabalho autuado como denúncia. Ação trabalhista. 
Recurso ordinário não provido. Sentença mantida decretando a 
responsabilidade da empresa empregadora e responsabilidade 
solidária do Município de Porto Velho com o pagamento de 
encargos. Processo tramitando há mais de nove anos. Duração 
razoável do processo. Instrução deficiente. Fato superveniente da 
coisa julgada no âmbito da Justiça do Trabalho. Prosseguimento 
do f eito inviável. Extinção do processo sem resolução de mérito. 
Arquivamento. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
Denúncia acerca de possíveis irregu laridades comunicadas pelo Tribunal Regional do Trabalho 
- 14ª Região , como tudo dos autos consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro BE EDITO A TÔNIO ALVES , por 
unanimidade de votos, decide: 

I - Extingu ir o presente processo, sem julgamento do mérito , em 
conformidade com o art. 5°, inciso LXXVIII, da Constituição federa l, c/c o art. 267, inci sos IV e 
V do CPC, c/c art. 286-A do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em decorrência, : do lapso temporal transcorrido (fato ocorrido há mais de 13 anos), cm 
atendimento aos princípios duração razoável do processo, da seleti v idade, da economicidade, da 
seletividade e da efici ência, ante a ausência de pressupostos de constituição e de 
desenvolvimento vál ido e regu lar do processo, bem como, neste caso concreto, pe lo fato 
superveniente da coisa julgada no âmb ito da Justi ça do Trabalho, que decretou < 

responsabilidade so lidár ia do Poder Executivo do M unicípio de Porto Velho com o pagament(, 
de encargos trabalh istas, no bojo do processo TRT nº 0034 7 .2003.002. 14.00-0 ; 

•. )J CQ 
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II - Dar ciência desta Decisão ao Chefe do Poder Executivo do 
Município de Porto Velho e ao Sindicato dos Trabalhadores em Segurança, Transporte de 
Valores, Curso de Formação de Vigilantes e Similares do Estado de Rondônia, informando-lhes 

que o seu inteiro teor está disponível no sí tio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br), com 
o escopo de evitar dispêndios desnecessários com a extração de fotocópias , em atenção ao 
princípio da sustentabilidade ambiental ; ,_ 

III - Arquivar os autos, após os trâmites legais. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSON DE 
SOUSA SILVA, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA, PAULO CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA e BENEDITO 
ANTÔNIO ALVES (Relator), o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Públi~Õ de Contas, ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

Sala das Sessões, 24 de abril de 2014. 

Conselheiro Presidente 

EDEIROS 
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Departamento do Pleno DP/SP.J 

5882/2005 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE PORTO VELHO 
DE ÚNCIA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS 
IRREGULARIDADES A CO TRATAÇÃO DE SERVIDOR 
SEM CONCURSO PÚBLICO 
CONSELHEIRO BENEDITO ANTÔNIO ALVES 

DECISÃO Nº 56/20 14 - PLE O 

Comunicado de irregularidade autuado como denúncia. Possíveis 
irregularidades na contratação de servidor. Ação trabalhista. 
Conciliação ente as partes homologada. Processo tramitando hó 
mais de oito anos. Duração razoável do processo. Instrução 
deficiente. Fato superveniente da coisa julgada no âmbito da 
Justiça do Trabalho. Prosseguimento do feito inviável. Extinção do 
processo sem resolução de mérito. Arquivamento. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 

Denúncia acerca de possíveis irregularidades comunicadas pelo Tribunal Regional do Trabalho 
- 14ª Região, corno tudo dos autos consta. 

·: .. · .. · 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 

em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro BE EDITO A TÔNIO ALVES , por 
unanimidade de votos, decide: 

I - Extinguir o processo, sem julgamento do mérito, em 
conformidade com o art. 5º, inciso LXXXVIII , da Constituição Federal c/c o art. 267, incisos IV 

e V, do CPC, c/c art. 286-A do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de 

Rondônia, em dl~orrência do lapso temporal transcorrido (fato ocorrido há mais de 11 anos) em 

atendimento aos princípios da duração razoável do processo, da seletividade, da economicidade, 

da seletividade e da eficiência, ante a ausência de pressupostos de constituição e de 
desenvolvimento válido e regular do processo, bem como pelo fato superveniente da coisa 

ju lgada no âmbito da Justiça do Trabalho, que homologou o acordo firmado entre as partes, para 
quitação das verbas traba lhistas devidas à Senhora Elicte Oliveira Monteiro, no bojo do processo 

TRT nº 00935.2004.005.14.00-3. 

! ' .. .... 

II - Dar ciência desta Decisão ao Chefe do Poder Executivo do 

Município de Porto Velho e à Senhora Elietc Ol iveira Monteiro, CPF nº 335.260.873-34 ~ 

informando-lhes que o seu inteiro teor está disponível no sít io eletrônico deste Tribunal 

(www.tce.ro.gov.br), com o escopo de evitar dispêndios desnecessários com a extração de 

fotocópias, em atenção ao princípio da sustentabilidade ambiental. ~ 
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III - Arquivar os autos, após os trâmites ~~fais. 

Fl.nº __ _ 

Proc. nº 5882/2005 

DP/SPJ 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSON DE 

SOUSA SILVA, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA 

SILVA, PAULO CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA e BENEDITO 

ANTÔ IO ALVES (Relator), o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA 

PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas, ADILSON 

MOREIRA DE MEDEIROS. 

Sala das Sessões, 24 de abril de 2014. 

JOSÉ E 
PEREI 
Conselheiro Presiden 

,;_.;I 

ADILSON MO 
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Secretaria de Processamento e J~m'éMo · _ _ _ 
Departamento do Pleno 

2665/2010 (PROCESSO DE ORIGEM º 1269/2000) 
A TÔ IO JOSÉ BARBOSA 
CPf º 149.373.282-04 

DP/SP.1 

RECURSO DE REVISÃO J\O ACÓRDÃO Nº 38/20 10 - 111 

CÂMARA 
CONSELHEIRO BENEDITO ANTÔNIO ALVES 

DECISÃO Nº 57/20 14 - PLENO 

Recurso de Revisão. Ausência dos requis itos de 
ad111issibilidade específicos previstos no art. 34 da Lei 
Complementar n. 154196 e art. 96 do Regimento Interno desta 
Corte de Contas. Não conhecimento do recurso. 
Impossibilidade de aplicação do princípio de fungibilidade. 
Unanim idade. 

Vistos, relatados e discut idos os presentes autos, que tratam de 
Recurso de Revisão interposto pelo Senhor Antônio José Barbosa, em face do Acórdão nº 
38/201 O - l ª Câmara, como tudo dos autos consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondôni a; 
em consonância com o Voto do Relator, Conse lheiro BENEDITO A TÔNIO ALVES, por 
unanimidade de votos, decide: 

I - Preliminarmente, não conhecer do Recurso de Revisão 
interposto pelo Senhor Antônio José Barbosa, por não atender os pressupostos de 
admiss ibilidade previstos no art. 34 da Lei Co mplementar n. 154/96 e art. 96 do Regimento 
Interno desta Corte de Contas ; 

II - Dar c iência desta Decisão ao reco rrente, pe lo Departamento do 
Pleno, info rmando-lhe que o seu inteiro teor está eletronicamente di sponível no site deste 
Tribunal de Contas (www.tce.ro.gov.br), com o escopo de evitar dispêndios desnecessários com 
a extração de fo tocópias, em atenção à sustentabilidade ambiental; e 

~ .. 'I ' J. • .::. 

III - Remeter os autos, após cumpridas as form ali dades de praxe, 

ao Departamento ci o Pleno para providências de sua alçad a. 

SPJ/P LENO/REFERÊN~ IA·:_PROCESSO Nº 2665/2010ríCE-RO - DEC 



IE 
TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Fl.nº __ _ 
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Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSON DE 
SOUSA SILVA (arguiu suspeição, nos termos do artigo 135, parágrafo único, do Código de 
Processo Civil), VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRA CISCO CARVALHO DA SILVA, 
PAULO CURI ETO, WILBER CARLOS DOS SA TOS COIMBRA e BENEDITO 
ANTÔNIO ALVES (Relator), o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas, ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

Sala das Sessões, 24 de abril de 2014. 

JOSÉ E 
PEREI 

stério Público de Contas 

SPJ/PLENO/REFERÊNCIA-PROCESSO N° 2665/2010frCE-RO- DEC 57/2014 - 24.4.2014 



b 
TCE-RO 

PROCESSO º: 
RECORRE TE: 

ASSUNTO : 
RELATOR: ~·· 

r 

PU'BtJ~ÃDO 1"f 1'1 M!."'11 
""'""' "' "i""'frr.n 

~-~ ....... 66~ ...!.~ .. ... 5. .. U 1 ·1 ·1~1~;~~ 

Tribunal de Contas do Estado ll»IAJ~ ::~0:· 0• 2674120 11 
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2674/20 11 (PROCESS O DE ORIGEM 2894/2000) 
ORLANDO DE OUZA RAMIRES 
CPf º 068.602 .494-04 
EX-DIRETOR DO 1-IOSPIT /\L DE BASE 
RECURSO DE REVISÃO AO ACÓRDÃO Nº 64/2009 - PLE O 
CO SELI-IEIRO BENEDITO A TÔNIO ALVES 

DECISÃO º 58/20 14 - PLE O 

Recurso de Revisão. Ausência dos requisitos de 
admissibilidade específicos previstos no art. 34 da Lei 
Complementar nº 154196. Não conhecimento do recurso. 
Impossibilidade de aplicação do princípio de fungibilidade. 
Unanimidade. 

Vistos, relatados e di scutidos os presentes autos, que tratam de 
Recurso de Revisão interposto pelo Senhor Orlando de Souza Ramires, em face do Acórdão nº 
6412009 - Pleno, como tudo dos autos consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondôni a, 
cm consonância com o Voto do Relator, Conselheiro BE EDITO A TÔNIO ALVES, por 
unanimidade de votos, decide: 

- Preliminarmente, não conhecer do Recurso de Revisão 
interpos to por Orlando de Souza Ram ires, po r não atender os pressupostos de admi ss ibi lidade 
previstos no art. 34 da Lei Complementar nº 154/96 e arti go 96 do Regimento Interno desta 
Corte de Contas; 

II - Dar ciência des ta Deci são ao recorrente, pe lo Departamento do 
Pleno, info rrnançlo-lhc que o seu inteiro teo r está eletronicamente di sponível no site deste 
Tribunal de Coi1tas (www.tce.ro.gov .br), com o escopo de evitar dispênd ios desnecessários com 
a ex tração de fo tocópias, em atenção à sustentabilidade ambiental. 

III - Remeter os autos, após cumpridas as formalidades de praxe . 
ao Departamento do Pleno para providências de sua a lçada. 

\ 
.... ~ •'-
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Fl.nº __ _ 

Proc. nº 26711/201 1 

DP/SP.1 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSON DE 

SOUSA SILVA, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA 

SILVA, PAULO CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA e BENEDITO 

ANTÔNIO ALVES (Relator), o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA 

PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas, ADILSON 

MOREIRA DE MEDEIROS. 

Sala das Sessões, 24 de abril de 2014. 
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TCE-RO 

PROCESSO ~~·,·· 

1 TERESSADO: 
/\SSU TO: 

RESPO SÁVEL: 

RELATOR: 

~~ - . 
'...:• 

PUBLICADO NO DTÃ"IO 0FT:.TH F.LETCTÕNICO-TCE/RO 
N° _____ Q.6:1.. ..... Di~ ..... !l. ..... 1 .f2 ......... .I --~~Ç/_-

Tribunal de Contas do Estado de 
1

~Hüii 2far. ~Y sa,,n~~~n ,; _ .. ~- -- WJ (fabin -lr Proc. nº 1 12)/20 l3 

Secretaria de Processamento e Julg~Wl~ünr~ . __ _ 
Departamento do Pleno DP/SP.l 

11 25/2013 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE TEIXEIRÓPOL! S 
RELATÓRIOS RESUMIDOS DE EXECUÇÃO 
ORÇAME TÁ.RI/\ (REf .: 1 º, 2º, 3º, 4º, 5º E 6º BIMESTRES) E 
DE GESTÃO flS CAL (REf.: 1° E 2º SEMESTRES DE 20 13) 
VALDIR ME DESDE CASTRO 
CPF º674.396. 167-15 
PREFEITO MUNICIPAL 
CO SELI-IEIRO BENEDITO A TÔ IO ALVES 

DECISÃONº 59/20 14 -PLE O 

Gestão Fiscal. Poder Executivo do Município de 
Teixeirópolis. l.!,"'xercício de 2013. Ausência de cópia da 
programação financeira e do cronograma de execução 
mensal de desembolso. Remessa intempestiva da ata de 
audiência pública para avaliação das metas fiscais do l º 
semestre. Não encaminhamento dos relatórios resumidos de 
execução orçamentária e de relatório de gestão fiscal via 
SIGA?. Informações divergentes das despesas com ações e 
serviços públicos de saúde. Não elaboração do anexo de 
metas fiscais. Ausência do relatório anual especificando 0.1 

medidas de combate à evasão e à sonegação de tributos. 
Encaminhamento intempestivo por meio .físico dos relatórim 
resumidos de execução orçamentária dos 5° e 6º bimestres e 
relatório de gestão fiscal do 2° semestre. Gestão Fiscal sem 
planejamento e sem transparência em desconformidade com 
a Lei de Responsabilidade Fiscal. Incidência do ar/. 59 e 
parágrafos da LRF. Necess idade de determinações e 
orientações. A.pensamento às contas anuais do exercício 
correspondente para apreciação consolidada. Una11i111idode. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que trata m de 
Re latórios Resumidos de Execução Orçamentária (referentes aos 1 º, 2º, 3º, 4°, 5° e 6° bimestres) 
e do exame dos Re latórios de Gestão f isca l (correspondentes aos 1° e 2° semestres), do exercíci o 
ele 20 13, cio Poder Executivo Mu ni cipa l de Tci xc irópo l is, co mo tudo dos autos consta. 

O egrégio Plenár io do Tribunal de Contas cio Estado ele Rondônia , 
cm consonância com o Vo to do Relator, Conselheiro BE EDITO A TÔNIO ALVES , por 
unani midade de votos, decide: 

[xccutivo Mu ni cipa l de 
I - Considerar que as Contas de Gestão Fiscal do Chcf c do Poder 

Tc ixc irópolis, relativa, ao exercíc io fin ancei ro ele 20 13 , ele 

Sl'J/PLENO/REFERÊN CIA-l'HOCESSO Nº 1125/2013ffCE-1~0 - DEC 
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Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Fl.nº ___ _ 

Proc. nº 1 125/20 13 

DP/SP.l 

responsabilidade do Senhor Valdir Mendes de Castro, Prefeito Municipal, não atendem aos 
pressupostos de Responsabi lidade Fiscal exigidos pela Lei Complementar Federal nº 1O1 /00, cm 
razão das irregularidades praticadas ou das omissões constatadas serem de natureza grave, 
resultando que o gestor municipal não praticou uma gestão fiscalvplancjada, transparente e 
responsável , violando , deslarte, a legislação de regência; 

II - Determinar ao atual Chefe do Poder Executivo Municipal de 
Teixeirópolis que, no tocante à gestão fiscal, adote as seguintes providências: 

Anexo de Metas Fiscais : 
II.1. na elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias, cm seu 

a) defina a programação fin anceira e o cronograma de 
execução mensal de desembolso , nos termos dos arts. 8º e 13, 
ambos da Lei Complementar Federal nº 1O 1/0; 

b) decrete as melas de receita e despesa para o período 
financeiro; 

.-.) t 

e) es tabeleça as metas de resultado nominal e primário. 

II. 2. es tabe leça a programação financeira e o cronograma de 
execução mensal de desembolso , para o exercício financeiro ; 

II.3 . observe a fidedignidade das informações antes de enviá-las a 
esta Corte de Contas, por meio físico ou via SIGAP; 

II.4 . determine ao pessoal encarregado do planejamento e 
elaboração das peças orçamentárias (LDO e LOA), que ao estabelecer as metas de res ultados 
nominal e primário as façam com maior eficiência, de modo que os resultados reali zados sejam 
adequados à real capacidade fiscal do município conforme estabelece o art. 1 º, § 1 ºda LRF; 

II. 5. encaminhe, por ocasião do envio dos próximos relatórios 
fiscais, o relatório anual especificando as medidas de combate à evasão e à sonegação de tributos 
de competência do município, bem como cópias das atas das audiências públicas reali zadas 
perante a comissão permanente da Câmara de Vereadores, para demonstração e avaliação do 
cumprimento das metas fisca is estabelecidas nas peças orçamentárias, nos termos da Instrução 

ormati va 18/2006-TCE-RO; 

II. 6. adote providências para que as metas fiscai s guardem 
correspondência com a realidade econômico-financeira do município e limite, na sua gestão, os 
empenhos e a movimentação financeira quando verificar que a rs~eita não comportará o 
cumprimento das metas de resultado primário e nominal ; 

II .7. elabore a documentação nos moldes previstos e exigidos pela 
LRF, evitando os desencontros e inconsistências de informações ou dados incompletos, e 
SPJ/PC"rnREFER' ' C" -PROCESSO N" n W2"31TCE-RO - DEC 5' /20H - 2<A.20>' r: 
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observe os prazos para publicação e encaminhamento da documentação exigida pela IN n. 
18/2006-TCE-RO a este Tribunal de Contas. 

III - Alertar o atua l Pre feito M uni cipa l, na fo rma do art. 59, § 1 º, 
inciso II , da Lei Complementar r edera! n. 1O1 /00 , que o percentual de 49 ,80% (quarenta e nove 
vírgul a oitenta por cento) gasto com pessoa l pe lo Poder Executivo Municipal de Teixeirópoli s, 
superou o limite de 90% (noventa por cento) das despesas a esse título, impondo- lhe, por 
conseguinte, manter-se vigil ante para que não ultrapasse o limite de 95% (noventa e cinco por 
cento) e, com isso, incorra nas medidas restrit ivas previstas no art. 22, parágrafo único, incisos I 
a V, da Le i de Responsabi lidade ri sca!; 

IV - Determinar ao atual Gestor que atente para o Ato 
Recomendatório Conjunto, celebrado pelo Poder Judiciá rio do Estado de Ro ndônia, 
Corregedoria-Gera l de Jus tiça de Rondôni a, Tribunal el e Contas do Es tado de Rondôn ia e 
M inistério Público de Contas que : 

.. ·-' ~ 

IV . l recomenda aos entes municipa is a adoção de providências 
tendentes a ap rimorar a sistemáti ca de cobrança da d ívida pública, otimizando os procedimentos 
para promover a co brança no menor lapso ele tempo poss ível , encami nhando ou restituindo os 
feitos ao Poder Jud iciário, acompanhadas das mani fes tações pertinentes; 

IV .2 recomenda aos entes municipais o uso do protesto 
ex trajudicial como medida prév ia ao aj u izamento das execuções judiciais para os créditos 
tr ibu tári os e nã&l1'.ibutários, independentemente do valor do crédito ; 

IV.3 recomenda a implementação cm seus respectivos âmbitos 
legis lativos a normali zação necessári a para possibilitar sistema alternati vo de cobrança da d ívida 
púb lica, por meio de procedimento admini stra ti vo de cobrança ex trajudicial de títulos 
executivos, tendo como referência as disposições da Lei Estadual n . 2. 9 13112, de 03 de 
dezembro de 2012 ; 

- ~ 

·.,. IV .4 recomenda estabelecer, por meio de lei, patamar mínimo para 
élJUI Zamcnto das execuções fisca is, de modo a ev itar que o custo da cobrança judicial seja 
superior ao bene fí c io proporcionado pe la sa tis fação do crédito. 

V - Adverti r o atua l Chefe do Poder Executivo Mun icipa l ele que, 
nos próx imos Relatórios de Gestão Fiscal, es te Tribu nal continuará monitorando a evo lução da 
despesa com pessoal do Municíp io, nos te rmos do art. 59 da LRr ; 

j'.j r 
V I - Dar ciência desta Decisão ao interessado, informando-l he que 

seu inteiro teor está di sponível para consulta no site deste Tribunal de Contas 
(www. tcc .ro .gov.br), co m o escopo el e ev ita r d ispêndios desnecessá ri os com a extração de 
fo tocó pias, cm atenção à sustentabili dade ambiental; 

VII - Determinar, co m ful cro no entendimento esposado no 
Processo nº 0775/20 1 O que consignou a cogni ção sumária nos autos de gestão fiscal, incluindo o 
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contraditório e a ampla defesa aos autos das contas anuais, que a Secretaria-Geral de Controle 

Externo promova a consolidação das impropriedades mencionadas no Tópico 5, item 5.1, 

subitens 5.1.1, 5.1.2, 5.1.3, 5.1.4 e 5.1.5 e item 5.2, subitens 5.2.1 , 5.2.2 e 5.2.3 do relatório 

técnico (fls. 172/ 173), bem como as recomendações do Tópico 7 e os pedidos de esclarecimentos 

do Tópico 8 (fl 173v), oportunizando aos responsáveis, no bojo do Processo de Prestação de 

Contas do Poder Executivo Municipal de Teixeirópolis, exercício de 2013, o direito da ampla 

defesa e do contradi tório , consectários do due process of law, estabelecido no art. 5°, incisos LIV 

e L V, da Constituição Federal da República ; e 

VIII - Determinar ao Departamento do Pleno da Secretaria de 

Processamento e Julgamento que, após adotadas as providências de estilo, sejam os autos 

apensados ao Processo de Prestação de Contas do Poder Executivo ~l\nicipal de Teixeirópolis, e 
exercício de 20 13, para apreciação consolidada. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSO DE 

SOUSA SILVA, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA 

SILVA, PAULO CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA e BE EDITO 

J\ TÔNIO ALVES (Relator), o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYCI UARA 

PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas, ADILSO 

MOREIRA DE MEDEIRO . 

Sala das Sessões, 24 de abril de 2014. 

E MEDEIROS 
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Secretaria de Processamento e Julg;ffiiento , __ _ 

Departamento do Pleno 

0576/2012 
CÂMARA MUNICIPAL DE VILHENA 
REPRESENTAÇÃO 
V ANTUIR SOUSA DA SILVA 
CPF º 831.848 .082-04 
ARLI DO DE SOUZA FILHO '_l: -· • 

CPF Nº 114.895.532-15 
NEWTON SCHRAMM DE SOUZA 
OAB/RO 2947 
WILB ER CARLOS DOS SA TOS COIMBRA 

DECISÃO Nº 60/2014 - PLENO 

DP/SPJ 
·· .............................. . 

J 

Adm in is! rativo. 
trabalhista de 
Câmara de 
irregularidade. 
Unem i midade. 

Representação. Noticia colhida em juízú 
vínculo empregatício irregular com li 

Vereadores. Não comprovação da 
Improcedência. Arquivamento. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
Representação formulada pelo Jui z Titular da Vara do Traba lho de Vi lhena, acerca de possível 
irregularidade no recebimento de remuneração por assesso r parlamentar da Câma ra Municipal 
daquele Município, como tudo dos autos consta . 

··; _ O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
cm consonância com o Voto do Relator, Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Extinguir o processo, sem análise de mérito, tendo presente os 
princípios da eficiência , da economicidade e da racio na li dade adminis trativa, uma ve que :ião 
há prova capaz de demonstrar a ex istência de dano ao erário público, e com a co1 ers-o 
Tomada de Con tas Especial os custos certamente seri am superiores aos benefí ias q 1e e 
poderi am auferir com eventual ressarcimento, já que o va lor da persecução seria de $ 
4.760,00 (quatro mil , setecentos e sessenta reai s); 

II - Publicar, na forma do inciso IV do artigo 22 da LC n 
com a redação dada pela LC nº 749/2013 ; e 

III - Arquivar. 

... 
· ~ 
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Fl.nº __ _ 

Proc. nº 0576/20 12 

DP/SP.I 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSON DE 
SOUSA SILVA, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA, PAULO CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA (Relator) e 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES, o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas, ADILSO 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

Sala das Sessões, 24 de abril de 2014 . 

.l}l.L.l.l.l.'4>. Dp MEDEIROS 
irí1stério Público de Contas 
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Depanamento do Pleno · , .... ..~~~~~1. . 

5759/2005 
FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL 
DENÚNCIA - COMUNICADO DE IRREGULARIDADES -
JUSTIÇA DO TRABALHO 
WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 

DECISÃO Nº 61/2014 - PLENO 

' -~ 

Denúncia. Impossibilidade de verificação de dano ao 
erário. Inviabilidade de se facultar o pleno exercício 
da ampla defesa e do contraditório. Observância do 
princípio supranacional da razoável duração do 
processo, da eficiência e da economicidade. 
Prejudicado o exame meritório da denúncia. Falta de 
interesse processual. Extinção do processo sem· '· 
análise de mérito. Arquivamento definitivo. 
Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
Denúncia acerca de possíveis irregularidades comunicadas pelo Tribunal Regional do Trabalhd 
da 14ª Região, como tudo dos autos consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Extinguir o feito , sem resolução de mérito, com fundamento nos 
princípios da razoável duração dQ processo, do contraditório e ampla defesa, insculpidos no art. 
5°, incisos L V e LXXVIII, da Constituição Federal de 1988, urna vez que não foi identifi 
dano ao erário e, o prosseguimento da instrução processual é desproporcional ao benefí 
poderá ser auferido; 

II - Dar ciência desta Decisão ao interessado; 

III - Publicar; e 

IV - Após, arquivar os autos e expedir o que fo 
forma regimental. 
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Fl.nº __ _ 

Proc. nº 5759/200: 

DP/SPJ 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSO DE 
SOUSA SILVA (arguiu suspeição, nos termos do artigo 135, parágrafo único, do Código de 
Processo Civil), VALDIVINO CRJSPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, 
PAULO CURJ NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA (Relator) e BENEDITO 
ANTÔ IO ALVES, o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 
MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas, ADILSON MOREIRA DE 
MEDEIROS. 

Sala das Sessões, 24 de abril de 2014. 

WILBER 
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secretaria de Processamento e J~l°lfenYô 
Departamento do Pleno 

Proc. nº 0067/2008 

0067/2008 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHE A 

INSPEÇÃO ESPECIAL 
MARLON DONADON 
CPF Nº 694.406.202-00 
EX-PREFEITO MUNICIPAL 
WILBER CARLOS DOS SA TOS COIMBRA 

DECISÃO Nº 62/2014 - PLENO 

DP/SPJ 

Fiscalização de atos e contratos. Inspeção especial. Doações de 

bens públicos que desbordam dos parâmetros legais. Anulação 

de doação de bem imóvel pela Administração Pública. 

Incidência do princípio da autotutela. Reversão judicial do bem 

doado ao património público municipal. Perda superveniente 

do objeto. Julgamento de mérito prejudicado. Extinção do 

processo, sem análise do mérito. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 

Inspeção EspeêHâ levada a efeito na Prefeitura Municipal de Vilhena, como tudo dos autos 

consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 

em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS 

COIMBRA, por unanimidade de votos, decide: 

·- . I - Considerar prejudicada a análise do mérito do Processo, ante a 

perda superveníê'nte do objeto, consistente no desfazimento do ato de doação do imóvel (área de 

terra denominada de Lote 01, Quadra 06, do Setor 13, do Município de Vilhena) à entidade 

denomi nada Fundação Amazônia, conforme cópia do Decreto Municipal de Rev 

15.663/2008, datado de 23 de dezembro de 2008 , co rroborada pela reversão judiei do be 

doado ao patrimônio público municipal, consoante fora dissertado no bojo do voto; 

II - Extinguir, por conseguinte, o fe ito em testilha, s m re lução 

do mérito , co111 .{undamento na norma inserta no art. 267 do Código de Proc sso Civil, de 

aplicação subsÍ~)ária nesta Corte, a teor da dicção do art. 286-A do Regimento Interno desta 

Corte; 
III - Dar ciência desta Decisão ao responsável, via Diário Oficial 

Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, na forma do art. 22 da LC nº 154/96, 

com redação dada pela LC nº 749, de 16.12.2013 , informando- lhe que a Decisão, o Voto e os 

Pareceres Ministeriais estão disponíveis no sítio eletrônico da Corte (http: //www.tce.ro.gov.br/) ; ·. 

~ 
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IV - Publicar, na forma regimental; e 

V - Arquivar, após os trâmites legais de estilo. 

Fl.nº _ _ _ 

Proc. nº 0067/2008 

DP/SPJ 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSON DE 
SOUSA SILVA, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA 

SILVA, PAULO CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA (Relator) e 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES, o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas, ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

WILBER CARLO DOS SANTOS COIMBRA 
Conselheiro Relato 

ADILSON MO 

Sala das Sessões, 24 de abril de 2014. IC 

JOSÉ E 
PEREI 

MEDEIROS 

.. · . ...; ~·. 
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PROCESSO Nº: 
ASSU TO: 
UNIDA DE: 

RESPO SÁ VE IS: 

INTERESSADA: 

........ 
RELATOR 

PUBUCÃDO NO n~~;,, ''fr~ · L rt~T Õ HC2 -TCE'~íl 

Nº ........ @? .... · . - -~-- ___ ) __ ______ , ..... ?-9.J.4. 
. ~ntos . 

Tribunal de Contas do Estado de Ró(1tlüim~ Gabi~:~ - 110 
-

Secretaria de Processamento e Julgaifient~
906

v Proc. 

110 3230120 1
} 

Departamento do Pleno 
3230/20 12 
REPRESE TAÇÃO - CO VÊ TO º 366/20 11 

SECEL - SUPERI TENDI: CJA ESTADUAL DOS 

ESPORTES, DA CULTURJ\ E DO LAZER 

FRJ\ CISCO Ll ~ ILSON CELESTINO DE SOUZA 

CPF º 895.357.408-06 
EX-SECRETÁRIO ESTADUAL 
V ANDY PAIVA DE AMORIM 
CPF Nº 325.792.842-49 
PRESIDE TE DA ASSOCIAÇÃO DE CA TORES 

CO lPOSITORES E MÚSICOS DE RO DÔN IA -

ARTEMUSfC, A ÉPOCA 
COMÉRCIO E SERVIÇOS W2/\ - ME 

C PJ º 05.48 1.255/000 1-37 
WILBER CARLOS DOS SA TOS COIMBRA 

DECISÃO Nº 63 /2014 - PLE O 

DP/SP.1 

Represrntaçrlo. Convênio Jir111odo entre a Secel e a Arte111usic. 

Recursos públicos repassados à entidade privada. Suposta 

infringência aos princípios da legalidade, moralidade e 

impessoalidade e aos arts. 3~ 7º, 3 J e 40, todos da Lei nº 8. 666193, 

quanto a regular aplicaçlio dos recursos receb idos pela 

convenente. Elementos indiciários de dano ao erário. 

Co11heci111e11to da representaçrlo. Conversão do fe ito em To111ado 

de Contas 1~·.1pec ia/. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tra tam dl' 

Representação formulada pela empresa Co mércio e Serviços W2A - ME e apresentada por sue 

representan te lega l, Senhora. Wilza Vieira ele Souza, como tudo dos autos consta. 

O egrégio Plenário do Tr ibunal de Con tas do Es tado de Rondônia , 

cm consonância com o Voto do Rel ator, Conselheiro WTU3ER CARLOS DOS TOS 

COIMBRA, por unanimidade de votos, decide: 

r - Conhecer da Represen tação fo rmulada haja v i s t~ ~L a 

provocação jurisdiciona l foi promovidn por Pessoa Jurídi ca ele Direito Privad (Co1t ét io e 

Serviços W2J\-ME - VW Iluminação) , já que subscrita por sua sócia-gerente, enhora Wil za 

Vie ira de Souza, com substrato jurídico no dispos to no art. l 13, § 1 º, da Lei n. 8.6 6/93, e art. 82-

J\ , inciso VII, do Regimento Interno desta Corte, uma vez que os rcquisi t s lega is ora m 

preenchidos; 

II - Converte r o processo cm Tomada de Contas Especial, com 

substrato jurídico no art. 44 da Lei Complementar nº l 54 /96, e/e art. 65 do Regimento Interno 

desta Co rte de Con tas; 

Sl' Jil'LE NO/HEFERÊNCI/\ - l'IWCESSO Nº 3230/20 12rfCE-IW - llEC 63/20 H - 2~ ~ . 20 1~ 



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Fl.nº __ _ 

Proc. nº 3230/2012 

lW/Sl'.I 

TCE-RO 
lll - Determinar ao Departamento do PÍ~no que, em ato contínuo, 

devolva os au tos ao Gabinete do Conselheiro Rela tor para a Definição de Responsabilidade, nos 
termos do art. 12, inci sos I a III , da Lei Complementar nº 154/96, e/e art. 19, incisos l a lil, do 
Regimento Interno deste Tribunal; 

lV - Dar conhec imento desta Decisão: 

a) 
Rondônia - Confúcio Aires Moura; 

i\.o Excelentíssimo Senhor Goycrnador do Estado ele 

b) A Excelentíssima Senhora Superintendente Estad ual do 
Esporte, da Cultura e do Lazer - Eluanc Martins Silva; 

e) À pessoa jurídica Associação Beneficente Clube de Mães, 
Idosos, Crianças e Moradores do Bairro Esperança ela Comunidade - J\sbcmic, na pessoa de seu 
Presidente francisco Fernando Rodri gues Rocha; 

}~. 

d) A Procuradoria-Geral cio Estado, na pessoa el a 
Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral Juraci Jorge ela Silva; e 

e) J\o Ministério Público cio Estado de Rondônia, na pessoa 
cio Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral I-Iévcrton Alves de /\guiar. 

V - Remeter cópia integral dos au tos além do voto e desta 
Decisão, ao Ministério Público Estad ua l, para conhecimento e adoção das medidas que julgar 
pertinentes, acerca das irregularidades evidenciadas pela Unidade Técnica, as quai s foram 
consignadas no bojo do Voto ; e 

VI - Publicar na forma legal. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSO DE 
SOUSA SILVA, V J\LDIVI O CRISPIM DE SOUZJ\, FRANCISCO CARVALHO DJ\ 

. SILV J\ , PJ\ULO C RI NETO, WILBER CARLOS DOS Si\. TO_â, COIMBRJ\ (Relator) e 
BENEDITO A TÔ 10 J\LVES , o Conse lheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUJ\RJ\. 
PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Gera l do Ministério Público de Contas, J\DlLSO 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

TOS COIMBRJ\ 

i\.DILSO MO 

Sala das Sessões, 24 de abri 1 de 20 l 4. 

JOS~;,E~UARA 
PERElI~ DE ME LO 
Conselheiro Prcsid ntc 

~ MEDEIROS 

63/201'\ - 2'\A.201'\ 
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TCE-RO 

PROCESSO º· 
INTERESSADO: 
AS SUNTO : 

RESPO SÁVEL: 
~~; .. 

RELATOR 

PUBLICADO NO nTÃ"TO rFF'PL rtETnÔN!CO-TCE/RO 

liº _,..06.l .. L.: ...... lrz. .... ..I ...... .5 ...... ./ ... ;Jp_fk_, 

Tribunal de Contas d~ Estado d~ R~~~M 
Secretaria de Processamento e Jllfoam~ 

Caaas\tO ~ 
Departamento do Pleno 

1969/2013 
MUNICÍPIO DE PRIMA VERA DE RO DÔNIJ\ 

'antdSFI nº __ _ 

. e\P : Proc. nº 1969/20 11 

DP/SP.1 

RELATÓRIOS RESUMIDOS DJ\ EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
(REFERENTES AOS 1 º, 2º, 3º, 4º, 5º E 6º BIMESTRES) E DE GESTÃO 
FISCJ\L (CO RRESPON DENTES /\OS 1 º E 2º SEMESTRES DE 20 13) 
MANOEL LOPES DE OLIVEIRA 
CPf Nº l 07.456 .53 l -20 
PREfEITO MUNI CIP J\L 
CONSELHEIRO PAULO CURI ETO 

DECISÃO Nº 64/2014 - PLENO 

Gestc7o Fiscal. Prefeitura Munic ipal de Primavera de 
Rondônia - exercício de 2013. Irregularidades 

.formais. Cumprimento dos limites da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. Determinaçc7o. 
Unc111 im idade. 

Vistos, re latados e disc utidos os presentes au tos, que tratam ele 
Relató ri os Resu midos da Execução Orçamentária (refe rentes aos l º, 2º, 3°, 4°, 5° e 6° bimestres; 
e de Gestão fiscal (correspo ndentes aos l º e 2º semestres) do exercício de 2013 do Poder 
Executivo do Município de Primavera de Rondônia , como tud o dos autos consta. 

O egrégio Plenário do Tribun al de Contas do Estado de Rondônia, 
cm consonância com o Vo to do Rela tor, Conse lheiro PJ\ ULO CURI ETO, por unanimidade de 
vo tos, clcciclc : .. 

I - Cons iderar a ()estão Fisca l do Poder Executivo cio Mun icípio ele 
Primavera de Rondônia , do exerc ício de 2013 , de responsabilidade do Senhor Manoel Lopes dr 
O li veira, Prefeito Municipa l, consentânea com os pressupostos da Lei Complementar n ~ 

1o1/2000; 
fI - Determinar ao a tual gestor que: 

a) adote providênc ias para que as metas fi sca is guardem 
co rrespondênc ia com a rca licl acle econômi co-linance ira ci o município , principa lmente, cont 
re lação aos res ultados nominal e primári o; 

b) promova, doravante, o co rreto preenchimento do demonstra ti vo cio 
resultado primário , considerando no encerramento do exercício as despesas executadas, ou seja, 
as despesas liquidadas e as inscritas cm restos a pagar não processados; 

." · · e) adote . doravante, mcclicl as para o preenchimento cio 
demonstrativo da clisponibiliclaclc de caixa , nos te rmos cio Man ual de Demonstrati vos Fi sca is d 1 

Sec retar ia do Tesouro acional ·· STN; \'I;" (.} 
"' WLENOmEFE>,,NCIA -PHOCESSO Nº "'"'°' "fCE-HO - DEC C./W M - " UOM ~ j ~ 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Fl.nº __ _ 

. l'roc . 11º 1%9/20 1? 

l)P SP.1 

d) empreenda medidas para enviar a este Tribunal os 
re latórios resumido de execução orçamentária e os de gestão fiscal por meio eletrônico (via 
SIGAP); e 

e) promova, doravante, o envio a esta Corte dos relatórios !i sca is no 
prazo. 

1 
»I 

III - Advertir o Prefeito Municipa ... . de que , nos próximos 
Relatórios de Gestão Fiscal, este Tribunal de Contas continuará fiscalizando a evo lução da 
despesa com pessoal do Município e verificará a aplicação das medidas restri tivas de despesas 
referidas neste rela tório; 

IV - Determinar ao Corpo Técnico uma aná li se mais acurada, por 
ocasião da instrução da prestação de con tas de 20 13, da relação entre a disponibilidade de ca ixa e 
as obrigações financeira s, haja vista a insuficiência de elementos no_§ autos para iclentiiicar a 
soma das outras obrigações financeiras, tais como: depósitos, consignações e outras obrigações 
realizadas com terceiros, independente da execução orçamentária; 

V - Dar ciência, via ofício, do teor desta Decisão ao interessado, 
informando-lhe que o Vo to, em seu inteiro teor, está disponíve l no sítio deste Tribunal 
(www.tce.ro .gov. br); e 

VI - Encaminhar os autos à Secretaria-Geral de Controle Externo 
para apensar ao processo de Prestação de Contas do M unicípio de Pl"í.n1avera de Rondônia , cio 
exercício de 20 13 , para apreciação consolidada. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSO DE 
SOUSA SILVA, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA, PAULO CURI NETO (Relator), WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA e 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES, o Conselheiro Presidente JO SÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas, ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

Üi)t,\} 
PAULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 

r 

JOSÉ 
PEREI 

abril de 2014. 

PO YGUARA 
DE M~ LO 

Conselheiro Presi 

MEDEIROS 
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Tribunal de Contas,;~~=: ~~~~~~~1:70/2: 1 , 
Secretaria de Processamento e Jfflgammuo : __ .... _ _ 

TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
I TERESSADQ:
J\SSUNTO: 

R I ~SPONSÁ VEL: 

RELATOR: 

,, .... 
·· ·' 

Departamento do Pleno DP/SP.l 

1970/20 13 
MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA 
RELATÓRIOS RESUMIDOS DA EXECUÇÃO 
ORÇJ\MENTÁRIJ\ (RE FERENTES AOS 1 º, 2º, 3º, 4º, 5° E 6º 
BIM ESTRES) E DE GESTÃO FISCAL (CORRESPONDENTES 
J\OS 1 º. 2º E 3º QlJJ\ DRfMESTRES DE 20 13) 
CESJ\R CJ\SSOL 
CPF º 107.345 .972- 15 
PREFEITO M UNICIPAL 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

DECISÃO Nº 65 /2014 - PLE TO 

Gestão Fiscal. Prefe itura lv!unicipal de Rolim de Jvloura -
exercício de 2013. Inscrição de restos a pagar não 
prncessados com insuficiência financeira. Incoerência 
entre a meta de resultado primário atingida e a prevista 
na LDO. Remessa e publicação dos relatórios fiscais foru 
do prazo. Geslclo em desconformidade com a Lei d, • 
Re.1po11.wh i /idade Visco/. Dei enn inações. U11c111 im idade . 

.. . , Vi stos, relatados e discut idos os presentes autos , que tratam de 
Relatórios Rest!midos da Execução Orçamentária (referentes aos 1 º, 2º, 3º, 4º, 5º e 6º bimestres) 
e de Gestão Fisca l (correspondentes aos 1 º, 2º e 3º quad ri mestres) do exercício de 2013 do Poder 
Executivo do Município de Rolim de Moura , como tudo dos au tos consta. 

O egrégio Plenári o do Tribunal de Contas do Estado ele Rond ôn ia, 
c111 consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PJ\lJLO CU RT ETO. por un ani111icl adc du 
vo tos, dec ide: 

I - Considerar a Gestão Fiscal do Poder Executivo do Município de 
Roli m de Moura, do exercíc io de 20 13, de responsabi lidade do Senhor Cesar Casso! , Prefeito 
Mu nicipal , não consentânea com os pressupostos ela Lei Complementar nº 101 /2000, em razão , a 
princípio , das irregul aridades e lencadas a seguir: 

a) rc111cssa intempestiva ela cóp ia da ata de aud iênc ia públi ca 
do 2° quadrimestre; 

ir 

b) omissão no env io, por me io eletrôn ico, da declaração de 
rea li zação de aud iência pública do 3° quadrimestre ; 

c) env io fora do prazo ci os RREOs dos 2º e 3° bimestres e d11 
RGF do 1° quad ri mestre; 

Sl' J/PLENO/HEFEl<ÊNC.1/\--l'IWCESSO Nº 1970/2013ffCE- IW - ll FC 6b /20 1~ - 2~ . ~ .?0H 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Fl. nº ___ _ 

Proc. 11" 1970/20 1 '.1 

DP/SP.l 

d) publicação intempestiva cios RREOs cios 1 º, 2º, 3°, 5° c 6º 
bimestres e cio RGF cio 3º quadrimestre; 

c) não envio cios RREOs cios 3°, 4° e 6º bimestres e cios RGFs 
cios 2º e 3º quaclrimcstrcs por meio eletrônico (SIGAP); ,J 

í) resultado primário incoerente com o previsto na LDO; 

g) inscrição de restos a pagar sem a devida disponibilidade de 
caixa para saldar as seguintes obrigações: PNAE, Convênios ela União, exceto educação e saúde, 
e Convênios da União/Educação; e 

h) remessa intempestiva do rela tório anual de comba te à 
evasão e a sonegação de tributos municipais; 

II - Determinar ao atual gestor que: 

a) promova, doravante, a publicação e o envio a es ta Corte 
dos relatórios fiscais no prazo; 

b) empreenda medidas para enviar, doravante, a este Tribunal 
os relatórios resumidos ele execução orçamentária e os de gestão fi scal por meio eletrônico (via 
SIGAP) ; 

e) implemente medidas cabíveis para inserir nos prox1mos 
relatórios resumidos de execução orçamentária a meta anual do resultado primário que se 
coaduna com a estabelecida na LDO ; e 

d) adote medidas para garantir o·'' equilíbrio finance iro e 
atuarial do Regime Próprio de Previdência Social do Município, o que exige a adoção el as 
med idas propugnadas no Parecer Técnico da lavra cio Ministério da Previdência Social. 

III - Advertir o Prefeito Municipal de que, nos próximos Re latórios 
de Gestão fi scal , este Tribunal de Contas continuará fiscalizando a evolução da despesa com 
pessoal do Município e verificará a aplicação das medidas restritivas de despesas referidas neste 
relatório ; 

IV - Determinar ao Corpo Técnico uma análise mais acurada, por 
ocasião da instrução da prestação de contas de 2013, da relação entre a disponibilidade de cai xa e 
as obrigações financeiras , haja vista a insuficiência financeira verificada na presente análi se; 

V - Dar ciência via ofício, do teor desta Decisão ao interessado, 
informando-lhe que o Voto, em seu inteiro teor, está disponível no sítio deste Tribunal 
(www.tce.ro .gov.br) ; e 

SPJ /f'L ENO/HEFEl"~ EN C I /\ - l'IWCESSO Nº 1970/2013ffCE-HO - IJEC 65 /201~ - 2~ . ~ . 20M 
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rcE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

FI. nº 

Proc. nº 1970/20 13 

DP/SP.l 

VI - Encam inhar os autos à Secretaria-Gera l de Control e Ex terno 
para apensa r ao processo de Pres tação de Contas do Muni cípi o de Ro lim de Moura, do exercício 
de 20 13, para ap reciação conso li dada. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselhe iros EDÍLSON DE 
SOUS/\ SJLV /\, V J\LD IV I O CRISPT M DE SOUZJ\ , FRANCISCO CJ\RVALHO D/\ 
SILVA, PAULO CURI NETO (Rel ator), WILBER CJ\RLOS DOS SANTOS COIMBRA e 
BEN rmITO J\NTÔ IO J\LVES, o Co nse lheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUJ\RJ\ 
Pl ~REIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do Mi ni stério Público de Contas, J\DILSO 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

PJ\ ULO CU RI NETO 
Co nselheiro Relator 

u 

Sala das Sessões, 24 de abril de 20 14. 

D · MEDEIROS 
inistéri o Público de Contas 

Sl'J/l'LENOll<ffEl<Ê NC l/\ - l' l<OCESSO Nº 1970/2013fíCE-1<0 - IJ EC 65 /201 ~ -2~ . ~.?0M 
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TCE-RO 

PROCESSO º · 
I TERESSADO: 
J\SSU TO: 

RESPO SÁVEL: 

RELATOR: 

."; '·· 

PUBlICÃDO NO DTÂ" rn 11FT"'r.f. FLETnõmcO-TCE/RO 

N º ..... (t;} .... ·· , · . .J~ · . . . 5 ........... ;>J;/(r .... .. 
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T -b 1 d e d E d dn',,D ~\'antb.fl. nº ri una_ e untas º-~ta 0 ~·~nted~nete i Proc.1-1º-19- 6-7/-20- 13 

Secretaria de Processamento e Julgemento4 
: _, 

Departamento do Pleno DP/SPJ 
·· ...................................... . 

1967/2 013 
MU ICÍPIO DE OVO HORIZO TE DO OESTE 
RELATÓRIOS RESUMIDOS D/\ EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA (REPERE TbS AOS 1 º, 2º, 3º, 4º, 5º E 6° 
BIMESTRES) E DE GESTÃO FISCAL (CORRESPO DENTES 
/\OS 1 ºE 2º SEMESTRES DE 20 13) 
VARLEY GO ÇALVES FERREIRA 
CPP Nº 277.040.922-00 
PREFEITO MUNICIPAL 
CO SELI-IEIRO PAULO CURI NETO 

DECISÃO º 6612014 - PLE O 

Gestão Fiscal. Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do 
Oeste - exercício de 2013. Inscrição de restos a pagar com 
insuficiência financeira. Discrepância em demonstrativos 
.fiscais. Remessa e publicação dos relatórios fiscais fora 
do prazo. Não oplicaçcio do percentual de 25% da receita 
e111 educaçcio. Gestcio e111 desconformidade com a Lei de 
Responsahilidade Fisco/. Deter111inações. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária (referentes aos 1 º, 2º, 3º, 4°, 5º e 6º bimestres) 
e de Gestão Fiscal (correspondentes aos 1 º e 2° semestres) do exercício de 2013 do Poder 
Executivo do Município de ovo Horizonte cio Oeste, como tudo dos autos consta. 

·~~·-.. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia . 
cm consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI ETO, por unanimidade de 
votos, decide: 

I - Considerar a Gestão Fiscal do Poder Executivo do Município de 
ovo IIori zonte do Oeste , do exercíc io de 2013, ele responsabilidade do Senhor Varley 

Gonça lves Fe1:'í·~ ·ira , Prefeito Municipa l, não consentânea com os pressupostos da Lei 
Complementar nº 1O1 12000, cm razão , a princípio. das irregul aridades clcncadas a seguir: 

a) envio fora cio prazo da cóp ia da ata ele audiência pública 
relat iva ao 1° semestre; 

b) remessa intempestiva dos RREOs dos 1 º, 2º e 3° bimestres ; 

e 6º bimestres; 
ausênci a da co mprovação ela publicação dos RREOs cios 5'' [ c) 

Sl'J/PLENO/REFEHÊNCI/\ - l'HOCESSO Nº 1967/20 13rrCE-HO - DEC 66/20 14 - 24A .20 M 



TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Fl.nº _ __ _ 

Proc. nº 1967/20 1 :.' 

DP/SP.1 
,_ 

d) 
bimestre e RGF do 2º semestre; 

não envio, por meio eletrônico (SIGAP), do RREO do 6º 

e) não aplicação do percentual mínimo de 25% da receita de 
impostos na manutenção e desenvolvimento do ensino; 

[) discrepância nas informações das metas fiscais , bem corno 
nos restos a pagar; 

g) inscrição de restos a pagar do eRfacício com insuficiência 
financeira; 

h) omissão cm demonstrar o cumprimento das metas fiscai s 
do 2º semestre; 

i) envio intempestivo do relatório anual especificando as 
medidas de combate à evasão e à sonegação de tributos municipais; e 

.; J 1, 

j) discrepância na disponibilidade de caixa líquida registrada 
nos demonstrativos de disponibilidade de caixa e de restos a pagar. 

II - Determinar ao atual gestor que: 

a) adote providências para, doravante, evitar discordância na 
disponibilidade de caixa líquida registrada nos demonstrativos de dispgnibilidade de caixa e de 
res tos a pagar; 

b) passe a limitar empenhos e movimentação financeira, 
quando verificar que a receita não comportará o cumprimento das metas fiscais , principalmente ~ 
os resultados nominal e primário; • 

c) empreenda medidas para enviar a este Tribunal os 
relatórios resumidos de execução orçamentária e os de gestão fiscaL,por meio eletrônico (via 
SIGAP); 

d) promova, doravante, a publicação e o env10 a esta Corte 
dos relatórios fiscais no prazo; 

e) implemente medidas visando ao cumprimento do limite 
mínimo de 25% da receita de impostos na manutenção e desenvolvimento do ensino; e 

f) adote medidas para garantir o equilíbrio financeiro e 
atuarial do Regime Próprio de Previdência Social cio Município, o que exige a adoção das 
medidas propugnadas no Parecer Técnico da lavra do Ministério da Previdência Social. 

III - Advertir o Prefeito Municipal de que, nos próximos Relatórios 
de Gestão Fiscal, este Tribunal de Contas continuará fiscalizando a e~olução da despesa com~ . 
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FI. nº ---
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DP/SP.1 

pessoa l do Mun icíp io e vcri fi ca rá a ap li cação das medidas restritivas de despesas referidas neste 
relató ri o; 

IV - Determinar ao Corpo Técnico uma análise mais acurada, por 
ocas ião da instrução da prestação de contas de 20 13, da relação ent re a disponibi lidade de caixa e 
as obri gações fin anceiras, haja vista as discrepâncias existentes na presente aná li se; 

.-.. V - Dar ciência , via ol'ício , cio teor des ta Decisão ao in teressado, 
info rmando- lhe que o Vo to, cm seu inteiro teor, está dispo níve l no sítio deste Tribunal 
(www. tcc.ro.gov.b r); e 

VI - Encaminhar os autos à Secretaria-Geral de Controle Externo 
para apcnsar ao processo de Pres tação de Contas do Municípi o de Novo Horizonte do Oeste, cio 
exercíc io de 2013 , para apreciação consolidada. 

·ir' 
Participaram ela Sessão os Senhores Co nselheiros EDÍLSON DE 

SOUS/\ SILV J\ (a rguiu suspeição, nos termos cio artigo 135 , parágrafo ún ico, do Cód igo ele 
Processo Civil) , V /\LJ)TVINO CRISPTM DE SOUZJ\, FRJ\ CISCO CJ\RV /\LHO DA STLV /\ , 
PJ\ULO CURI NETO (Relator), WILI3ER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA e I3E EDITO 
J\NTÔ TIO ALVES , o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 
MELLO ; o Procurador-Geral do Mini stério Público junto ao Tribunal de Contas , ADlLSO ' 
MOREIRA DE MEDEIROS . 

PAULO CURI NETO 
Conselhe iro Relator 

,,. 

Sala elas Sessões, 24 de abr il ele 201 4. 
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TCE-RO 

PROCESSO º· 
l TERESS/\D/\S: 

J\SSU TO : 

PUBLICADO NO DTÃ "Tíl nnnn t U:TPiÕ!trCO-TCE/TIO 

N • .....Í:íÔ .. t ... D E .... .J~ .... ../ -·---~ ...... ./ -~ 14 

Tribunal de Cont~o Estado J.mrn,, ~~~,~! 0(::0:· , . ,,~,12" 1 
Secretaria de Processamento e JuíU\irneiib1 : __ _ 

Departamento do Pleno 
3895/20 13 (PROC. Nº 3960/20 13 - REPRESE TAÇÃO) 
SUPERI TENDÊ Cl!\ EST/\DUJ\L DE UCJTJ\ÇÕES - SUPEL 
SECRETARIA DE ESTJ\DO DA SAÚDE - SESAU 

DP/SP.I 

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔ ICO º 7 16/20 13 
(CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE NUTRIÇÃO E ALIME T/\ÇÃO HOSPITALAR 

., ... , PARA AS U IDADES DE SAÚDE DO ESTADO - COM DIETAS 

RESPO SÁVEJS : 

, ~ ·.•· . 

RELATOR: 

~ · .. 

~ : . 

ORMAIS E MODlFIC/\DJ\S) 
SILVIA CAETJ\NO RODRIG UES 

CPF º 488.726.526-34 
PREGOEIRA DJ\ SUPEL 
Mi\ YCO SOUSJ\ SIL V J\ 
CPF º 905.283.362-15 
/\DMT ISTRJ\DOR/GAD/SESAU 
/\LCTONE /\LTINI P /\ES 
CPF Nº 512.357.579-00 
NLJTRIC!ONTSTJ\/l TBJ\P/Sl ~SJ\U 

L Y J\ DEMl~TRIO D I~ J\ LMLIL)J\ 
CPf Nº 697.299.802-68 

UTRICIONISTJ\/I IB/\P/SES/\U 
WILLIAMES PIMENTEL DE OLIVEIRA 
CPF º 085.341.442-49 
SECRETÁRIO DE ESTADO DJ\ SAÚDE 
CO SELHEIRO PAULO CURI NETO 

DECISÃO Nº 67/20 14 - PLE O 

Edital de licitaçtío. Pregão Eletrônico nº 7 J 612013. 
Conlrolaçtío de e111presa especiali::ada na preslação 
de serviços de nulriçcio e alimentação hospitalar de 
forma conl ínua para atender as necessidades das 
unidades de saúde de forma contínua, conforme 
podronizaçcio dos serviços de nutrição com dieta.; 
nor111ais e modificadas. Representação formulado 
pela e171presa Nutrisabor Assessoria e Alimento.\. 
Que si io11a111e11/o sobre possível confusão no edital 
quanto ao critério de julgamento das propostas - ser 
por lote 011 ite111. Negado pedido de swpenstío da 
licitaçcio. Representaçcio i111procedente nos Autos n ' 
396012013. Discussão sobre a possibilidade de 
apurar a re:,ponsabilidade de licitantes que dão causa 
a sua desclassificação no certame. Detenninaçtío 
para que a Supel instaure procedimento apuratório ~ 
quondo fo r o caso. f,ep,alidade parcial do objeto do 
/!l"esenle cerla111e, lendo em vista a .frustração de do is 
foles. Arq1úva,,,eo10. Uomúoúdade. ~ ~ 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
J1.ta 

FI. nº ----
Pro e. nº 3895/20 13 

DP/SPJ 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 

anál ise da legal idade cio Ed ital da Lici tação nº 716/2013, na modalidade pregão eletrônico, 

deflagrada pela Superintendência Estadual de Licitações - Supcl, como tudo dos autos consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 

cm consonância com o Vo to do Relator, Conselheiro PAULO CURI NETO, por unanimidade de 

votos, decide: rrai 

I - Considerar legal o Edital de Licitação nº 716/2013 no que diz 

respeito aos itens 1, 2 e 5 (tendo em vista o fracasso dos lotes 3 e 4), na modalidade pregão 

eletrônico, do tipo menor preço por lote, deflagrado pela Superintendência Estad ual de 

Licitações, a pedido da Secretaria de Estado da Saúde, cujo objeto é a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de nutrição e alimentação hospitalar de forma contínua 

para atender as necessidades do CEMETRO , HBAP, HICD, HEPSJP-II, I-IRE e I-IRB, 

conforme padronização dos serviços de nutrição de cada unidade hospitalar - com dietas normais 

e modificadas, por um período de 12 (doze) meses, com valor estimado em R$ 26.2 10.120, 12 

(vinte e seis milhões, duzentos e dez mil, cento e vinte reais e doze centavos); 

11 - Conhecer e julgar improcedente a Representação intentada pela 

empresa Nutrisabor Assessoria e Alimentos Ltda., nos Autos nº 3960/2013; 

III - Incluir a matéria na programação de auditorias, nos moldes do 

art. 3 8, II, da Lei Complementar nº 154/96, para que, em autos apart~llos , esta Corte promova 

fiscalização pari passu da execução dos contratos advindos desta licitação; 

IV - Advertir a Scsau e a Supel de que a prática de conluio entre 

licitantes é conduta vedada e punida por lei (crime) , ao que se vê cio art. 90 da Lei nº 8.666/93, 

sendo também ato ímprobo (Lei nº 8.429/92) e infração a ordem econômica, consoante previsto 

na Lei nº 12.529/11, cabendo-lhes a adoção das cautelas necessárias à inibição de ocorrências de 

tal jaez; 

V - Determinar ao Superintendente da Supel que, sob pena de 

responsabilização, adote todas as providências cabíveis para apurar e punir, se for o caso , a 

conduta de licitantes que provocam seu afas tamento nos certames que participam, dando causa, 

deliberadamente, à desclassificação (como quando não apresentam documentos ou se furtam a 

atender regras claras do edi tal); 

VI - Assinar o prazo de cento e oitenta dias para que o Superintendente 

da Supel comprove a esta Corte o resul tado das apurações relativas à êbnduta elas lici tantes que 

participaram desta disputa, mas foram desclassificadas ou inabilitadas; 

VII - Remeter cópia do fei to ao Ministério Público do Estado para, se 

entender pertinente, apure eventual prática de con luio entre as empresas que participaram da 

licitação, mas deram causa a sua desclassificação . 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Fl.nº __ _ 

Proc. n" 3895/20 13 

DP/SP.l 

Vfll - Comuni car, v ia ofíc io, aos responsáve is o conteúdo desta 

Dec isão, in fo rmando-lhes que o vo to e o parecer mini steri a l, cm seu inteiro teo r. estão 
, .... , 

disponívei s no sítio deste tribunal (www. tcc.ro .gov .br) ; 

IX - Remeter cópia des ta Decisão à Secretaria-Geral de Control e 

Externo para atendimen to do item III; e 

X - Arqui var o le it o depo is de exauridos os trâm ites legais. 

.. Parti c iparam da Sessão os Senhores Conse lhe iros EDÍLSON DE 
SOUS/\ SILVA, VALDIVTNO CRTSPTM DE SOUZJ\ , FRANCISCO CARV J\Ll 10 DJ\ 

SILV /\ , PAULO CURI ETO (Relato r), WTLBER CARLOS DOS SJ\NTOS COIMBRA e 

1 3 1 ~ EDITO ANTÔ IO ALVES , o Conselheiro Presidente JOS É EULER POTYGUJ\RA 

PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral cio Ministéri o Público de Contas, J\DILSO 

MOREIRA DE MEDEIROS . 

) J\ ULO CURI ETO 
Co nselheiro Rela tor 

.11 • 

Sa la das Sessões. 24 de abril ele 201 4. 

JOSÉ E 

ini stério Público de Contas 
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PROCESSO º · 
I TERESSADQ: 
ASSUNTO: 

RESPO SÁVEL: 

RELATOR: 7'·: 

t; ... 
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Secretaria de Processamento e Julgam~ffiH i __ _ 
Departamento do Pleno DP/ P.1 

1965/2013 
MUNICÍPIO DE MINISTRO A DREAZZA 
RELATÓRIOS RESUMIDOS DA EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA (REFERE TES AOS 1°, 2º, 3º, 4º, 5º E 6º 
BIMESTRES) E DE GESTÃO fISCAL (CORRESPONDENTES 
AOS 1 º, 2º E 3º QUADRIMESTRES DE 2013) 
NEUruCARLOSPERSCH 
CPF Nº 325.45 1.772-53 
PREFEITO MU ICIPAL 
CONSELHEIRO PAULO CURI ETO 

DECISÃO Nº 68/20 14 - PLE O 

Gestão Fiscal. Prefeitura Municipal de Ministro 
Andreazza - exercício de 2013. Inscrição de restos a pagar 
não processados com insuficiência financeira 
Discrepância em demonstrativos fiscais. Omissão no 
limitação de empenho. Remessa e publicação dos 
relatórios fiscais fora do prazo. Resultado nominal 
diferente da realidade do Município. Gestão em 
desconformidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal. 
Determinações. Unanimidade. 

Vistos, re latados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária (referentes aos 1 º, 2º, 3°, 4°, 5° e 6º bimestres) 
e de Gestão fisca l (correspondentes aos 1 º, 2º e 3º quadrimestrcs) do exercício de 20 13 do Poder 
Executi vo do Município de Ministro Andrcazza. como tudo dos autos consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonânci~, çom o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI NETO, por unanimidade de 
votos , decide: · · 

I - Considerar a Gestão f isca i do Poder Executivo do Municíp io de 
Ministro Andreazza, do exercício de 2013 , de responsabilidade do Senhor Neuri Carlos Persch, 
Prefei to Municipal, não consentânea com os pressupostos da Lei Complementar nº 1O 1/2000, cm 
razão, a princípio, das irregularidades e lencadas a seguir: 

., a) inscrição de res tos a pagar não processados do exerc1c1n 
com in s uficiêné·i ~ financeira, sendo recursos vincu lados no va lor de R$ 11.703.763 ,05 (onze 
milhões, setecentos e três mi l, setecentos e sessenta e três reais e c inco centavos) e recursos 
próprios na qua nti a de R$ 377.157,53 (trezentos e setenta e sete mil , cento e cinquenta e sete 
reais e cinquenta e três centavos); ~ J 
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Proc. nº 1965/2013 

DP/SPJ 

b) discrepância na disponibilidade de caixa líquida registrada 

nos demonstrativos de disponibilidade de caixa e de restos a pagar; 

c) omissão na limitação de emp~cnho em face do não 

cumprimento da realização da recei ta; 

d) publicação dos RREOs dos 1 º, 2º, 3° e 4° bimestres 

intempestiva; 
e) envio dos RREOs dos 1 º, 2°, 3° e 4° bimestres fora do 

prazo; 
i) publicação incompleta dos RGF~~os 1° e 2º quadrimestres ; 

g) remessa dos RGFs dos 1° e 2° quadrimestres a destempo; 

h) 
quadrimestre fora do prazo; e 

envio da cópia da ata de audiência pública relativa ao 2° 

i) não envio dos RREOs dos 1 º, 2°, 3° e 4° bimestres e dos 

RGFs dos 1° e 2º quadrimestres por meio eletrônico (SIGAP). 

II - Determinar ao atual gestor que: 

a) adote providências para, doravante, evitar discordância na 

disponibilidade de caixa líquida registrada nos demonstrativos de disponibilidade de caixa e de 

restos a pagar; 
b) passe a limitar empenhos e movimentação financeira, 

quando verificar que a recei ta não comportará o cumprimento das metgâJfiscais; 
c) empreenda medidas para enviàr a este Tribunal os 

relatórios resumidos de execução orçamentária e os de gestão fiscal por meio eletrônico (via 

SIGAP); e 
d) promova, doravante, a publicação e o envio a esta Corte 

dos relatórios fiscais no prazo; 

III - Adverti r o Prefeito Municipal de que nos próximos Relatórios 

de Gestão Fiscal, este Tribunal de Contas continuará fiscalizando a evolução da despesa com 

pessoal do Município e verificará a aplicação das medidas restritivas d~ despesas referidas neste 

relatório ; 

IV - Determinar ao Corpo Técnico uma análise mais acurada, por 

ocasião da instrução da prestação de contas de 2013, da relação entre a disponibilidade de caixa e 

as obrigações financeiras, haja vista as discrepâncias existentes na presente análise; 

V - Dar ciência, via ofício, do teor desta decisão ao interessado, 

informando-lhe que o Voto, em seu inteiro teor, está disponívé{,..no sítio deste Tribunal 

(www.tce.ro.gov.br) ; e 
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Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Fl. nº ---
Pro e. nº 1965/20 13 

DP/SP.I 

VI - Encam inhar os autos à Secretaria-Geral de Controle Externo 
para apensar ao processo de Prestação de Contas do Município de Ministro Andreazza, do 
exercício de 2013, para apreciação consolidada. 

"' Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSON DE 
SOUSA SILVA, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA, PAULO CURI ETO (Relator), WILBER CARLOS DOS SA TOS COIMBRA e 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES, o Conse lheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas, ADILSO 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

tJ-~ J\ULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 

"' . 

Sala das Sessões, 24 de abril de 20 14. 

JOSÉ E 
PEREI 

ADILSON MO "~ MEDEIROS 
~i~fstério Público de Contas 
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TCE-RO 
PROCESSO Nº : 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORGÃO DE ORIGEM: 
RELATOR: 

Departamento do Pleno 
0791/2009 
JOSÉ CARLOS GARCIA 
CPF Nº 057.020.461-53 
APOSENTADO RIA 
GOVER O DO ESTADO DE RO DÔ IA 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

DECISÃO Nº 6912014 - PLENO 

DP/SPJ 

Aposentadoria voluntária - preenchimento dos 
requisitos do art. 6º da EC n ° 41103 - irregularidade 
no pagamento dos proventos. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam d · 
apreciação da lega lidade, para fins de registro , do ato concessório de aposentadoria voluntária, 
com proventos integra is, do Senhor José Carlos Garcia, como tudo dos autos consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI ETO, por unanimidade de 
votos, decide: 

I - Considerar ilegal o pagamento da quantia de R$ 1 .296,59 (mil , 
duzentos e noventa e seis reais e cinquenta e nove centavos) , referente à parcela paga, nos 
proventos do Senhor José Carlos Garcia , a tí tulo de va ntagem pessoal (código 71 O), decorrente 
da averbação do tempo de serviço prestado a outro ente federado , por vio lação direta ao art. 139, 
inciso III , da LC nº 68/92, conquanto norma vigente à época da efetiva averbação desse tempo 
de serviço; 

II - Determinar à Superintendente de Administração e Recursos 
Humanos do E$t&do de Rondônia que, em tute la antecipatória, promova a exclusão do valor de 
R$ 1 .296,59 (mil , duzentos e noventa e seis reais e cinquenta e nove centavos), inerente à parcela 
dos proventos do interessado denominada "Vantagem Pessoal " (código 710), haja vista que fo i 
incorretamente calculada, pois fez uso do tempo de serviço prestado antes do ingresso do 
servidor no cargo em que foi aposentado , cm inobservância ao prescrito no art. 139, III , da LC nº 
68/92; 

III - Determinar à Superintendente de Administração e Recursos 
Humanos do Est(ldo de Rondônia que, no prazo de 15 dias, contado da ciência desta Decisão, 
encaminhe a planilha de proventos do interessado retificada, na forma do item II, com vista à 
ultimação do registro do ato concessório de aposentadoria em apreço; 

IV - Determinar à Superin tendente de Administração e Recursos 
Humanos do Estado de Rondô nia e à Presidência do Ipcron que, no prazo de 180 (cento e o itenta 
dias) dias, contado da ciência desta Decisão, adotem as seguintes providências: · 

"'1 · a) proceder ao levantamento, entre os servidores ativos e inativos, 
daqueles que sc

1 

beneficiaram, nos últimos 5 (cinco) anos a contar da ciência desta Decisão, com 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno ~f. 

Fl. nº ---
Pro e. nº 0791 /2009 

DP/SPJ 

a concessão do adicional por tempo de serviço fundamentado na LC nº 68/92 que tenha utilizado 

o período laborado antes do ingre\so no cargo público; 

b) promover a oi tiva de todos esses servidores; 

c) confirmada a consumação da violação do art. 139, III, da LC nº 

68/92, em decorrência do uso de tempo de serviço antes do ingr~~~-º no cargo para fim de 

anuênio, promova a imediata correção do cálculo do adicional por tempo de serviço, excluindo o 

referido lapso; e 
d) transcorrido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, comprovar 

perante esta Corte a adoção dessas providências, informando o nome de cada servidor e o 

quantum reduzido da sua remuneração (servidor ativo) ou dos seus proventos (servidor inativo), 

sob pena de aplicação de multa prevista no art. 55 , IV, da LC nº 154/96, sem prejuízo de 

imputação de débito pelo dano causado ao Estado em decorrência da omissão . 

V - Determinar à Superintendente de Administração e Recursos 

Humanos do Estado de Rondônia e à Presidência do Iperon que se abstenham de utilizar o tempo 

de serviço anterior ao ingresso no cargo para o fim de calcular o adicional por tempo de serviço, 

regido pela LC nº 68/92, sob pena de aplicação de multa prevista no art. 55, IV, da LC nº 

154/96, com a imputação de débito em decorrência do dano causado ao erário ; 

VI - Dar ciência desta decisão, via ofício, ao órgão de origem, bem 

como ao Iperon e ao interessado, informando-lhes que o voto em seu' inteiro teor, encontra-se 

disponível no sítio deste Tribunal de Contas (www.tce.ro.gov.br); 

VII - Dar ciência desta Decisão, enviando cópias, ao Presidente do 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, ao Procmador-Geral de Justiça; ao Presidente da 

Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, ao Defensor Público-Geral e ao Presidente deste 

Tribunal ; e 
VIII - Sobrestar os autos no Departamento do Pleno para 

acompanhamento do feito. . ;.;.:~ 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSON DE 

SOUSA SILVA, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA 

SILVA, PAULO CURI NETO (Relator), WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA e 

BENEDITO ANTÔNIO ALVES, o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA 

PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas, ADILSON 

REIRA DE MEDEIROS. 

IJ!_µ 
Conselheiro Relator 

!~ 

Sala das Ses'·-· s, 24 de abril de 2014. 

JOSÉ 
PEREI 

MEDEIROS 
.·,;·~·: 

Ministério Público de Contas, 

SPJ/PLENO/REFER~NCIA -PROCESSO Nº 0791/2009frC R - DEC 69/2014 - 24.4.2014 



TCE-RO 

PROCESSO º· 
T TERESSADA: 
UNIDADE: ''· · 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

PUBLICÃDO NO m~" [0 rFFl ~ T, FLETP.ômco-TCE/RO 
: "' ~i- l()_ _201~ ... 

Tribuna~ de Contas d~ Estado diiii~~'.., ,~~'~,f~:~;: ,:::812 1111, 
Secretarrn de Processamento e Julgamenio 

Departamento do Pleno 

0048/2006 
f AZE DA PÚBLICA MUNICIPAL 
PREFEJT RA MU ICIPAL DE CACOAL 
REPRl ~SE TAÇÀO RECLAMATÓRIA TRABALHISTA 
SUELI ALVES ARAGÃO 
CPf º 172.474.899-87 
PREfEITA MUNICIPAL 
CO SELI-IEIRO FRJ\ CISCO CARVALHO DA SILVA 

DECIS ÃO _º_ 70/2014 - PU~NO 

Dl'/SP.l 

Representação. Tribunal Regional do Trabalho da 14" Reg ião -
Vara do Trabalho de Cacoal. Inviabilidade do prosseguimento do 

fe ito. lnvocaçiío dos princípios da economicidade, duração 
razoável do processo e seletividade das ações de controle. 
!lrq11ivmne11to. Sem resolução de mérito. Unanimidade. 

Vistos relatados e discutid os os presentes au tos, que tratam ele 
Representação formu lada pela Vara do Trabalho cio Muni cípio ele Cacoal, ace rca de possíveis 
irregularidades na contratação ele servidor sem concurso público, como tudo cios autos consta . 

O egrégio Plcnúrio do Tribuna l de Contas cio Estado ele Rondôn ia. 
cm consonância com o Voto cio Rel ator. Conselheiro FRJ\ CISCO CARVALHO DA SILVA. 
por unanimidade ele vo tos, decide: 

l - l~xtinguir os autos. sem resolução de mérito, c111 decorrência clu 
lapso de quase quatorze anos dos ratos tid os co1110 irregulares na Rccla111atória Trabalhista 
(Processo nº 00008.2005.04 1. 14.00-8) , uma vez que os custos de prosseguimento da demanda 
superam os benefícios a serem atingidos e, principalmente, cm primazia aos princípios da 
economicicladc, duração razoúve l ci o processo e se letividade elas ações de contro le, arquivando
os com fundamêiito no art. 79, § 1° e/e art. 82-J\, § l 0 do Regimento Interno desta Corte com 
redação dada pela Resolução nº 134/2013/RCE-RO. 

II - Determinar que seja afastado o ca ráter sig il oso do pr 
tendo cm vista a ausênc ia de circunstâncias que autor i:t.c a permanência de restrição ao e 
suas in formações; e 

TIT - Dar ciência aos interessados do teo r des ta 
informando-lhcs·lt1ue o Vo to e o Parecer Minis teri al, cm seu inteiro teor, cnco 
dispo ní veis no síti o deste Tribunal (www. tcc.ro.gov.b r). 

Sl'J/l'LENO/HEFEHÊNCI/\ -PHOCESSO Nº 00-18/2006fl CE-HO - DEC 70/20 1-1 - 2-1.-1 .20 1-1 



TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

FI. nº ---
Pro e. 11 " 00·18'2006 ! 

IWISl'.I 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSON DE 

SOUSA SILVA, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

(Relator) , PAULO CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA e BENEDITO 

A TÔNIO ALVES , o Conselheiro Pres idente JOSÉ EULER POTYGU/\.RA PEREIRA DE 

MELLO; o Procu rador-G era l cio Ministé rio Público j unto de Con tas, ADILSON MORU R/\ 1)1 ~ 

MEDEIROS. 

PRANCIS 
Conselheiro 

LHO DA SILVA 

Sala das Sessões, 24 de abril de 20 14. 

Conselheiro Presidente 

inistério Público junto de Contas 

. ;.·~ · 

SPJ/PLE NO/REFERÊNCI/\ -PROCESSO Nº OM8/2006ffCE-HO - DEC 70/201 4 - 24A. 20M 



TCE-RO 
·:;· •, 

PROCESSO º· 
lNTERESSADA: 
UNIDADE: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

PUBlICÃDO. D t~Â~!:J ~FF'FT. n.~TnõmCíl -TCE /TI O 

N• ...... ~f?.J. . . . JcZ ..... ____ 5 _______ ' _;;QJi .. 

Tribunal de Contas do Estado d~Roo~an1J~:: :,;· ,";~:l/,~0 , 
secretaria de Process-amento e Jôtam<jíftiit • __ -_ _ 

Departamento do Pleno 

3044/2004 
f AZE DA PlJBUCA MUN ICIPAL 
EMPRESA DE NAVEGAÇÃO DE RO DÔ IAS/A 
REPRES l ~NTA\'ÃO RECLAMATÓR IA TRABALI JI STA 
JAIME DE M l ~LO 13ASTOS DE U MA 
CPr Nº OlJ.474.970-72 
PRESIDENTE DA E ARO 
DILSO MACHADO PER A DES 
CPr Nº 065.8 89.977-04 
PRESIDENTE DA ENARO 
CO SELIIEJRO flU\NC TSCO CARV ALIIO DA SILVA 

DEClSÃO Nº 7 1/20 14 - PLENO 

DP/SP.I 

Rep resentaçclo. Trih una/ Sup erior do Trabalho. In viabilidade do 
prossep, ui111ento do fe ito. In vocação dos p rincípios da 
eco110111icidude, durnção recoável do p rocesso e seletividade dos 
oç:iies de controle. // rq11i110 111e11to. Sem resolução de 111érito. 
U110 11 i111 idade. 

Vistos, relatados e di scut idos os presentes autos, que tratam de 
Rep resentação acerca de poss ívei s irregul aridades comunicadas a esta Corte por meio de ofício 
expedido pela Segunda Turma do Tri bu nal Superior do Traba lho, acompanhado de có pi a da 
peti ção inicial e Acórdão proferido nos Autos de nº TST-RR-474.06811998.7, como tudo dos 
autos consta . 

O egrégio Plcnúr io do Tri bunal de Contas do Estado de Rondôni a, 
cm co nsonância ,com o Voto do Relato r, Conse lheiro FIU\ CISCO CARVALHO DA SILVA, 
por unanimidade de vo tos, decide : 

l - Extinguir os presentes autos, sem reso lução de mérito, cm 
deco rrênc ia do lapso de vinte um anos dos fa tos ti dos corno irregul ares na Rcclama tóri a 
Trabalh ista (Processo nº TST-RR-47068/ 1998 .7) , uma vez que os custos de prosseguimento da 
demanda superam os benefí cios a se rem atingid os e, principalmente, cm primazia aos princípi os 
da econo mi cidade, duração razoúvc l ci o processo e se leti vidade das ações de co role, 
arqui va ndo-os com fundam ento no art. 79, § 1° c/c art. 82-A, § 1 º cio Regimento Intcn 
Cort e. com redação dada pela Reso lução nº 134/20 13/TCE-RO; 

II - Determinar que seja afastado o caráter sigiloso deste 
tendo cm vista a ausência de circunstâncias que autori ze a permanência el e res tri ção ao 
suas in fo rmações; e 

Sl'J/1'11 - NO/HErEl{l~ NCI/\ - l'IWCESSO Nº 30~~//00~fl CE-HO - Jl[C 7 1 //OM - /~ . ~ ./01~ 



TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Fl.11º __ _ 

Proc. nº J01J!l /2001I 

IW/SP.I 

111 - Dar c1cncia aos inLcrcssados do Lcor dcsla Decisão, 

informando-lhes que o Valo e o Parecer Ministerial, cm seu intei ro teor, cnconlrarn-sc 

di sponíveis no sítio deslc Tribunal (www.tce.ro.gov.br). 

ParLiciparam da Sessão os Senhores C61;~cl heiros EDÍLSO DE 

SOUSA SILVA (arguiu suspeição, nos termos do arLigo 135, parágrafo único, do Código de 

Processo Civil), VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, fRA CISCO CARVALHO Oi\ SJLVA 

(RclaLor), PAULO CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SJ\ TOS COIMBRA e BI ~ ED ITO 

i\.NTÔ IO ALVES, o Conselheiro Presidcnle JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 

MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Público Tribunal de Contas, J\DILS01 MOREIRA 

DE MEDEIROS . 

Sala das Sessões, 24 de abril lc 20 l 4. 

fRANCIS 
Conselheiro 

EDEIROS 

SPJ/l'LENO/REFERÊNCI/\ -P l~OCESSO N° 30~~/200~ffCE-IW - DEC 71 /201'1 - 2~A.201~ 

>.• ... 



J. t'' '.. 'JT~O "'TIRO 
ll" _ .... ../:if?.. ... Df~ . -~ __ ;:?._ . _1 .-;Jí)/~ .. 

1atú 'ª reaJa~~~?.~ 
Tribunal de Contas do Eslado de R~ J)fd~ ()~~f r~~:º nº 303912004 

1 

Secretaria de Processamento e Julgamento · __ _ 
DP/SPJ 

J 
TCE-RO 

Deoanamento do Pleno · ............................................... ·· 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
UNIDADE: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEIS : 

RELATOR: 

3039/2004 
FAZE DA PÚBLICA ESTADUAL 
EMPRESA DE NAVEGAÇÃO DE RONDÔNIA S/A 
REPRESENTAÇÃO - RECLAMA TÓRIA TRABALHISTA 
JAIME DE MELO BASTOS DE LIMA 
CPF Nº 013.474.970-72 
PRESIDENTE DA ENARO 
DILSON MACHADO FERNANDES 
CPF Nº 065 .889.977-04 
PRESIDENTE DA E ARO 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO Nº 72/2014 - PLENO 

Representação. Tribunal Superior do Trabalho. Inviabilidade do 
prosseguimento do f eito. Invocação dos Princípios da 
economicidade, duração razoável do processo e seletividade das 
ações de Controle. Arquivamento. Sem resolução de mérito. 
Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
Representação acerca de possíveis irregularidades comunicadas a esta Corte por meio de ofício 
expedido pela Segunda Turma do Tribunal Superior do Trabalho, como tudo dos autos consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVAi 
por unanimidade de votos, decide: 

I - Extinguir os autos, sem resolução de mérito, em decorrência do 
lapso de vinte e um anos dos fatos tidos como irregulares na Reclamatória Trabalhista (Proc. nº 
TST-RR-491962/1998.0), uma vez que os custos de prosseguimento da demanda superam os 
benefícios a serem atingidos e, principalmente, em primazia aos princípios da economicidade, 
duração razoável do processo e seletividade das ações de controle, arquivando-os com 
fundamento no art. 79, § 1° c/c art. 82-A, § 1 º do Regimento Interno desta Corte, com redação 
dada pela Resolução nº 134/2013/RCE-RO; 

II - Determinar que seja afastado o caráter sigiloso do proc so3 

tendo em vista a ausência de circunstâncias que autorize a permanência de restrição ao ac s o a 
suas informações; e 

III - Dar ciência aos interessados do teor desta Decisão, infor 
que o Voto e o Parecer Ministerial, em seu inteiro teor, encontram-se disponíveis no síti 
Tribunal (www.tce.ro .gov.br). 

SPJ/PLENO/REFER~NCIA -PROCESSO N° 3039/2004fTCE-RO- DEC 72/2014 - 24.4 .201 4 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento do Pleno 

Fl. nº ---
Pro e. nº 3039/200 

DP/SPJ 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSON DE 
SOUSA SILVA (arguiu suspeição, nos termos do artigo 135, parágrafo único, do Código de 
Processo Civil), VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
(Relator) PAULO CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA e BENEDITO 
ANTÔNIO ALVES, o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 
MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas, ADILSON MOREIRA DE 
MEDEIROS. 

FRANCISCO 
Conselheiro Rel 

ADILSON MO 

SPJ/PLENO/REFERÊNCIA -PROCESSO Nº 3039/2004fTCE-RO - DEC 

Sala das Sessões, 24 de abril de 2014. 

JOSÉ 
PEREI 
Conselheiro Presidente 

~DEIROS 
Ministério Público de Contas 

72/2014 -24.4.2014 



JllR 
TCE-RO 

PROCESSO º· 
I TERESSADA: 
U lDADE: 

ASSUNTO: 
RESPO SÁVEL: 

',f' ~· • 

RELATOR: 

. :~ .. -. 

PUllllCÃDO Nn f'T.~ "Tíl "1'.'!"' n r.r:r:;rnOmr,r.TC'E!RO 

N· ._b6~~t:ana ~=:~· .ª21L . 

Tribunal de Contas do Estado de ff~nlº*etF . ~:.~:~ 11 º 111 7 112005 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento do Pleno 

147 112005 
f AZENDA PÚBLICA MU ICIP AL 

DP/SP.1 

PREfEITURA MU IC IPAL DE NOVA BRASILÂNDIA DO 

OESTE 
REPRESENTAÇÃO - RECLAMATÓRIA TRABALHISTA 

JUAREZ MARTr S D E OLIVEIRA 
CPF º 309.853.881-72 
PREFEITO M UNICIPA L 
PERÍODO : 1.1.1 993 A 3 1.1 2. 1996 

ELENAl LIMA VIDAL 
CPf º 191.5 19.772-49 
PREFEITO MUNICIPAL 

PERÍODO: l l. l.1 997 A 3 1.1 2.2000 

JOAQUIM SILVDRA DE REZE DE 

CPF º464.201.939-15 

PREfEITO MUNICIPAL 
PERÍODO : 1. 1.200 1 A 3 1.1 2.2004 

CO SJ_,,LHEIRO FRA C ISCO CARVALHO DA SILVA 

DEClSÃO º 73 /20 14 - PLE O 

Representação. fribunal Regional do Trabalho da 14" Regiào -

Varo do Trabalho de Rolim de Mouro. Inviabilidade do 

prosseguimento do feito. !nvocoçào dos princípios da 

eco110111icidode, duração rozoável do processo e seletividade do::, 

oç6es de controle. //rq11ivo111e11 to. Sem resolução de 111érito. 

U110 11 i111 idocle . 

Vistos, re latad os e di scut idos os presentes autos, que tratam de 

Representação fo rmulada pela Vara do Trabalho do M unicípio de Rolim de Moura, acerca de 

possíveis irregu lar idades na contratação de servidor sem concurso público, como tudo dos au to ~ 

consta. 
O egrégio Plcnúrio do Tribunal de Contas do Estado de Rondôni a. 

cm consonância com o Voto do Re la to r, Co nsel heiro FRA lC !SCO CA RV ALU O DA STLV /\. 

por unanimidad'tdc vo tos, decide: 

I - Ex ti nguir os presentes autos, sem reso lução de mérito, cm fa ce 

do lapso temporal dos fatos tidos como irregul ares nas Rcc lamatór ias Trabalhistas (Processos nº 

00291 .2004.131.14.00-8, 00296.2004.131. 14.00-0, 00286.2004.131.14.00-5 , 

00282.2004.13 1.1 4.00-7, 00292.2004 . 13 1.1 4 .00-2 , 00318.2004. 13 . 4 .00-2, 

00288.2004. 13 1.1 4.00-4, 00283.2004.131 .14.00-1. 00293.2004.13 1.1 4 .0 -7 (' 

00284.2004. 131.)4.00-6), urna vez que os custos de prossegu imento da de manda p rarn O'> 

bcncríc ios a sei-em atin g idos e, principalmente. cm pri1m1:1.ia aos princ ípi os da eco 111 iclac.I . 

duração razoáve l do processo e sc lc ti viclac.lc das ações de controle. a rquivai e - s 

Sl 'J/l'LENOmEFER~NC I/\ - PíWCESSO Nº 1471/2005fTCE-IW - OEC 73 /20 M - 24A .2014 



TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Fl. nº __ _ 

Proc. n" 11171 /2005 

Dl'/S l'.I 

fundamento no art. 79, § 1 º e/e art. 82-A, § 1° do Regimento Interno desta Corte, com redação 
dada pela Resolução nº 134/2013/TCE-RO; 

II - Determinar que seja afastado o caráter sigiloso do processo, 
tendo em vista a ausência de circunstâncias que autorize a permanência de restrição ao acesso a 
suas informações; e 

III - Dar c1encia aos interessados do teor desta Decisão, 
informando-lhes que o Voto e o Parecer Ministerial, em seu inteiro teor, encontram-se 
disponíveis no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSON DE 
SOUSA SILVA, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRA CISCO CARVALHO DA SILVA 
(Relator), PAULO CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA e BE EDITO 
ANTÔNIO ALVES, o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 
MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas, ADILSON MOREIRA DE 
MEDEIROS. 

FRANCISC 
Conselheiro 

O DA SILVA 

Sala das Sessões, 24 de abril de 201 4. 

JOSÉ 
PEREI 

inistério Público de Contas, 

• •. • l,' 
··~··-· ~· 

SPJ/PLENO/REFERÊNCI/\ -PROCESSO Nº 1'171/2005fTCE-RO - DEC 73 /201'1 - 2'1.'1 .201'1 



TCE-RO 

PROCESSO: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

RES PONSÁVEL: 

RELATOR: 

~;, .-1' •. 

PUBLICÃDO NO DTA"rn orrrn ET.ETRÕnICO-TCE/RO 

Tribunal de CODl!I:· ~-o:ado Íi'~~danstrdím0 
5

0~.·ª9_9 .. 0i~.ª~!os~~----
- - il;~ Proc.. nº 2623/20 1 O 

Secretaria de Processamento e J.ftgamento 
Departamento do Pleno DP/SP.I 

2623/20 1 o 
PREFEITU RA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA DO OESTE 
AUDITORIA DE ACOMP/\ H/\MENTO DA GESTÃO DO l º 
SEMESTRE DE 20 10 
DANIEL DEINA 
CPf Nº 836.510.399-00 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO Nº 74/2014 - PLI~ O 

Auditoria de Aco111panha111ento da Gestão. Prefeitura Municipal de 
Afia Floresta do Oeste. Primeiro Semestre de 2010. Arquivamento 
em face da não detecção de Impropriedades. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
Audi toria de Aco mpanhamento da Gestão, reali zada na Prefeitura Municipal de Alta Floresta do 
Oeste, referente ao primeiro semest re de 201 O, como tudo dos au tos consta. 

•\-.''.· 

O egrégio Plenário do Tribunal de Con tas do Estado de Rondônia, 
cm consonância com o Voto do Relator, Conselheiro fRANCISCO CARVALHO DA SILVA, 
por unanimidade de votos, decide: 

I - Arquiva r os autos cm face da não detecção de irregu laridades 
nos atos de gestão pe rtinen tes ao primeiro semest re de 20 1 O, fiscali zados med iante Auditoria de 
/\co mpanhamcnto ele Gestão na Prefeitura Munic ipal de A lta fl oresta do Oeste, de 
rcsponsabilidad~' do Senho r Daniel Dei na - Prefeito Municipal, CPf nº 836.510.399-00 ; 

II - Dar ciência des ta Decisão ao responsáve l e ao atual Prd 
Alta Floresta D 'Ocste, informando-lhes que o Voto e o Parecer Mi ni sterial, cm seu intei o 
encontram-se disponíveis no sítio deste Tribunal (www. tce.ro.gov.br) ; 

III - Depois ele ado tadas as medidas regimenta is cabí 
Departamento d?, Pleno , arqu ivar os autos . 

Sl'J/l'LENO/REFEHÊNCI/\ - PrWCESSO Nº 2623/2010fíCE-HO - DEC 74/2014 - 24.4 .2014 

.ê: p 



TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

f-1.n º __ _ 

Proc. nº 2623/20 1 O · 

DP/SP.I 

Participaram da essão os Senhores Conselheiros EDÍLSO DE 
SOUSA SILVA, VALDIVINO CRISPIM DE OUZA, FRANCISCO CARVALHO DJ\ SILVA 
(Relator), PAULO CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA e BE1 EDITO 
A TÔNIO ALVES, o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 
MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Público junto de Contas, ADILSO MOREIRA DE 
MEDEIROS. 

FRA CISC 
Conselheiro 

Sala das Sessões, 24 de abril ele 20 14. 

JOSÉ ~ 
PEREI 

SPJ/PLENO/REFERtNCIA-PROCESSO Nº 2623/2010ffCE-RO- DEC 74/2014 - 24.4 .2014 



··.i ··: . 

TCE-RO 

PROCESSO º· 
I TERESSADO: 

NIDADE: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: .·~ · · .... . 

PUBLICA DO NO DfÃ.,TO 0.FF'.Tn. n r.rr.õmCO-TCE/TI O 

N• -·-~1 ..... DE ... J2 ...... .I ···-' ______ _.! .:.?9.[~:L .... 

Tribunal de Contas __ ~~ Es_tado qftlil e{\\e ae e\e 

Secretaria de Processamento e Jü1Wam HID 
Departamento do Pleno 

3267/2 009 

1'1.nº __ _ 

Proc. IJºJ267/2009 

DP/SP.1 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RO DÔNIA 
PREfEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ 
DENÚNC IA. SUPOSTA UTILIZAÇÃO DE MÁQUINAS E 
CAMINHÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARTICULARES, ALÉM DE 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS SEM LICITAÇÃO 
RENI AGOSTINT 
CPf Nº 333.007.749-00 
EX-PREfEITO MUNICIPAL 
MARTELIANA MARTI S DE SOUZA 
CPf Nº 625.453.882-20 
EX-MEMBRO DA CPL 
.TACY JOSÉ GARCIA 
CPf Nº 818.014.917-04 
EX-PRESIDE TE D/\ CPL 
DANIEL ANTÔNIO FILIIO 
EX-VICE-PRESIDENTE DA CPL 
CPF Nº 420.666.542-72 
ANDRÉIA DE FÁTIMA BERGAMASCHI fABIAN 
CPF Nº 672.431.262-00 
EX-MEMBRO DA CPL 
MARIA DE LOURDES NASCIME TO 
CPf Nº 336.607.356-0LI 
EX-SECRETÁRIA D/\ CPL 
SIDNEI PEDROSO DA ROSA 
CPf º 408.769.852-15 ; 
EX-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS 
CONSELHEIRO fRJ\NCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO Nº 75/20 14 - PLl ~NO 

Fiscalizaçclo de Atos e Contratos. Pedido de auditoria do 
Minis tério Público Estadual a part ir de denúncias formuladas por 
Ve!'eador do Município de São Miguel do Guaporé. Autuação 
CO l/IO Denúncia. Retificação. Inspeção füpecia l. Aquisição de 
peças se111 licitação. Cel'ta111e realizado. Improcedência. Utilização 
de bens púhlicos e111 se!'viços particulares. Impossibilidade de 
apuraçào ante o tempo decorrido e ausência de infon ações. 
Contratação de e111pl'esa para reforma de veículos sem I itaçào. 
Ausência de JJrovas SL!flcientes. Inviabilidade de reab ira da 
instrução pmcessual. Nâo ocorrência de dano ao erári 
do Ministério Público Estadual pelo arquivai ' 
Procedimento Preli111 ina,. de lnvest igação. Arq 1 ·v 11ne ro. 
U11c111i111idade. 

Sl'J/l'LENO/l{EFEl<ÊNCll\ - l'IWCESSO Nº 3267/2009fl C[-1{() - lll~C 7!>/201 ~ - /~ ~ 701 ~ 



TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

í"I. nº ---
Pro e. nº 3267/2009 

DP/SP.1 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
Denúncia formulada pelo Ministério Público do Estado de Rondônia acerca de possíveis 
irregularidades na administração da Prefeitura e da Câmara Municipal de São Miguel do 
Guaporé, a partir de diversos procedimentos instaurados no âmbito da Promotoria Pública 
daquele Município, como tudo dos autos consta. 

C1 ~ 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
cm consonância com o Voto do Relator, Conselheiro fRANCISCO CARVALHO DA SILVA, 
por unanimidade de votos, decide: 

I - Determinar a retificação da autuação da presente Denúncia para 
Fiscalização de Atos e Contratos; 

II - Considerar prejudicada a análise dc..illérito dos atos praticados 
no Processo Administrativo nº 03-311 /2004 - Convite nº 088/2004, ante a ausência de provas da 
ocorrência das impropriedades apontadas no Procedimento nº 2006001060005200 do Ministério 
Público Estadual - Promotoria Pública de São Miguel do Guaporé; 

III - Afastar a responsabilidade do Senhor Reni Agostini, Ex
Prefeito Municipal de São Miguel do Guaporé, dos Ex-Membros da Comissão Permanente de 
Licitação Marteliana Martins de Souza, Jacy José Garcia, Daniel Antônio filho, J\ndréia de 
Fátima Bergamaschi Fabian e Maria de Lourdes Nascimento, e do Senhor Sidnei Pedroso da 
Rosa, Ex-Secretário Municipal de Obras do Município de São Miguel do Guaporé, pelas razões 
expendidas no item II, re tro ; e 

IV - Publicar, retirar qualquer restrição de acesso às informações 
deste processo e arquivar. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSON DE 
SOUSA SILVA, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRA CISCO"CARVALHO DJ\ SILVA 
(Relator) , PAULO CURI ETO, WILBER CARLOS DOS SA TOS COIMBRA e BE EDITO 
ANTÔ IO ALVES, o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 
MELLO; o Proc · dor-Geral do Ministério Público de Contas, ADILSON MOREIRA DE 
MEDEIROS. 

ALHO DA SILVA 

Conselheiro Presidente 

ADILSON MO D MEDEIROS 
irnstério Público d.~- Contas 

-:"·' 
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TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
U IDADE: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

PUBLJCÃDP NO N~"Tn '1;'T"HT, r.r.r::rn~mCO-TCE/RO 

N@ ....... 6,6K. /2........ __ 2_ _________ ' __ ;:}!2Lt 

Tribunal de comas do Estado de ~.~UU.~~~~:~, · iuino i .• 
Secretaria de Processamento e Julu1tmm1liroo~4 _-__ _ 

Departamento do Pleno º"1sr.1 

3431/201 3 
PREfEITURJ\ MUNTCTP J\L DE PTME T J\ BUENO 
REPRESENTAÇÃO SOBRE POSSÍVEIS lRREGULARIDADES NO 
EDlTJ\L DE PREGÃO PRESENC IAL Nº 102/20 13/SRP 
CO TRJ\TJ\ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PJ\RJ\ 
FORNECIMENTO E M J\ UTENÇÃO DE SISTEMA 
I fORMATIZJ\DO DE GESTÃO P J\RJ\ O ISSQ 
JEAN ITENRIQUE GEROLOMO DE MENDO ÇA 
CPr Nº 603.371.842-91 
PRErETTO lfUNICIP J\L 
SUELI CJOTTSEUCJ CR ISTINO 
CPf Nº 027.155.359-6 1 
PREGOEIRA DO MUNICÍP IO 
CONSELHEIRO FRANCISCO CJ\RV /\LHO DA SILVA 

DECISÃO Nº 76/20 14 - PLENO 

Represenloçào. Edital de Pregão Presencial n º J 02120 J 3. 
J>refe il11ra Municipal de Pimenf{.f Bueno. Contratação de e111presa 
e,1pecializada para forneci171en lo e manutenção de sisle111a 

informalizado de gestão para o !SSQN Irregularidades 
evidenciad{.fs na análise preli111inar. Certame anulado pela prÓJJr in 
Ad111inislração /Vfun icipal. Perda do objeto. Arquivamento. 
Unanimidade. 

·.:, Vistos, re latados e discutidos os presentes autos, que tratam ele 
Representação sobre possíveis irrcgu lariclaclcs no Edita l ele Pregão Presencial nº 102/20 13/SPP, 
como tudo cios autos consta. 

O egrégio Pl enári o cio Tribunal ele Co ntas cio Estado ele Rondô nia , 
cm consonância com o Voto cio Relato r, Conse lheiro f.RA CfSCO CARV /\LHO D/\ SILV /\, 
por unanim idade ele vo tos, clcciclc : 

, ~ I - Ex ti nguir o processo ele Represen tação fo rmul ada pela E1 
C. V. Mo reira M 1 ~ , sem exame ele mérito, por perda supervenien te cio objeto, consubst' n 
pe la anu lação. clevicla menle comprovada nos autos, cio certame 1 icita lório re lati vo ao l ~ clit 11 ck 
Pregão Presencial nº 102/20 13/SRP, deflagrado pela Prefeitura Muni cipal ele Pi rnen 3 1eno 
para a cont ratação ele empresa especia li zada para fo rnec im ento e manutenção d 
informati zado ci os serviços el e ges tão , orga ni zação e cont ro le ela arrecadação cio irnp 
serviços ele qua lquer natureza (ISSQN); e 
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FI. nº ---Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.11º 3'13 1/20 13 · 

Dl'/SP.1 

TCE-RO 

II - Publicar, retirar qualquer restrição de acesso às informações 
do processo e arquivar. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSON DE 
SOUSA SILVA, V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZJ\., FRANCISCO CARVALHO D!\. SILV !\. 
(Relator) , PAULO CURI NETO, WILJ3ER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA e BENEDITO 
ANTÔ IO ALVES , o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUJ\.RJ\. PEREIRA DE 
MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas, ADILSON MOREIRA DE 
MEDEIROS. 

fRANCISC 
Conselheiro 

HO DA SILVA 

J\.DILSON MOI 

Sala das Sessões, 24 de abril de 20 14. 

.:·· .. 
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Secretaria de Processamento e Julgamento · -~ 

TCE-RO 

PROCESSO º· 
UNIDADE: 
ASSUNTO : ;;r' 

RESPONSÁVEIS: 

::~ ·~· . ·. 

.;.~. -.· 

Departamento do Pleno orisr.1 

4093/2013 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARECIS 
INSPEÇÃO ESPECIAL - POSSÍVEIS IRREGULARIDADES 
NA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS, LUBRIFICANTES E 
PEÇAS PARA VEÍCULOS/MÁQUI AS 
MARCONDESDECARVALHO 
CPF Nº 420.258.262-49 
PREFEITO À ÉPOCA 
MARCILEY DE CARVALHO 
CPF º 622.824 .332-20 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS E SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMI ISTRAÇÃO E FAZENDA À ÉPOCA 
CARLOS EDUARDO BARRETO ACCIOL Y 
CPF Nº 922. 125.735-53 
DIRETOR DE DIVI SÃO DE CONTROLE DE VEÍCULOS À 
ÉPOCA 
CARLOS ROBERTO SERAFIM SOUZA 
CPF Nº 573.749.6 16-34 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FAZENDA À ÉPOCA 
VERA fERREIRJ\ DE OLIVEIRA 
CPf º 478.924 .982-49 
CO TROLADORA-GERAL À ÉPOCA 
FRANCISCO CORNÉLI O ALVES LIMA 
CPF Nº 595.423.062-53 

·~. . CO TROLADOR-GERAL À ÉPOCA 
RENIV ALDO RAASCH 
CPF º 523 .1 23.482-68 
ASSESSOR ESPECIAL ÍVEL I (CONTROLE DE 
CO 1l3USTÍVEL) À l~POCA 
RENIV ALDO BEZERRA 
CPf Nº 304.0 10.892- 15 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE À ÉPOCA 
ARISTÓTELES GARCEZ FILHO 
CPF º 6 10.144.940-87 
SECRETÁRIO MU ICIPAL DE SAÚDE À ÉPOCA 
LUIZ AMARAL DE BRITO 
CPf Nº 638 .899 .782- 15 
PREFEITO 
DE1 ILSO MIRA DJ\ BARBOZA 
CPF Nº 479.279 .922-87 
CO TROLADOR-GERAL 
OS MAR l3A TISTA PENHA 
CPF º063.96 1.808-12 
CO TTROLADOR 
NELSON PEREIRA NUNES J 

SPJ/PLENO/REFERÊNC I/\ -PROCESSO Nº ~093/2013ffCE-HO - DEC 
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TCE-RO 

RELATOR: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

CPF Nº 010.533 .792-77 __ .,. 
DIVISÃO DE CONTROLE DE COMBUSTÍVEL 
JOAQUIM PEDRO ALEXANDRINO NETO 
CPF º 456 .899.202-82 
DIVISÃO DE CONTROLE DE COMBUSTÍVEL 
AMARILDO CARDOSO RIBEIRO 
CPF Nº 468 .809.682-87 

Fl.nº __ _ 

Proc. nº4093/20 13 

DP/SPJ 

DIRETOR DA DIVISÃO DE CONTROLE DE VEÍCULOS 
EDÍLSON DE SOUSA SILVA 

DECISÃO Nº 77/2014 - PLENO 

Constitucional. Administrativo. Prefeitura Municipal de 
Pareeis. Inspeção. Possíveis irregularidades na aquisição de 
combustíveis, lubrificantes e peças para veículos/máquinas. 
Indícios de dano ao erário. Obrigatória a conversão em 
Tomada de Contas Especial. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
inspeção especial realizada na Prefeitura Municipal de Pareeis, com a finalidade de ap urar 
possíveis irregularidades na aquisição de combustíveis e peças . :para veículos/máquinas, 
concernentes ao exercício de 2012, como tudo dos autos consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro EDÍLSON DE SOUSA SILVA, por 
unanimidade de votos, decide: 

I - Converter os autos em Tomada de Contas Especial, nos termos 
do art. 44 da Lei Complementar nº 154/96 e/e art. 65 do Regimento."'Interno desta Corte, por 
restar evidenciado indícios causadores de dano ao erário, conforme demonstrado no corpo do 
relatório técnico de fls . 678/690; 

II - Em razão disso, determinar à Divisão de Documentação e 
Protocolo que promova a reautuação dos autos nos termos do art. 1 O, § 1 º, da Resolução nº 
037/TCE-R0/2006; 

III - Após, retornar os autos ao gabinetê~ do Conselheiro Relator 
para que seja lavrada decisão em definição de responsabilidade, nos termos dispostos no art. 12, 
incisos I, II e III, da Lei Complementar Estadual nº 154/96 e art. 19 incisos I, II e III, do 
Regimento Interno do TCE-RO, pelas irregularidades apontada 

SPJ/PLENO/REFERÊNCIA - PROCESSO Nº 4093/2013fTCE-RO - DEC 77 /2014 - 24.4 .2014 
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TCE-RO ;'.::: .. 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

, Fl.nº __ _ 

; Proc. 11 º'1093/2013 

DP/SP.I 

IV - Dar ciência aos interessados e ao Ministério Público de 
Contas, in fo rmando-os de que o inteiro teor do vo to c desta Decisão está di sponível para 
consu lta no endereço eletrônico WW\V.tce.ro.gov.br, cm atenção à sustentabilidade ambiental. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSON DE 
SOUSA SILVA (Relator), VALDIVI O CRISPIM DE SOUZA, fRA CISCO CARVALHO 
DJ\ SILVA, PAULO CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SA TOS COIMBRA e 
BENEDITO ANTÔ IO ALVES, o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREJRA DE MELLO; o Procurador-Geral do Mi ni stério Público de Contas, ADTLSO 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

Sala das Sessões, 24 de abril de 2014. 

E ILV 
··o Relator 

Conselheiro Presidente 

~}\ ' 

~ MEDEIROS 
1stério Púb li co ele Contas 

Sl'Jll'LENOmEFEf{ÊNC I/\ - l'f{OCESSO Nº <'\093/20 13ffCE-1<0 - llEC 77 /201<'\ - 24.4.201<'\ 



TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
1 T l ~RESSADO: 

/\SSU TO: 
Rl ~SPO SÁ. VEIS: 

/\D VOGADO: 

RU ,J\TOR: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Fl.n" _ __ . 

l'roc. nº 1 1 1 5/2008 

Departamento do Pleno 0 r1~".1 
PUBLICADO NO DTÃ~lí) r~l"J ,'. L Hl:'fllONleO- efü 

N~~ ..... DE ......... 32..I .... 5 .. -1 -z:oí n s 

11 15/2008 
. Jlorea. e 

fa,.L ~a. na. ne i 
. s\et1\e ~~ 4 

MU lCÍPIO 1 ) 1 ~ COVER /\DOR JORGE TEIXEIRA"'"'~a~as\1o . • 
PR l ~STJ\ÇÃO ])! : CONTAS l ~X l ~RCÍCTO DE 2007 
M/\NOl~L DE /\N])RJ\DE VE CESL/\U 
CPF º 006.188.758-75 
PREFEITO MU ICTP/\L O PUZÍODO DI: 0 1.01.2007 
27. 12.2007 
J OS l~ GIRÃO M/\Cf IJ\DO NETO - OJ\B/RO 2.664 
FRANCISCO DE ASSIS ETO 
CPF º 423.540.564-00 
PR l ~ FElTO MUNTCTP/\L O PERÍO])O DE 28 .12.2007 /\ 
31. 12.2007 
E])V;\1 ,1)0 /\H ;\LJJO ])/\ SILV/\ 

CPF Tº 188.028.05 8-22 
Ti':CNJCO EM CO T/\BTUD/\])E 
MJ\RUEDSO V J\SCONCELOS DESA Ti\ J\ 

CPF Tº 369.383.352-49 
PRES IDENTE 1)/\ CÂM/\RJ\ MUNICIPAL NO EXERCÍCIO 
Dl :2007 
l:i)Íl ,SON 1)1 : SO US/\ SILV/\ 

D l ~C I SÃO º 78/20 14 - PLE O 

Cons fitucionol. Pres /açtío de Contas Anual. Município de 

Goi ·er11odor .Jorge Teixeiro - exel'cício de 2007. Sobrestado e111 

m ::âo rio nis1êncio de 11mcesso de To111ado de Contos füpe ciol 

cujo !'e.rnltorlo poderio l'e/letil' no j11/gm11e11to de 111él'ito de.1·1m· 

co11tos w111ois. Análise 1éc11ico conclusivo do TC/:' ncio OfHJnto 

il'ret!,1t!ol'idudes copoze.1· de influenciai' os li111 iles legais e' 

consf it uc ionuis ap11,.ados nestes o utos. Cumprimento dos índice., 

de ed11caçào, saúde e reposse oo Legislati vo. Desequilíhf'ir . 

orço111 entário 111 itigado e111 !'azão do ntío repasse de valores 

!'e/ati vos a convênios contabilizados no exercício. Equilíbl'io 

.flnonceim. C'ohronço judicial e administrativa não sotisfától'ia du 

di1·ido oti\'(/. /:'.ri.1·fl;11cio de illl/Jl'O/Jl'iedmles fon11ois. Deten11i11oules 

f'Ul'il CO l'l'L'<'{lli e /'l'<!\ 'l' ll(tto. l'ol'l'CL' /' /11 1'oní i·e/ à 0;11·01·0(1/o du.' 

co11/os c.:0 111 l'L'S.l'l1li·o.1. U11011i111idmle. 

Vistos. re latados e discuti dos os presentes au tos, que tratam ele 

Pres tação de Contas ci o Mu nicíp io ele Governado r Jo rge Teixe ira, exe · 20 co mo tudo 

cios autos consta. 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

' 1:1. 11" 

· l'rPc 11" 1 l l 5 '200r 

IJI' Sl'.I 

O egrég io Plenário cio Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. 
cm consonância com o Vo to do Relator, Conselheiro EDÍLSO DE SOUS!\. SILV /\., por 
unanimidade de votos, decide: 

l - Emitir parecer favorável à aprovação com ressalvas das co 11tas 
do Município ele Go vernador Jorge Teixeira, exercício ele 2007, ele rswonsab il iclaclc de i\ lanocl 
de Andrade Venceslau e Francisco de Assis cto - Prefeitos Wrunicipais no período de 
01.01.2007 a 27. 12.2007 e 28 .12.2007 a 31. 12.2007, respectivamente, com fulcro no inciso l do 
artigo 71 da Constituição Federa l e/e o inciso VI do artigo 1° da Lei Complementar nº 154/96, 
cm razão das irregul arid ades e impropriedades abaixo clcncadas, cxccpcionadas, no entanto. as 
contas da mesa Diretora cio Poder Legislativo Municipal, dos convênios e contratos lírmados. 
além dos atos de ordenação de despesas even tualmen te praticados pe lo chefe do Poder 
Executi vo, que serão aprec iados e julgados cm autos apa rtados e diretamente por este Tribunal: 

a) abertura ele créditos ad ici onais · utilizando rccmsos ele 
excesso de arrecadação, quando deveria se r de recursos vinculados no montante de R$ 
76 1.387, 15 (Se tecentos e sessenta e um mil , trezentos e oitenta e sete reais e quinze centavos). 
cm infringência ao inciso V do artigo l 67 da Const ituição Federal e artigo 43 da Lei Federal 
4.320/64; 

b) não envio el a cópia cio pl ano ele contas con tábil e suas altcrnçõcs. 
cm infringência ao inci so Vlll do artigo l l da Instrução ormativa nº,0 \3/04-TCE-RO: 

e) elaboração incompleta da Demonstração das Variações 
Patrimoniais , não sendo possível verificar a procedência el a conta cancelamento de dív idas 
passivas inscri ta na rubrica Variações !\.tivas Independentes da Execução Orçamentária. no 
montante ele R 6 l 6.453,92 ( Seiscentos e dezesseis mil , quatrocentos e cinquenta e três reais e 
noventa e dois centavos), uma vez que não foram encaminhados demons tra tivos que elucidassem 
o pleno conhecimento desse valor, infri ngindo os arti gos 85 e 89 el a Lei Federal nº 4.320/64; 

~..l · 

d) omissão no dever ele implementar medidas administrativas e 
jud iciai s suficientes à arrecadação da dívida ati va. 

11 - Determinar ao atual prefeito que: 

a) adote de medidas visando à correção e prevenção da reinc idência 
das irregularidades apontadas no item 1, alíneas "a" a "d" desta Deci são, so b pena de apl icação 
das sanções previs tas no artigo 55 da Lei Complementar nº 154/96,.,pclo descumprimento de 
determinações des ta Corte; 

b) cm articulação com a Procurado ria-Geral do Município e a 
Secretaria Municipal ele Fazenda, promova os estudos necessários para lim de edição de ato 
legislativo com vista a permi ti r a utili zação do instru mento de protesto parn cobrança ele crédito 
da dívida ativa municipa l, nos moldes delineados pela Lei Federa 97 e no !\. to 
Recomendatório Conjunto expedido cm 13 de jane iro de 20 14 por a Corte de Con ta, pelo 
Ministério Público de Contas e pelo Poder Judiciário do Estado ele Ro dô1 · ; 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Fl.nº __ _ 

Proc. nº 1 1 15/2008 

DP/SP.I 

c) envide esforços para ot1m 1zar a arrecadação com recursos 
próp ri os, aumenta ndo a au tonomi a Jinancc ira do município ; e 

d) determine ao órgão de co ntrole interno que proceda à análise do 
cumprimento das diretri zes traçadas nos instrumentos de planejamento orçamentário (PPA e 
LDO), de modo a aferi r se o orçamento anual co ncreti zou o pl anejamento previsto. 

-r: . . 

IlI - Determ inar ao Controle Exte rno desta Co rte a adoção das 
seguintes medid as: 

a) ve rdique, por ocas1ao da anál isc da prestação de contas d 
municípi o relati va ao exercíc io de 20 14, o cumprimento das determinações contidas no item II 
des ta Decisão ; e 

b) promova aná li se do cumprimento das diretrizes traçadas nos 
inst rumentos de planejamento orçamentá rio , de modo a al·crir se o orçamento anual concretizou 
o planejamento previ sto. 

IV - Determ inar aos atuai s responsáveis pelo controle interno do 
mun icípi o que, ao tomarem conhecimento de im propr iedades, tai s como as apo ntadas no item T, 
ai í neas "a" a ·'d" desta Dcci são, adotem mecl idas saneadoras e deem i mccl ia ta ciência a esta 
Corte. sob pena ele não o faze ndo es tarem suj eitos a responsab ilização so lidária , nos termos ci o 
art. 4 8 da Lei Có111pl cmcntar nº 154/96; 

V - Cons iderar como sanadas as irregul aridades imputadas a 
Maruecl son Vasconcelos ele Santana, na co ndição ele Presiden te da Câma ra Mu ni cipal. 
determinando a ba ixa ele sua responsabilidade; 

VT - Determinar a baixa de responsabi lidade ele Eclva lclo J\raújo da 
Silva . na condição de Técnico em Con ta bili dade, cm ra zão de as impropri edades remanescentes 
:i eles atribuídaS'sc rcm meram ente rormais, não tendo o co nd ão de macul ar as co ntas cm alusão: 

VII - Dar ciênc ia aos interessados e ao Min istéri o Púb li co de 
Contas, informando-os de que o inteiro teor do vo to , desta Deci são e do parecer prévio cst:í 
dispo níve l para consu lta no endereço eletrônico www.tce .ro.gov.br, cm atenção ac_, 
desenvol vimento susten tável ; e 

on 
V 111 l)c1crmi1wr ú Scc rctmia ele Processamento e .1 ul garncnto 

Dcpmta mcnto cio Pleno que, ocorrendo o trânsito cm j ul gado, ex trai a cópia digital dos presentes 
autos e encaminhe o ori ginal à Câmara Muni cipal de Go ve rnado r Jorge Tei xe ira 
e julgamento, expedindo-se, para tanto, o necessá ri o. 

tS'f 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

...... . . ...... .............. 

FI. n" ---
Proc. 11º 1 1 15/2008 

DP/SP.1 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSO DE 

SOUS/\ SILV i\ (Relator) , VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, I·RA CISCO Ci\RV /\UIO 

DA SILVA, PAULO CURI ETO, WILBER CARLOS DOS Si\ TOS COI !1.13Ri\ e 

BE EDITO i\ TÔ IO i\L VES o Conselheiro Presidente JOSI; _EULER POTYCJ Ui\RJ\. 

PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas, /\DI LSON 

MOREIRA DE MEDEIROS. 

Sala das Sessões, 24 de abril de 20 14. 

PEREII 
Conselheiro Presidente 

i\DILSO i M~~E MEDEIROS 

Procuradortyy dó' Ministério Públ ico de Contas 

S J>J / l'LENO/HEFEH l~ NCl/\ -l'HOCESSO Nº 111!>/200BffCE-1<0 - ll[C 78/?0 M -21.1 .20M 
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TCE-RO 

PROCESSOS Nº: 

I TERESSADA': 
/\SSUNTO : 

Rl ~SPONSÁVEJS: 

RELATOR: 

PUBLICÃDO NO m~."10 rrn~1. ELETr.õmcO-TCE/RO 

N· _í?..1:2. J ; ,ílL1 5..-tJ;._~IJ_ 

Tribuna~ de Contas do Estado de n!l!lg~ª~'ªY $~9~,. 159.11'ºº' 
Secretarrn de Processamento e Julga~~' ~gªot~/,-"te __ , _ _ 

Departamento do Pleno " · º' isr.1 

4086/2005 : 
3603/2005; 
3596/2005; 

3594 /2005; 4090/2005: 3602/2005: 
3608/2005; 6292/2005; 360 l/2005; 
4087/2005; 4089/2005; 3598/2005; 
3600/2005; 3604/2005; 3597/2005 
PREFEITURA MUNIC IPAL DE .TI-P J\RA Á 

3606/2005 : 
3607/2005 : 
3595/2005: 

DENlJNC l/\ - /\ÇÍ\O TRJ\13/\Ll IISTJ\ DOS SERVIDORE 
J\NDR l ~ I /\ SOU/,/\: ITELENO FRJ\ CISCO D/\ SILV /\ 
JUNIOR: 1IAM1 LTON ]);\ SI L V/\; M/\Rf/\ T//\131:1 , 
RODRICUl ~S B l ~Zl : RR/\ ; l ~ U/\S CL/\MERlC J(; /\N I ELI ~ 

MEDUROS S/\IJ:S: /\DÃO El.l/\S PERE IRA; FLÁVIO Fl~UX 
DOS S/\NTOS; K/\RLL/\ MJ\RT/\NA GONÇALVES J\ID/\R; 
MJ\RJJ\ JOS I~ DE P J\ULO; J\URISTE IJ\ SOARES B/\RBO/,/\; 
SORJ\ Y /\ INGRID TERRA; CEA E ELBE ALMEIDA 
DU/\RTE: M/\RLEN I ~ FERRUR/\ GOMES; DAISE BRJ\G 
M/\RTI N l ~ f , l , f: /,! '.N I F l ~RR l ~ fR/\ 13/\RBOS/\; RUTl 1 PEREfR/\ 
1)1 : SOU/1\: 1: CJISU\ I 1: C'R IST IN/\ DOS SANTOS 
M U l C Í P 1 O 1) E .11 -P /\ R/\ r ; \ 

J\ClR M/\RCOS CJURC/\CI 
CPF 444.356 .309-15 
LEONIRTO RODRI GUES DOS SJ\NTOS 
CPF 239.090. 132-87 
EDÍLSO DE SOUS/\ SILV !\ 

DECISÃO Nº 79/20 14 - PLENO 

Preli111i11or de ilep,ili111idode. //collii111e1110. lvlu11icípio. Conlrotaçàn 
de 11es.rnol. Decurso do !OfJSO /emporol superior a oito 0110.1 

Pri11cÍ/Jio do celeridode. Ournçào recoável do processo. 
Sep,urnnço jurídico. Seleti11idode. Ertinçào se111 reso/11çào de 

111érito. //rquiFc1111e11 /o. U11a11i111idode. 

Vistos , relatados e discu tidos os presentes autos, que tratam de 
amí li sc ele ato ad mini strat ivo co nsistente na contratação irregul ar ele se rvidores no Municíp io ele 
.1 i-Paraná, como t uclo cios autos consta. 

O egrégio Pl emírio cio Tribunal ele Contas cio Lstaclo el e Rondônia. 
cm co nsonância com o Voto cio Relator, Conselheiro l ~ l)Íl ,SON , !\ ILV/\, por 
unan imidade ele vo tos, decide: 

Sl'Jil' I LNO/l{El -EIÜ':NCl/\ - l'IWC[SSO Nº 3~9~ /200~fl CI IW - IJFC 191/0 H - /~ ~ /OM 



TCE-RO 

f \A 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

F\.nº __ _ 

Pro e. 11 º 3 5911/2005 

Dl'/Sl'.l 

l - Acolher a preliminar de ilegi timidade passiva do responsável 
Acir Marcos Gurgacz e determinar sua exclusão do polo passivo da demanda, com fundamento 
no art. 267, VI, do CPC; 

II - Extinguir os Processos nº 3594/2005 , 4090/2005, 3602/2005 , 

4086/2005, 3606/2005 , 3608/2005, 6292/2005, 3601/2005, 3603/2005 , 3607/2005; 4087/2005: 

4089/2005; 3598/2005: 3596/2005 ; 3595/2005; 3600/2005; 3604/2005; 3597/2005 sem 
resolução de mérito , com fundamento nos princípios da duração razoável do processo, segurança 
juríd ica e da seletividade; 

lil - Extrair cópia da presente e juntar aos au tos respectivos; 

IV - Dar ciência aos responsáveis do teor desta Decisão. 

V - Determinar o arquivamento dos autos após as providênci as 
legais; 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSO DE 
SOUSA SILVA (Relator), VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, fRA CISCO CARV /\LHO 
DJ\ SILVA, PAULO CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA e 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES, o Conselheiro Presidente JOSI; EULER POTYCJUJ\RJ\. 
PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do Ministério PliblicÕ- de Contas, J\ D!LSO 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

Sala das Sessões, 24 de abril ele 20 14. 

JOSÉ E 
PEREII 

Sl'J/l'LENO/H TEHÊNCI/\ - l'HOCLSSO Nº 359~/2005(1 CE-1<0 - IJEC 79/20H - 2~ .~.20 1~ 



rcE-RO 

PROCESSO Nº: 
ORIGEM: : 
ASSUNTO : 

RES PONSÁVEL: 

RI~LATOR: 

PUBUCÃDO 111 l'T~.~~" ";r~'. · r. "'L~TrOmcr-TCS ·no 
N° ____ _61_?... . . . -~---./ ----~---- ' .. J2 ... ~-

JribUUal de Contas do Estado dÇiR~,tt!\~5 ~:º:~,. ,3931201 1 
secretaria de Processamento e JdfJaRieºl\fH 

Departamento do Pleno IWSl'.I 

23 93 /20 l 3 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂ DIA 
RELATÓRIOS FISCAIS (RREO - 1 º AO 6º BIMESTRE E RGF -
l º E 2º SEM l ~STRES) DO EXERCÍCJO DE 20 13 
l ~ ])t-,1fAR R11 3EIRO AMORIM 
CP F Nº 206.707.296-0LI 
PRlT l ~ JTO MUNIC'IP/\I , 
CONS l ~Ll IEIRO V ALl) IV!NO CRISPIM DE SOUZA 

DEC ISÃO Nº 80/20 14 - PLENO 

l're/(' it11m i\!1111ici1Jo/ de Coco11/â11dio. //nâlise do Ge.1·ti/( 
Fisco/ (!?!?IX) /" oo 6 º bi!llestres e RGF /" e 2' 

hi111estre.1). 1~·xercício de 20 13. // !e11di111enlo aos 
pressupostos .fixados na Lei Co111p!ellle11/ar Federal 11 '' 

10112000. Deter111i11açc70. Alerta. U11011 i111idade. 

Vistos, relatados e di sc utidos os presentes autos, que tratam de 
acompanhamento dos Relatórios fiscais (RREO 1° ao 6º bimestre e RGF - 1° e 2° bimestres) 
rc!C rcntcs ao exercício de 20 13. da Prefeitura Municipal de Cacau lândia . como tudo dos autos 
consta. 

O egrégio Pl cnúr io do Tribunal ele Contas cio Estado ele Rondônia . 
cm consonâ n ci~ com o Voto cio Rel ato r, Conse lheiro V ALDIV INO CRf SPIM DE SOUZA, po1 

unan imidade de votos . dec ide: 

- Considerar que a Cestão Fisca l do Poder Executivo do 

Mu ni cíp io de Cacau lândia, relati va ao exerc ício ele 2013 , ele rcsponsabil icladc do Senhor Edmar 
Ribeiro Amorim, Prefei to Munici pal. n8o Mcndc aos pressupostos fixados na Lei Compl ementar 
Federal nº 10 1/2000, pelo n8o atend imento das metas de resultado primári o e nomi nal 
es tabe lec idas no /\nexo de Metas Fiscais que não co ndiz. com o princípio cio planejamento 
cstabclcc icl o no parúgrafü 1° cio ~1rl. 1° ela Lei Co mplementar nº 1O1100 e, ainda, pe lo ni.io 

encam inhamento do rel atório anual espec ifi cando as medidas de combate cl cvas8o e à soncgaç8o 
ele tributos de competência cio Município, indica ndo a quantidade e va lores elas ações aj ui zada :-; 
para cobrança da dívida ativa exigido no art. 58 ela Lei ele Respo nsabilidade Fiscal c/c o art. 8°. 
inciso rr, da I nº 34/20 12/TCE-RO; 

IJ - Ratilicar o alerta pro movido por meio ela Decisão Monocrútic<i 
nº 040/GCVCS-20 1LI ao ges tor cio Mun icíp io de Caca ul âncl ia, Senhor Edm' · 1 ciro Amorim. 

n<1 lorma cio art,igo 59. ~ Iº, inciso l i. da Le i ele Rcspons<1b ili claclc Fi sC' . que embora tenha sido 
cumprido o art. 20 ela Lei ele Rcsponsab iliclaclc Fi sc<1i no c.\crcício 13, o gas to com pessoal do 
Poder Executivo ele Cacaulânclia. que consistiu cm 50 ,62% no 2º .''mestre de 20 I " . íf~assou o 

limite de alerta de 90%, do limite legal ele 54% ela RCL: 

Sl'J/l'LENO/lü:TEHÊNC I/\ - l 'IWCESSO Nº 2393/2013{1 CE-1<0 - llEC 



··········· · .. 
Fl. 11" Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento do Pleno 

Proc. 11 º 2393/2013 

Dl'/SP.1 

TCE-RO 

111 - Determinar ao ges tor do Municípiô~ ele Cacaulânclia Senhor 
Eclmar Ribeiro J\morim , na forma do arti go 9° ela Lei de Responsabili dade Fiscal , que. por ato 
próprio e nos montantes ncccssúrios, observe, nos trinta dias subsequentes, lirnitaç5o el e 
empenho e movimentação financeira , segundo os critérios fixad os pela Lei de Diret ri zes 
Orçamentárias ; 

IV - Determinar ao atual gestor do Município de Cacaulânclia, 
Senhor Edmar Ribeiro J\mor im, que adote mecanismos técnicos mais eficazes, quand o elabo rar 
as metas cio resultado primúrio e nomina l, visando evi tar a ocorrência de inconsistência dos 
va lores previstos com os executados, utilizando para tanto elas normas técnicas prescr itas pela 
Secretaria do Teso uro Nacional - STN, cm cumprimento ao princípio do planejamento. disposto 
no arl. l º, § 1 º, da Lei Complementar nº 1O 1/00; 

V - Dar ciência do teor desta Decisão, com a publicação no Di~iri o 

Oficial Eletrônico - DOE/TCE-RO, ao Senhor Edmar Ribeiro J\morirn - Prefeito Munic ipal, 
informando-o ela di spo ni bilidade do relatório e voto condutor no site: \,~vw. tce.ro. gov . br; e 

Vl - !\pós o cumprimento ci os itens 11 a V pelo Departamento cio 
Pleno, os autos deverão ser apcnsaclos ao Processo ele Prestação de Contas ela Prefeitura 
Municipal de Cacaulânclia, exercício de 20 13 , para apreciação consolidada. 

Participaram ela Sessão os Senhores Coú'sclhciros IJ)ÍLSON !)!'. 
SOUS!\ SlLVJ\, VJ\LDIVTNO CRISPlM DE SOUZJ\ (Relator), FRJ\ CISCO C/\RV1\UJ O 
D!\ SIL V!\, P J\ULO CUR I NF'. ) e BENEDITO J\NTÔNIO J\LVES, o Conselheiro Presidente 
JOSt EULER POTYCJ U\. PEREIIU\. DE MELLO; o Procurador-Gera l do Ministério 

,SON MOREIRA DE MEDEIROS. 

Sala das Sessões, 24 ele abr i 1 de 20 14 . 

.J OS I~ L 
PEREII 

.i'{} 

ADILSON MO U~: MEDEIROS 
Procurador-CJcr l d;r~ :1~fstério Público ele Contas 

Sl'J/l'LENO/HEFEl{ÊNCI/\ - l'l<Ocrsso Nº 2393/2013ffCE-IW - llEC B0/201'1 - 2'1A 201'1 . ,., . ~ . 



TCE-RO 

PROCESSO º· 
ORIGEM:: 
J\SSU TO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1'UBUCÃDO NO nr~" !,, ":-rr-0 r. n~rnômcri.rcr, ·no 
hº 6J3 : :2D e_ ' :A>l4 ............ .!.. ... .... . .... ............ ./ ..... ..,.,.,; ........ ··············"" 

, . ~ antos ..... 
. a 1eay lfie\ º 

Tribuna~ de Con~~-~ do Esta~o de Ro1ttt~~ 30ct:. ~$~fb~. nº 191 ,1120 13 

Secretar.a de Processamento e Julgamelllo · _ _ _ 
Departamento do Pleno DP/Sl'.I 

·· ...... .... ..... ................... .. . 

1914/2013 
PREFEITURJ\ MUNICIPAL DE J\RIQUEMES 
RELATÓRIOS FISCJ\TS (RREO - lº /\O 6° BIMESTRE E RGF -
Iº /\O 3º QUJ\DRTMESTRES) DO l ~XERCÍCTO DE 20 13 
LOURIV J\L RIBE IRO DE AMORIM 
CPF Nº 244.23 1.656-00 
PREfEITO MUNICIPAL 
CONSELHEIRO V J\LDTVT O CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 81 /2014 - PLE ro 

Prefeit 11m M1111 ic ipol de J1rique171es. Análise da Gestão 
Fiscal (RREO - Jº ao 6º bimestre e RGF - l º ao 3 º 
q1.1adri111 e.1·1re.1) . Exercíc io de 201 3. A tend i111enlo ao::. 
pressupostos .fixados na Lei Complementar Federal 11 " 

10112000. A lerta. Unanimidade. 

. Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam ele 
acompanhamento cios Relatórios Fisca is (RRl :O 1° ao 6º bimestre e RGF - 1° ao 3º 
quadrimestrcs) referentes ao exercício de 2013 , da Pref'c itura Mun icipal de J\r iquemes/RO. como 
tudo dos autos consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia . 
cm consonância com o Voto cio Relator, Conselheiro V J\LDTVINO CRISPIM DE SOUZA, por 
unanimidade de votos, decide: 

- Conside rar que a Ces tão Fiscn l cio Pode r r:xecuti vo cio 
Muni cíp io de J\ riquemcs, relati va ao exercíc io ele 20 13. ele respo nsabili dade do Senhor Louri val 
Ribeiro ele Amorim, Prefeito Mun icipal , atende aos pressupostos fi xados na Le i Comp lementar 
fede ral nº. l O 1 /2000, quanto ao atendimento aos parâmetros de Receita e Despesa, Despesas com 
Pessoal, Dívida Consolidada Líquida, Operação ele Crédito e, ainda, quanto aos limites 
constitucionais de ap licação de recursos nas áreas ele Educação e Saúde; 

t r~ li - Ratificar o alerta pro movido por meio ela Decisão Monocrúti c:1 
nº 037/CCVCS-201 4 ao ges tor do Municípi o de J\riquemcs, Senhor Lour ival Ribeiro ele 
J\morim , na forma ci o arti go 59, ~ 1°, inciso li , da Lei el e Responsabilidade Fi scal , que c rnbor~1 

tenha sido cumpri do o art. 20 el a Lei ele Rcsponsabiliclaclc Fi sca l no exe rcício 201 3. o gasto con1 

pessoal cio Poder Executivo de J\ riqucmes no 3° quadrimestre el e 2013 ul trapassou o limi te 
prudencia l ele 95% ci o limite lega l ele 54% da RCL, sujeitando-se às vedações previstas no 
Parágrafo único , incisos de I a V, do art. 22 ela Lei Compl ementar nº 1O1 /2000 ; 

Sen hor Lour iva l Ribeiro 

Sl'Jll ' LENO/HEFEHÊNCI/\ - l'l <OCESSO Nº 1 91 ~ //013!1 CE-HO - DEC 81 /201~ - 2~A?OM 



lllB 
TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

FI. 11 '' 

l'roc . 11" 191 ·1'20 13 

IJl'/Sl'.I 

dos valores previstos com os executados, utilizando para tanto das normas técnicas prescritas 
pe la Secretaria do Tesouro Naciona l - ST , cm cumprimento ao princíp io do planejamento, 
disposto no art. l º, § 1 º,da Lei Complementar nº 1O1/00; 

IV - Determinar, ainda, ao gestor do Município de /\r iqucmcs, 
Senhor Lourival Ribeiro de Amorim, para os períodos vindouros, S ,cumprimento aos prazos 
legalmente estabelecidos para remessa dos relatórios fiscais a este Tribunal, assim com as 
condições e prazos de publicação, cm observância ao disposto no art. 4º da Instrução Normativa 
34/ 12-TCE-RO e aos art. 52 e art. 55, § 2º, da Lei Complementar nº 10 1/2000; 

V - Dar ciência do teor desta Decisão, com a publicação no Diário 
Oficial eletrônico - DOE/TCE-RO, ao Senhor Louriva l Ribei ro de Amorim Pre feit o 
Municipal, informando-o da disponibilidade do relatório e voto condutor no si te : 
www.tcc.ro.gov.br do teor desta decisão aos interessados; e 

VI - Após o cumprimento dos itens II a V pelo Departamento do 
Pleno, os autos de verão ser apensaclos ao Processo de Prestação de Contas da Prcfcitura 
Municipal de Ariquemcs, exercício de 2013, para apreciação consolidada. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSON D E 
SOUS/\ SILV /\, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA (Relator), FRA CISCO C/\RV /\LIIO 
DA SILVA, P /\ULO CURI NETO e BENEDITO ANTÔ 10 ALVES, o Conselheiro Presidente 
JOSÉ EULER POTYGUAR/\ PEREIRA DE MELLO· o Procurador-Geral cio Min istério 

' 
Público de Contas, AD SON MOREIRA DE MEDEIROS. 

Sala das Sessões, 24 de abril ele 2014. 

JOSÉ b 

ADILSON MO 

Sl'J/PLENO/IU: EHÊNCl/\ - l'IWCI SSO Nº 191'\/2013fíCE-1<0 - IJEC 81/20 1~ -2~A20 1~ 
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TCE-RO 

PROCESSO º · 
ORIGEM :: 
J\SSUNTO : .' 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

PUBUCÃDO 110 ln~"T~ "t'!"'.'T, rr,r.:rnõmcn-TCEIRO 
fi o ........... QJ2.: · .... ;?P. __ ./ .. .. f:J / ::2()[~ 

. ~a1;~·~;···· · ···· 

Tribunal de Contas dQ Estado de Roi'tdOOiaie Ga~il\dHnº --
--- · - · · · da&\ro f\0 9906~·oc . nº J 682/2013 

Secretaria de Processamento e Julganlento · __ _ 
Departamento do Pleno DP/SP.1 

1682/20 13 
PREFEIT LJ RJ\ MUN fClPJ\L DE BLJ RfTTS 
RELATÓRIOS FISCAIS (RREO - 1 º J\O 6º BIMESTRE E RGF -
1 ºE 2º SEMESTRES) DO EXERCÍCIO DE 20 13 
J\ TÔ 10 CORRE/\ DE LIMJ\ 
CPF º 574.9 10.389-72 
PREFEITO MU IC IPJ\L 
CONSEU JETRO V;\Ll)lVTNO c rnSPTM DE SOUZA 

DEClSÀONº 8 2/2 014-PLI ~ O 

Prefeitura Mun icipal de Buritis. Análise da Gestão Fiscal (JU<EC 
- l º ao 6º bimestres e RGF - l º ao 2º semestres). Exercício de 
20 13. Nâo ate11di111ento aos pressupostos .fixados na Lei 
Co11 1ple111e11tor Vedem! 11 º 10112000. Detenninaçc/o. Alerta. 
U11m1 i111 idode. 

Vistos , relatados e cliscuticlos os presentes autos, que tratam ele 

aco mpanhamento dos Relatórios Fisca is (RREO - 1° ao 6º bimestre e RGf - 1° ao 2º semestres) 
referentes ao exercício de 20 13, da Prefeitura Munic ipa l de Buritis, como tudo dos autos consta. 

O egrégio Plcnúrio do Tribunal de Con tas do Es tado de Rondônia. 
cm consonância com o Voto do l ~c l ator. Conse lheiro VJ\ f, l)IV INO CRfSP IM DE SOU/./\. po ,: 

unanimidade de votos. decide: 

- Cons iderar que a Gestão Fiscal do Poder Executivo do 
Mun icípio de Buriti s, rel ativa ao exercício de 20 13, de responsabi li dade do Senhor Antônio 

Corrca de Lima, Prefe ito Mun icipal, não atende aos pressupostos fixados na Lei Complementa;· 

Federal nº 1O112000. pelo não atendimento das metas de resu ltado primário e nominal 
estabe lec idas no /\nexo de Metas f isca is que não condiz. com o princípio do planejamento, bem 
co mo desequi líbri o financeiro na f'ont c de recursos li vres ambos estabe lec idos no parágraro 1 ºdo 
arl. 1° ela Lei Comp lementar nº 1O1 /00. e. ainda . pe lo nuo encam inhamen to cio relatório anual 

especificando as medidas de combate ú evasuo e ú so ncgaç;Jo de tributos de competência do 
Mun icípio, indicando a quan ti dade e va lores das ações aju izadas para cobrança ela dív ida ati v:1 
exigido no art.58 ela Le i de Responsabilidade Fi scal e/e o art. 8°, inciso II , ela IN nº 34/20 12/TCl '.

RO; 

II - Ratifi ca r o alerta pro movido por meio da Decisão Monocn·íti ca 
nº038/CiCVCS-.29.14 ao ges tor cio Município de f3ur iti s. Senhor J\ntôn io Co r· ele Lima. nJ 
l'o rma cio arti!.!.ó')9 i:. 1° inc iso li da l ~ e i el e Re s1)o nsa biliclade Fisca l. embora tenha s ick 

..... ' ,"'\ ' , 
cu mpr ido o arl. 20 da Lei de Responsabilidade Fi sca l no exercíc io 20 . o gas to com pessoal cio 
Poder Executivo de l3uritis no 2º semestre ele 20 13 ultrapassou o ,imite Pru ncia l de 95% do 
limi te lega l ele 54% da RCL, suj eitando-se élS vedações previstas 10 pa rán ., o úni co, incisos de 1 

a V, do arl. 22 da Lei Comp lementar n. 101 /2000; 
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III - Advertir o gestor do Município de Buritis, Senhor Antônio 
Correa de Lima, para a necessidade de agir com transparência, dando grande importância ao 
planejamento, prevenindo riscos capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, sob pena ele 
não o faz.cnclo, comprometer a gcslilo nos próx imos exercícios (àtor que poclcrú gerar 
desequilíbrio financeiro ; 

lV - Determinar ao at ua l gestor cio Muni,cípio ele Buritis, Senhor 
Antônio Correa ele Lima, que adote mecanismos técnicos mais eficà'zcs, quando elaborar as 
metas do resultado primário e nominal , visando evitar a ocorrência ele inconsistência cios valores 
previstos com os executados, utilizando para tanto elas normas técnicas prescritas pela Secretaria 
cio Tesouro Nacional - STN, cm cumprimento ao princípio cio planejamento, disposto no arl. 1 º, 
§ 1 º, ela Lei Complementar nº l O 1/00; 

V - Dar ciência cio teor desta Decisão, com a publicação no Diúri o 
Oficial Eletrônico - DOE/TCE-RO, ao Senhor J\.ntônio Corrca ele Lima - Prefeito J\!l unicipal, 
informando-o ela clisponibiliclaclc cio relatório e vo to condutor no site: -vvww.tcc.ro.gov.br; 

VI - Após o cumprimento impostos nos itens II a V pelo 
Departamento cio Pleno, sejam apcnsados os presentes autos ao Processo ele Prestação ele Contas 
ela Prefeitura Municipal ele Buritis, exercício ele 2013, para apreciação consolidada. 

Participaram ela Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSON Dl : 
SOUSA SILVA, V J\.LDIVINO CRISPIM DE SOUZJ\. (Relator) , FRANCISCO CJ\.RV /\LllO 
DA SILVJ\., PJ\.ULO CURI 1'0 e BENEDITO ANTÔNIO /\LVES;"C) Conselheiro Presidente 
JOSI~ EULER POTYG Ri\. PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral cio Ministério 
Público de Contas, AD ,SON MOREIRA DE MEDEIROS. 

Conselheiro Preside te 

DE MEDEIROS . ~;. , 
inistério Público ele Contas 
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1790/2000 (PROCESSO DE ORIGEM Nº 0280/96) 
RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO AO ACÓRDÃO Nº 241 /99 
WELLINGTON PEDRO PIMENTEL JENNINGS 
CPF Nº 041.879.032-91 
EDÍLSON DE SOUSA SILVA 

DECISÃO Nº 83/2014 - PLENO 

Prestação de Contas. Iteron - Instituto de Terras e Colonização 
de Rondônia. Preliminar afastada. Possibilidade de 
fundamentação sucinta. Mérito. Conduta irregular 
comprovada. Recebimento de gratificação indevida. 
Desprovimento do recurso. Não incidência de juros e correção 
monetária. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
Recurso de Reconsideração interposto por Wellington Pedro Pimentel Jennings em face do 
Acórdão nº 241 /1999, como tudo dos autos consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro EDÍLSON DE SOUSA SILVA, por 
unanimidade de votos, decide: 

I - Afastar a preliminar alegada pelo recorrente, uma vez que a 
fundamentação sucinta por si só não é capaz de gerar a nulidade da Decisão ; 

II - No mérito, negar provimento ao Recurso de Reconsideração e 
manter inalterado o item V do Acórdão nº 241 /1999 quanto ao recorrente Wellington Pedro 
Pimentel Jennings; . 

III - Afastar a incidência dos juros e correção monetária no período 
compreendido entre a interposição do recurso e a presente data; 

IV - Dar ciência ao recorrente quanto ao inteiro teor do voto e desta 
Decisão; e 

V - Cumpridas as formalidades legais, 
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Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSON DE 
SOUSA SILVA (Relator), VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO 
DA SILVA, PAULO CURI NETO (declarou-se impedido, nos termos do artigo 134, II, do 
Código de Processo Civil), WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA e BENEDITO 
ANTÔNIO ALVES, o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 
MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas, ADILSON MOREIRA DE 
MEDEIROS. 

Sala das Sessões, 24 de abril de 2014. 

JOSÉ PO YGUARA 
PEREI DE M~LLO . 
Conselheiro Presidente 

ADILSON MO 
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0792/20 13 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUJUBIM 
RELATÓRIOS FISCAIS (RREO - 1 º AO 6º BIMESTRE E RGF 1 º 
AO 2º SEMESTRES) DO EXERCÍCIO DE 2013 
ERNA SANTA A AMORIM 
CPF Nº 670.803.752-15 
EX-PREFEITO MUNICIPAL 
FÁBIO PATRÍCIO NETO 
CPF Nº 421.845.922-34 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 84/20 14 - PLENO 

Prefeitura Municipal de Cujubim. Análise da Gestão Fiscal (RREO - Iº e 
6º bimestre e RGF 1° e 2° semestres). Exercício de 2013 Não 
atendimento aos pressupostos fixados na l ei Complementar Federal nº 
10112000. Determinação. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
acompanhamento dos Relatórios Fiscais (RREO - 1 º ao 6º bimestres e RGF 1 º e 2° semestres) 
referentes ao exercício de 2013 , da Prefeitura Municipal de Cujubim, como tudo dos autos 
consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, por 
unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar que a Gestão Fiscal do Poder Executivo do 
Município de Cujubim, relativa ao exercício de 2013 , de responsabilidade do Senhor Ernan 
Santana Amorim, Prefeito Municipal, não atende aos pressupostos fixados na Lei ~mentar 
Federal nº 101 /2000, pelo não atendimento das metas de resultado primário e nominal 
estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais que não condiz, com o princípio do planejamento 
estabelecido no parágrafo 1° do art. 1° da Lei Complementar nº 1O1/00, bem como não realização 
da audiência pública, para demonstração e avaliação do cumprimento das Metas Fiscais na form a 
exigida no artigo 20, inciso I, da Instrução Normativa nº 34/2012 - TCER-RO c/c o disposto no 
artigo 9°, §4° da Lei Complementar, assim como pelo não cumprimento dos prazos legalmente 
estabelecidos para publicação e remessa dos relatórios fiscais a este Tribunal de Contas na forma 
exigida nos dispostos nos arts. 52 e 55 , §2º da Lei Complementar nº 101/2000 c/c art. 4° da 
Instrução ormativa 34/12-TCE-RO e art.5° da Lei nº 10.028/00 (infração administrativa), e 
ainda pelo não encaminhamento do relatório anual especificando as medidas de combate à 
evasão e à sonegação de tributos de competência do Município, indicando a quantidade e valores 
das ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa exigidos no art. 58 da Lei de Responsabilidad~ 
Fiscal c/c o art. 8°, inciso II, da Instrução Normativa nº 12/TCE-RO; f 

Fabio Patrício Neto, que adote mecan· 
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resultado primário e nominal, visando evitar a ocorrência de inconsistência dos valores previstos 

com os executados, utilizando para tanto das normas técnicas prescritas pela Secretaria do 

Tesouro Nacional - STN em cumprimento ao princípio do planejamento, disposto no art. 1 º, § 

1 º, da Lei Complementar nº 1O1/00; 

III - Determinar ao gestor do Município de Cujubim, Senhor Fábio 

Patrício eto, para os períodos vindouros, o cumprimento aos prazos legalmente estabelecidos 

para remessa dos relatórios fiscais a este Tribunal, assim com as condições e prazos de 

publicação, em observância ao disposto no art. 4° da Instrução Normativa nº 34/12-TCE-RO e 

aos art. 52 e art. 55, § 2°, da Lei Complementar nº 101/2000; 

IV - Determinar ao gestor do Município de Cujubim/RO, Senhor 

Fabio Patrício Neto, que comprove a esta Corte de Contas que foi realizada audiência pública, 

para apresentação e avaliação do cumprimento das Metas Fiscais, demonstrando o atendimento à 

transparência da gestão, na forma exigida no artigo 20, inciso I, da Instrução ormativa nº 

34/2012 - TCER c/c o disposto no artigo 9º, §4° da Lei Complementar, para análise consolidada 

na prestação de contas, referente ao exercício 2013; 

V - Determinar, ainda, ao gestor do Município de Cujubim, Senhor 

Fábio Patrício Neto, que encan1inhe a esta Corte de Contas o relatório anual especificando as 

medidas de combate à evasão e à sonegação de tributos de competência do Município, indicando 

a quantidade e valores das ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa exigido no art. 58 da Lei 

de Responsabilidade Fiscal c/c o art. 8°, inciso II, da Instrução Normativa nº 34/2012/TCE-RO, 

para análise consolidada na prestação de contas, referente ao exercício 201 3. 

VI - Dar ciência do teor desta Decisão, com a publicação no Diário 

Oficial eletrônico - DOE/TCE-RO, aos interessados, informando-os da disponibilidade do 

relatório e voto condutor no site: www.tce.ro.gov.br; e 

VII - Após as medidas adotadas pelo Departamento do Pleno, 

encaminhar os autos à Secretaria-Geral de Controle Externo para que seja apensado ao Processo 

de Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Cujubim, exercício de 2013, para apreciação 

consolidada. 
Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros VALDIVINO 

CRISPIM DE SOUZA ( tor), FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO CURI 

NETO, WILBER C S DOS SANTOS COIMBRA, BENEDITO A TÔNIO ALVES; o 

DA VI DA r -AS DA SILVA, o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER 

POTYGUARA P IRA DE LLO; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas, 

ADILSON MO ~ IRA DE DEIROS. 

SPJ/PLENO/REFERÊNCIA -PROCESSO Nº 0792/2013fTCE-R 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO DO OESTE 
RELATÓRIOS FISCAIS (RREO - 1 º AO 6° BIMESTRE E RGF 1 º 
E 2º SEMESTRES) DO EXERCÍCIO DE 2013 
MÁRIO ALVES DA COSTA 
CPF º 351.093.002-91 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 85/2014 - PLE O 

Prefeitura Municipal de Machadinha do Oeste. Análise da Gestão 
Fiscal (RREO - l º ao 6º bimestre e RGF l º e 2° semestres). 
Exercício de 2013. Não atendimento ao pressupostos fixados na 
Lei Complementar Federal nº 10112000. Alerta. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
acompanhamento dos Relatórios Fiscais (RREO - 1° ao 6º bimestres e RGF 1° e 2° semestres) 
referentes ao exercício de 20 13, da Prefeitura Municipal de Machadinha do Oeste, como tudo 
dos autos consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, por 
unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar que a Gestão Fiscal do Poder Executivo dq 
Município de Machadinha do Oeste, relativa ao exercício de 2013, de responsabilidade do 
Senhor Mário Alves da Costa, Prefeito Municipal , não atende aos pressupostos fixados na Lei 
Complementar Federal nº 1O112000, pelo não atendimento das metas de resultado primário e 
nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais que não condiz com o princípio do 
planejamento estabelecido no parágrafo 1° do art. 1° da Lei Complementar nº 1O1/00, bem como 
pelo não cumprimento dos prazos legalmente estabelecidos para remessa dos relatórios fiscais a 
este Tribunal na forma exigida no disposto no art. 4º da Instrução Normativa 34/12-TCE-RO c/c 
art.5° da Lei nº 10.028/00 (infração administrativa), e ainda pelo não encaminhamento do 
relatório anual especificando as medidas de combate à evasão e à sonegação de tributos de 
competência do Município, indicando a quantidade e valores das ações ajuizadas para cobrança 
da dívida ativa exigidos no art. 58 da Lei de Responsabilidade Fiscal c/c o art. 8º, inciso II, da 
Instrução Normativa nº 34/20 12/TCE-RO; ' 

II - Ratificar o alerta promovido por meio da Decisão Monocráticà 
nº 041/GCVCS-2014 ao gestor do Município de Machadinha do Oeste, Senhor Mário Alves dà 
Costa, na forma do artigo 59, § 1 º, inciso II, da Lei de Responsabi · e Fiscal, que embora 
tenha sido cumprido o ait. 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal exercício 201 , gasto com 
pessoal do Poder Executivo de Machadinha do Oeste no semestre de 3, ultrapassou o 
limite prudencial de 95% do limite legal de 54% da RC sujeitando-se ' vedações previstas no 
parágrafo único, incisos de Ia V, do art. 22 da Lei Co plementar nº 1/2000; 

SPJ/PLENO/REFER~NCIA - PROCESSO Nº 2749/2013frCE-RO - DEC 
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III - Determinar ao atual gestor do Município de Machadinha do 
Oeste, Senhor Mário Alves da Costa, que adote mecanismos técnicos mais eficazes, quando 
elaborar as metas do resultado primário e nominal, visando evitar a ocorrência de inconsistência 
dos valores previstos com os executados, utilizando-se para tanto das normas técnicas prescritas 
pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN em cumprimento ao princípio do planejamento, 
disposto no art. 1 º, § 1 º, da Lei Complementar nº 1O1/00; 

IV - Determinar ao gestor do Município de Machadinha do Oeste, 
Senhor Mário Alves da Costa, que, para os períodos vindouros, cumpra aos prazos legalmente 
estabelecidos para remessa dos relatórios fiscais a este Tribunal, assim com as condições e 
prazos de publicação, em observância ao disposto no art. 4° da Instrução Normativa nº 34/12-
TCE-RO e aos art. 52 e ait. 55, § 2º, da Lei Complementar nº 101 /2000; 

V - Determinar, ainda, ao gestor do Município de Machadinha do 
Oeste, Senhor Mário Alves da Costa, que encaminhe a esta Corte de Contas o relatório anual 
especificando as medidas de combate à evasão e à sonegação de tributos de competência do 
Município, indicando a quantidade e valores das ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa 
exigida no art. 58 da Lei de Responsabilidade Fiscal c/c o ait. 8°, inciso II, da Instrução 
Normativa nº 34/2012/TCE-RO, para análise consolidada na prestação de contas, referente ao 
exercício de 2013 ; 

VI - Dar ciência do teor desta Decisão, com a publicação no Diário 
Oficial eletrônico - DOE/TCE-RO, ao Senhor Mário Alves da Costa - Prefeito Municipal , 
informando-o da disponibilidade do relatório e voto condutor no site: www.tce.ro .gov.br; 

VII - Após o cumprimento dos itens II a IV pelo Departamento do 
Pleno, apensar os autos ao Processo de Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de 
Machadinho do Oeste, exercício de 2013 , para apreciação consolidada. 

CRISPIM DE SOUZA 

POTYGUARA PE 
ADILSON MO 

Sala das Sessões, 8 de maio de 2014. 

Conselheiro Presidente 

EDEIROS 
inistério Público de Contas 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DECISÃO 
MO OCRÁTICA º 200/GCFCS/2012 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO Nº 86/2014 - PLE O 

Representação. Acúmulo ilegal de cargo público 
remunerado. Conhecida. Convertida em TCE. Decisão nº 
12412012-Pleno. Definição de Responsabilidade. Decisão 
Monocrática nº 200/GCFCS/ J 2. Embargos de Declaração. 
Requisitos de admissibilidade. Ausentes. Intempestivos. Não 
Conhecimento. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam d 
Embargos de Declaração opostos pelo Senhor Augusto José Monteiro Diogo alegando a 
existência de supostas omissão na Decisão Monocrática nº 200/GCFCS/2012, proferida no 
Processo nº 186/2012, como tudo dos autos consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro FRA CISCO CARVALHO DA SILVA, 
por unanimidade de votos, decide: 

I - Não conhecer dos Embargos de Declaração opostos pelo Senhor 
Augusto José Monteiro Diogo, visto ser intempestivo, deixando de atender aos requisitos de 
admissibilidade insertos no Regimento Interno e na Lei Orgânica deste Tribunal de Contas; 

II - Dar ciência ao interessado acerca do teor desta Decisão; 

III - Após tomadas as medidas de praxe, permaneçam o 
sobrestados no Departamento do Pleno, para prosseguimento do Processo nº 186112, ao q 
encontra apenso. 
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Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros VALDIVINO 

CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA (Relator), PAULO CURI 

NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o 

Conselheiro-Substituto DA VI DA TAS DA SILVA, o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas, 

ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

LHO DA SILVA 

Sala das Sessões, 8 de maio de 2014. 

JOSÉ E 
PEREI 
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CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO Nº 87/2014- PLENO 

Gestão Fiscal. Ministério Público do Estado de Rondônia :. 
exercício de 2013. Consentânea com os pressupostos de 
Responsabilidade Fiscal dispostos na Lei Complementar nº 
10112000. Apensamento à Prestação de Contas Anual. 
Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
Gestão Fiscal do Ministério Público do Estado de Rondônia, exercício 2013 , como tudo dos 
autos consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, 
por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar que as contas de Gestão Fiscal do Ministério Público 
do Estado de Rondônia, relativas ao exercício de 2013 , de responsabilidade do Procurador-Geral 
de Justiça, Dr. Héverton Alves de Aguiar, atendem aos pressupostos de Responsabilidade Fiscal 
dispostos na Lei Complementar nº 101 /2000; 

II - Dar conhecimento ao interessado acerca do teor desta Decisão, 
informando-lhe que o Voto, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste Tribunal 
(www.tce.ro.gov.br); e 

III - Após a adoção das medidas cabíveis pelo Departame to do 
Pleno, proceder o apensamento aos Autos de nº 1295/14/TCE-RO, para subsidiar a an ' se da 
Prestação de Contas do Ministério Público do Estado de Rondônia, exercício de 2013 . 
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Denanamento do Pleno 
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1 Pmo n~:,:::/20 13 i 

·· ..... .. ....................................... · 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros V ALDIVINO 

CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA (Relator), PAULO CURI 

NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o 

Conselheiro-Substituto DA VI DANTAS DA SILVA, o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas, 

ADILSON REIRA DE MEDEIROS. 

Sala das Sessões, 8 de maio de 2014. 

JOSÉ E .... JLJ_._-'>..L""1. 

PEREI 
Conselheiro Presiden e 
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2438/2013 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
RELA TÓRIO DE GESTÃO FISCAL - JANEIRO A DEZEMBRO 
DE 20 13 
HÉVERTON ALVES DE AGUIAR 
CPF Nº 142.939. 192-87 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO Nº 87/2014 - PLE O 

Gestão Fiscal. Ministério Público do Estado de Rondônia ~ 
exercício de 2013. Consentânea com os pressupostos de 
Responsabilidade Fiscal dispostos na Lei Complementar nº 
10112000. Apensamento à Prestação de Contas Anual. , 
Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
Gestão Fiscal do Ministério Público do Estado de Rondônia, exercício 2013, como tudo dos 
autos consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondôni~, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, 
por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar que as contas de Gestão Fiscal do Ministério Público 
do Estado de Rondônia, relativas ao exercício de 2013, de responsabilidade do Procurador-Geral 
de Justiça, Dr. Héverton Alves de Aguiar, atendem aos pressupostos de Responsabilidade Fiscal 
dispostos na Lei Complementar nº 1O 112000; '~ 

s 

II - Dar conhecimento ao interessado acerca do teor desta Decisão, 
informando-lhe que o Voto, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste T una] 
(www.tce.ro.gov.br) ; e 

III - Após a adoção das medidas cabíveis pelo Departa e 
Pleno, proceder o apensamento aos Autos de nº 1295/13/TCE-RO, para subsidiar a 1 ' i e da 
Prestação de Contas do Ministério Público do Estado de Rondônia, exercício de 20 13. 
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Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros VALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA (Relator), PAULO CURI 
NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o 
Conselheiro-Substituto DA VI DANTAS DA SILVA, o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas, 
ADILSON REIRA DE MEDEIROS. 

Sala das Sessões, 8 de maio de 2014. 

FRANCIS 
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1122/2013 
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ 
RELATÓRIOS RESUMIDOS DA EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA (REFERENTES AOS 1 º, 2º, 3°, 4º, 5º E 6º 
BIMESTRES) E DE GESTÃO FISCAL (CORRESPONDENTES 
AOS 1ºE2° SEMESTRES DE 2013) 
ZENILDO PEREIRA DOS SANTOS 
CPF Nº 909.566.722-72 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

DECISÃO Nº 88/2014 - PLENO 

~p 13 

Gestão Fiscal. Prefeitura Municipal de São Migu.el do Guaporé -
exercício de 2013. Omissão no envio de demonstrativos fi.scai .. 
Remessa e publicação de relatórios fiscais fora do prazo. 
Discrepância nos demonstrativos de resultado nominal e 
primário. Não envio, por meio eletrónico (SJGAP), dos RREOs e 
dos RGFs. Omissão na remessa do demonstrativo da receita e 
despesa previdenciária. Gestão em desconformidade com a Lei 
de Responsabilidade Fiscal. Determinações. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária (referentes aos 1 º, 2º, 3º, 4º, 5º e 6º bimestres) 
e de Gestão Fiscal (correspondentes aos 1 º e 2º semestres) do exercício de 2013 do Poder 
Executivo do Município de São Miguel do Guaporé, como tudo dos autos consta. '· 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI ETO, por unanimidade de 
votos, decide: 

I - Considerar a Gestão Fiscal do Poder Executivo do Município de 
São Miguel do Guaporé, do exercício de 20 13, de responsabilidade do Senhor Zenildo Pereira 
dos Santos, Prefeito Municipal, não consentânea com os pressupostos da Lei Complementar nº 
1O1 /2000, em razão, a princípio, das irregularidades elencadas a seguir: 

a) ausência da comprovação do envio e da publicação da 
programação financeira, do cronograma de execução mensal de desembolso e das metas 
bimestrais de arrecadação; 

J. 
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b) não envio das cópias das atas de audiência pública dos 1 ° e 2° 

c) não envio, por meio eletrônico (SIGAP), dos RREO 's dos 1 º, 
2°, 3°, 4°, 5° e 6° bimestres e dos RGFs dos 1 ºe 2° semestres; 

d) discrepância no demonstrativo do resultado nominal, no 3° 

bimestre, bem como inexistência da meta prevista na LDO, relativo aos 3° e 6° bimestres; 

e) ausência no demonstrativo do resultado primário da meta 

prevista na LDO, concernente aos 3° e 6° bimestres; 

f) divergência na receita e despesa previdenciária, no 3° bimestre, 

bem como não envio desse demonstrativo referente ao 6° bimestre; 

g) apuração equivocada do percentual de despesa com saúde, no 

3° bimestre, uma vez que considerou as despesas empenhadas, em vez das liquidadas; 

h) discrepância no demonstrativo da dívida consolidada líquida, 

do 1° semestre, assim como omissão no envio desse demonstrativo, relativo ao 2º semestre; 

i) envio intempestivo do relatório anual especificando as medidas 

de combate à evasão e à sonegação de tributos municipais; 

j) envio fora do prazo dos RREOs do 4º e 5° bimestres; 

k) omissão na remessa do demonstrativo dos restos a pagar dos 

exercícios anteriores (Anexo 7), relativo ao 6° bimestre; e 

1) não envio dos demonstrativos da disponibilidade de caixa e 

dos restos a pagar (Anexo 6), concernentes ao 2° semestre. 

II - Determinar ao atual gestor que: 

a) promova, doravante, a publicação e o env10 a esta Corte dos 
relatórios fiscais no prazo; 

b) empreenda medidas para enviar a este Tribunal os relatórios 
resumidos de execução orçamentária e os de gestão fiscal por meio eletrônico (via SIGAP); 

c) adote providências para, doravante, informar nos demonstrativos 
do resultado nominal e primário as metas fixadas na LDO; 

d) implemente medidas para enviar, doravante, o demonstrativo da 
receita e despesa previdenciária, bem como a avaliação atuarial do Instituto de Previdência do 

Município; 
e) passe a considerar na apuração do gasto com saúde as despesas 

liquidadas durante o exercício e as despesas empenhadas no encerramento do exercício; e l 
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f) promova a remessa dos demonstrativos de disponibilidade de 
caixa e dos restos a pagar, sob pena das sanções tipificadas no art. 5°, § 1 º, da Lei Complementar 
nº 10.028/2000. 

III - Advertir o Prefeito Municipal de que, nos prox1mos 
Relatórios de Gestão Fiscal, este Tribunal de Contas continuará fiscalizando a evolução da . 
despesa com pessoal do Município e verificará a aplicação das medidas restritivas de despesa~u _; 
referidas neste relatório ; :, 

IV - Dar ciência, via ofício , do teor Desta decisão ao interessado; 
informando-lhe que o Voto, em seu inteiro teor, está disponível no sítio deste Tribunal 
(www.tce.ro.gov.br); e 

V - Encaminhar os autos à Secretaria-Geral de Controle Externo 
para apensar ao processo de Prestação de Contas do Município de São Miguel do Guaporé, do 
exercício de 2013, para apreciação consolidada. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros VALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO CURI NETO 1 

(Relator), WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o 
Conselheiro-Substituto DA VI DANTAS DA SILVA, o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas; 
ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

AULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 

ADILSON MOJ_'U.l.t.l __ .,..r~ 

Procurador-Geral 

Sala das Sessões, 8 de maio de 2014. 

JOSÉ E 
PEREI 

EDEIROS 
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1964/2013 
MUNICÍPIO DE CASTANHEIRAS 
RELATÓRIOS RESUMIDOS DA EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA (REFERE TES AOS 1º, 2°, 3º, 4° E 5º 
BIMESTRES) E DE GESTÃO FISCAL (CORRESPO DENTE AO 
1° SEMESTRE DE 2013) 
CLÁUDIO MARTINS DE OLIVEIRA 
CPF Nº 092.622.877-39 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

DECISÃO Nº 89/2014 - PLENO 

Gestão Fiscal. Prefeitura Municipal de Castanheiras - RREO do 
l º ao 5º bimestre e RGF do l º semestre. Omissão na divulgação e 
envio a esta Corte do RREO do 6º bimestre e do RGF do 2º 
semestre/2013. Remessa e publicação a destempo de relatórios 
fiscais. Demonstrativo Nominal incompleto. Ausência de 
detalhamento da despesa aplicada em saúde. Gestão em 
desconformidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal. 
Determinações. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária (referentes aos 1 º, 2º, 3º, 4º e 5º bimestres) e de 
Gestão Fiscal (correspondente ao 1° semestre) do exercício de 2013 do Poder Executivo do 
Município de Castanheiras, como tudo dos autos consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI NETO, por unanimidade de 
votos, decide: 

I - Considerar a Gestão Fiscal do Poder Executivo do Município de 
Castanheiras, do exercício de 20 13, de responsabilidade do Senhor Cláudio Martins de Oliveira, 
Prefeito Municipal, não consentânea com os pressupostos da Lei Complementar nº 1O1 /2000, em 
razão, a princípio, das irregularidades elencadas a seguir: 

a) não envio da cópia do ato de opção da divulgação semestral de 

suas informações; 
b) remessa intempestiva dos RREOs dos 1° e 4º bimestres; 

c) envio fora do prazo da cópia do anexo de metas fiscais ; 

d) omissão no envio e na publicação do RREO do 6º bimestre 'e 

do RGF do 2° semestre; 
e 
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e) ausência de comprovação da publicação do RREO do 5º 

f) omissão de informação no demonstrativo do resultado 
nominal, relativa à meta prevista na LDO; e 

g) ausência de detalhamento da despesa aplicada em saúde. 

II - Determinar ao atual gestor que: 

a) empreenda medidas saneadoras para remeter imediatamente a 
esta Corte de Contas os relatórios resumidos de execução orçamentária e de gestão fiscal, em 
cumprimento a IN nº 34/2012-TCE-RO c/c o art. 5°, I, da Lei Complementar nº 10.028/2000, sob 
pena das sanções tipificadas no art. 5°, § 1 º, da mesma lei ; 

b) empreenda medidas para enviar a este Tribunal os relatórios 
resumidos de execução orçamentária e os de gestão fiscal por meio eletrônico (via SIGAP); 

c) promova, doravante, a publicação e o envio a esta Corte dos 
relatórios fiscais no prazo; 

d) adote medidas para informar no demonstrativo do resultado 
nominal a meta prevista na LDO; e 

e) passe a detalhar a despesa aplicada em ações de saúde. 

III - Dar ciência, via ofício, do teor desta Decisão ao interessado, 
informando-lhe que o Voto, em seu inteiro teor, está disponível no sítio deste Tribunal 
(www.tce.ro.gov.br); e 

IV - Encaminhar os autos à Secretaria-Geral de Controle Externo 
para apensar ao processo de Prestação de Contas do Município de Castanheiras, do exercício de 
2013, para apreciação consolidada. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros VALDIVI O 
CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO CURI NETO 
(Relator), WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o 
Conselheiro-Substituto DA VI DANTAS DA SILVA, o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas, 
A1 LSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

\1Wl0 
PAULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 

ADILSON MO 

Conselheiro Presidente 
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Departamento do Pleno DP/SPJ 

1963/2013 
MUNICÍPIO DE CACOAL 
RELATÓRIOS RESUMIDOS DA EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA (REFERENTES AOS 1°, 2º, 3º, 4º, 5º E 6° 
BIMESTRES) E DE GESTÃO FISCAL (CORRESPONDENTES 
AOS 1 º, 2º E 3° QUADRIMESTRE DE 2013) 
FRANCESCO VIALETTO 
CPF Nº 302.949.757-72 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

DECISÃO Nº 90/2014 - PLENO 

Gestão Fiscal. Prefeitura Municipal de Cacoal - exercício de 2013. 
Aumento de despesa com pessoal nos 2º e 3º quadrimestres, em 
desacordo com os alertas desta Corte ele o art. 22, parágrafo 
único, 1 a V, da LRF. Criação de cargos efetivos, sendo que o 
Município já havia extrapolado o limite prudencial de 95% da 
RCL em despesa com p essoal, nos dois primeiros 
quadrimestres. Não envio, por meio eletrônico (SIGAP), do 
RREO 6º bimestre e do RGF do 3º quadrimestre. Não 
cumprimento das metas fiscais. Déficit nominal. Gestão em 
desconformidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal. 
Determinações. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária (referentes aos 1 º, 2°, 3°, 4°, 5° e 6º bimestres) 
e de Gestão Fiscal (correspondentes aos 1°, 2° e 3º quadrimestres) do exercício de 20 13 do Poder 
Executivo do Município de Cacoal, como tudo dos autos consta. ' t 

\ ' 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia~ 

em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI NETO, por unanimidade de 
votos, decide: 11 

I - Considerar a Gestão Fiscal do Poder Executivo do Município de 
Cacoal, do exerc1c10 de 2013, de responsabilidade do Senhor Francesco Vialetto, Prefeito 
Municipal, não consentânea com os pressupostos da Lei Complementar nº 1O112000, em razão, a 
princípio, das irregularidades elencadas a seguir: 

a) publicação intempestiva do RREO do 6º bimestre e do RGF d'o 
3 ° quadrimestre; 

b) não envio, por meio eletrônico (SIGAP), do RREO 6° bimestre 'e 
do RGF do 3° quadrimestre; 1' 
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c) não env10, por me10 eletrônico (SIGAP), da declaração de 

realização de audiência pública; 

d) criação de cargos efetivos, por meio da Lei Municipal nº 

3244/PMC/2013, de 21.10.2013, sendo que o Município já havia extrapolado o limite prudencial 

de 95% da RCL em despesa com pessoal, nos dois primeiros quadrimestres; 

e) aumento de despesa com pessoal nos 2º e 3° quadrimestres, em 

desacordo com os alertas desta Corte c/c o aii. 22, parágrafo único, Ia V, da LRF, uma vez que 
perdurava a extrapolação do limite prudencial (95%) apurado nos 1° e 2º quadrimestres; 

f) não cumprimento das metas previstas na LDO; e 

g) constatação de déficit nominal. 

II - Determinar ao atual gestor que: 

a) empreenda medidas para enviar a este Tribunal os relatórios 

resumidos de execução orçamentária e os de gestão fiscal por meio eletrônico (via SIGAP); 

b) promova, doravante, a publicação e o envio a esta Corte dos 

relatórios fiscais no prazo; 
c) deixe de praticar atos que incorram em aumento de despesa 

com pessoal, quando o município estiver excedido o limite prudencial; 

d) cumpra os alertas exarados por esta Co1ie; e 

e) adote providências para que as metas fiscais guardem 
correspondência com a realidade econômico-financeira do município, principalmente, com 

relação aos resultados nominal e primário. 

III - Advertir o Prefeito Municipal de que, nos prox1mos 
Relatórios de Gestão Fiscal, este Tribunal de Contas continuará fiscalizando a evolução da 
despesa com pessoal do Município e verificará a aplicação das medidas restritivas de despesas 
referidas neste relatório ; 

IV - Dai· ciência, via ofício, do teor desta Decisão ao interessado, 
informando-lhe que o Voto, em seu inteiro teor, está disponível no sítio deste Tribunal 
(www.tce.ro.gov.br) ; e 

V - Encaminhar os autos à Secretai·ia-Geral de Controle Externo 
para apensar ao processo de Prestação de Contas do Município de Cacoal, do exercício de 2013 , 
para apreciação consolidada. 
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Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros VALDIVI O 
CRISPIM DE SOUZA, FRA CISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO CURI NETO 
(Relator), WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o 
Conselheiro-Substituto DA VI DANTAS DA SILVA, o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas, 
ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

1&i}J 
PAULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 

·.1 ~ 

Sala das Sessões, 8 de maio de 2014. · 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

197112013 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO OESTE 
RELATÓRIOS RESUMIDOS DA EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA (REFERENTES AOS 1 º, 2º, 3°, 4º, 5º E 6° 
BIMESTRES) E DE GESTÃO FISCAL (CORRESPO DE TES 
AOS 1° E 2º SEMESTRES DE 2013) 
JURANDIR OLIVEIRA ARAÚJO 
CPF Nº 315.662.192-72 
PREFEITO MUNICIPAL 
CO SELHEIRO PAULO CURI ETO 

DECISÃO Nº 91 /20 14 - PLENO 

'· 1 j 

Gestão Fiscal. Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Oeste -
exercício de 2013. Omissão na divulgação e envio a esta Corte de 
relatórios fiscais. Inconsistência nos valores de apuração da despesa 
com pessoal. Não envio, por meio eletrônico (SIGAP), de RREO e 
RGF. Discrepância em demonstrativos fiscais. Remessa e publicação 
dos relatórios fiscais fora do prazo. Não aplicação do percentual 
mínimo de 15% da receita em saúde. Gestão em desconformidade 
com a Lei de Responsabilidade Fiscal. Determinações. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária (referentes aos 1 º, 2º, 3º, 4°, 5º e 6º bimestres) 
e de Gestão Fiscal (correspondentes aos 1 º e 2° semestres) do exercício de 2013 do Pode~· 
Executivo do Município de Santa Luzia do Oeste, como tudo dos autos consta. ,:' 

1 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondôni~ 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI NETO, por unanimidade de 
votos, decide: ·/ 

I - Considerar a Gestão Fiscal do Poder Executivo do Município de 
Santa Luzia do Oeste, do exercício de 2013, de responsabilidade do Senhor Jurandir Oliveira 
Araújo, Prefeito Municipal, não consentânea com os pressupostos da Lei Complementar nº 
1O1 /2000, em razão, a princípio, das irregularidades elencadas a seguir: 

a) omissão na elaboração da LDO, dos Anexos de Metas Fiscais í!: 
dos Anexos de Riscos Fiscais; 

b) ausência, a princípio, da participação popular na audiência 
pública, referente ao l º semestre/2013; 

c) ausência de publicação dos Anexos 3, 4, 8, 12 e 13 da LRF; 
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TCE-RO 

d) envio intempestivo dos RREOs, concernentes aos 1 º, 2º e 3º 
bimestres/2013; 

e) envio intempestivo da cópia da ata da audiência pública do 2º 
semestre; 

f) não envio, por meio eletrônico (SIGAP), do RREO do 6º 
bimestre e do RGF do 2° semestre; 

g) omissão na remessa do RREO do 4° bimestre; 

h) publicação intempestiva em rede mundial de computadores dos 
RREOs dos 4 ° e 5º bimestres; 

i) envio intempestivo do relatório anual especificando as medidas 
de combate à evasão e à sonegação de tributos municipais ; 

j) inconsistência nas informações constantes no demonstrativo do 
resultado nominal; 

k) não aplicação do percentual mínimo de 15% da receita de 
impostos nas ações e serviços de saúde; 

1) omissão no envio dos demonstrativos da dívida consolidada 
líquida, da concessão de garantias e contragarantias de valores, das operações de crédito, da 
disponibilidade de caixa e dos restos a pagar; e 

m)inconsistência nos valores constantes no demonstrativo de 
despesa com pessoal. 

II - Determinar ao atual gestor que: 

a) adote providências para, doravante, incluir na LDO as metas 
fiscais e as de riscos ; 

b) empreenda medidas para enviar a este Tribunal os relatórios 
resumidos de execução orçamentária e os de gestão fiscal por meio eletrônico (via SIGAP); 

e) promova, doravante, a publicação e o envio a esta Corte dos 
relatórios fiscais no prazo; 

d) implemente medidas visando ao cumprimento do limite mínimo 
de 15% da receita de impostos nas ações e serviços de saúde; e 

e) empreenda medidas saneadoras para remeter imediatamente a 
"! esta Corte de Contas o correto demonstrativo da despesa com pessoal, concernente ao exercício 

de 2013 . 

• 

III - Dar ciência, via ofício, do teor desta Decisão ao interessado, 
informando-lhe que o Voto, em seu inteiro teor, está disponível no sítio deste T(Q,;r

1

ibunal j _ 
(www.tce.ro.gov.br) ; e ~ 
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IV - Encaminhar os autos à Secretaria-Geral de Controle Externo 
para apensar ao processo de Prestação de Contas do Município de Santa Luzia do Oeste, do 
exercício de 2013, para apreciação consolidada. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros VALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO CURI NETOc. 
(Relator), WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o,, _, 

Conselheiro-Substituto DA VI DANTAS DA SILVA, o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas, 
ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS . 

PAULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 

ADILSON MOn .. LJ• n u 

Procurador-Geral 

Sala das Sessões, 8 de maio de 2014. 

JOSÉ 
PEREI DE ME LO 
Conselheiro Presidbnte 
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PROCESSO º: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO : 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1972/2013 
MUNICÍPIO DE SÃO FELIPE DO OESTE 
RELA TÓRIO RESUMIDOS DA EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA (REFERE TES AOS 1 º, 2°, 3°, 4°, 5º E 6º 
BIMESTRES) E DE GESTÃO FISCAL (CORRESPO DENTES 
AOS 1 ºE 2º SEMESTRES DE 2013) 
JOSÉ LUIZ VIEIRA 
CPF º 885 .365.217-91 
PREFEITO MUNICIPAL 
CO SELHEIRO PAULO CURI ETO 

DECISÃO º 92/2014 - PLE O 

) 1; 

Gestão Fiscal. Prefeitura Municipal de São Felipe do Oeste -
exercício de 2013. Irregularidades formais. Cumprimento dos 
limites da Lei de Responsabilidade Fiscal. Determinação. 
Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária (referentes aos 1 º, 2°, 3°, 4°, 5° e 6º bimestres) 
e de Gestão Fiscal (correspondentes aos 1° e 2º semestres) do exercício de 2013 do Poder 
Executivo do Município de São Felipe do Oeste, como tudo dos autos consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado 'de Rondôniéi, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI ETO, por unanimidade de 
votos, decide: 

I - Considerar a Gestão Fiscal do Poder Executivo do Município de 
São Felipe do Oeste, do exercício de 20 13, de responsabilidade do Senhor José Luiz Viei ra. 
Prefeito Municipal, consentânea com os pressupostos da Lei Complementar nº 101/2000; 

II - Determinar ao atual gestor que: 

a) promova, doravante, a publicação e o envio a esta Corte dos 
relatórios fi scais no prazo; 

b) passe a realizar as aud iências públicas nos termos da legislação 
em vigor; 

c) empreenda medidas para informar nos demonstrativos dos 
resultados nominal e primário a meta prevista na LDO; 

d) implemente medidas para enviar a este Tribunal os relatórids 
resumidos de execução orçamentária e os de gestão fiscal por meio eletrônico (via SIGAP); 
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e) adote providências para que as metas fiscais guardem 
correspondência com a realidade econômico-financeira do município, principalmente, com 
relação aos resultados nominal e primário; 

f) passe a limitar empenhos e movimentação financeira, quando 
verificar que a receita não compo1tará o cumprimento das metas fiscais, principalmente os 
resultados nominal e primário; 

III - Advertir o Prefeito Municipal de que nos próximos Relatórios 
de Gestão Fiscal, este Tribunal de Contas continuará fiscalizando a evolução da despesa com 
pessoal do Município e verificará a aplicação das medidas restritivas de despesas referidas neste 
relatório; 

IV - Dar ciência, via ofício, do teor desta Decisão ao interessado, 
informando-lhe que o Voto, em seu inteiro teor, está disponível no sítio deste Tribunal 
(www.tce.ro.gov.br) ; e 

V - Encaminhar os autos à Secretaria-Geral de Controle Externo 
para apensar ao processo de Prestação de Contas do Município de São Felipe do Oeste/RO, do 
exercício de 2013 , para apreciação consolidada. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros VALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, FRA CISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO CURI NETO 
(Relator), WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, BENEDITO ANTÔ 10 ALVES; o 
Conselheiro-Substituto DA VI DANTAS DA IL V A, o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas, 
ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

PAULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 

ADILSON MO 

Sala das Sessões, 8 de maio de 2014. 

Conselheiro Presidente 

EDEIROS 
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Proc. n°2443/2013 

Deoartamento do Pleno 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que a Decisão nº 9512014-Pleno, proferida no 
Processo nº 2443/2013ffCE-RO, foi disponibili:zafo no Diáfo Oficial Eletrônico do Tribunal 
de Contas do Estéelo de Rondônia nº 685, de 6.6.2014, considerando-se como daa de 
publi~ o dia 9.6.2014, primeiro dia útil posterior à disponibili~. nos termos do artigo 
3°, da Re:ol uçãl nº 73ff CE/R0-2011. 

Porto Velho, 6 de junho de2014. 

VERONI LOPES PEREIRA 
Diretora do Departamento do Pla10 
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051 5/201 3 
CÂMARA MUNICIPAL DE CUJUBIM 
MARCOS ROBERTO FACCIN PROCURADOR DO 
MUNICÍPIO DE CUJUBIM - OAB/RO N. 1453 
REPRESENTAÇÃO - PAGAMENTO INDEVIDO DE LICENÇA 
PRÊMIO POR ASSIDUIDADE 
ANA ZÉLIA DE LIMA 
VEREADORA PRESIDENTE NO EXERCÍCIO DE 2004 
CPF º 272 .558.242-34 
VALCENIDORÉGONÇALVES 
VEREADOR PRESIDENTE NO EXERCÍCIO DE 2009 
CPF Nº 242.242.862-20 
MOISÉS FERREIRA DOS SANTOS 
VEREADOR PRESIDENTE O EXERCÍCIO DE 201 2 
CPF Nº 274.028.511 -68 
CLEWERSON SILVA FARIA 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
CPF Nº 028.661.827-31 
ROSEMARY APARECIDA DARTIBA 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMA OS 
CPF Nº 315 .878.872-15 
SOLANGE MODENA DE ALMEIDA 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
CPF Nº 710.169.372-53 
CONSELHEIRO EDÍLSON DE SOUSA SILVA 

DECISÃO Nº 93/2014 - PLE O 

Constitucional. Administrativo. Câmara Municipal de Ci!fubim. 
Representação. Possível pagamento indevido de licença prêmio por 
assiduidade. Indícios de dano ao erário. Obrigatória a conversão em 
tomada de contas especial. Sendo constatado dano ao erário, necessária 
a imediata conversão dos autos em Tomada de Contas Especial em 
obediência ao art. 44 da l CE 154196 ele art. 65 do Regimento Interno. 
Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
Representação ofertada pelo Procmador do Município de Cujubim, Marcos Roberto Faccin, 
OAB/RO nº 1453, acerca de possíveis irregularidades ocorridas na Câmara Municipal de 
Cujubim, como tudo dos autos consta. 

em consonancia com o Voto do Relator, Conse lheiro EDÍLSON DE 
unanimidade de votos, decide: ' li 
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I - Conhecer da Representação formulada por estarem presentes os 
requisitos de admissibilidade para converter os presentes autos em Tomada de Contas Especial, 
nos termos do art. 44 da Lei Complementar nº 154/96 c/c art. 65 do Regimento Interno desta 
Corte, por restar evidenciado indícios causadores de dano ao erário, conforme demonstrado no 
corpo dos relatórios técnicos de fls. 436/441 e 499/500, dos autos; 

II - Em razão disso, determinar ao Divisão de Documentos e 
Protocolo que promova a reautuação dos autos nos termos do art. 1 O, § 1 º, da Resolução nº 
037/TCE-R0/2006; 

III - Após, retomar os autos ao gabinete do Conselheiro Relator 
para que seja lavrada decisão em definição de responsabilidade, nos termos dispostos no art. 12 
incisos I, II e III da Lei Complementar Estadual nº 154/96 e art. 19, incisos I, II e III, do 
Regimento Interno do TCE-RO, pelas irregularidades apontadas no relatório técnico; e 

IV - Dar ciência desta Decisão aos interessados e ao Ministério 
Público de Contas, informando-os que o inteiro teor do voto e Decisão estão disponíveis para 
consulta no endereço eletrônico www.tce.ro.gov.br, em atenção à sustentabilidade ambiental. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSON DE 
SOUSA SILVA (Relator), V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO 
DA SILVA, PAULO CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA e 
BENEDITO ANTÔ IO ALVES; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas, ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

Sala das Sessões, 22 de maio de 2014. 

JOSÉ E"".._..~.....,. 
PEREI 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO OVO DE 

RO DÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RO DÔNIA 

FISCALIZAÇÃO DE A TOS E CONTRA TOS - SUPOSTOS 

ESQUEMAS PARA DIRECIONAMENTO DE LICITAÇÕES 

PARA CO TRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS O 

FORNECIMENTO DE ÁGUA E TRATAMENTO DE ESGOTO , ' ' 

CO SELHEIRO EDÍLS O DE SOUSA SILVA 

DECISÃO Nº 94/20 14 - PLE O 

Denúncia apócrijà. Fiscalização de Atos e Contratos. 

Diligências. Ausência de elementos concretos de 

direcionamento licitatório para fornecimento de água e esgotü. 

Arquivamento. Unanimidade. .; 
) 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 

Fiscalização de Atos e Contratos, instaurada por força da Decisão nº 15 11201 2, a partir do 

Memorando nº 092/201 2/GCOUVIDOR, como tudo dos autos consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 

em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro EDÍLSON DE SOUSA SILVA, por 

unanimidade de votos, decide: 

I - Acolher todas as recomendações transcritas e consignadas à n. 
17 verso dos autos, pela Secretaria Regional de Contro le Externo de Ariquemes quais sejam: 

" f) pel a constatação de que o Município de Campo ovo de Rondônia 

d ispõe de serviço próprio de água e esgoto (SEMAE), inst ituído sob à 

forma de autarquia, por força da Lei Mun icipal nº 502, de 2 1.12.09; ' 

II) advi1ta-se, por oportuno, ao Prefe ito M un icipal de que imperativo 

informar, prev iamente, ao TCE-RO acaso decida ce lebrar contrato 0~1 

convênio, tendo por objeto a aqui sição dos serviços de in stituição que 

auxi lie na administração do SEMAE, conforme prevê o ait igo 6° de 

mencionado diploma lega l (Le i Municipal nº 502/09) ." 

II - Determinar o arquivamento dos autos, ante a inexistência de 

elementos concretos ou provas hábeis dando conta de suspeita de direcionamento licitatório; 

.l 

III - Recomendar ao Prefeito Municipal de Can1po de 

Rondônia e ao Diretor da Autarquia SEMAE a aplicação do disposto no art. 6º d icipal 

nº 502/2009, que, caso sejam empreendidas contratações ou convênios a prestaç o dos 
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serviços de fornecimento de água ou tratamento de esgoto, comunique previamente esta Corte de 

Contas enviando todos os documentos pertinentes; 

IV - Determinar a remessa da manifestação técnica e do parecer do 

Ministério Público de Contas à Promotoria de Justiça de Ariquemes para fins de conhecimento e 

outras medidas que entenderem necessárias ; e 

V - Dar ciência do teor desta Decisão ao interessado, Prefeito de 

Campo ovo de Rondônia, para os devidos fins de direito, informando-lhe, ainda, que outras 

peças dos autos e manifestações, em seu inteiro teor, também estão disponíveis no sítio 
eletrônico deste Tribunal de Contas (www.tce.ro.gov.br), em atenção à sustentabilidade 

ambiental. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSO DE 

SOUSA SILVA (Relator), VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRA CISCO CARVALHO 

DA SILVA, PAULO CURI ETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA e 

BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA 

PEREIRA DE MELLO; o Procmador-Geral do Ministério Público de Contas, ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

A 

ADILSON MO 
Procmador-Ger l o 

Sala das Sessões, 22 de maio de 2014. 
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INTERESSADA: 

ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

2443/2013 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RO 

ALE/RO 
GESTÃO FISCAL - EXERCÍCIO DE 2013 (1 º, 

QUADRIMESTRES) 
JOSÉ HERMÍNIO COELHO 
PRESIDE TE 
CPF 0 117.618.978-61 
CO SELHEIRO EDÍLSON DE SOUSA SILVA 

DECISÃO Nº 95/2014 - PLE O 

DP/SPJ 

DÔNIA -

2º E 3° 

Constitucional. Financeiro. LRF. Gestão Fiscal. Exercício de 
) 

2013. Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

Atendimento do limite Constitucional da Despesa com Pessoal. 
Suficiência financeira após a inscrição dos restos a pagar não 

processados. Atendimento ao princípio do equilíbrio das contas 

públicas. Gestão Fiscal atende aos pressupostos de 

Responsabilidade Fiscal. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 

Gestão Fiscal, referente ao exercício de 2013 , da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

como tudo dos au tos consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 

em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro EDÍLSON DE SOUSA SILVA, por 

unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar que as contas de Gestão Fiscal da Assembleia 

Legislativa do Estado de Rondônia, relativas ao exercício de 2013 , de responsabilidade do 

Deputado José Hermínio Coelho, Presidente, atendem aos pressupostos de Responsabilidade 

Fiscal exigidos na Lei Complementar Federal nº 1O112000, pelos fundamentos expostos ao longo 

do voto; 

II - Determinar ao Controle Externo desta Corte que, por ocasião 

da análise das contas anuais da Assembleia Legislativa, concilie os valores a receber do 

Executivo Estadual (pendência de duodécimos) com os valores a repassar ao Executivo (retenção 

do Imposto de Renda) ; r 

III -- Dar ciência desta Decisão ao interessado, in11· Df!~ttte-.J 

o inteiro teor do voto e decisão encontram-se di sponíveis para consult 

www.tce.ro.gov.br, em atenção ao desenvolvimento sustentável; 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Deoanamento do Pleno 

Fl.nº __ _ 

Proc. nº 2443/2013 ~ 

DP/SPJ 

IV - Encaminhar os autos à Diretoria de Controle IV - Poderes 
para apensamento aos autos do processo da prestação de contas anual do exercício em referência 
da Assembleia Legislativa do Estado, para apreciação e julgamento consolidados. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSON DE 
SOUSA SILVA (Relator), V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO 
DA SILVA, PAULO CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA e 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas, ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

Sala das Sessões, 22 de maio de 20 14. 

ADILSON MO.~···~. 
Procurador-Ger 

JOSÉ Eb,T GUARA 
PEREIRA DE ME O 

inis ério Público de Contas 
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TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO : 

RELATOR: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

FI. nº ---
Pro e. nº 290 1/ 199-

Depanamento do Pleno ... . .~ :.~~1. ...... 
1>1IBtlCÃ DQ N~ 1''1. ""' "T'r"ur, "t."".T'lunTCn-TCEITIO 

i~ º ...... 6fg __ .. . ..!:?...... ..E........ __ ;?;J!ft. 

2901 / 1995 /(}':-' 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL-DE CEREJEIRAS '~:·u lw '}{Jr;;;Sq_nJf'-t 

- ";s1~~te 9_e Gab 1r13t1? 
APURAÇAO DE RESPONSABILIDADE COMUNICADf\,Jâàl kJ+f 990631 

TRIBU AL REGIO AL DO TRABALHO 
CONSELHEIRO BE EDITO A TÔNIO ALVES 

DECISÃO Nº 96/2014 - PLENO 

Comunicado de irregularidade autuado como apuração de 
responsabilidade. Ação trabalhista. Conciliação entre as parte.1 
homologada pelo Tribunal Regional do Trabalho. Processo 
tramitando há mais de 18 (dezoito) anos. Duração razoável diJ 
processo. Instrução deficiente. Prosseguimento do f eito 
inviável. Extinção do processo sem resolução de mérito. 
Arquivamento. Unanimidade. 

Vistos, relatados e di scutidos os presentes autos, que tratam d 
apuração de responsabilidade, por ocasião da contratação da Senhora Izabel Tereza Suiderski, 
pelo Poder Executivo do Municipal de Cerejeiras, no período de 1.2.1994 a 22.4.1994, para 
ocupar a função de agente comunitária, sem prévia aprovação em concurso público, como tud<{ 
dos autos consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondôniai 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro BENEDITO A TÔNIO ALVES, por 
unanimidade de votos, decide : 

I - Extinguir o presente processo, sem resolução do mérito , cm 
conformidade com o art. 5º, inciso LXXXVIII , da Constituição Federal c/c o art. 267, incisos IV 
e V, do CPC, em caráter subsidiário à legislação interna, conforme autoriza o art. 286-A dci 
Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em decorrência do lapso 
temporal transcorrido há mais de 18 (dezoito) anos, em atendimento aos princípios da duração 
razoável do processo, da seletividade, da economicidade, da eficiência e da eficácia, ante á 

ausência de pressupostos de constituição e de desenvo lvimento válido e regular do processo; 

II - Dar ciência desta Decisão aos interessados, nos termos da 
legislação em vigo r, informando-lhes que o seu inteiro teor está disponível no site eletrônico 
deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br), com o escopo de evitar dispêndios desnecessários com a 
extração de fotocópias , em atenção à sustentabilidade ambiental; e 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

oeoanamento do Pleno 

Fl. nº ---
Proc. n02901 / 1995 ' 

DP/SPJ 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLS ON DE 
SOUSA SILVA, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRA CISCO CARVALHO DA 
SILVA, PAULO CURI NETO (declarou-se impedido, nos termos do rui. 134, II, do Código de 
Processo Civil), WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA e BENEDITO ANTÔNIO 
ALVES (Relator); o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 
MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas, ADILSON MOREIRA DE 
MEDEIROS. 

r 

Sala das Sessões, 22 de maio de 2014. 

JOSÉ OT GUARA 
PEREIRA DE MEL O 
Conselheiro Preside te 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

RELATOR: 

····· ·········-··········· 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia l Proc. nº 5757/2005 

: Fl.nº __ _ 

Secretaria de Processamento e Julgamento • __ _ 
Depanamento do Plen~ •. orisrJ · 

'PtfBfl~ÃDJ'NO nfÃriTO OT-'ICTH F.ttTBÕNICO-TCb~O 

N· _Lg DE JJ.. ~;i;;~;-i{~,;~ 
Assistente de~ 

5757 /2005 Cadastro nº 990634 

FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE PORTO VELI-I'O 
DE ÚNCIA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS 
IRREGULARIDADES NA CO TRATAÇÃO DE SERVIDOR 
SEM CO CURSO PÚBLICO 
CO SELHEIRO BENEDITO A TÔNIO ALVES 

DECISÃO Nº 97/2014 - PLE O 

Comunicado de irregularidade autuado como denúncia. 
Possíveis irregularidades na contratação de servidor. Ação 
trabalhista. Sentença proferida. Acórdão declarando a 
nulidade do contrato de trabalho. Processo tramitando há 
mais de oito anos. Duração razoável do processo. Instrução 
deficiente. Prosseguimento do feito inviável. Extinção do 
processo sem resolução de mérito. Arquivamenlo. 
Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
Denúncia apresentada pelo Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região - 3ª Vara do Trabalho 
de Porto Velho, acerca de possíveis irregularidades na contratação de servidor, sem concursg 
público, como tudo dos autos consta. ' ' 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro BE EDITO A TÔNIO ALVES, por 
unanimidade de votos, decide : 

I - Extinguir o processo, sem resolução do mérito, em conformidade 
com o art. 5°, inciso LXXXVIII, da Constituição Federal e/e o art. 267, incisos IV e V, do CPC, 
em caráter subsidiário à legislação interna, conforme autoriza o art. 286-A do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em decorrência do lapso temporal transcorrido 
(fato ocorrido há mais de 11 anos) em atendimento aos princípios da duração razoável do 
processo, da seletividade, da economicidade, da razoabil idade, da seletividade e da eficiência, 
ante a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do 
processo; 

II - Dar ciência desta Decisão aos interessados, nos termos da 
legislação em vigor, informando-lhes que o seu inteiro teor está disponível no sítio eletrônico 
deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br), com o escopo de evitar dispêndios desnecessários com ,ª 
extração de fotocópias , em atenção ao princípio da sustentabilidade ambiental; e Jt 

~~@ 
' '.r 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento do Pleno 

III - Arquivar os autos, após os trâmites legais. 

Fl.nº __ _ 

Proc. nº 5757/2005 

DP/SPJ 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSON DE 

SOUSA SILVA, VALDIVI O CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA 

SILVA, PAULO CURI ETO, WILBER CARLOS DOS SA TOS COIMBRA e BENEDITO 

ANTÔNIO ALVES (Relator); o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA 

PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas, ADILSON 

MOREIRA DE MEDEIROS. 

Sala das Sessões, 22 de maio de 2014. 

EDEIROS 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

RELATOR: 

PUBLTCÃ DO NO lHÂ"'Tn rrrnr. EI.ETRÔNTCO-TCE/RO 

.i .... .. Ct..0 ____ - ____ Ji .... .Í ..... G ....... · ..... JJJ!.~ 

Tribunal de Contas~d_8- Estado de Q.gnMff Y ~i~~:~:~ nº 290611995 

Secretaria de Processamento e 1uruamªelil&0~~~ _· ·_-~ ~--
oeuanamento do Pleno · _____ _ _ -~~isr.1 

290611995 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE ARIQUEMES 
DENÚNCIA APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
COMUNICADA PELO TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO 
CONSELHEIRO BE EDITO ANTÔNIO ALVES 1

' 

DECISÃO Nº 98/2014 - PLENO 

Comunicado de irregularidade autuado como denúncia. Ação 
trabalhista. Conciliação entre as partes homologada pelo Tribunal 
Regional do Trabalho. Processo tramitando há mais de 18 (dezoito) 
anos. Duração razoável do processo. Instrução deficiente. 
Prosseguimento do feito inviável. Extinção do processo sem 
resolução de mérito. Arquivamento. Unanimidade. 

Vistos, relatados e di scutidos os presentes autos, que tratam de 
apuração de responsabilidade, por ocasião da contratação do Senhor Luiz Pereira dos Santos, 
pelo Poder Executivo Municipal de Ariquemes, no período de 1.9.1991 a 20.10.1993, para 
ocupar a função de operador de máquinas pesadas, sem prévia aprovação em concurso público,;. 
como tudo dos autos consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondôniat,1 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro BENEDITO ANTÔNIO ALVES, por ' 
unanimidade de votos, decide: 

I - Extinguir o processo, sem resolução do mérito , em 
conformidade com o art. 5°, inciso LXXXVIII, da Consti tuição Federal c/c o art. 267, incisos IV 
e V, do CPC, invocando em caráter subsidiário à legislação interna, conforme autorizado no art 
286-A do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em decorrência do 
lapso temporal transcorrido há mais de 18 (dezoito) anos, em atendimento aos princípios dtl 
duração razoável do processo, da seletividade, da economicidade e da eficiência, ante a ausência 
de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; 

II - Dar ciência desta Decisão aos interessados, nos termos da· 
legislação em vigor, informando-lhes que o seu inteiro teor está disponível no sítio eletrônico 
deste Tribunal (www.tce.ro .gov.br), com o escopo de evi tar dispêndios desnecessários com a 
extração de fotocópias, em atenção à sustentabilidade ambiental ; e 

III - Arquivar os autos, após os trâmites legais. 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Deoanamento do Pleno 

Fl.nº __ _ 

Proc. nº 2906/ 1995 ' 

DP/S PJ 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSON DE 
SOUSA SILVA, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRA CISCO CARVALHO DA 
SILVA, PAULO CURI ETO (declarou-se impedido, nos termos do art. 134, II, do Código de 
Processo Civil), WILBER CARLOS DOS SA TOS COIMBRA e BENEDITO ANTÔNIO 
J\.L VES (Relator); o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 
MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas, ADILSON MOREIRA DE 
MEDEIROS. 

ADILSON MO 
Procurador-Gera 

Sala das Sessões, 22 de maio de 2014. 

JOSÉ E 
PEREI 

D MEDEIROS 
in· tério Público de Contas 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia FL nº ---
Proc. nº O 156/2011 

Secretaria de Processamento e Julgamento . 
oenanamento do Pleno l orisrJ : 

TCE-RO FUBLICÃDO NO D1Á"10 OFirTH ttET~ÔNtCO~-TCEtRO 
Nº __ 6.]0 ..... DE .. .../.~ ...... ./ ..... f. ....... ./ JJÍ~----

fa tiana '){/J"..N'-antos 
O 156/20 11 Assiste ntt'ct:Z~~e t e PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE NOVA MAM@l~nº 9906 34 • 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

DENÚNCIA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS 
IRREGULARIDADES NA GESTÃO - EXERCÍCIOS DE 2009 E 
2010 
CONSELHEIRO BENEDITO ANTÔNIO ALVES 

DECISÃO Nº 99/2014 _- PLENO 

1; 

Denúncia. Poder Legislativo Municipal de Nova Mamoré. 
Possíveis irregularidades su1e1/as à apuração de 
responsabilidade por eventual dano ao erário nos exercícios 
de 2009 e 2010. Conversão em Tomada de Contas Especial. 
Determinações. Unanimidade. 

Vistos , relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
Denúncia encaminhada pelos Vereadores do Poder Legislativo Municipal de Nova Mamoré, 
acerca de possível prática de improbidade admini strativa, em tese, cometida pelo então Vereador 
Presidente, Senhor Orlando Oliveira Rocha, como tudo dos autos consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro BENEDITO ANTÔ IO ALVES, por 
unanimidade de votos, decide: 

I - Conhecer da Denúncia apresentada pelos Vereadores Senhores 
José Ribamar Inácio Aguiar, Luiz Carlos Rodrigues dos Santos, Antônio Barroso Vianna e 
Calisto dos Reis Ferreira, sobre irregularidades praticadas no âmbito do Poder Legislativo 
Municipal de Nova Mamoré, nos exercícios de 2009 e 201 O, com fundamento no art. 50 da Le1 
Complementar Estadual nº 154/96, e/e o art. 79 do Regimento Interno desta Corte; 

II - Converter os autos em Tomada de Contas Especial, nos termos 
do art. 44 da Lei Complementar Estad ual nº 154/96, e/e o art. 65 do Regimento Interno desta 
Corte, em face das irregularidades danosas detectadas pe lo Corpo Técnico ; e 

III - Determinar o retorno dos autos ao Conselheiro Relator para a 
Definição de Responsabilidade, nos termos dispostos no artigo 12, incisos I e II, da Lei 
Complementar Estadual nº 154/96 e/e o art. 19, incisos I e II, do Regimento Interno dest 

Tribunal de Contas. f ~ 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Fl. nº ---
Proc. nº O 156/201 1 

DP/SPJ 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSON DE 
SOUSA SILVA, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA, PAULO CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA e BENEDITO 
ANTÔNIO ALVES (Relator); o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas, ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

MEDEIROS 
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PROCESSO Nº: 
EMBARGANTE: 

ADVOGADO: 
ASSUNTO: 

RELATOR: 

rena NO D Ã"IO orrrrn FLSTDONICC-TCE/P.n 

~~ ~f fq __ .DE ...... {+...! ~-·~f___ _ _ __ ?!J._f.~ .. 

Tribunal de Contas do Estado de n• ftje Gaelf.F'~~··· . . 
Secretaria de Processamento e Julgan1ªenió ggnj)~.rüC . nº 

2782120 13 

DP/SPJ Deoanamento do Pleno ·· ............ ........... ...................... .. . 

2782/2013 (PROCESSO ORIGI ÁRIO Nº 281211997) 
RENATO ANTÔNIO DE SOUZA LIMA 
CPFN. 325.118.176-91 
MÁRCIO MELO NOGUEIRA - OAB/RO 2827 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO À DECISÃO Nº 68/2013 -
PLENO - (PROCESSO Nº 5130/2012) 
CO SELHEIRO BE EDITO ANTÔNIO ALVES 

DECISÃO Nº 100/2014 - PLENO 

Embargos de Declaração. Omissão. Inexistência. Embargos 
improvidos. I - Os embargos de declaração, nos termos do artigo 95 
do Regimento Interno deste Tribunal, constituem instrumento 
processual destinado a integrar a decisão, extirpando obscuridade, 
ambiguidade, contradição ou omissão, não se prestando para 
questionar decisão devidamente fundamentada. II - Embargos 
improvidos. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
Embargos de Declaração interpostos, via advogado, por Renato Antônio de Souza Lima, Ex
Diretor do Departamento de Viação e Obras Públicas do Estado de Rondônia, em face da 

(. 

Decisão nº 68/2013-Pleno, como tudo dos autos consta. 'J 

"' O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia~ 

em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro BENEDITO ANTÔNIO ALVES, por· 
unanimidade de votos, decide: 

I - Conhecer dos Embargos de Declaração interpostos pelo embargante. 
por preencherem os requisitos de admissibilidade, nos termos do artigo 31, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual nº 154/96, c/c artigo 95 , § 1 º, do Regimento Interno desta Corte; 

II - No mérito, negar provimento aos Embargos, pois inexistentes 
omissão, contradição, ambigüidade ou obscuridade, mantendo-se incólume a decisão hostili zada; 
por seus próprios fundamentos, rejeitando o pleito de reconhecimento de prescrição pleiteado 
pelo embargante, em análise realizada de ofício; 

III - Dar ciência desta Decisão aos interessados, nos termos da legislaçãO 
em vigor, informando-lhes que o seu inteiro teor está eletronicamente di sponível no site deste 
Tribunal de Contas (www.tce.ro. gov.br), com o escopo de evitar dispêndios desnecessários com 
a extração de fotocópias, em atenção à sustentabilidade ambiental; e 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento do Pleno 

Fl.nº __ _ 

Proc. nº 2782/2013 

DP/SPJ 

IV - Remeter os autos, após cumpridas as formalidades de praxe, ao 
Depai1amento do Pleno para providências de sua alçada. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSON DE 
SOUSA SILVA (arguiu suspeição nos termos do artigo 135, parágrafo único, do Código de 
Processo Civil), VALDIVINO CRISPIM DE OUZA, FRA CISCO CARVALHO DA SILVA, 
PAULO CURI NETO (declarou-se impedido, nos termos do art. 134, II, do Código de Processo 
Civil), WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA e BENEDITO ANTÔ IO ALVES 
(Relator) ; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o 
Procurador-Geral do Ministério Público de Contas, ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

Sala das Sessões, 22 de maio de 2014. 

ADILSON MO 
ini ·ério Público de Contas 

SPJ/PLENO/REFER~NCl/\ -PROCESSO Nº 2782/2013fTCE-RO - DEC 100/2014 - 22.5.2014 



TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
RESPONSÁVEL: 

ASSUNTO: 
INTERESSADO: 
RELATOR: 

'arltoS 
J .······ ·············· 

Tribunal de Contas do Estado de1R~ ft~~;~~e FL 
110 

- _ - 

Secretaria de Processamento e Julg~ªmento / Proc. 
1104 15512010 

Depanamento do Pleno 

4155/2010 
FRANCESCO VIALETTO 
CPF º 302.949.757-72 
PREFEITO MUNICIPAL 
AUDITORIA AMBIENTAL O ATERRO SANITÁRIO 
MUNICÍPIO DE CACOAL 
CONSELHEIRO BENEDITO ANTÔNIO ALVES 

DECISÃO Nº 10112014 - PLENO 

DP/SPJ 

.,, li • 

Fiscalização. Auditoria ambiental no Município de Cacoal. 
Ilegalidade. Prazo para saneamento das ilegalidades, sob 
pena de responsabilização. Cumprimento. Determinações. 
Legalidade. Arquivamento. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
Auditoria realizada no aterro sanitário do Município de Cacoal, como tudo dos autos consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro BENEDITO ANTÔNIO ALVES, por 
unanimidade de votos, decide : .. 

I - Considerar legais os atos de gestão ambiental, pertinentes ao 
Aterro Sanitário do Poder Executivo Municipal de Cacoal, relativos ao exercício de 201 O; 

II - Recomendar ao atual Prefeito do Município de Cacoal e ao 
atual Secretário Municipal de Meio Ambiente que: 

II.1 adotem medidas visando à realização de análises físicas , 
químicas e bacteriológicas do chorume tratado; e 

II.2 promovam a fiscalização contínua para coibir a ocorrência de 
problemas futuros que prejudiquem o meio ambiente e a qualidade de vida da comunidade. 

III - Determinar à Diretoria de Controle Ambiental desta Corte de 
Contas que, em futuras auditorias, proceda ao acompanhamento das medidas delineadas no item 
II; 

IV - Dar ciência desta Decisão aos interessados, nos termos d(;l. 
legislação em vigor, informando-lhes que o seu inteiro teor encontra-se disponível no site deste 
Tribunal de Contas (www.tce.ro.gov.br), com o escopo de evitar dispêndios desnecessários com 
a extração de fotocópias, em atenção à sustentabilidade ambiental ; e CQ 

. ~ 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

neoanamento do Pleno 

V - Arquivar os autos, após os trâmites legais. 

Fl.nº __ _ 

Proc. nº 4155/2010 ' 

DP/SPJ 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSON DE 

SOUSA SILVA, V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA 

SILVA, PAULO CURI ETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA e BENEDITO 

ANTÔNIO ALVES (Relator); o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA 

PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas, ADILSON 

MOREIRA DE MEDEIROS. 

IO ALVES 

ADILSON MO 

Sala das Sessões, 22 de maio de 2014. 

JOSÉ E 
PEREI 
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TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
RECORRENTE: 

ASSUNTO: 
RELATOR: 

PUBLICADO NO D!Â "TO OFT\.f H ELETn NTCO-TCE/RO 
N° ~~----·DE .... ..J~ __ ___ ./ ·- ______ ./ _;JJ)/ {j_ 

Tribunal de Contas do Estado de R& · '.J-L ,uGabin~~º~~ ......................... · 

- \ro nº 9906p'\rroc. nº 3 991 /2013 
Secretar1a de Processamento e JulgafiíWnto ' __ _ 

Depanamento do Pleno .... ~~:~~~ - -·-· 

3991/2013 (PROCESSO DE ORIGEM Nº 1524/2007) 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PNA - PUBLICIDADE L TDA. 
CNPJ 04.746.016/0001-07 - REPRESE TADA POR EURÍPEDES 
CLAITON RODRIGUES CAMPOS 
CPF º 189.355 .916-53 
PEDIDO DE REEXAME À DECISÃO Nº 217/2012 - PLENO 
CONSELHEIRO BENEDITO ANTÔNIO ALVES ,, '·, 

DECISÃO Nº 102/2014 - PLENO 

Direito Processual. Edital de licitação. Concorrência 
Pública. Análise de Contrato. Conversão do Processo em 
Tomada de Contas Especial. Tratamento desigual das partes 
e cerceamento de defesa. Inocorrência. Pedido de Reexame. 
Pressupostos de admissibilidade não preenchidos: 
inadequação da via eleita. Impossibilidade jurídica do 
pedido. Falta de interesse recursai. Não conhecimento. 
Unanimidade. 

Vistos relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
Pedido de Reexame interposto pela empresa PNA - Publicidade Ltda., representada por seu 
sócio Eurípedes Claiton Rodrigues Campos, em face da Decisão nº 217/2012-Pleno, como tudo 
dos autos consta. 

' 
O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia-oi 

em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro BENEDITO ANTÔNIO ALVES, por. 
unanimidade de votos, decide: ·i1• 

/1 ' 

- Preliminarmente, não conhecer do Pedido de Reexame 
interposto pela empresa PNA - Publicidade Ltda., representada por seu sócio Eurípedes Claiton 
Rodrigues Campos, em face da Decisão nº 2 17/201 2-Pleno, proferida no Processo nº 1524/2007, 
que converteu os autos em Tomada de Contas, devidamente fundamentado nos termos do art. 44; 
parágrafo único, da Lei Complementar nº 154/96, por não preencher os pressupostos de 
admissibilidade, consistente na inadequação da via recursa!, impossibilidade jurídica do pedido e 
por ausência de interesse recursa!, posto inexistir sucumbência na espécie, consoante dispõem os 
artigos 295 , III , e 499 do Código de Processo Civil invocado cm caráter subsidiário à legis lação 
interna, conforme autoriza o art. 286-A do Regimento Interno desta Corte de Contas; . .._ 

r 
1' 

II - Dar ciência desta Decisão aos interessados, nos termos d~ 
legislação em vigor, informando-lhes que seu inteiro teor está disponível eletronicamente para 
consulta no site www.tce.ro.gov. br, com o escopo de evitar desnecessários dispêndios com 
extração de fotocópias, em atenção à sustentabilidade ambiental ; e 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento do Pleno 

Fl. nº _ _ _ 

Proc. nº 3991/201: ; . 

DP/SPJ 

III - Remeter os autos, após cumpridas as formalidades de praxe, 

ao Departamento do Pleno para providências de sua alçada. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros VALDIVINO 

CRISPIM DE SOUZA, BENEDITO ANTÔNIO ALVES (Relator) e os Conselheiros-Substitutos 

DA VI DANTAS DA SILVA e OMAR PIRES DIAS; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas, 

ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

Sala das Sessões, 22 de maio de 2014. 

Hll-" 111 "\J ll. !i MEDEIROS 
i~ltério Público de Contas 
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TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

RELATOR: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

' fl . nº ___ _ 

i Proc. nº 4579/2005 

Depanamento do Pleno < orisrJ .: 
'PUBlICl\DO NO nTÂ "t~ nrrr n .. tU:TROmcn:iCEtRO 

Nº ..... f!.0. .... ... i : ... .lJ. ....... ./ .... f. ....... ..I ... 2fl!í_ 

4579/2005 ~ 
FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL 1atianaJfoJ9>·' .·f iº , 

, _ ti.ssi~ente de Gab 
DENUNCIA APURAÇAO DE c~ôfJ~IMmS 

IRREGULARIDADES NA CO TRA T AÇÃO DE SERVIDOR 
SEM CONCURSO PÚBLICO 
CONSELHEIRO BENEDITO ANTÔNIO ALVES ~' \ 1 .... 

DECISÃO Nº 103/20 14 - PLENO, 

Comunicado de irregularidade autuado como denúncia. 
Possíveis irregularidades na contratação de servidor. Ação 
trabalhista. Sentença proferida. Acórdão declarando Sa 
nulidade do contrato de trabalho. Processo tramitando !Aá 
mais de oito anos. Duração razoável do processo. Instrução 
deficiente. Prosseguimento do feito inviável. Extinção d.o 
processo sem resolução de mérito. Arquivamento. 
Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
Denúncia apresentada pelo Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região - 2ª Vara do Trabalh9 

de Porto Velho, acerca de possíveis irregularidades na contratação de servidor, sem concursq , 
público, como tudo dos autos consta. ' 

t/1 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de RondôniaJ, 

em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro BE EDITO ANTÔNIO ALVES, pov . 

unanimidade de votos, decide: u 

I - Extinguir o processo, sem resolução do mérito, em conformidade 

com o art. 5°, inciso LXXXVIII, da Constituição Federal e/e o art. 267, incisos IV e V, do CPC, e 

ainda e/e o art. 286-A do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
caráter subsidiário à legislação interna, cm decorrência do lapso temporal transcorrido (fato 

ocorrido há mais de 1 O anos), em atendimento aos princ ípios constitucionais da duração razoávól 
do processo, da seletividade, da economicidade, da razoabilidade, da eficiência e da eficácia, .,ie 

ante a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do: 

processo. J.i, 

II - Dar c1encia desta Decisão aos interessados, nos termos da 

legislação em vigor, informando-lhes que o seu inteiro teor está disponível no sítio eletrônico 

deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br), com o escopo de evitar dispêndios desnecessários com a 

extração de fotocóp ias, em atenção ao princípio da sustentabilidade ambiental ; e -
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Deoanamento do Pleno 

III - Arquivar os autos, após os trâmites legais. 

Fl.nº _ _ _ 

Proc. nº 4579/2005 

DP/SPJ 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSON DE 

SOUSA SILVA, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA 

SILVA, PAULO CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA e BENEDITO 

i\ TÔ IO ALVES (Relator); o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA 

PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas, ADILS ON 

MOREIRA DE MEDEIROS. 

Sala das Sessões, 22 de maio de 2014. 

JOSÉ · 
PEREI 
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TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

RELATOR: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

FI. nº ---
Proc. nº 3'19-'1/2005 

Departamento do Pleno : DP/sP.1 .• 

PUBLI~DO NO DIÃ"TO OFICTÃIEttTOÔNTCO~TCE~O 
N° ........ ..f.9 ....... DE ...... f:l. ... .I ..... 6. ....... ./ _?.!)__(_ -" 

3494/2005 
FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL 

1.tiana J{or{f;:.to 
l\ss1stente de Gabinete 

DENÚNCIA APURAÇÃO DE poogt~~~634 

IRREGULARIDADES A CO TRA TAÇÃO DE SERVIDOR 
SEM CONCURSO PÚBLICO 
CONSELHEIRO BENEDITO ANTÔNIO /\L VES 

DECISÃO Nº 104/2014 - PLE O 

Comunicado de irregularidade autuado como denúncia. 
Possíveis irregularidades na contratação de servidor. Ação 
trabalhista. Sentença proferida. Acórdão declarando ~;a 
nulidade do contrato de trabalho. Processo tramitando há 
mais de oito anos. Duração razoável do processo. Instrução 
deficiente. Prosseguimento do feito inviável. Extinção do 
processo sem resolução de mérito. Arquivamento. 
Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
Denúncia apresentada pelo Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região - 2ª Vara do TrabalhQ 
de Porto Velho, acerca de possíveis irregularidades na contratação de servidor, sem concurso 
público, como tudo dos autos consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro BENEDITO A TÔ IO ALVES , pOJ; 
unanimidade de votos, decide: !, . 

I - Extinguir o processo, sem resolução do mérito, em conformidade 
com o art. 5°, inciso LXXXVIII, da Constituição Federal e/e o art. 267, incisos IV e V, do CPC, e 
ainda e/e o art. 286-A do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 
caráter subsidiário à legislação interna, em decorrência do lapso temporal transcorrido (fato 
ocorrido há mais de 10 anos), em atendimento aos princípios constitucionais da duração razoável 
do processo, da seletividade, da economicidade, da razoabilidade, da eficiência e da eficácia, ·e 
ante a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do 
processo; 

II - Dar c1encia desta Decisão aos interessados, nos termos da 
legislação em vigor, informando-lhes que o seu inteiro teor está disponível no sítio eletrôni~b 
deste Tribunal (www.tce.ro.gov. br), com o escopo de evitar dispêndios desnecessários com ,a 
extração de fotocópias , em atenção ao princípio da sustentabi lidade ambiental; e 1

' 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Deoanamento do Pleno 

III -- Arquivar os autos, após os trâmites legais. 

Fl.nº __ _ 

Proc. nº 3494/200: 

DP/SPJ 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSON DE 
SOUSA SILVA, V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA, PAULO CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA e BENEDITO 
ANTÔNIO ALVES (Relator); o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas, ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

Sala das Sessões, 22 de maio de 2014. 

JOSÉ E 
PEREI 

EDEIROS 

SPJ/PLENO/REFER~NCIA-PROCESSO Nº 3494/2005fíCE-RO - DEC 104/2014 -22.5.2014 
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TCE-RO 

PROCESSO º: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

RELATOR: 

fUBLICÃDO NO DIÃ" IO OFT"TH f.LEilHffitG~Mtf;fRV 

N~ 60.9.. ... DE ... ../J .... ./ .... 6 .. _/ _ 2Df~ 
e y Sa.ntOS 

. , .. ' 11 a'o1ne\" 

Tribunal de Contas do Estado de Rf!lfd nnr~A ~:-o:º nº 2264/2005 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Depanamento do Pleno DP/SPJ 

2264/2005 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE PORTO VELHO 
DENÚNCIA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS 
IRREGULARIDADES NA CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR 
SEM CONCURSO PÚBLICO 
CO SELHEIRO BE EDITO A TÔNIO ALVES 

DECISÃO Nº 105/2014 - PLE O 

Comunicado de irregularidade autuado como denúncia. 
Possíveis irregularidades na contratação de servidor. Ação 
trabalhista. Sentença proferida declarando a prescrição do 
direito de ação e a nulidade do contrato de trabalho. 
Processo tramitando há mais de oito anos. Duração razoável 
do processo. Instrução deficiente. Prosseguimento do feito 
inviável. Extinção do processo sem resolução de mérito. 
Arquivamento. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 

Denúncia apresentada pelo Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região - 2ª Vara do Trabalho. 

de Porto Velho, acerca de possíveis irregularidades na contratação de servidor, sem concurse?., 
público, como tudo dos autos consta. ' 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia,, 

em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro BENEDITO ANTÔNIO ALVES, pot ' 

unanimidade de votos, decide: 11 

I - Extinguir o processo, sem resolução do mérito , em 

conformidade com o art. 5°, inciso LXXXVIII, da Constituição Federal c/c o art. 267, incisos 

IV, V e VI , do CPC e com o art. 286-J\. do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado 

de Rondônia, em caráter subsidiário à legislação interna, em decorrência do lapso temporal-' 

transcorrido (fato ocorrido há mais de 16 anos) em atendimento aos princípios da duração · 

razoável do processo, da seletividade, da economicidade, da razoabilidade, da eficiência e da '; 

eficácia, ante a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular 

do processo; 

II - Dar ciência desta Decisão aos interessados, nos termos da1 

legislação cm vigor, informando-lhes que o seu inteiro teor está disponível no sítio eletrônico ' 

deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br), com o escopo de evitar dispêndios desnecessários com a 

extração de fotocópias, em atenção ao princípio da sustentabilidade amb~ 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento do Pleno 

III -- Arquivar os autos, após os trâmites legais. 

Fl.nº __ _ 

Proc. nº 2264/2005 

DP/SPJ 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSON DE 

SOUSA SILVA, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA 

SILVA, PAULO CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA e BENEDITO 

ANTÔNIO ALVES (Relator); o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA 

PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas, ADILSO 

MOREIRA DE MEDEIROS. 

Sala das Sessões, 22 de maio de 2014. 

Ã~·-Ã~ ·~· D MEDEIROS 
in3 tério Público de Contas 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia t ~ 1 ;~~-··· - -

; Proc. nº 3090/201 3 

Secretaria de Processamento e Julgamento l • 
D n t d PIP- . DP/SPJ . 

epa amen 0 0 rnff~ÃDO NO NÂ"TO nFTrf~LELETRÔNfCO"TCt/RO TCE-RO 
~ , ... ,.@ ..... }~ ...... ../ .. ( ......... ' .. i?:.Q!.~ .. . 

PROCESSO Nº: 3090/2013 (attana '.}{ . tos 
TRIBUNAL DE CO TAS DA UNIÃO - TCU . Assiste de Gabinete INTERESSADOS: • • ~ , c.adas\ro n' 990634 
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONlA - 1 º 

UNIDADE: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE COLORADO DO OESTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI 
REPRESE T AÇÃO 
MILTON MITSUO SAIKI 
EX-PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CABIXI 
CPF Nº 454.195.159-20 
LUIZ ANTÔNIO TREVISA VEDOIN 
ADMINISTRADOR DA EMPRESA CONTRATADA 
CPF Nº 594.563.53 1-68 
CONSELHEIRO FRA CISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO Nº 106/2014 - PLENO 

Representação. Tribunal de Contas da União. Ministério 
Público de Rondônia. Solicitação de informações pertinentes 
ao Acórdão nº 93012012- TCU - 2ª Câmara. Arquivamento. 
Princípios da razoabilidade, proporcionalidade, 
economicidade, racionalidade administrativa e seletividade das 
ações da Corte Estadual. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
Representação formulada pelo Ministério Público do Estado de Rondônia - 1 ª Promotoria de 
Justiça de Colorado do Oeste, solicitando informações quanto ao recebimento, por esta Corte, de 
cópia do Acórdão nº 930/2012, prolatado pela 2ª Câmara do Tribunal de Contas da União, como 
tudo dos autos consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DJ\. SILVA, 
por unanimidade de votos, decide : 

I - Extinguir o processo, sem análise do mérito, com fulcr n s 
princípios da razoabilidade, proporcionalidade, economicidade, racionalidade administrati a 
seletividade; 

II - Dar ciênci a aos in teressados desta Decisão e, 
providências regimentais , arquivar os autos. 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Fl.nº __ _ 

Proc. nº 3090/2013 ' 

DP/SPJ 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSON DE 

SOUSA SILVA, V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

(Relator), PAULO CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA e BENEDITO 

ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 

MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas, ADILSON MOREIRA DE 

MEDEIROS. 

FRA CISCO 

Sala das Sessões, 22 de maio de 2014. 

ADILSON M0.1.·u .. u 1n .1n. 

Procurador-Geral 

JOSÉ E 
PEREI 
Conselheiro Presiden e 

EDEIROS 
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TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
ORIGEM: 
RECORRENTE: 

ASSUNTO: 

PROCURADORES: 

RELATOR: 

PUBLlCADO NO UTÃ"'líl nf1r'Ht F.LtiP.ITTllL\J-1tir.1; 

Nº c.gg __ ... . . ./L ......... 6. ..... 1 ···-~~----
.... . ; . •.tl.lla.. o . . .. '~\~~~-. 

, ,,. i. de Gab111e " • 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia " - ~ft~~~º nº gºº6'
4 

• ~roe. nº 0799/20 14 

Secretaria de Processamento e Julgamento · __ _ 
Depanamento do Pleno . . 

0799/20 14 (PROCESSO DE ORIGEM Nº 1596/2013) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO 
ROMEU REOLON 
CPF Nº 577.325.589-87 
PREFEITO MUNICIPAL 

DP/SPJ 

RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO EM FACE DA DECISÃO º 
27112013 - PLENO 
NIL TOM EDGARD MATTOS MARENA - OAB/RO 361-B 
MARCOS PEDRO BARBAS ME DONÇA - OAB/RO 4.476 
CONSELHEIRO VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 107/2014 - PLENO 

Recurso de Reconsideração - Decisão nº 27112013 - Pleno. 
Não conhecimento. Intempestividade do art. 91 do Regimento 
Interno/TCE. Unanimidade. ; 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
Recurso de Reconsideração impetrado pelo Senhor Romeu Reolon, contra os termos da Decisão 
nº 271120 13 - Pleno, como tudo dos autos consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, por 
unanimidade de votos, decide: 

I - ão conhecer do Recurso de Reconsideração interposto pelo 
Senhor Romeu Reolon na qualidade de Ex-Prefeito do Município de Alto Paraíso, CPF nº 
577.325.589-87, contra os termos da Decisão nº 27112013 - Pleno, proferida no julgamento da 
Prestação de Contas do exercício de 2012 da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, objeto do 
Processo nº 1596/2013 -TCE-RO, por ser intempestivo, na forma do art. 91 do Regimento Interno 
ele art. 31, da Lei Complementar nº 154/1996, operando-se a Preclusão Consumativa, encartada 
no art. 473 do Código de Processo Civil Brasileiro, com aplicação subsidiária; 

II - Certificar o trânsito cm julgado, na esfera administrativa destla 
Corte de Contas, da Decisão nº 271 /2013-P lcno, dando-se imediato cumprimento aos Termos ali 
contidos; 

III - Dar conhecimento do inteiro teor desta Decisão ao Senhot 
Romeu Reolon e a seus bastantes Procuradores Niltom Edgard Mattos Marena - OAB/RO 361-B 
e Marcos Pedro Barbas Mendonça - OAB/RO 4.476, comunicando-lhes a disponibilidade desté 
Voto e do Parecer Ministerial , na íntegra, no site: www.tce.ro.gov.br; .> 

IV - Encaminhar os autos ao Departamento 
das medidas Administrativas cabíveis, conforme item III desta Decisão; e 
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Proc. nº 0799/2014 

DP/SPJ 

V - Arquivar-se os autos após o atendimento das formalidades 
legais e administrativas pertinentes. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSON DE 
SOUSA SILVA. V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA (Relator), FRANCISCO CARVALHO 
DA SILVA, PAULO CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA e 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; o Procmador-Geral do Ministério Público de Contas, ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIRO . 

Sala das Sessões, 22 

Conselheiro Presiden e 

~ DEIROS 
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TCE-RO 

PROCESSO º· 
ORIGEM: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

Fl. nº ---Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Proc. nº 0799/2014 

Secretaria de Processamento e Julgamento , __ _ 
Deoanamento do Pleno l. orisrJ .· 

1'UllLICÃD0 NO NÃ"Tn nnr-rn, r.ttTnÕNTCQ·:mrnO 

11° ......... Cf9 .... dl 6 . · .. ~!-~ .. . 
1796/20 13 rr/".... 
PREFEITURA MU ICIPAL DE ALTO PARAÍSO '·'-'· ria Jfore/y~tos 
RELATÓRIOS FISCAIS (RREO. - 1 º AO 6º BIMES~ ~. t~~fg7it~t· 
AO 2º SEMESTRE) DO EXERCICIO DE 2013 
MARCOS APARECIDO LEGI II 
CPF º 352.551-701-78 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO º 108/20 14 - PLE O 

'. 

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso. Análise da Gestão Fiscal 
(RREO - 1 º ao 6º bimestre e RGF 1 ºe 2º semestre). exercício d~ 
2013. Não atendimento aos pressupostos fixados na Lei 
Complementar Federal nº 10112000. Determinação. Alerta. 
Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
acompanhamento dos Relatórios Fiscais (RREO --· 1° ao 6° bimestre e RGF 1 º e 2º semestre) 
referentes ao exercício de 2013 , da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, como tudo dos autos 
consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, por 
unanimidade de votos, decide: 

1 - Considerar que a Gestão fiscal do Poder Executivo do 
Município de Alto Paraíso, relativa ao exercício de 2013 , de responsabilidade do Senhor Marcos 
Aparecido Leghi, Prefeito Municipal, não atende aos pressupostos fixados na Lei Complementar 
Federal nº 1O112000, pelo não atendimento das metas de resultado primário e nominal 
estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais que não condiz com o princípio do Planejamento 
estabelecido no parágrafo 1 º do art. 1° da Lei Complementar nº 101100, bem como pelo não 
cumprimento dos prazos legalmente estabelecidos para publicação e remessa dos relatórios 
fiscais a este Tribunal na forma exigida no disposto nos artigos 52 e 55, §2º, da Lei 
Complementar nº 101 /2000 c/c art.8-Ancxo B da Instrução ormativa 34/12-TCERO c/c art.5~ 
da Lei nº 10.028/00 (infração administrativa), e ainda pelo não encaminhamento do relatório 
anual especificando as medidas de combate à evasão e à sonegação de tributos de competência 
do Município, indicando a quantidade e valores das ações ajuizadas para cobrança da dívida 
ativa exigida no art. 58 da Lei de Responsabilidade Fiscal c/c o art.8°, inciso II , da Instrução 
Normativa nº 34/2012/TCE-RO; 

II - Ratificar o alerta promovido por me· a Decisão Monocráticá 
nº 048/GCVCS-2014 ao gestor do Município de Alto Paraíso, Se or Marcos Aparecido Legh i~ 
na forma do artigo 59, § 1 º, inciso II , da Lei de Responsabilid e Fiscal e embora tenha sidd 

cumprido o art. 20 da Lei de Responsabi lidade Fiscal no exc cicio , o gasn m pe~ss:: d~ 
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TCE-RO 
Poder Executivo de Alto Paraíso no 2º semestre de 2013 consistiu em 50, 78% - ultrapassou o 

limite de alerta de 90%, equivalendo a 94,03% do limite legal de 54% da RCL; 

III - Determinar ao atual gestor do Município de Alto Paraíso, 

Senhor Marcos Aparecido Leghi, que adote mecanismos técnicos mais eficazes, quando elaborar 

as metas do resultado primário e nominal, visando evitar a ocoITência de inconsistência dos 

valores previstos com os executados, utilizando-se para tanto das normas técnicas prescritas pela 

Secretaria do Tesouro acional -- STN em cumprimento ao princípio do planejamento, disposto 

no art. 1 º, § 1 º, da Lei Complementar nº 1O1/00; 

IV - Determinar ao gestor do Município de Alto Paraíso, Senhor 

Marcos Aparecido Leghi, que para os períodos vindouros, cumpra aos prazos legalmente 

estabelecidos para remessa dos relatórios fiscais a este Tribunal, assim com as condições e 

prazos de publicação, em observância ao disposto no art. 4° da Instrução Normativa 34/12-

TCERO e aos art. 52 e art. 55 , § 2º, da Lei Complementar nº 10112000; 

V - Determinar ainda ao gestor do Município de Alto Paraíso, 

Senhor Marcos Aparecido Leghi, que encaminhe a esta Corte de Contas o relatório anual 

especificando as medidas de combate à evasão e à sonegação de tributos de competência do 

Município, indicando a quantidade e valores das ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa 

exigida no art. 58 da Lei de Responsabilidade Fiscal c/c o art. 8º, inciso II, da Instrução 

Normativa nº 34/2012/TCE-RO, para análise consolidada na prestação de contas, referente ao 

exercício 2013; 

VI - Dar ciência do teor desta Decisão, com a publicação no Diário 

Oficial eletrônico - DOe/TCE-RO, ao Senhor Marcos Aparecido Leghi - Prefeito Municipal, 

informando-o da disponibilidade do relatório e voto condutor no site: www.tce.ro.gov.br; e 

VII - Após o cumprimento dos itens II a V pelo Departamento do 

Pleno sejam apensados os presentes autos ao Processo de Prestação de Contas da Prefeitura 

Municipal de Alto Paraíso/RO, exercício de 20 13 , para apreciação consolidada. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSON DE 

SOUSA SILVA. VALDIVI O CRISPIM DE SOUZA (Relator), FRA CISCO CARVALHO 

DA SILVA, PAULO CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA e 

BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA 

PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas, ADILSON 

MOREIRA DE MEDEIR 

Sala das essões, 22 

Conselheir 
Conselheiro President 

ADILSON MO 

f . 
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UNIDADE: 
ASSU TO: 

RECORRENTE: 

RELATOR: 
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Tribunal de Contas do Estado de'iWOoom º~~;\~ Fl~'. nº o 056-/20 14 
Ca~SlrÔ~p I OC. 11 ) 

Secretaria de Processamento e Julgamento · _ _ _ 
Deoanamento do Pleno DP/SP.I 

565/2014 (PROCE SO DE ORIGEM Nº 856/2012) 
PODER EXECUTIVO DOM ICÍPIO DE PORTO VELHO 
PEDIDO DE REEXAME EM FACE DA DECISÃO º 200/20 13 -
PLENO 
ROBERTO EDUARDO SOBRI HO 
EX-PREFEITO 
CPF Nº 006.661.088-54 1 

• 

CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO Nº 109/20 14 - PLE O 

Município de Porto Velho. Poder Executivo .. Gestão Fiscal. 
Pedido de Reexame. Recurso interposto fora do prazo legal. 
Intempestividade reconhecida. Não conhecimento por força 
do artigo 32 da Lei Complementar nº 154196 combinado 
com o artigo 91 do Regimento Interno. Arquivamento dos 
autos. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
Pedido de Reexame interposto pelo Senhor Roberto Eduardo Sobrinho, Ex-Prefeito do 
Município de Porto Velho, em face da Decisão nº 200/20 13 -- Pleno, como tudo dos autos consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro FRA CISCO CARVALHO DA SILVA, 
por unanimidade de votos, decide: 

I - ão conhecer do Pedido de Reexame interposto pelo Senhor 
Roberto Eduardo Sobrinho, na qualidade de Prefeito do Município de Porto Velho à época dos 
fatos , diante de sua manifesta intempestividade, nos termos do artigo 45 , parágrafo único, da 
Complementar nº 154/96, combinado com os arti gos 78 , parágrafo único, 90 e 97, § 2º 
Regimento Interno desta Corte de Contas; 

II - Dar ciência ao recorrente na forma da legislação vigente; 

III - Arquivar os autos após os trâmites regimentais. 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Fl.nº __ _ 

Proc. nº 0565/2014 

DP/SPJ 

Participaram da essão os Senhores Conselheiros EDÍLSON DE 

SOUSA SILVA, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

(Relator), PAULO CURI NETO, WILBER CARLOS DO SANTOS COIMBRA e BENEDITO 

ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 

MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas, ADILSON MOREIRA DE 

MEDEIROS . 

FRANCISC 
Conselheiro 

10 DA SILVA 

Sala das Sessões, 22 de maio de 2014. 
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PROCESSO Nº: 
UNIDADE: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEIS: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia : ~ '.-~:
0

11 0 239 1 12007 • 

Secretaria de Processamento e Julgamento 1 • 

Depanamento do Pleno : DP/SPJ • 
'PUBllCÃDO NO 1'T~"!0 rirrrur, 1'LtTnôtnCO:Te7M 
~ o •. . . b.f.0. . .. . . .ti ...... 1 ... 6. ......... .. ~ .. t. 

239 112001 . '}{ ta:intos 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIMENTA BUENd fatia na t::tdJi~~e 
AUDITORIA - PERÍODO DE JANEIRO A JUNHO DÊ'k~~~tro nº 990634 

AUGUSTO TUNES PLAÇA 
EX-PREFEITO MUNICIPAL 
CPF Nº 387.509.709-25 
LUIZ GUILLERMINO DOS SA TOS FILHO 
EX-SECRETÁRIO MU ICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
CPF Nº 400.243.182-72 
CLÁUDIO ROCHA CARDOZO 
AUDITOR INTERNO 
CPF Nº 591.812.819-00 
FERNA DO IZAQUE F A V ALESSA 

. . 1" 

EX-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FAZENDA 
CPF Nº 085 .575.432-04 
CLEUDA CORREIA LOPES 
EX-CHEFE DO SETOR DE PESSOAL DA PREFEITURA 
MUNICIPAL 
CPF Nº 420.251.172-72 
ALZENI ALVES DA SILVA 
EX-CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO 
CPF Nº 630.607.289-68 
EDV ALDO FERREIRA DA SILVA 
EX-PRESIDENTE DA CPL 
CPF Nº 400.243.932-15 
LÍDIA RIBEIRO RODRIGUES 
EX-VICE-PRESIDE TE DA CPL 
CPF Nº 063 .71 2.879-66 
MARIV ALDO BEZERRA DOS SANTOS 
EX-MEMBRO DA CPL 
CPF Nº 066.590.392-87 
ANTÔNIO CARLOS DA SILVA 
EX-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CPF Nº 044.892.412-91 
MARCOS A TÔ IO NUNES 
EX-PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 
CPF Nº 058 .2 10.889-68 
DOUGLAS SALLES 
EX-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CPF Nº 032 .197.392-53 
WALDIR PETRY 
AUDITOR INTERNO 
CPFNº 183.478.192-20 
ADRIA A JARDIM CASTRO BORGES 
AUDITOR INTERNO 

\ 
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RELATOR: 
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Departamento do Pleno 

CPF Nº 597.214.802-15 
JOCILENE RIBEIRO ANDRADE MORAIS 

AUDITOR INTERNO 
CPF Nº 741.346.122-68 
ROSEL Y MARIA DIAS 

Fl.nº __ _ 

Proc. nº 2391 /2007 

DP/SPJ 

EX-SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

CPF Nº 286.504.412-20 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO Nº 110/2014 - PLENO 

Auditoria. Poder Executivo do Município de Pimenta 

Bueno. Possíveis irregularidades sujeitas à apuração e 

responsabilidades por eventual dano ao erário. Conversão 

em Tomada de Contas Especial. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 

Auditoria de Acompanhamento de Gestão pertinente ao período de janeiro a junho de 2007, 

realizada no âmbito do Poder Executivo do Município de Pimenta Bueno, como tudo dos autos 

consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 

em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, 

por unanimidade de votos, decide: 

I - Converter os autos em Tomada de Contas Especial, nos termos 

do artigo 44 da Lei Complementar nº 154/96 c/c o artigo 65 do Regimento Interno desta Corte, 

em face da existência de elementos consistentes da prática de atos danosos ao erário do 

Município de Pimenta Bueno, decorrentes das irregularidades apontadas na conclusão do 

Relatório Técnico às :fls. 2150/2178 dos autos; 

II - Determinar, adotadas as medidas de praxe, o retorno im di to 

dos autos ao Gabinete do Conselheiro Relator para que, consoante o disposto no ar( 2, 

incisos I, II e III, da Lei Complementar nº 154/96, prolate Despacho de Definºç , de 

Responsabilidade dos responsáveis apontados na conclusão do Relatório Técnico :fls. 

2150/2178 dos autos; e 

III - Publicar. 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento do Pleno 

Proc. nº 2391/2007 • 

DP/SP.J 

TCE-RO 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSON DE 

SOUSA SILVA, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

(Relator), PAULO CURI NETO (declarou-se impedido, nos termos do artigo 134, II, do Código 

de Processo Civil), WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA e BENEDITO ANTÔNIO 

ALVES; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o 

Procurador-Geral do Ministério Público de Contas, ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

FRANCISCO CAR 
Conselheiro Relator 

ADILSO MOR 
Procurador-Geral 

( ' 

Sala das Sessões, 22 de maio de 201 4. 

Conselheiro Presidente 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia ri. nº 

Proc. nº 3386/2005 

Secretaria de Processamento e Julgamento . . 
Depanamento do Pleno1CÃDO Nn "r'"T" ,, ;;;rn · r~::~~~, ... ; , rum. 'J , 11 , , , :r . 1, • [, .• T~u 1 ncn,,.r,r. BO 

[i o ...... 6.f.q ___ I .. . . J~.1 ... h ........ ' .. JJ.{q ..... . 
3386/2005 rr .. 
POD~R EXECUTIVO DO M_UNICÍPIO DE PORTO '@LHO'.]-{' rea/ Y;trít'õs 
DENUNCIA - RECLAM/\TORIA TRABALH!S'TA a~~~~ent:de Gabinete · -- · 

CARLOS ALBERTO DE AZEVEDO CAMURÇA cadastronº990634 

PREFEITO MUNICIPAL 
CPF Nº 309.853.881-72 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 'I j..:; 

DECISÃO Nº 11 112.Ql.4 - PLE_ O 

Representação. Tribunal de Contas da União (Processo nº TC-
017.38712012-4). Caracterização de coisa julgada. Decisão nº 
31712013 - Pleno (Processo nº 365912013/TCE-RO). Extinguir os 
presentes autos, sem a resolução de mérito. Arquivamento. 
Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de Denúncia 
apresentada pelo Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região - Vara do Trabalho de Porto 
Velho, dando ciência do resultado da Reclamatória Trabalhista ajuizada pela Senhora Kátia 
Regina Alves Avelino Soares em face do Município de Porto Velho, como tudo dos autos consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia ,' 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO CARVALHO D/\ SILVA, 
por unanimidade de votos, decide: 

I - Extinguir os autos e seus apensos, sem resolução de mérito, em 
razão do lapso transcorrido entre os fatos e sua apreciação, dos custos que adviriam com o 
prosseguimento do feito, em observância ao princípio da duração razoável do processo, da 
economicidade e da seletividade das ações de controle, arquivando-os com fundamento no art'. 
79, § 1º c/c aii. 82-A, §1º do RI-TCE-RO, com redação dada pela Resolução nº 134/20 13/TCBL 
RO; 

IJ - Determinar que seja afastado o caráter sigiloso do pro sso, 
tendo em vista a ausência de circunstâncias que autorizem a permanência de restrição ao a e so a 
suas inforn1ações; e 

III - Dar ciência aos interessados na forma da legislação vig 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Fl.nº __ _ 

Proc. nº 3386/2005 

DP/SPJ 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSON DE 

SOUSA SILVA, V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

(Relator), PAULO CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA e BENEDITO 

ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 

MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas, ADILSON MOREIRA DE 

MEDEIROS. 

Sala das Sessões, 22 de maio de 2014. 

ARA 

Conselheiro President -

ADILSON MO 
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PROCESSO Nº: 
ASSUNTO: 

UNIDADE: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Proc. nº 0838/20 14 

Fl. nº __ _ 

Secretaria de Processamento e Julgamento . __ _ 
Depar1amen10 F~~1ri ~g~1i .10 nwm ~tdRõmc~~~º , 

..... CJ . No Í ........ ~.; .. .... 4. .. , .. ./ ___ §.. ....... ~/ ...... .. k~ 
0838/20 14 , 1atiana oreay Santos 
REPRESE TAÇÃO -- DA O AO ERARIO iMOOl'CC1tPJ.ttt: 
APURADO PELO TCU, CôNSüANTE PROCEDIMEN1Í~1~ '1f·c~ 
017.387/2012-4 (ACÓRDÃO Nº 5007/2013). 
PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE COLORADO DO 
OESTE 
CERE EU JOÃO NAUE 

., '" .·;. 

EX-PREFEITO MUNICIPAL (ESPÓLIO) 
CPF Nº 032.582.629-34 
CONSELHEIRO FRA CISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO Nº 112/2014 - PLENO 

Representação. Tribunal de Contas da União (Processo nº TC~ 

017.3871201 2-4). Caracterização de co isa julgada. Decisão nº 
31 712013 - Pleno (Processo nº 365912013/TCE-RO). Extinguir os 
presentes autos, sem a resolução de mérito. Arquivamento. 
Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
Representação ofertada pelo Excelentíssimo Ministro Presidente do Tribunal de Contas da 
União, comunicando o resultado do procedimento de Tomada de Contas Especial (TC-
017.387/2012-4), instaurada no âmbito do TCU, com o obj etivo de fi scalizar a execução do 
Convênio nº 3729/2012, como tudo dos autos consta. 1 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônial, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO CARVALHO D/\. SILVA, 
por unanimidade de votos, decide: 

I - Extinguir os autos, sem a resolução de mérito, nos termos d rt. 
267, V, e dos §§ 1 º, 2º e 3º do art. 301 , todos do Código de Processo Civil , ap c do 
subsidiariamente, por se tratar de coisa julgada; e 

II - Dar ciência aos interessados desta Decisão, conforme legi 
vigente. 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento do Pleno 

FI. nº ---
Pro e. nº 0838/2014 -

DP/SPJ 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSON DE 

SOUSA SILVA, V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

(Relator), PAULO CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA e BENEDITO 

ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 

MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas, ADILSON MOREIRA DE 

MEDEIROS. 

FRANCISC 

Sala das Sessões, 22 de maio de 2014. 

JOSÉ E OT GUARA 
PEREIRA DE ME O 
Conselheiro Presidénte 
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TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

UNIDADE: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEIS: 

ADVOGADOS: 

RELATOR: 

PUBLICÃDO NO m$,"m flFFPT. Ftt:TRÔNICO-TCE/RO 

N° ...... Ó.fü ... .... : · .. J2..... . .. h ........ .. 2CJ./.k. .. 
os .. 

Tribunal de Contas d.O .~stado derlli?s\s\ 
11
• ~ ~~~~\e ~'.-~:º nº 0.18512012 : 

Secretaria de Processamento e Juf gam~nto i · 
Depanamento do Pleno . ~ ,,:~''-J ··· 

o 185/201 2 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RO DÔNIA -
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VILHE A 
PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE VILHENA 
REPRESENTAÇÃO ACERCA DE POSSÍVEIS 
IRREGULARIDADES NA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE 
VILHENA - CONVERTIDA EM TOMADA DE CONTAS 
ESPECIAL POR MEIO DA DECISÃO Nº 30/12-PLENO .. ' 
JOSÉ LUIZ ROVER 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF Nº 591.002.149-49 
CARLOS EDUARDO MACHADO FERREIRA 
PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO 
CPF Nº 030.501.019-03 
JAIR GONÇALVES DE AZEVEDO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CPF Nº 024.355 .009-04 
GUSTJ\ VO V ALMÓRBIDA 
CHEFE DE GABINETE 
CPF Nº 514.353.572-72 
CYRO FRANCISCO DOS SANTOS 
AUDITOR GERAL/FMS 
CPF Nº 110.203.421-53 
SÉRGIO MASSARONI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA 
CPF Nº 095.50 1.602-67 
QUÊNIA CORRÜA COSTA 
CPF Nº 828.078.922-72 
EMPRESA LEONORA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PAPEIS 
LTDA. 
CNPJ 03.064.692.000 1-20 
MUNDIAL GRÁFICA E EDITORA L TDA. 
CNPJ 09.128.686.0001-75 
KERSON NASCIMENTO DE CARVALHO 
01\B/RO 3384 
JEAN CARLOS DEBJ\STIANI 
OAB/RO 3022 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO Nº 113/20 14 - PLENO 

Representação. Min istério Público Estadual. Poder Executiv 
Município de Vilhena. Irregularidades sujeitas à apuraç 
responsabilidades por eventual dano ao erário. Converti 
Tomada de Contas Especial. Irregularidades sanadas an e 
Definição de Responsabilidade. Remanesceu !.)nas 

SP J/PLENOIREFER,NCIA -PROCESSO Nº º"'"" 2ffCE-RO - DEC "' " "' - 22 5 '°" ~ I 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Fl.nº __ _ 

Proc. nº 0185/2012 .... 

DP/SPJ 

irregularidade de valor ínfimo. Arquivamento, sem manifestação 
quanto ao mérito, nos termos do art. 79, §1 ~ do Rl-TCEIRO ele o 
art. 92, da LC nº 156196, a título de racionalização processual e 
economia processual. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
Representação formulada pelo Ministério Público Estadual, por intermédio da Promotoria de 
Justiça de Vilhena, acerca da existência de possíveis irregularidades no Executivo Municipal, 
como tudo dos autos consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, 
por w1animidade de votos, ·decide: 

I - Arquivar a Tomada de Contas Especial, sem manifestação 
quanto ao mérito, nos termos do art. 79, § 1 º, do Regimento Interno desta Corte de Contas 
combinando com o art. 92, da LC nº 156/96, a titulo de racionalização processual, conforme os 
fundamentos expendidos no relatório que antecede o voto; 

II - Advertir o atual Prefeito Municipal de Vilhena de que o não 
recolhimento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN por parte das empresas 
contratadas pelo Poder Executivo Municipal, podem ensejar punição aos agentes públicos e 
particulares; 

III - Dar ciência desta Decisão aos interessados, conforme 
legislação vigente; e 

IV - Encaminhar cópia do Relatório Técnico (fls. 674/677) e do 
Parecer Ministerial (fls. 771/774), bem como cópia desta Decisão à lª Promotoria de Justiça 
Estadual da Comarca de Vilhena. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSON DE 
SOUSA SILVA, V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
(Relator), PAULO CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA e BENEDITO 
ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 
MELLO; o P ocurador-Geral do Ministério Público de Contas, ADILSON MOREIRA DE 
MEDEIROS 

FRANCIS 
Conselheiro 

ALHO DA SIL V J\ 

Sala das Sessões, 

JOSÉ ~ 
PEREI 

ADILSON MO,v,__..'"''"" D MEDEIROS 
in stério Público de Contas 
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TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
UNIDADE: 
RECORRENTE: 

ASSUNTO: 
RELATOR: 

runucliDO m ~'Â' rr) rr:·r"PT. nt'rriõmcn.rcrrno 
b ~~ --~I . . . . ic . . ~ . , .. 7.p.!t. 

Tribunal de Contas do ~J1ado1 d~ ~o~s "',; ................. ....... . 

Secretaria de Processa ento ~ª·~-e Proc. 

110 11 1191112002 

eoana1rne1111~ do leno caoas\io º 

4494/2002 (PROCESSO DE ORIGEM Nº 1081/1997) 
CÂMARA MUNICIPAL DE VILHJ,2NA 
J\T AÍDE JOSlZ DA SILV J\ 

CPF Nº 177. 749.69 1-87 
PREFl ~no MUNI CIP /\L 

Rl~CURSO DE REVISÃO , , 'I 1 
WILBER CARLOS DOS SANTOS CüIMBRA 

DECISÃO Nº 114/2014 - PLE O ------- -· --·-----1 1 

Dl'/SP.I 

(·· 

Recurso de Revisão. lrresignação nc7o fu11da111e111ada nas 
hipóteses descritas 110 ar!. 34 da LC nº 154196. Recurso não 
conhecido. 1. Nela se conhece Recurso de Revisào que não 
esteja fimdamenlado em (i) erro de cálculo nas contas, (ii) 
em falsidade ou insuficiência de documentos em que se 
tenha fimdamenlado a decisão recorrida e (iii) na 
superveniência de documentos novos com eficácia sobre a 
prova produzida, consoante preceito normativo encartado 
110 ar!. 3,1, e incisos, da !,C nº 154196. 
2. Arquiva111ento. UnanimiJtacre. 

Vistos, relatados e di scutidos os presentes autos, que tratam de 

Recurso de Revisão interposto pelo Senhor Ataíde José ,da Silva;pn · face do Ac©rdã© nº 269/99, 

como tudo dos autos consta. 

O egrégio Plenário do Tribun al de Contas do Estado de Rondônia; 

cm consonância com o Voto do Relator, Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS 

COIMBRA, por unanimidade de vo tos , dec ide: 

I - Em preliminar, não conhecer do presente Recurso de Revisão. 

visto que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade encartados no art. 34, e 

incisos, da LC nº 154/96; : 1 , :
1 

II - Dar ciência dest é:~ n dcisão ~1 à 1 succ~sora d Reco rr · 1tc·. 

representado pela Senhora Claudcte de Cast ilho v. doe. ele íls . 207 dos Auto nº 1 8111 97-

TCE-RO, para que del a tenha conhecimento , bem como possa integrar o proc sso a 

fase processual , se entender de direito, e ainda ao Senhor /\parecido de Sant" , Ex-P 

Câmara Municipal de Vilhena, no período de 16.6. 1996 a 3 1.12. 1996; ., 
1 
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' Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secreta1ria' de Processamento e Julgamento 

Fl.nº __ _ 

Proc. nº 4494/2007 · 

Departamento do Pleno DP/SPJ 

TCE-RO 

III --Publicar na forma regimental; e 

IV -- Arquivar os autos, após adoção das medidas de estilo. 

' 1 1 1 1 ' 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDILSON DE 
SOUSA SILVA, VALDIVI O CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA, PAULO CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA (Relator) e 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA 
PHREIRA D1E MEL ,O; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas, ADILSON 
• ' 1 . 
M REIRA DE MEDEIROS. 

!Jl V:~-
WILBER CARLOS OS SANTOS COIMBRA 
Conselheiro Relator 

1 1 

Sala das Sessões, 22 de maio de 2014. 

Conselheiro Presidente 
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TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

PUBLIC O }rn 1'' ":~ , ' :' "' , :7~Ô!TT~ rrr.;no 
lfo _ .... 6.0.J.. .... L . .!6......... 6. .... / .df.J{~,= 

Tribunal de Contas do Estado de 'lí@Vifi(. ,;~~:~~~:· ,. ,,,0120JJ 

Secretaria de Processamento e JuluátWéºnto i _ .... _ _ 
Depanamento do Pleno : ............. ~~~~~1. ... . 

1960/2013 
MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA DO OESTE 
GESTÃO FISCAL-EXERCÍCIO DE 2013 
V ALDOIR GOMES FERREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF Nº 169.941.401-72 
CONSELHEIRO EDÍLSON DE SOUSA SILVA 

DECISÃO Nº 115/20 14 - PLENO 

:21 .;; 

Constitucional. Financeiro. LRF. Gestão Fiscal. Exercício de 
2013. Município de Alta Floresta do Oeste. Remessas 
intempestivas dos relatórios fiscais dos 2º e 3º bimestres. Não 
encaminhamento dos relatórios fiscais por meio eletrônico (via 
SIGAP). Incidência da Lei Federal 10.028100. Determinação 
para apurar a conduta do Prefeito em autos apartados. Mau 
planejamento das metas de resultado nominal e primário. 
Gestão Fiscal não atende aos pressupostos de 
Responsabilidade Fiscal. Determinações. Nada obstante o 
Poder Executivo Municipal tenha observado o princípio do 
equilíbrio fiscal, descumpriu os princípios do planejamento e 
transparência da gestão fiscal. Cognição sumária. Ampla 
defesa e contraditório assegurados nos autos das contas 
anuais. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam dt 

Gestão Fiscal, referente ao exercício de 2013, do Poder Executivo de Alta Floresta do Oeste; 
como tudo dos autos consta. · 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia; 

em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro EDÍLSON DE SOUSA SILVA, por 

unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar que as contas de Gestão Fiscal do Poder Executivo 

do Município de Alta Floresta do Oeste, relativas ao exercício de 2013 , de responsabilidade de 

Valdoir Gomes Ferreira, Prefeito Municipal, não atendem aos pressupostos de Responsabilidade 
Fiscal exigidos na Lei Complementar Federal 101/00 em razão, a princípio, das seguintes falhas: . 

a) mau planejamento das metas de resultado primário e 

nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, uma vez que não condizem com o Princípio 

do Planejamento estabelecido no parágrafo 1 ºdo art. 1° da Lei Complementar Fe al 1O1/2000; 

b) envio intempestivo à esta Corte o s fiscais em 

meio físico relativos aos 2° e 3° bimestres; 

SP JIPLENO/REFER.NC"' -PROCESSO N' 196012013/TCE-RO - DEC 11 •2014 - 22.5.2014 ~ 



TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento do Pleno 

(;;:··~~··· · · ··· · ······ .. ................. . 

1 Proo :::~no!l 
··· . .. ............................. ............ · 

c) não env10, por me10 eletrônico (SIGAP), dos relatórios 

fiscais referentes aos 1 º e 2° semestres; 

d) encaminhamento intempestivo do relatório anual 

especificando as medidas de combate à evasão e sonegação de tributos de competência do 

município; 

e) env10 intempestivo da ata da audiência pública do 2° 

semestre. 

II - Determinar ao atual Prefeito a adoção das seguintes medidas: 

a) determine ao pessoal encarregado do planejamento e elaboração 

das peças orçamentárias (LDO e LOA), que ao estabelecer as metas de resultados nominal e 

primário o faça com maior eficiência, de modo que os resultados realizados sejam adequados a 

real capacidade fiscal do município, conforme estabelece o art. 1 º, § 1° da LRF; 

b) atente para os prazos estabelecidos no artigo 5° da Instrução 

Normativa nº 39/2013-TCER, quando da remessa dos relatórios de gestão fiscal, sob pena de 

sanção pecuniária (artigo 5°, I e§ 1 ºda Lei Federal 10.028/00); 

c) atente para os prazos estabelecidos nos artigos 20 e 25 da 

Instrução Normativa nº 39/2013-TCER, quando da remessa do relatório anual especificando as 

medidas de combate à evasão e à sonegação de tributos de competência do município, bem como 

das atas das Audiências Públicas de avaliação do cumprimento das Metas Fiscais da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias; 

d) encaminhe por meio eletrônico a esta Corte os Relatórios de 

Gestão Fiscal referentes ao 1 ºe 2° semestres de 2013 , bem como dos períodos subsequentes; 

III - Determinar à Secretaria de Processamento e Julgamento que 

extraia cópia integral dos presentes autos, bem como proceda a respectiva autuação como 

fiscalização de atos e contratos e o consequente encaminhamento ao gabinete do Relator, para 

que em procedimento autônomo e apartado seja apurada a conduta do Prefeito e de quem deu 

causa a remessa intempestiva a esta Corte de relatórios fiscais do exercício, tendo em vista o 

descumprimento do art. 5°, I, da Lei Federal nº 10.028/00; 

IV - Dar ciência desta Decisão ao interessado, informando-lhe que 

o inteiro teor do voto e decisão encontram-se disponíveis para consulta no endereço eletrônico 

www.tce.ro.gov.br, em atenção ao desenvolvimento sustentável; 

V -:- Encaminhar os presentes autos à Secretaria Regional de 

Controle Externo de Cacoal para apensamento aos autos do processo da n.-J'~'""' 

anual do exercício em referência do Município de Alta Floresta do est 
julgamento consolidados. 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Denanamento do Pleno 

Fl.nº _ _,__ 

Proc. nº 1960/20 13 ' 

DP/SPJ 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSON DE 

SOUSA SILVA (Relator), V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO 

DA SILVA, PAULO CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA e 

BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGl)ARA 

PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas, ADILSON 

MOREIRA DE MEDEIROS. 

ADILSON MO 
Procurador-Ger 

r 

Sala das Sessões, 22 de maio de 2014. 

Conselheiro Presidente 
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TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
CONSULENTE: 
ASSUNTO: 
RELATOR: 

PUBLICADO NO DfA"TO orun ELETRÔNfCO-TCE/IlO 

N° _ ........ 6.fJL .. o~ ..... ./6.. .... .1 ....... 6.. .... ..1 .. JJ!.t .. 
FI. nº - - -Tribunal de Contas do Estado d~~~'" ifti;eos 

Secretaria de Processamento Ir~ 
Deoanamento do Pleno 

Proc. nº 0473/2014 

0473/2014 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSULTA 
WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 

DECISÃO Nº 116/2014 - PLENO 

DP/SPJ 

Consulta. Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia. 
Presença dos quesitos legais. Juízo de admissibilidade 
positivo. Divergência dentre o Parecer Prévio nº 5912010 e 
atos normativos supervenientes. Revisão do posicionamento 
do Tribunal. A tese prejulgada no Parecer Prévio nº 591201 0 
divisava estabelecer limites para as adesões a atas de registro 
de preços (caronas), pois interpretação aligeirada do Decreto 
Estadual nº 10.89812004 poderia conduzir à intelecção pela 
existência de permissivo a adesões irrestritas. Assim, 
porquanto norma estadual superveniente não permite 
interpretação por adesões irrestritas - tudo em simetria com 
normas federais vigentes -, a adequação da posição deste eg. 
Tribunal, conforme prevê o Decreto Estadual nº 18.340113, é 
medida que se impõe. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
Consulta formulada pelo Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, e: 
Desembargador Rowilson Teixeira, acerca de possível contrariedade entre a tese prejulgada po~ 
este eg. Tribunal de Contas no Parecer Prévio nº 59/201 O-Pleno e atos normativos a elç 
supervenientes, como tudo dos autos consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia; 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Conhecer da Consulta formulada pelo Presidente do Tribunal V 

Justiça do Estado de Rondônia, e. Desembargador Rowilson Teixeira, porquanto present 
requisitos previstos no inciso XVI e § 2° do artigo 1 º da Lei Complementar nº 15 . 1996; 
combinado com o artigo 85 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, para, 
responder o questionamento nos termos do Projeto de Parecer Prévio; 

II - Revogar o Parecer Prévio nº 
parcialmente incompatível com o superveniente Decreto Estadual nº 18.340/20 

) 
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TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Deoanamento do Pleno 

(~~:··~~ .. ... .......................... .. 

, Proo ::~::nOt4 • 

pela transposição ou ratificação no Projeto de Parecer Prévio de toda orientação conciliável com 
o novo regramento estadual sobre a adesão a atas de registro preços; 

III - Dar ciência desta Decisão à autoridade consulente, bem assim 
aos demais jurisdicionados, via Diário Oficial eletrônico, em vista do regramento disposto no 
artigo 22 da Lei Complementar nº 154/1996, com a redação da Lei Complementar nº 749/2013, 
informando-lhes de que o Voto e a Decisão, em inteiro teor, estão disponíveis no sítio eletrônico 
deste Tribunal de Contas (www.tce.ro.gov.br); 

IV - Publicar; e 

V - Arquivar-se. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSON DE 
SOUSA SILVA, V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA, PAULO CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA (Relator) e 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas, ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

Sala das Sessões, 22 de maio de 2014. 

DOS SANTOS COIMBRA 
Conselheiro 

ADILSON MO 
nistério Público de Contas 
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TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

FI.nº __ _ 

Proc. nº 1117/201 3 

Depanamento do Pleno DP/SPJ 

~~~qr~:".J~?~~,L-~~ç~~;c~:T~~; 
1117/2013 
MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
GESTÃO FISCAL - EXERCÍCIO DE 2013 
JESUALDO PIRES FERREIRA JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF Nº 042.321.878-63 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA 
DA SILVA (em substituição ao Conselheiro EDÍLSON DE SOUSA 
SILVA) 

DECISÃO Nº 117/2014 - PLENO 

Constitucional. Financeiro. LRF. Gestão Fiscal. Exercício 
de 2013. Município de Ji-Paraná. Cumprimento do limite 
constitucional da despesa com pessoal. Superávit 
orçamentário. Suficiência .financeira após inscrição das 
despesas em Restos a Pagar não processados. Atingimento 
das metas dos Resultados Nominal e Primário. Atendimento 
ao princípio do equilíbrio das contas públicas. Gestão 
Fiscal atende aos pressupostos de Responsabilidade Fiscal. 
Impropriedades formais. Determinações. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
Gestão Fiscal do Poder Executivo do Município de Ji-Paraná, exercício de 2013, exercício d~ 
2013, como tudo dos autos consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia~ 

em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA, por unanimidade de votos, decide: ' 

1 - Considerar que as contas de Gestão Fiscal do Poder Executivo 
do Município de Ji-Paraná, relativas ao exercício de 2013, de responsabilidade do Senhor 
Jesualdo Pires Ferreira Júnior, Prefeito Municipal, atendem aos pressupostos de 
Responsabilidade Fiscal exigidos na Lei Complementar Federal 101/00; 

II - Determinar ao atual Prefeito a adoção das seguintes medidas: 

a) determine ao pessoal encarregado do planejamento e elaboração 
das peças orçamentárias (LDO e LOA) que ao estabelecer as metas de resultados nominal e 
primário o faça com maior eficiência, de modo que os resultados realizados sejam adequados a 

real capacidade fiscal do município, conforme estabelece o artigo 1 º, § 1 º, da LRF; I ~ 
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b) atente para os prazos estabelecidos no artigo 25 da Instrução 
Normativa 39/2013-TCER, quando da remessa das Declarações de Realização das Audiências 
Públicas de avaliação do cumprimento das Metas Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias; e 

c) atente para a completa elaboração do relatório anual 
especificando as medidas de combate à evasão e à sonegação de tributos de competência do 
município, conforme estabelecido no artigo 20 da Instrução Normativa nº 39/2013-TCER. 

III - Dar ciência ao interessado, informando-lhe que o inteiro teor 
do Voto e desta Decisão encontram-se disponíveis para consulta no endereço eletrônico 
www.tce.ro.gov.br, em atenção ao desenvolvimento sustentável; e 

IV - Encaminhar os autos à Secretaria Regional de Controle 
Externo de Ji-Paraná para apensamento aos autos do processo da Prestação de Contas anual do 
exercício em referência do Município de Ji-Paraná, para apreciação e julgamento consolidados. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA e BENEDITO ANTÔNIO ALVES; os Conselheiros-Substitutos 
OMAR PIRES DIAS, FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator) e ERIV AN 
OLIVEIRA DA SILVA, o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 
MELLO; a Procuradora-Geral Substituta do Ministério Público de Contas, YVONETE 
FONTINELLE DE LO. 

Sala das Sessões, 5 de junho de 2014. 

FERREIRA DA SILVA 

Conselheiro Presidente 

do Ministério Público de Contas 
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1961/2013 
MUNICÍPIO DE AL TO"A-LEGRE DOS P ARECIS 
GESTÃO FISCAL- EXERCÍCIO DE 2013 
OBADIAS BRAZ ODORICO 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF Nº 288.101.202-72 ,:e' 

CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA 
DA SILVA (em substituição ao Conselheiro EDÍLSON DE SOUSA 
SILVA) 

DECISÃO Nº 118/2014 - PLENO 

Constitucional. Financeiro. LRF. Gestão Fiscal. Exercício 
de 2013. Município de Alto Alegre dos Pareeis. 
Cumprimento do limite Constitucional da Despesa com 
Pessoal. Atendimento ao princípio do equilíbrio das contas 
públicas. Remessas e publicação de RGF intempestivas. 
Incidência da Lei Federal nº 10.028100. Determinação para 
apurar a conduta do Prefeito em autos apartados. Gestão 
Fiscal atende aos pressupostos de Responsabilidade Fiscal. 
Determinações. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
Gestão Fiscal, referente ao exercício de 2013, do Poder Executivo de Alto Alegre dos Pareeis, 
como tudo dos autos consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonancia com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

' i 

I - Considerar que as contas de Gestão Fiscal do Poder Executivo 
do Município de Alto Alegre dos Pareeis, relativas ao exercício de 2013, de responsabilidade do 
Senhor Obadias Braz Odorico, Prefeito Municipal, atendem aos pressupostos de 
Responsabilidade Fiscal exigidos na Lei Complementar Federal nº 101/00; 

II - Determinar ao atual Prefeito a adoção das seguintes medidas: 

a) determine ao pessoal encarregado do planejamento e elaboração 
das peças orçamentárias (LDO e LOA) que ao estabelecer as metas de resultados nominal e 
primário o faça com maior eficiência, de modo que os resultados realizados sejam adequados a 
real capacidade fiscal do município, conforme estabelece o artigo 1 º, § 1 º,da LRF; ~ 
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b) atente para os prazos estabelecidos no artigo 5° da Instrução 
Normativa nº 39/2013-TCER e artigos 52 e 55, § 2°, da Lei Complementar Federal nº 10112000, 
quando da remessa e publicação dos relatórios de gestão fiscal , sob pena de sanção pecuniária 
(artigo 5°, I e § 1 º, da Lei Federal nº 10.028/00); e 

e) atente para os prazos estabelecidos nos artigos 20 e 25 da 
Instrução Normativa nº 39/2013-TCER, quando da remessa do relatório anual especificando as 
medidas de combate à evasão e à sonegação de tributos de competência do município, bem como 
das atas das Audiências Públicas de avaliação do cumprimento das Metas Fiscais da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias. 

III - Determinar à Secretaria Processamento e Julgamento que .. 
extraia cópia integral dos autos, bem como proceda à respectiva autuação como fiscalização de ... 
atos e contratos e o consequente encaminhamento ao gabinete do Relator, para que em 
procedimento autônomo e apartado seja apurada a conduta do Prefeito e de quem deu causa a 
remessa intempestiva a esta Corte de relatórios fiscais do exercício, tendo em vista o 
descumprimento do art. 5°, I, da Lei Federal nº 10.028/00; 

IV - Dar ciência aos interessado, informando-lhe que o inteiro teor 
do Voto e Decisão encontram-se disponíveis para consulta no endereço eletrônico 
www.tce.ro.gov.br, em atenção ao desenvolvimento sustentável; e 

V - Encaminhar os autos à Secretaria Regional de Controle 
Externo de Cacoal para apensamento aos autos do processo da Prestação de Contas anual do 
exercício em referência do Município de Alto Alegre dos Pareeis, para apreciação e julgamento 
consolidados. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA e BENEDITO ANTÔNIO ALVES; os Conselheiros-Substitutos 
OMAR PIRES DIAS, FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator) e ERIV AN 
OLIVEIRA DA SILVA, o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 
MELLO; a Procuradora- l Substituta do Ministério Público de Contas, YVONETE 
FONTINELLE DE MEL . 

Conselheiro Presidente 

Procuradora-Geral Substituta 
do Ministério Público de Contas 
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1123/2013 
MUNICÍPIO DE SERINGUEIRAS 
GESTÃO FISCAL - EXERCÍCIO DE 2013 
ARMANDO BERNARDO DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF Nº 157.857.728-41 ·:_r ! ; 

CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA- - · 
DA SILVA (em substituição ao Conselheiro EDÍLSON DE SOUSA 
SILVA) 

DECISÃO Nº 119/2014 - PLENO 

Constitucional. Financeiro. Administrativo. LRF. Gestão 
Fiscal. Município de Seringueiras. Publicação e remessa 
tempestiva dos demonstrativos fiscais. Cumprimento der 
limite constitucional da despesa com pessoal. Atendimente 
ao prmczpw do equilíbrio das contas públicas. 
Irregularidades formais . Gestão Fiscal atende aos 
pressupostos de responsabilidade fiscal. Determinações. 
Considerando o cumprimento de todos os requisitos exigidos 
pela Lei Complementar Federal nº 101100, a gestão fiscal 
deve ser considerada consentânea com a LRF. 
Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam d~ 
Gestão Fiscal, referente ao exercício financeiro de 2013, do Poder Executivo de Seringueiras; 
como tudo dos autos consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonancia com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar que as contas de Gestão Fiscal do Poder Executivo 
do Município de Seringueiras, relativas ao exercício de 2013 , de responsabilidade do Senhor 
Armando Bernardo da Silva, Prefeito Municipal, atendem aos pressupostos de Responsabilidade 
Fiscal exigidos na Lei Complementar Federal nº 101/00; 

II - Determinar ao atual Prefeito a adoção das seguintes medidas: 

a) determine ao pessoal encarregado do planejamento e elaboração 
das peças orçamentárias (LDO e LOA) que ao estabelecer a meta de resultado nominal o faç~ 
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com maior eficiência, de modo que o resultado realizado seja adequado a real capacidade fiscal 
do município, conforme estabelece o § 1 º do artigo 1 º da LRF; e 

b) atente para os prazos estabelecidos nos artigos 20 e 25 da 
Instrução Normativa nº 39/2013-TCER, quando da remessa do relatório anual especificando as 
medidas de combate à evasão e sonegação de tributos de competência do município, bem como 
das atas das audiências públicas de avaliação do cumprimento das metas fiscais da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias; 

III - Dar ciência ao interessado, informando-lhe que o inteiro teor 
do Voto e Decisão encontram-se disponíveis para consulta no endereço eletrônico 
www.tce.ro.gov.br, em atenção ao desenvolvimento sustentável; e e 

IV - Encaminhar os autos à Secretaria Regional de Controle 
Externo de Ji-Paraná para apensamento aos autos do processo da Prestação de Contas anual do 
exercício em referência do Município de Seringueiras, para apreciação e julgamento 
consolidados. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA e BENEDITO ANTÔNIO ALVES; 'os Conselheiros-Substitutos 
OMAR PIRES DIAS, FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator) e ERIV AN 
OLIVEIRA DA SILVA, o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 
MELLO; a Procuradora-Geral Substituta do Ministério Público de Contas, YVONETE 
FONTINELLE DE ME 

Sala das Sessões, 5 de junho de 2014. 

FERREIRA DA SILVA 

ELLEDEMELO 
Procurador 
do Ministério Público de Contas 
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3769/2013 s 
MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DE RONDÔNIA }\: · t1e'~ 
REPRESENTAÇÃO - ·--APURAÇÃO DE POS&1Í,~1: ~~~~~~ 
IRREGULARIDADES NA AQUISIÇÃO DE UNIDADE ~M~~Et 

' A V~ 

DE SAUDE, OBJETO DO CONVENIO Nº 3709/02, FIRMADO 
ENTRE O FUNDO NACIONAL DE SAÚDE (FNS) E 0 -
MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DE RONDÔNIA -~\ , , ·. 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
MARCELINO HELLMANN 
CPF Nº 203.326.292-87 
EX-PREFEITO MUNICIPAL (EXERCÍCIO 2003) 
CLÉIA MARIA TREVISAN VEDOIN 
CPF Nº 207.425.761-91 
SÓCIA-ADMINISTRADORA DA EMPRESA FORNECEDORA 
DARCI JOSÉ VEDOIN 
CPF Nº 091.757.251-34 
SÓCIO-ADMINISTRADOR DA EMPRESA FORNECEDORA 

LUIZ ANTÔNIO TREVISAN VEDOIN 
CPF Nº 594.563.531-68 
ADMINISTRADOR DA EMPRESA FORNECEDORA 
KLASS COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA. 
CNPJ Nº 02.332.985/0001-88 
IVO MARCELO SPINOLA DA ROSA - OAB/MT Nº 13 .731 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS (em 
substituição ao Conselheiro PAULO CURI NETO) 

DECISÃO Nº 120/2014 - PLENO 

Representação - Tribunal de Contas da União - Prejuízos causados aos 
cofres do Município de Campo Novo de Rondônia detectados pela 
Comissão de Inspeção daquela Corte quando da realização de Auditoria 
no Município com vistas a aferir a execução do Convênio nº 370912002, 
firmado entre o FNS e a Prefeitura - conhecimento, porquanto presentes 
os pressupostos de admissibilidade previstos no art. 82-A, inciso IV, do 
Regimento Interno desta Corte - competência do TCE/RO para analisar 
a matéria, na medida em que envolve recursos transferidos pela União a 
Município, conforme entendimento .firmado pelo Plenário desta corte -
Ausência do interesse de agir, revelada pela baixa materialidade da 
irregularidade - duração razoável do processo - seletividade das ações 
de controle - extinção do processo sem julgamento do mérito -
arquivamento. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam dé 
Representação oferecida pelo Tribunal de Contas da União, mediante o encaminhamento do 
Acórdão nº 4255/2013-TCU-2ª, proferido nos Autos nº TC 008.345/2010-4, como tudo dos autos~ 

consta. (n) ~Á~ · 
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O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonancia com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por 
unanimidade de votos, decide: 

I - Conhecer a Representação, nos termos do artigo 82-A, inciso 
IV, do Regimento Interno desta Corte; 

II - Extinguir o processo sem a resolução do mérito, em 
decorrência do lapso transcorrido (fato ocorrido há mais de dez anos) e diante da ausência de 
interesse de agir (inutilidade da persecução), bem como em atendimento aos princípios da 
economicidade, duração razoável do processo e seletividade; 

III - Dar ciência da Decisão, via Diário Oficial, aos responsáveis e 
ao interessado, ficando registrado que o Voto e Parecer Ministerial, em seu inteiro teor, estão 
disponíveis no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); e 

IV - Arquivar os autos depois de adotadas as medidas pertinentes. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA e BENEDITO ANTÔNIO ALVES; os Conselheiros-Substitutos 
OMAR PIRES DIAS (Relator), FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA e ERIVAN 
OLIVEIRA D SILVA, o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 
MELLO; a rocuradora-Geral Substituta do Ministério Público de Contas, YVONETE 
FONTINEL DE MELO. 

OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 

Sala das Sessões, 5 de junho de 2014. 

Conselheiro Presidente 

Procuradora-Geral S ubsti tu ta 
do Ministério Público de Contas 
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FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE ALTA FLOREST~s~\1° 11 
• 

OESTE 
DENÚNCIA - APURAÇÃO DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES 
NA CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR SEM CONCURSO PÚBLICO 
CONSELHEIRO BENEDITO ANTÔNIO ALVES ~ 1 • )' 

DECISÃO Nº 121 /2014 - PLENO 

Comunicado de irregularidade autuado como denúncia. Possíveis 
irregularidades na contratação de servidor. Ação trabalhista. Sentença 
proferida. Acórdão declarando a nulidade do contrato de trabalho. 
Processo tramitando há mais de nove anos. Duração razoável do 
processo. Instrução deficiente. Prosseguimento do feito inviável. 
Extinção do processo sem resolução de mérito. Arquivamento, 
Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
denúncia apresentada pelo Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região - Vara do Trabalho de 
Rolim de Moura, como tudo dos autos consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro BENEDITO ANTÔNIO ALVES, por 
unanimidade de votos, decide: ·· 

I - Extinguir o processo, sem resolução do mérito, em conformidade 
com o art. 5°, inciso LXXXVIII, da Constituição Federal, c/c o art. 267, incisos IV e V, do CPC, 
invocando em caráter subsidiário à legislação interna, conforme autoriza o art. 286-A do 
Regimento Interno desta Corte de Contas, em decorrência do lapso temporal transcorrido (fato 
ocorrido há mais de 18 (dezoito) anos em atendimento aos princípios da duração razoável dn 
processo, da seletividade, da economicidade, da razoabilidade, da eficiência e da eficácia, ante':a 
ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; 

II - Dar ciência desta Decisão, nos termos da legislação em vigor, 
ao atual Chefe do Poder Executivo Municipal de Alta Floresta do Oeste; ao Senhor R. C. de A. e 
ao Ex- Prefeito Municipal, Senhor. B. M. F. informando-lhes que o seu inteiro teor está 
disponível no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br), com o escopo de evitar 
dispêndios desnecessários com a extração de fotocópias , em atenção à sustentabilidadé 

ambiental; e 

III - Arquivar os autos, após os trâmites legais. 
·,, 

,. 
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Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA e BENEDITO ANTÔNIO ALVES (Relator); os Conselheiros
Substitutos OMAR PIRES DIAS, FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA e ERIV AN 
OLIVEIRA DA SILVA, o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 
MELLO; a Procuradora-Geral Substituta do Ministério Público de Contas, YVONETE 
FONTINELLE DE MELO. 

Sala das Sessões, 5 de junho de 2014. 

do Ministério Público de Contas 
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DENUNCIA - APURAÇAO DE POSSIVEIS IRREGULARIDADES 

NA CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR SEM CONCURSO PÚBLICO 
CONSELHEIRO BENEDITO ANTÔNIO ALVES 

DECISÃO Nº 122 /2014 - PLENO 

Comunicado de irregularidade autuado como denúncia. Passivei. 
irregularidades na contratação de servidor. Ação trabalhista. Sentença 
proferida. Acórdão declarando a nulidade do contrato de trabalho. 
Processo tramitando há mais de nove anos. Duração razoável do 
processo. Instrução deficiente. Prosseguimento do feito inviável 
Extinção do processo sem resolução de mérito. Arquivamento. 
Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 

denúncia apresentada pelo Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região - V ara do Trabalho de 

Rolim de Moura, como tudo dos autos consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondôniav 

em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro BENEDITO ANTÔNIO ALVES, por. 

unanimidade de votos, decide: 

I - Extinguir o processo, sem resolução do mérito, em conformidade 

com o art. 5°, inciso LXXXVIII, da Constituição Federal, c/c o art. 267, incisos IV e V, do CPC, 

invocando em caráter subsidiário à legislação interna, conforme autoriza o art. 286-A do 

Regimento Interno desta Corte de Contas, em decorrência do lapso temporal transcorrido (fato 

ocorrido há mais de 18 (dezoito) anos, em atendimento aos princípios da duração razoável do 

processo, da seletividade, da economicidade, da razoabilidade, da eficiência e da eficácia, ante a 

ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo. 

II - Dar ciência desta Decisão, nos termos da legislação em vigor, 

ao atual Chefe do Poder Executivo Municipal de Alta Floresta do Oeste; aos Senhores C. R. d~ 
O., P. C. de M., M. A. P., e ao Senhor B. M. F. , Ex-Prefeito do Município de Alta Floresta, 

informando-lhes que o seu inteiro teor está disponível no sítio eletrônico deste Tribunal 

(www.tce.ro.gov.br), com o escopo de evitar dispêndios desnecessários com a extração de 

fotocópias, em atenção à sustentabilidade ambiental. 

III - Arquivar os autos, após os trâmites legais. 
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Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros, FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA e BENEDITO ANTÔNIO ALVES (Relator); os Conselheiros
Substitutos OMAR PIRES DIAS, FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA e ERIV AN 
OLIVEIRA DA SILVA, o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 
MELLO; a Procuradora-Geral Substituta do Ministério Público de Contas, YVONETE 
FONTINELLE DE MELO. 

Sala das Sessões, 5 de junho de 2014. 

OTYQUARA 
DEMELLÓ 

Conselheiro Presidente 

eral Substituta do Ministério Público de Contas 
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RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia ( ~;·:· ~~ ............ .................. . 
! Proc. nº 0117/20 13 

Secretaria de Processamento e Julgamento : 
Depanamento do Pleno 1... DP/SPJ J 

PUBLICADO NO D1Ã "10 OFTr.T ~.(tttt'P.'OtHCO~iCt!RO 

~ , ..... 69..4.. ...... · ....... 2.k ..... G ....... · .. ?P.~~- ---

ÜAy santos 
·La.tiana ~;,ay ~ir.~tP. 

p.,ssis\ente d~ ~;llflº" 
0117/2013 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE CABIXI 
GESTÃO FISCAL-EXERCÍCIO DE 2013 
IZAEL DIAS MOREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF Nº 340.617.382-91 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO Nº 123/2014 - PLENO 

Cadastro n · " 

Gestão Fiscal. Poder Executivo do Município de Cabixi -
Exercício de 2013. Atendimento aos pressupostos de 
Responsabilidade Fiscal dispostos na Lei Complementar nº 
10112000. Despesa com pessoal superior a 48,60% da RCL. 
Alerta. Determinação. Apensamento. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 

Gestão Fiscal do Poder Executivo do Município de Cabixi, exercício de 2013, como tudo dos 
autos consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 

em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, 

por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar que as Contas de Gestão Fiscal do Poder Executivo 

do Município de Cabixi, relativas ao exercício de 2013, de responsabilidade do Senhor Izael 

Dias Moreira - Prefeito Municipal, atendem aos pressupostos de Responsabilidade Fiscal 

dispostos na Lei Complementar nº 101/2000; 

II - Alertar, nos termos do § 1 º, inciso II, do artigo 59, da Lei 

Complementar nº 101/00, o Poder Executivo do Município de Cabixi que o montante da despesa 

total com pessoal no 2º semestre de 2013, foi superior a 90% do limite estabelecido no artigo 20, 

III, "b", da Lei Complementar nº 101 /00, o que exige o monitoramento dessa despesa por parte 

da Administração Municipal; 

III - Determinar ao Prefeito Municipal de Cabixi que promova o 

aperfeiçoamento dos instrumentos de planejamento - LDO e LOA - para que, quand a fixaçãq 

das metas anuais seja observada a realidade financeira do Município, levando em on ideraçãd 

as efetivas realizações ocorridas nos anos anteriores, assim como realize, durant 
orçamentária, a reavaliação das projeções de receitas e despesas e dos 
macroeconômicos atualizados, em cumprimento ao disposto no art. 1 º, § 1 , 
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Complementar nº 101/00, em razão do desalinhamento apresentado, no exercício em apreço, 
entre as metas fiscais previstas e as realizadas; 

IV - Dar ciência desta Decisão ao interessado, na forma da 
legislação vigente, informando-lhe que o Voto e o Parecer Ministerial, em seu inteiro teor, 
encontram-se disponíveis no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); e 

V - Após a adoção das medidas cabíveis pelo Departamento do 
Pleno, proceder ao apensamento deste processo aos autos de nº 1024/2014/TCE-RO, para 
subsidiar a análise da Prestação de Contas Poder Executivo do Município de Cabixi, exercício de 
2013 . 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros FRANCISCO. 
CARVALHO DA SILVA (Relator) e BENEDITO ANTÔNIO ALVES; os Conselheiros-._ 
Substitutos OMAR PIRES DIAS, FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA e ERIV AN 
OLIVEIRA DA SILVA, o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 
MELLO; a Procuradora-Geral Substituta do Ministério Público de Contas, YVONETE 
FONTINELLE MELO. 

Sala das Sessões, 5 de junho de 2014. 

FRANCISCO 

YVONE NTINELLE DE MELO 
Procurador -G~l Substituta 
do Ministério Público de Contas 
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PROCESSO Nº: 
UNIDADE: 

ASSUNTO: 

REPRESENTANTE: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Tribunal de contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Denanamento do Pleno 

Fl.nº __ _ 

Proc. nº 3558/2013 

DP/SPJ 

PUBLICADO t! ~ , ' .::.' · 1 ,..,,, '~'TIO 

3558/2013 N_ 0· ..... DE ___ ____ ;4_ ___ .1 _G_ ____ / .2J:J~I~ 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM E ~~ 
TRANSPORTES DO ESTADO DE RONDÔNIA - DERIRO ~,i~\~~ 
REPRESENTAÇÃO AO EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLIC~~ ~,~0:~0;q; 
Nº O 10/13/CPL/SUPEL/RO · ;)~ , =o"c;;-'?,'l:,'bc,~ 

, ... ,, (_J~ 

P. -P. E C. LTDA. 
L.A. M. 
N. V. DAS. 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ERIV AN OLIVEIRA DA SILVA 
(em substituição ao Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA) 

DECISÃO Nº 124 /2014 - PLENO 

Representação. Possíveis irregularidades no Edital de 
Concorrência Pública nº 010113/CPLISUPELIRO. Departamento 
de Estradas de Rodagem e Transportes do Estado de Rondônia ~
DERIRO. Licitação ''fracassada". Perda do objeto: 
Arquivamento. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
Representação, formulada pela empresa Pavinorte - Projetos e Construções Ltda., em face de 
possíveis irregularidades no procedimento do edital de Concorrência Pública nº 
010/13/CPL/SUPEL/RO, deflagrado pela Superintendência Estadual de Compras e Licitações -
Supel, como tudo dos autos consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA 
SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

1 - Conhecer da Representação, formulada pela empresa P. - P. e 
C. Ltda., em face de possíveis irregularidades no procedimento do Edital de Concorrêncià 
Pública nº 010/13/CPL/SUPEL/RO, deflagrado pela Superintendência Estadual de Compras e 
Licitações - Supel, visando à contratação de empresa para a execução de serviços de 
pavimentação em concreto betuminoso usinado a quente, objetivando atender às necessidades do 
Departamento de Estradas de Rodagem e Transportes do Estado de Rondônia - DERIRO, em 
face do atendimento ao art. 50 da Lei Complementar nº 154/96 e do art. 82-A, VII, da Resolução 
Administrativa nº 005/96 (Regimento Interno desta Corte de Contas), ambos combinados com o 

art. 113, § 1°, da Lei nº 8.666/93 ; fiJ ô r ' 
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II - Considerar prejudicada a análise de mérito da vertente 
Representação, interposta em face do Edital de Concorrência Pública nº 
O 10/13/CPL/SUPEL/RO, diante da perda do objeto, por ter sido "fracassada" a licitação por ele 
veiculada, com a devida publicação no Diário Oficial do Estado nº 2398, de 11 de fevereiro de 
2014; 

III - Dar conhecimento desta Decisão à empresa P. -P. e C. Ltda. e 
aos Senhores L. A. M. e N. V. da S. , com a publicação no Diário Oficial eletrônico desta Corte, 
informando-os da disponibilidade do relatório e voto no site: www.tce.ro.gov.br; e 

IV - Arquivar os autos após adoção das medidas legais e 
administrativas cabíveis. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros FRANCISC~ 
CARVALHO DA SILVA e BENEDITO ANTÔNIO ALVES; os Conselheiros-Substituto~ 
OMAR PIRES DIAS, FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA e ERIV AN OLIVEIRA 
DA SILVA (Relator), o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 
MELLO; a Procuradora-Geral Substituta do Ministério Público de Contas, YVONETE 
FONTINELLE DE MELO. 

Sala das Sessões, 5 de junho de 2014. 

ERIV AN ~IRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 

Procuradora 

JOSÉ 
PEREI 
Conselheiro Presidente 

do Ministério Público de Contas 
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UNIDADE: 
ASSUNTO: 

REPRESENTANTE: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Tribunal de contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

(~~: .. ~~ ...... ........ ........ ..... .......... \ 

! Proc. nº 2143/2013 i 
! i 

Deoanamento do Pleno l ...... " .~·p'~~1 
.. ....... 

J>UBLICADO NJ D1Ã"I1 rff"T f.. L EttTnuJICO-TCE!RO 

N~_(/d~ ....... DE ...... 2.G __ ./ ___ _6 __ .J ·-!§ 
2143/2013 . s 
MUNICÍPIO DE BURITIS $CL1\to 

REPRESENTAÇÃO AO EDITAL DE PREGÃO PRESEN~{~~~ ce ~a°U'~~\e 
021/2013/CPLMS t\Q, 11-ss's\e\\~~0 1\•l:\l:\(I~ · 
B. N. T. LTDA. - ME C/0óª . 

A. C. DE L. 
S. A. S. 

. ' 

CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ERIV AN OLIVEIRA DA SILVA- --
(em substituição ao Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA) 

DECISÃO Nº 125/2014 - PLENO 

Representação. Possíveis irregularidades no Edital de Pregão 
Presencial nº 02112013/CPLMS. Município de Buritis 
Conhecimento. Licitação "cancelada ". Perda do objeto. 
Arquivamento. Unanimidade. ' 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
Representação, formulada pela empresa Boas Novas Turismo Ltda - ME, em face de possíveis 
irregularidades no edital de Pregão Presencial nº 021/2013/CPLMS, deflagrado pelo Município 
de Buritis, como tudo dos autos consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. 
em consonancia com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA 
SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Conhecer da Representação, formulada pela empresa B. N. T. 
Ltda - ME, em face do edital de Pregão Presencial nº 021 /2013/CPLMS, deflagrado pelo 
Município de Buritis objetivando a contratação de empresa para a prestação dos serviços de 
limpeza urbana, em face do atendimento do art. 50 da Lei Complementar nº 154/96 e do art. 82-
A, VII, da Resolução Administrativa nº 005/96 (Regimento Interno desta Corte de Contas); 
ambos combinados com o art. 113, § 1º, da Lei nº 8.666/93; 

II - Considerar prejudicada a análise de mérito da vertente 
Representação, interposta em face do edital de Pregão Presencial nº 021/201 3/CPLMS, diante da 
perda do objeto, por ter sido "cancelada", compreenda-se revogada, a licitação por ele veiculada; 
com a devida publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia, nº 0972, de 
24.6.2013 ; 
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III - Dar conhecimento desta Decisão à empresa B. N. T. Ltda -
ME; e, aos Senhores A. C. de L. e S. A. S., com a publicação no Diário Oficial Eletrônico desta 
Corte, informando-os da disponibilidade do relatório e voto no site: www.tce.ro.gov.br; e 

IV - Arquivar os autos após adoção das medidas legais e 
administrativas cabíveis. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros, FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA e BENEDITO ANTÔNIO ALVES; os Conselheiros-Substitutos 
OMAR PIRES DIAS, FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA e ERIV AN OLIVEIRA 
DA SILVA (Relator), o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 
MELLO; a Procuradora-Geral Substituta do Ministério Público de Contas, YVONETE .i/I 
FONTINELLE DE MELO. ~ 

ERIVAN O~RA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 

Procuradora

Sala das Sessões, 5 de junho de 2014. 

do Ministério Público de Contas 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia ! Fl. nº __ 

Secretaria de Processamento e Julgamento 1 Proc. nº 
01201201 3 

: 

TCE-RO 
Depanamento do Pleno ;·. 0 r1sr1 

) 

'PUllLICADO No mÃnrn ortr.rn nr.·rnomco~rcr1~· 

Nº •...... 6.q_~ ..... D'.: ...... ~k. ... .! ....... G .... .I .... '!iJ/{(:; .... J .. _ 
' nrt' ' 

012012013 '.J{or 1') ·'" 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE PIMENTA BU~ ~:!en\6 d~ ~;~t:, º·'' 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

GESTÃO FISCAL - EXERCÍCIO DE 2013 caóas\tol\ . 

JEAN HENRIQUE GEROLOMO DE MENDONÇA 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF Nº 603.371.842-91 ·· 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO Nº 126/2014 - PLENO 

Gestão Fiscal. Poder Executivo do Município de Pimenta 
Bueno - Exercício de 2013. Atendimento aos pressupostos 
de Responsabilidade Fiscal dispostos na Lei Complementar 
nº 10112000. Despesa com Pessoal superior a 48,60% da 
RCL. Alerta. Determinação. Apensamento. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
Gestão Fiscal do Poder Executivo do Município de Pimenta Bueno, exercício de 2013, como 
tudo dos autos consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, 
por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar que as Contas de Gestão Fiscal do Poder Executivo 
do Município de Pimenta Bueno, relativas ao exercício de 2013, de responsabilidade do Senhor 
Jean Henrique Gerolomo de Mendonça - Prefeito Municipal, atendem aos pressupostos de 
Responsabilidade Fiscal dispostos na Lei Complementar nº 1O1/2000; 

II - Alertar, nos termos do § 1 º, inciso II, do artigo 59 da Lei 
Complementar nº 101/00, o Poder Executivo do Município de Pimenta Bueno de que o montante 
da despesa total com pessoal, no 3° quadrimestre de 2013, foi superior a 90% do limite 
estabelecido no artigo 20, III, "b", da Lei Complementar nº 101/00, o que exige o monitoramento 
dessa despesa por parte da Administração Municipal; 

III - Determinar ao Prefeito Municipal de Pimenta Bu 
razão do desalinhamento apresentado, no exercício em apreço, entre as metas 
previstas e as realizadas, promova o aperfeiçoamento dos instrumentos de planej 
LOA - para que, quando da fixação, das metas seja observada a realidade 
Município, levando em consideração as efetivas realizações ocorridas nos anos 
cumprimento ao disposto no art. 1 º, § 1 º, da Lei Complementar nº 1O1100; ~ 
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IV - Dar ciência desta Decisão ao interessado, na forma da 
legislação vigente, informando-lhe que o Voto e o Parecer Ministerial, em seu inteiro teor, 
encontram-se disponíveis no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); e 

V - Após a adoção das medidas cabíveis pelo Departamento do 
Pleno, proceder ao apensamente deste processo aos autos de nº 1183/2014/TCE-RO, para 
subsidiar a análise da Prestação de Contas Poder Executivo do Município de Pimenta Bueno, 
exercício de 2013 . 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA (Relator) e BENEDITO ANTÔNIO ALVES; os Conselheiros
Substitutos OMAR PIRES DIAS, FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA e ERIV AN 
OLIVEIRA DA SILVA, o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 
MELLO; a Procuradora-Geral Substituta do Ministério Público de Contas, YVONETE 
FONTINELLE DE MELO. 

FRANCISC 

Sala das Sessões, 5 de junho de 2014. 

JOSÉ E OTYí UARA 
PEREIRA DE MEL O 
Conselheiro Presiderlte 

YVONET NTINELLE DE MELO 
Procurador<i-'Geral Substituta 
do Ministério Público de Contas 
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PROCESSO Nº: 
UNIDADE: 
ASSUNTO: 

INTERESSADO: 
RESPONSÁVEL: 
ADVOGADO: 

RELATOR: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia i Fl. nº __ 
! Proc. nº 1947/1995 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Depanamento do Pleno : .................. º.P~s~1. ......... .... 

PUBLICADO NO m~~ 1n rr.n~t HSTll ÕNrCO-TCT/1lO 

1947/1995 ti· ...... &0~ . z4. ;~;,~~~ ;:'./li;, 
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE MÉDICI Assiste~:e d~;~ : 
REPRESENTAÇÃO APURAÇÃO DE PO SIVEIS 
IRREGULARIDADES NA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES 
PELO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE MÉDICI 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO 
G. B. DE S. 
LUÍS VITTÓRIO CAMOLEZ-PROCURADOR DO MUNICÍPIO -
OABIRO Nº 388-A 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS (em 
substituição ao Conselheiro PAULO CURI NETO) 

DECISÃO Nº 127/2014 - PLENO 

Representação. Apuração de possível irregularidade relacionada à 
admissão de servidores sem concurso público. Processo tramitando há 
mais de dez anos. Ausência do interesse de agir (inutilidade da 
persecução). Duração razoável do processo. Seletividade das ações de 
controle. Extinção do processo sem julgamento do mérito. Procedentes 
desta e. Corte de Contas. Arquivamento. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
Representação oferecida pelo Tribunal Regional do Trabalho - 14ª Região, a qual noticia 
irregularidade atribuída ao então Chefe do Poder Executivo do Município de Presidente Médici, 
como tudo dos autos consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, por 
unanimidade de votos, decide: 

I - Conhecer da Representação, nos termos do artigo 82-A, inciso 
IV, do Regimento Interno desta Corte; 

II - Extinguir o processo sem a resolução do mérito, erri 
decorrência do lapso transcorrido (fato ocorrido há mais de dez anos) e diante da ausência de 
interesse de agir (inutilidade da persecução), bem como em atendimento aos princípios d~. 

economicidade, duração razoável do processo e seletividade; 

III - Dar ciência desta Decisão, via Diário Oficial, aos responsáveis 
e ao interessado, ficando registrado que o Voto e Parecer Ministerial, em seu inteiro teor, estão 
disponíveis no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); e 

IV - Arquivar os autos depois de adotadas as medidas pertinentes. ti\ ~A 
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Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA e BENEDITO ANTÔNIO ALVES; os Conselheiros-Substitutos 
OMAR PIRES DIAS (Relator), FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA e ERIV AN 
OLIVEIRA DA SILVA, o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE r 

MELLO; a Proc adora-Geral Substituta do Ministério Público de Contas, YVONETE r 

FONTINELLE MELO. 

OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 

Procuradora

Sala das Sessões, 5 de junho de 2014. 

do Ministério Público de Contas 
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INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

(·~;: ··~~ ''' "' ' '"''"''""'""'" • 

! Proc. nº 0116/2013 ! 

Depanamento do Pleno ......... ... ~~~~~1 
. .. ...... ..... 

PUBLICADO NO nrA nTn rrr-r ~ r, H~TílÔNrCO -TCE/RO 

N° .... €.Sk...... .. ... i!J ..... .I .... f ....... J .. ~L'i. .. 

0116/2013 eo.y o.nto r 
PODER EXECUTIVO MlJN-ICIP AL DE CORUMBIA~io.ttO. ele Gã'oif' ;\' 

GESTÃO FISCAL - EXERCÍCIO DE 2013 p.,ssi!oe~\~0 n·~~(\fº· 
DEOCLECIANO FERREIRA FILHO e 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF Nº 499.306.212-53 ~i 1

•
1 

CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO Nº 128/2014 - PLENO 

Gestão Fiscal. Poder Executivo do Município de 
Corumbiara - exercício de 2013. Atendimento aos 
pressupostos de Responsabilidade Fiscal dispostos na Lei 
Complementar nº 10112000. Determinações. Apensamento. 
Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
Gestão Fiscal do Poder Executivo do Município de Corumbiara, exercício de 2013, exercício de 
2013, como tudo dos autos consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, 
por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar que as Contas de Gestão Fiscal do Poder Executivo 
do Município de Corumbiara, relativas ao exercício de 2013, de responsabilidade do Senhor 
Deocleciano Ferreira Filho - Prefeito Municipal, atendem aos pressupostos de Responsabilidade 
Fiscal dispostos na Lei Complementar nº 101/2000; 

II - Determinar ao Prefeito Municipal de Corumbiara que promovi 
o aperfeiçoamento dos instrumentos de planejamento - LDO e LOA - para que, quando da 
fixação das metas anuais, seja observada a realidade financeira do Município, levando em 
consideração as efetivas realizações ocorridas nos anos anteriores, assim como realize, durante a 
execução orçamentária, a reavaliação das projeções de receitas e despesas e dos parâmetros 
macroeconômicos atualizados, em cumprimento ao disposto no art. 1 º, § 1 º, da Lei 
Complementar nº 101/00, em razão do desalinhamento apresentado, no exercício em apreço, 
entre as metas fiscais previstas e as realizadas; ' 

III - Dar ciência desta Decisão ao interessado, 
legislação vigente, informando-lhe que o Voto e o Parecer Ministerial, em se 
encontram-se disponíveis no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); e ~ 
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IV - Após a adoção das medidas cabíveis pelo Departamento do 

Pleno, proceder ao apensamento deste processo aos Autos de nº 1052/2014/TCE-RO, para 

subsidiar a análise da Prestação de Contas do Poder Executivo do Município de Corumbiara, 

exercício de 2013. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros, FRANCISCO 

CARVALHO DA SILVA (Relator), BENEDITO ANTÔNIO ALVES; os Conselheiros

Substitutos OMAR PIRES DIAS, FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA e ERIV AN 

OLIVEIRA DA SILVA, o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 

MELLO; a Procuradora-Geral Substituta do Ministério Público de Contas, YVONETE 

FONTINELL E MELO. 

FRANCISC 

Sala das Sessões, 5 de junho de 2014. • 

YVONETE 
Procuradora

Conselheiro Presidente 

do Ministério Público de Contas 

RA 

SPJ/PLENO/REFER~NCIA -PROCESSO Nº 0116/2013/TCE-RO - DEC 128/2014 - 5.6.2014 



TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento do Pleno 

Fl.nº _ _ _ 

Proc. nº 2249/201 3 

DP/SPJ 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

~~~~fglº .. º~~ "1~1eL_~~:~:c~;;;~ 
2249/2013 . ~. Santo ' 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE THEOBROMA1atian t º~!~<) ~•''~'' 
RELATÓRIOS RESUMIDOS DE EXECUÇÃO ORÇA~~lÍÚo/\c. •• i .. ' 11 

(REF.: 1º, 2°, 3°, 4°, 5° E 6º BIMESTRES) E DE GESTAO FISCAL 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

(REF.: 1º, 2º E 3° QUADRIMESTRES DE 2013) 
JOSÉ LIMA DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF Nº 191.010.232-68 
CONSELHEIRO BENEDITO ANTÔNIO ALVES 

DECISÃO Nº 129/2014 - PLENO 

Gestão Fiscal. Poder Executivo Municipal de Theobromd 
Exercício de 2013. Publicação intempestiva do RREO do 6º 
bimestre e do RGF do 3º quadrimestre. Despesa com pessoal 
extrapolando o limite prudencial. Falhas formais. Gestão Fiscal 
transparente em conformidade com a Lei de Responsabilidade 
Fiscal. Incidência do art. 59 e parágrafos da LRF. Necessidade de 
determinações e Orientações. Apensamento às contas anuais do 
exerc1c10 correspondente para apreciação consolidada. 
Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
Relatórios Resumidos de Execução Orçamentárias (referentes aos 1 º, 2º, 3°, 4°, 5° e 6° bimestres) 
e do exame dos RGF - Relatórios de Gestão Fiscal (correspondentes aos 1 º, 2° e 3° 
quadrimestres), do exercício de 2013, do Poder Executivo Municipal de Theobroma, como tudo 
dos autos consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro BENEDITO ANTÔNIO ALVES, por 
unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar que as Contas de Gestão Fiscal do Chefe do Poder 
Executivo Municipal de Theobroma, relativas ao exercício financeiro de 2013, de 
responsabilidade do Senhor José Lima da Silva, Prefeito Municipal, atendem aos pressupostos de 
Responsabilidade Fiscal, exigidos pela Lei Complementar Federal nº 101/00, em razão das falhas 
praticadas serem de natureza formal, resultando que o gestor municipal praticou uma gestão 
fiscal responsável, nos termos da legislação de regência; 

II - Determinar ao atual Gestor que observe os prazos estabelecidos 
nos arts. 52 e 53, da Lei de Responsabilidade Fiscal, c/c o art. 4°, Anexo A, da Instrução 
Normativa nº 34/2012-TCE-RO, no que diz respeito à publicação e o encaminhamento dos 

relatórios de gestão fiscal ao Tribunal; {;) ~ /----, ~l~\ 
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III - Determinar ao atual Gestor que atente para o "Ato 

Recomendatório Conjunto", celebrado pelo Poder Judiciário do Estado de Rondônia, 

Corregedoria-Geral de Justiça de Rondônia, Tribunal de Contas do Estado de Rondônia e 

Ministério Público de Contas que: 

3.1. recomende aos entes municipais a adoção de providências 

tendentes a aprimorar a sistemática de cobrança da dívida pública, otimizando os procedimentos 

para promover a cobrança no menor lapso de tempo possível, encaminhando ou restituindo os 

feitos ao Poder Judiciário, acompanhadas das manifestações pertinentes; 

3.2. recomende aos entes municipais o uso do protesto 

extrajudicial como medida prévia ao ajuizamento das execuções judiciais para os créditos 

tributários e não tributários, independentemente do valor do crédito; 

3.3. recomende a implementação em seus respectivos âmbitos 

legislativos a normatização necessária para possibilitar sistema alternativo de cobrança da dívida 

pública, por meio de procedimento administrativo de cobrança extrajudicial de títulos 

executivos, tendo como referência as disposições da Lei Estadual n. 2.913/ 12, de 3 de dezembro 

de 2012; e 

3.4. recomende estabelecer, por meio de lei, patamar mínimo 

para ajuizamento das execuções fiscais , de modo a evitar que o custo da cobrança judicial seja 

superior ao benefício proporcionado pela satisfação do crédito. 

IV - Advertir o atual Gestor de que, nos próximos Relatórios de 

Gestão Fiscal, este Tribunal continuará monitorando a evolução da despesa com pessoal do 

Município, nos termos do art. 59 da LRF; 

V - Determinar, com fulcro no entendimento esposado no Processo 

n. 0775/2010, que consignou a cognição sumária nos autos de gestão fiscal, incluindo o 

contraditório e a ampla defesa aos autos das contas anuais, que a Secretaria-Geral de Controle 

Externo promova a consolidação das impropriedades mencionadas no item 49, subitem 1, do 

Relatório Técnico, oportunizando ao responsável, no bojo do Processo de Prestação de Contas do 

Poder Executivo Municipal de Theobroma, exercício de 2013, o direito da ampla defesa e do 

contraditório, consectários do due process of law, estabelecido no art. 5°, incisos LIV e LV, da 

Constituição Federal da República; 

VI - Dar ciência desta Decisão aos interessados, nos termos da 

legislação em vigor, informando-lhes que seu inteiro teor, está disponível para consulta no site 

deste Tribunal de Contas (www.tce.ro.gov.br), com o escopo de evitar dispêndios desnecessários 

com a extração de fotocópias, em atenção à sustentabilidade ambiental; e 

VII - Determinar ao Departamento do Pleno da Secretaria de 

Processamento e Julgamento que, após adotadas as providências de sua alçada, sejam os autos 

apensados ao Processo de Prestação de Contas do Poder Executivo Municipal de Theobroma, 

exercício financeiro de 2013, para apreciação consolidada. 

SPJ/PLENO/REFER~NCIA-PROCESSO Nº 2249/2013fTCE-RO - DEC 129/2014- 5.6.2014 



TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento do Pleno 

Fl.nº-~
Proc. nº 2249/20 13 

DP/SPJ 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros FRANCISCO 

CARVALHO DA SILVA e BENEDITO ANTÔNIO ALVES (Relator); os Conselheiros

Substitutos OMAR PIRES DIAS, FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA e ERIV AN 

OLIVEIRA DA SILVA, o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 

MELLO; a Procuradora-Geral Substituta do Ministério Público de Contas, YVONETE 

FONTINELLE DE MELO. 

YVONET 
Procuradora

Sala das Sessões, 5 de junho de 2014. 

JOSÉ E 
PEREI 
Conselheiro President 

do Ministério Público de Contas 
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Secretaria de Processamento e Julgamento ',_·_ i 
Depanamento do Pleno ...... .. -~~~~~1 

. .... ..... 

P~Jq .. '._u~~-10 ~t1:'L-~~'[°:;co~7~ 
1121/2013 ffa;,l 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE PRESIDEN'P;tfli~i)~J~;~~1~ 
RELATÓRIOS RESUMIDOS DE EXECUÇÃO ORÇA~~l'Ãtú~~~~ 
(REF. : 1º, 2º, 3º, 4º, 5° E 6º BIMESTRES) E DE GESTÃO (}aF~EÀL 
(REF.: 1º, 2º E 3° QUADRIMESTRES DE 2013) 
MARIA DE LO URDES DANTAS ALVES 
PREFEITA MUNICIPAL 
CPF Nº 581.619.102-00 
CONSELHEIRO BENEDITO ANTÔNIO ALVES 

DECISÃO Nº 130/2014 - PLENO 

Gestão Fiscal. Poder Executivo Municipal de Presidente Médici. 
Exercício de 2013. Envio intempestivo da Ata de Audiência 
Pública e do RREO do 6º bimestre e RGF do 3º quadrimestre. 
Ausência das medidas de combate à evasão e à sonegação de 
tributos. Divergência nas informações dos gastos com as Ações e 
Serviços Públicos de Saúde. Despesa com pessoal extrapolando o 
limite prudencial. Falhas formais. Gestão Fiscal transparente em 
conformidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal. Incidência do 
art. 59 e parágrafos da LRF. Necessidade de determinações e 
orientações. Apensamento às contas anuais do exercício 
correspondente para apreciação consolidada. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
Relatórios Resumidos de Execução Orçamentárias (referentes aos 1 º, 2°, 3°, 4°, 5° e 6° bimestres) 
e do exame dos RGF - Relatórios de Gestão Fiscal (correspondentes aos 1 º, 2º e 3 ~ 

quadrimestres), do exercício de 2013 , do Poder Executivo Municipal de Presidente Médici, como 
tudo dos autos consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro BENEDITO ANTÔNIO ALVES, por 
unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar que as Contas de Gestão Fiscal da Chefe do Poder 
Executivo Municipal de Presidente Médici, relativas ao exercício financeiro de 2013, de 
responsabilidade da Senhora Maria de Lourdes Dantas Alves, Prefeita Municipal, atendem aos 
pressupostos de Responsabilidade Fiscal, exigidos pela Lei Complementar Federal nº 1O1/00, em 
razão das falhas praticadas serem de natureza formal , resultando que o gestor municipal praticou 
uma gestão fiscal responsável, nos termos da legislação de regência; · 

~f 
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II - Determinar à atual Gestora, Senhora Maria de Lourdes Dantas 

Alves e ao atual Contador-Geral do Município Senhor Luiz Carlos Nazaré do Nascimento, CPF 

nº 382.095.194-68, que: 

2.1. observem os prazos estabelecidos nos arts. 4° e 20, I, da 

Instrução Normativa nº 34/2012-TCE-RO, no que diz respeito ao encaminhamento ao Tribunal 

dos RREO, GF e Ata de Audiência Pública, perante a Comissão Permanente do Poder 

Legislativo Municipal ; 

2.2. observem, ao elaborarem o relatório anual especificando as 

medidas de combate à sonegação de tributos, a necessidade de se registrar os valores das ações 

ajuizadas para cobrança da dívida ativa; 

2.3. observem os mecanismos e as normas técnicas previstos na 

Portaria do Tesouro Nacional, em cumprimento ao princípio do planejamento, inserto no art. 1 º, 

§ 1 º, da LRF, no tocante à elaboração das metas de resultados nominal e primário, o que, por 

conseguinte, poderá ensejar a não consentaneidade da gestão fiscal do exercício seguinte; e 

2.4. observem com maior rigor os dados contabilizados e 

enviados a esta Corte de Contas, evitando-se, com isso, informações contraditórias. 

III - Determinar à atual Gestora que atente para o "Ato 

Recomendatório Conjunto", celebrado pelo Poder Judiciário do Estado de Rondônia, 

Corregedoria Geral de Justiça de Rondônia, Tribunal de Contas do Estado de Rondônia e 

Ministério Público de Contas que: 

3.1. recomende aos entes municipais a adoção de providências 

tendentes a aprimorar a sistemática de cobrança da dívida pública, otimizando os procedimentos 

para promover a cobrança no menor lapso de tempo possível, encaminhando ou restituindo os 

feitos ao Poder Judiciário, acompanhadas das manifestações pertinentes; 

3 .2. recomende aos entes municipais o uso do protesto 

extrajudicial como medida prévia ao ajuizamento das execuções judiciais para os créditos 

tributários e não tributários, independentemente do valor do crédito; 

3.3. recomende a implementação em seus respectivos âmbitos 

legislativos a normatização necessária para possibilitar sistema alternativo de cobrança da dívida 

pública, por meio de procedimento administrativo de cobrança extrajudicial de títulos 

executivos, tendo como referência as disposições da Lei Estadual n. 2.913/12, de 03 de 

dezembro de 2012; e 

3.4. recomende estabelecer, por meio de lei, patamar mínimo 

para ajuizamento das execuções fiscais , de modo a evitar que o custo da cobrança judicial seja 

superior ao benefício proporcionado pela satisfação do crédito. 

IV - Advertir a atual Gestora de que, nos próximos Relatórios de 

Gestão Fiscal, este Tribunal continuará monitorando a evolução da despesa com pessoal do 

Município, nos termos do art. 59 da LRF; 
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V - Determinar, com fulcro no entendimento esposado no Processo 

nº 0775/2010, que consignou a cognição sumária nos autos de gestão fiscal, incluindo o 

contraditório e a ampla defesa aos autos das contas anuais, que a Secretaria-Geral de Controle 

Externo promova a consolidação das impropriedades mencionadas no item 49, subitem 1, do 

Relatório Técnico (fl. 256), oportunizando aos responsáveis, no bojo do processo de Prestação de 

Contas do Poder Executivo Municipal de Presidente Médici, exercício de 2013, o direito da 

ampla defesa e do contraditório, consectários do due process of law, estabelecido no art. 5°, 

incisos LIV e LV, da Constituição Federal da República; 

VI - Dar ciência desta Decisão aos interessados, nos termos da 

legislação em vigor, informando-lhes que o seu inteiro teor está disponível para consulta no site 

deste Tribunal de Contas (www.tce.ro .gov.br), com o escopo de evitar dispêndios desnecessários 

com a extração de fotocópias, em homenagem à sustentabilidade ambiental; e 

VII - Determinar ao Departamento do Pleno da Secretaria de 

Processamento e Julgamento que, após adotadas as providências de sua alçada, sejam os autos 

apensados ao processo de Prestação de Contas do Poder Executivo Municipal de Presidente 

Médici, exercício financeiro de 2013, para apreciação consolidada. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros FRANCISCO 

CARVALHO DA SILVA e BENEDITO ANTÔNIO ALVES (Relator); os Conselheiros

Substitutos OMAR PIRES DIAS, FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA e ERIV AN 

OLIVEIRA DA SILVA, o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 

MELLO; a Procuradora-Geral Substituta do Ministério Público de Contas, YVONETE 

FONTINELLE DE MELO. 

Procuradora 

Sala das Sessões, 5 de junho de 2014 . 

JOSÉ EU OTYG1 
ARA 

PEREIRA DE MELLQ 
Conselheiro Presidenté 

do Ministério Público de Contas 
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UNIDADE: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

........................................... .... 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia (. Fl. nº _ _ 

Secretaria de Processamento e Julgamento 1 ?roe. nº 

38991201 3 

Depanamento ~~Lrc~~OnN~ nr,,"TO r-FI~l~L rLET"r·omt~~;~;,na· · · ····) 
iº 3.~ ........ DE ...... J~ ..... .t ..... B ....... .! .... 2014_ 

3899/2013 santos 
PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE COR~~ eaiabinete 

REPRESENTAÇÃO - PO_SSÍVEIS IRREGU.fü~~~iÂ10~S4 

OCORRIDAS NA UTILIZAÇAO DO 
VEÍCULO L200/TRITON - PLACA NDO 1598 - TOMB. 48.759 
DEOCLECIANO FERREIRA FILHO - PREFEITO MUNICIPAU1 1• 

CPF Nº 499.306.212-53 
EMERSON TEIXEIRA DE SOUZA - VICE - PREFEITO 
CPF Nº 638.771.632-20 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO Nº 131/2014 - PLENO 

Representação. Vereadores. Poder Executivo do Município de 
Corumbiara. Irregularidades na utilização de Veículo. Não 
caracterizadas. Acidente de Trânsito. Responsável. Indefinido. 
Viagem oficial. Comprovada. Possível dano ao erário. Baixa 
materialidade financeira. Falta de interesse de agir. Não 
conhecer. Princípios da proporcionalidade, razoabilidade, 
economia processual e eficiência. Arquivamento. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
Representação formulada pelo Chefe do Poder Legislativo do Município de Corumbiara, Senhor 
Valdinei Antônio Coelho, acerca de possíveis irregularidades na utilização do veículo 
L200/TRITON, Placa NDO 1598, Tombamento nº 48.759, em razão de acidente rodoviário 
ocorrido em 11.9.2013, como tudo dos autos consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, 
por unanimidade de votos, decide: 

I - Não Conhecer da Representação por falta de interesse de agir, 
mormente porque os custos de seu processamento serão superiores ao valor do suposto dano, em 
atendimento aos princípios da proporcionalidade, razoabilidade, economia processual ~ 

eficiência; 
II - Arquivar os autos, nos termos do art. 92 da LC nº 156/96, a 

titulo de racionalização e economia processual, conforme os fundamentos expendidos n6 
relatório que antecede o voto; 

• III - Dar ciência aos interessados teor desta Decisão 
Regimento Interno desta Corte. 
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Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSON DE 
SOUSA SILVA, V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
(Relator), PAULO CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA e BENEDITO 
ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 
MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas, ADILSON MOREIRA DE 
MEDEIROS. 

FRANCISCO 

Sala das Sessões, 26 de junho de 2014. 

JOSÉ E fÍ) u.ARA PEREI~~L b 
Conselheiro Presidente 

1 

ADILSON MO ... ~ ..... ..., E MEDEIROS 
1 inis ério Público de Contas 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
UNIDADE: 

ASSUNTO: 

RESPONSÁVEIS: 

ADVOGADOS: 

RELATOR: 

Fl.nº _ _ _ Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Proc. nº 3 184/2000 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Depanamento do Pleno ºP .. 

1 
... s .. P .. 

1 
......... .. ........ · 

l'DBtrcAvo 110 nr.Anro rinrrn ET,ETRôNICD·TCE/RO 

ll
0 

••••• 1.ª9 ... .. DC .. ......• !.i...1 ...... ~ ..... ..I .... ~~" 
antas 

3184/2000 ,-1twna ,,1f 
" ln. 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA Msist • ssoli3'• 
FUNDAÇÃO CULTURAL E TURÍSTICA DO ESTA<rfcfl)E 
RONDÔNIA - FUNCETUR 
CONVÊNIO Nº 213/99 - GOVERNO DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, COM INTERVENIÊNCIA DA FUNCETUR É! 1 

A COOPERATIVA DOS TRABALHADORES DA ESTRADA. 
DE FERRO MADEIRA MAMORÉ COOPTERFERMA -
CONVERTIDO EM TOMADA DE CONTAS ESPECIAL POR 
MEIO DA DECISÃO Nº 44/2009 - PLENO 
YÊDDA MARIA PINHEIRO BORZACOV 
CPF Nº 161.797.492-72 
SADRAQUCSHOCKNCSSDESOUZA 
CPF Nº 162.514.742-20 
RAIMUNDO ORTIZ QUARESMA DE CARVALHO 
CPF Nº 007.281 .952-91 
CARROL VAN OL TON DENNY 
CPF Nº 021 . 5 91 .202-00 
JOSÉ MARIA ORTIZ DE CARVALHO - OAB/RO 355 
JOANNES PAULUS DE LIMA SANTOS - OAB/RO 4244 
EDMAR DA SILVA SANTOS - OAB/RO 1069 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO Nº 132/2014 - PLENO 

Convênio. Gero. Fundação Cultural e Turística do Estado de 
Rondônia - Funcetur. Cooperativa dos Trabalhadores da Estrada 
de Ferro Madeira Mamoré Coopterferma. Conversão em Tomada 
de Contas Especial. Indícios de dano ao erário. Não comprovado. 
Ausência da documentação necessária. Impossibilidade de análise 
do mérito. Princípios da segurança jurídica e razoável duração do 
processo. Contas iliquidáveis. Trancamento. Arquivamento. 
Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
análise do Convênio nº 213/PGE-99, celebrado entre Governo do Estado de Rondônia, com 
interveniência da Funcetur e a Cooperativa dos Trabalhadores da Estrada de Ferro Madeira 
Mamoré -Coopterferma, como tudo dos autos consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO CARVALHO D 
por unanimidade de votos, decide: (;} 
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I - Considerar iliquidável a Tomada de Contas Especial, com 

fulcro no artigo 20 da Lei Complementar nº 154/96, diante da não localização da prestação de 

contas final dos recursos repassados à Cooteferma, por meio do Convênio nº 213/PGE-99, fato 

alheio à vontade dos responsáveis, conforme consta dos autos, tornando materialmente 

impossível o julgamento de mérito, sopesando, ainda, as provas de execução do objeto do 

convênio existente, o princípio da segurança jurídica e da razoável duração do processo; 

II - Determinar o trancamento das contas e o arquivamento do 

processo, na forma prevista no artigo 21 da Lei Complementar nº 154/96; e 

III - Notificar os interessados acerca do teor desta Decisão. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSON DE 

SOUSA SILVA, V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

(Relator), PAULO CURI NETO (declarou-se impedido, nos termos do artigo 134 do Código de 

Processo Civil), WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA e BENEDITO ANTÔNIO 

ALVES; o Consel iro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o 

Procurador-Geral Ministério Público de Contas, ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

Sala das Sessões, 26 de junho de 2014. 

FRANCISCO JOSÉ E"-1.-+'.Ji<. 
PEREI 
Conselheiro Presi ente 

ADILSON MO 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
UNIDADE: 

ASSUNTO: 
RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

................................................... 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia : Fl. nº _ _ 
! Proc. nº 1470/2005 

Secretaria de Processamento e Julgamento . __ _ 
Denanamento do Pleno : .............. ~.~'.~~1. ...... . 

PUBLICADO NO DTÃ"T0 nrrrn r.u:rn HCO-TCF./TIO 

N• ... 3.:?.9.... .. . . . ..!.~ ... ./ ... .& ....... ..! -?!:?..!.~ ... .. 

1470/2005 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
OESTE 
DENÚNCIA - RECLAMATÓRIA TRABALHISTA 
JUAREZ MARTINS DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL- PERÍODO: 1.1.1993 A 31.12.1996 
CPF Nº 272.309.292-53 
ELENAI LIMA VIDAL 
PREFEITO MUNICIPAL- PERÍODO: 11.1.1997 A 31.12.2000 
CPF Nº 191.519.772-49 
JOAQUIM SILVEIRA DE REZENDE 
PREFEITO MUNICIPAL- PERÍODO: 1.1.2001A31.12.2004 
CPF Nº 464.201.939-15 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO Nº 133/2014 - PLENO 

Denúncia. Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região -
Vara do Trabalho de Rolim de Moura. Inviabilidade do 
prosseguimento do feito. Invocação dos princípios da 
economicidade, duração razoável do processo e seletividade 
das ações de controle. Extinção sem resolução de mérito. 
Arquivamento. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
Denúncia comunicada à Corte de Contas, mediante expediente emitido pelo Tribunal Regional 
do Trabalho da 14ª Região - Vara do Trabalho de Rolim de Moura, como tudo dos autos 
consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA. 
por unanimidade de votos, decide: 

1 - Extinguir os autos e seus apensos, sem resolução de mérito, em 
razão do lapso transcorrido entre os fatos e sua apreciação, dos custos que adviriam com o 
prosseguimento do feito, em observância ao princípio da duração razoável do processo, da 
economicidade e da seletividade das ações de controle, arquivando-os com fundamento no art,. 
79, § 1° c/c art. 82-A, §1º do RI-TCE-RO, com redação dada pela Resolução nº 134/2 3/TCEl 
RO; 
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Secretaria de Processamento e Julgamento 
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! Fl.nº _ _ _ 

i Proc. nº 1470/200:" i 

DP/SPJ 

II - Determinar que seja afastado o caráter sigiloso do processo e 
seus apensos, tendo em vista a ausência de circunstâncias que autorize a permanência de 
restrição ao acesso a suas informações; e 

III - Dar ciência aos interessados na forma da legislação vigente. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSON DE 
SOUSA SILVA, V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
(Relator), PAULO CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA e BENEDITO 
ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 
MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas, ADILSON MOREIRA Dr 
MEDEIROS. 

Sala das Sessões, 26 de junho de 2014. 

FRANCISCO C 

ADILSON MO EDEIROS 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia : Fl. nº - -

Secretaria de Processamento e Julgamento 1 Proc. nº Ol
21 1201 3 

: 

Depanamento 1ri ~Dr! -ro o r m m}iio rc":;;,~~f ) 
N° __ ]~ ...... DE ...... J.t . ..1 g 1 $J/'f 

••••••••••••••••• ••i;if ;;:i:-::=:::: 

'fatia na J{ore ant s 
O 12112013 Assistente d Gabinete 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE ESPIGÃO :oo>;~SJPE~ 4 
GESTÃO FISCAL-JANEIRO A DEZEMBRO DE 2013 
CÉLIO RENATO DA SILVEIRA - PREFEITO MUNICIPAL 
CPF Nº130.634.721-15 
EDGAR BATISTA DE SOUZA - CONTADOR .t 

1
" 

CPF Nº 107.013.201-25 
RONALDO BESERRA DA SILVA - CONTROLADOR 
CPF Nº 396.528.314-68 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO Nº 134/2014 - PLENO 

Gestão Fiscal. Poder Executivo do Município de Espigão do Oeste 
- exercício de 2013. Atendimento aos pressupostos de 
Responsabilidade Fiscal dispostos na Lei Complementar nº 
10112000. Despesa com Pessoal superior a 48,60% da RCL. 
Alerta. Determinação. Apensamento às Contas. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
Gestão Fiscal do Poder Executivo do Município de Espigão do Oeste, exercício de 2013, como 
tudo dos autos consta. 

e O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia~ 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; 
por unanimidade de votos, decide: · 

I - Considerar que as contas de Gestão Fiscal do Poder Executivo 
do Município de Espigão do Oeste, relativas ao exercício de 2013 , de responsabilidade do 
Senhor Célio Renato da Silveira - Prefeito Municipal, atendem aos pressupostos de 
Responsabilidade Fiscal dispostos na Lei Complementar nº 10112000; 

II - Alertar, nos termos do § 1 º, inciso II, do artigo 59 da Lei 
Complementar nº 1O1100, o Poder Executivo do Município de Espigão do Oeste que o montante 
da despesa total com pessoal, no 2° semestre de 2013, foi superior a 90% do limite estabelecido 
no artigo 20, III, "b", da Lei Complementar nº 101/00, o que exige o monitoramento dessa 
despesa por parte da Administração Municipal; 

III - Determinar ao Prefeito Municipal de Espigão do Oest que, 
em razão do desalinhamento apresentado, no exercício em apreço, entre as metas fiscais a uais 
previstas e as realizadas, promova o aperfeiçoamento dos instrumentos de planejamento - O e 
LOA - para que, por ocasião da fixação das metas, seja observada a realidade financ i do 
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Município, levando em consideração as efetivas realizações ocorridas nos anos anteriores, em 
cumprimento ao disposto no art. 1 º, § 1 º, da Lei Complementar nº 101/00; 

IV - Dar ciência desta Decisão ao interessado, na forma da 
legislação vigente, informando-lhe que o Voto e o Parecer Ministerial, em seu inteiro teor, 
encontram-se disponíveis no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); e ,, 

V - Após a adoção das medidas cabíveis pelo Departamento do 
Pleno, proceder ao apensamente deste processo aos Autos de nº 974/2014/TCE-RO, para 
subsidiar a análise da Prestação de Contas do Poder Executivo do Município de Espigão do 
Oeste, exercício de 2013. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSON Db 
SOUSA SILVA, V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
(Relator), PAULO CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA e BENEDITO 
ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 
MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas, ADILSON MOREIRA DE 
MEDEIROS. 

FRANCISCO 
Conselheiro Rel 

ADILSON MO 

Sala das Sessões, 26 de junho de 2014. 

Conselheiro President 

SPJ/PLENO/REFER~NCIA-PROCESSO Nº 0121/20013fTCE-RO - DEC 134/2014 - 26.6.2014 

r 



TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

RECORRENTE: 
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unto 
0656/2014-(PROCESSO DE ORIGEM Nº 1554/2013 l'a.tt(l,lla •J{or~a. a'oi(lete 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA ' l\ssiste(l\~0611° ~~i:i~'1i4 
RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO EM FACE DA DECI§~ao Nº 
265/2013 - PLENO 
JOSÉ LUIZ ROVER - PREFEITO MUNICIPAL 
CPF Nº 591.002.149-49 ' -1 

CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO Nº 135/2014 - PLENO 

Recurso de Reconsideração. Interposição fora do 
prazo legal. Intempestividade reconhecida. Não 
conhecimento, por força do artigo 32 da Lei 
Complementar Estadual nº 154196 ele o artigo 91 do 
Regimento Interno. Arquivamento. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
Recurso de Reconsideração interposto pelo Senhor José Luiz Rover - Prefeito Municipal de 
Vilhena, à Decisão nº 265/2013 - Pleno, como tudo dos autos consta. 

.. 
O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. 

em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
por unanimidade de votos, decide: 

I - Não conhecer do Recurso de Reconsideração interposto pelo 
Senhor José Luiz Rover - Prefeito do Município de Vilhena, diante de sua manifesta 
intempestividade, nos termos do artigo 32 da Lei Complementar Estadual nº 154/96, combinado 
com o artigo 91 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

II - Dar conhecimento ao recorrente acerca do teor desta Decisão, 
na forma regimental. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSON DE 
SOUSA SILVA, V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
(Relator), PAULO CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA e BENEDITO 
ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PE RA DE 
MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas, ADILSON MO RA DE 
MEDEIROS. 
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Sala das Sessões, 26 de junho de 2014. 

FRANCISCO 
Conselheiro Re 

O DA SILVA JOSÉ E 
PEREI 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

Denanamen Plena : DP/SPJ 
urnuv.. ~0-mJ''Vi7FTO OFfSI fL F.LETr.Õ"mm~T t/Ro ····· 

!iil ...... j .;:g_ ... D:: ..... ... 1.i . .1 ..... § ....... .1 ..... ~!.fJ.. 

0113/2013 . 'j{o~to' 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE VILH~~n~ente de Gabir't 

GESTÃO FISCAL- EXERCÍCIO DE 2013 ,r..s~~das\íonº 99063 

JOSÉ LUIZ ROVER - PREFEITO MUNICIPAL 

CPF Nº 591.002.149-49 
LORENA HORBACH - CONTADORA 
CPF Nº 325.921.912-91 
ROBERTO SCALÉRCIO PIRES - CONTROLADOR-GERAL 

CPF Nº 386.781.287-04 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO Nº 136/2014 - PLENO 

Gestão Fiscal. Poder Executivo do Município de Vilhena -

exercício de 2013. Atendimento aos pressupostos de 

Responsabilidade Fiscal dispostos na Lei Complementar 

nº 10112000. Determinações. Apensamento. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 

Gestão Fiscal do Poder Executivo do Município de Vilhena, exercício de 2013, como tudo dos 

autos consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 

em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, 

por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar que as Contas de Gestão Fiscal do Poder Executivo 

do Município de Vilhena, relativas ao exercício de 2013, de responsabilidade do Senhor José 

Luiz Rover - Prefeito Municipal, atendem aos pressupostos de Responsabilidade Fiscal dispostos 

na Lei Complementar nº 101/2000; 

II - Determinar ao Prefeito Municipal de Vilhena que promova b 

aperfeiçoamento dos instrumentos de planejamento - LDO e LOA - para que, por ocasião da 

fixação das metas anuais, seja observada a realidade financeira do Município, levando em 

consideração as efetivas realizações ocorridas nos anos anteriores, assim como, realize, durante a 

execução orçamentária, a reavaliação das projeções de receitas e despesas e dos par etros 

macroeconômicos atualizados, em cumprimento ao disposto no art. 1 º, § 1 º, Lei 

Complementar nº 101/00, em razão do desalinhamento apresentado, no exercício e 

entre as metas fiscais previstas e as realizadas; 
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III - Dar ciência desta. Decisão ao interessado, na forma da 
legislação vigente, informando-lhe que o Voto e o Parecer Ministerial, em seu inteiro teor, 
encontram-se disponíveis no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); e 

IV - Após a adoção das medidas cabíveis pelo Departamento do 
Pleno, proceder ao apensamente deste processo aos Autos de nº 1203/2014/TCE-RO, para r 

subsidiar a análise da Prestação de Contas Poder Executivo do Município de Vilhena, exercício 
de 2013. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSON DE 
SOUSA SILVA, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
(Relator), PAULO CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA e BENEDITO 
ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA Dr 
MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas, ADILSON MOREIRA Db 
MEDEIROS. 

FRANCISC 

ADILSON MO~~~.~~ 
Procurador-Ger 

Sala das Sessões, 26 de junho de 2014. 

E MEDEIROS 
ini ério Público de Contas 
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PREFEITURA MUNICIPAL D~ v_ ALE DO ANARI ( atiana ']{ore/&f~;;:::s 
RELATÓRIOS FISCAIS (RREO - 1 º AO 6º BIMEST~s~e~~~:~s'.l4 

' CadaS\{0 
1° AO 2º SEMESTRES) DO EXERCICIO DE 2013 
NILSON AKIRA SUGANUMA- PREFEITO MUNICIPAL -
CPF Nº 160.574.302-04 :!·11 < 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 137/2014 - PLENO 

Prefeitura Municipal de Vale do Anari. Análise da Gestão 
Fiscal (RREO - 1º e 6º bimestres e RGF 1º e 2º semestres). 
Exercício de 2013. Não atendimento aos pressupostos fixados 
na Lei Complementar Federal nº 10112000. Determinação. 
Notificação. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
acompanhamento dos Relatórios Fiscais (RREO - 1 ºao 6° bimestres e RGF 1 ºe 2° semestres) 
referentes ao exercício de 2013, da Prefeitura Municipal de Vale do Anari, como tudo dos autos 
consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, por 
unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar que a Gestão Fiscal do Poder Executivo do 
Município de Vale do Anari, relativa ao exercício de 2013 , de responsabilidade do Senhor 
Nilson Akira Suganuma, Prefeito Municipal, não atende aos pressupostos fixados na Lei 
Complementar Federal nº 101/2000, decorrente dos seguintes atos praticados: 

a) extrapolação do limite máximo legal de 54% da RCL na 
despesa com pessoal, conforme comando inserto no art. 20, III, "b", da LRF; 

b) não atendimento aos itens I e II da Decisão Monocrática nº 
164/2013/GCVCS/TCE-RO; 

c) Não realização da audiência pública, para demonstração e 
avaliação do cumprimento das Metas Fiscais na forma exigida no artigo 20, inciso I, da Instrução 
Normativa nº 34/2012 - TCE-RO c/c o disposto no artigo 9°, §4º da Lei Complement · 
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dispostos nos arts. 52 e 55, §2°, da Lei Complementar nº 101/2000 c/c art. 4° da Instrução 

Normativa 34/12-TCE-RO e art. 5° da Lei nº 10.028/00 (infração administrativa); 

e) não encaminhamento dos dados da projeção atuarial do RPPS 

exigido no art. 53 , parágrafo único, inciso II, da Lei de Responsabilidade Fiscal; e 

f) não encaminhamento do relatório anual especificando as medidas 

de combate à evasão e à sonegação de tributos de competência do Município, indicando a 

quantidade e valores das ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa exigida no art. 58 da Lei 

de Responsabilidade Fiscal c/c o art.8°, inciso II, da Instrução Normativa nº 34/2012/TCE-RO. 

II - Ratificar a determinação promovida por meio da Decisão 

Monocrática nº058/GCVCS-2014 ao gestor do Município de Vale do Anari, Senhor Nilson 

Akira Suganuma, que, em virtude de ter ultrapassado o limite legal dos 54% permitidos dos 

gastos com pessoal (64,06%) deverá observar as vedações do art.22 da Lei de Responsabilidade 

Fiscal, bem como promover à redução do percentual excedente de 10,06% da despesa com 

pessoal do Poder Executivo, nos termos do art.23 da Lei Complementar nº 101/00, sob pena de 

sanção administrativa, além de incorrer na prática de ato de improbidade administrativa (Lei 

Federal nº 8.429/92); ,. 

III - Notificar ao gestor do Município de Vale do Anari, Senhor 

Nilson Akira Suganuma, que o ente encontra-se dentro das restrições punitivas na forma exposta 

no §3º, art.23 da Lei Complementar nº 101/2000, a saber: 

a) receber transferências voluntárias; 

b) obter garantia direta ou indireta de outro ente; 

c) contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao 

refinanciamento da dívida mobiliária e as que visem à redução das despesas com pessoal. 

IV - Determinar ao atual gestor do Município de Vale do Anari, 

Senhor Nilson Akira Suganuma, que adote mecanismos técnicos mais eficazes, quando elaborar 

as Metas do Resultado Primário e Nominal, visando evitar a ocorrência de inconsistência dos 

valores previstos com os executados, utilizando para tanto das normas técnicas prescritas pela 

Secretaria do Tesouro Nacional - STN em cumprimento ao princípio do planejamento, disposto 

no art. 1 º, § 1 º, da Lei Complementar nº 101/00; 

V - Determinar ao gestor do Município de Vale do Anari, Senhor 

Nilson Akira Suganuma, para os períodos vindouros, o cumprimento aos prazos legalmente 

estabelecidos para remessa dos relatórios fiscais a este Tribunal, assim com as condições e 

prazos de publicação, em observância ao disposto no art. 4° da Instrução Normativa 34/12-

TCERO e aos art. 52 e art. 55 , § 2°, da Lei Complementar nº 101/2000; 

VI - Determinar ao gestor do Município de Vale do Anari, Senhor 

ra Suganuma, que comprove a esta Corte de Contas que foi realizada audiência 

públic para apresenta ão e avaliação do cumprimento das Metas Fiscais, demonstrando o 

atendim to à sparência da gestão, na forma exigida no artigo 20, inciso I, da Instrução 
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Normativa nº 34/2012 - TCE-RO c/c o disposto no artigo 9°, §4° da Lei Complementar, para'· 
análise consolidada na prestação de contas, referente ao exercício 2013; 

VII - Determinar, ainda, ao gestor do Município de Vale do Anari, 
Senhor Nilson Akira Suganuma, que encaminhe a esta Corte de Contas o relatório anual 
especificando as medidas de combate à evasão e à sonegação de tributos de competência do 
Município, indicando a quantidade e valores das ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa 
exigida no art. 58 da Lei de Responsabilidade Fiscal c/c o art. 8°, inciso II, da InstruçãQ .. , 
Normativa nº 34/2012/TCE-RO, para análise consolidada na prestação de contas, referente ao · 
exercício 2013; ' 

VIII - Oficiar ao gestor do Município de Vale do Anari, Senhor 
Nilson Akira Suganuma, o inteiro teor desta decisão, informando-o da disponibilidade do 
relatório e voto condutor no site: www.tce.ro.gov.br; e 

IX - Após as medidas adotadas pelo Departamento do Pleno, 
encaminhar os autos à Secretaria Geral de Controle Externo para que seja apensado ao Processo 
de Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Vale do Anari, exercício de 2013 , para 
apreciação consolidada. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSON DE. 
SOUSA SILVA, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA (Relator), FRANCISCO CARVALHO 
DA SILVA, PAULO CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA e 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas, ADILSON 

MOREIRA DE MEDEIROS. 

Sala das Sessões, 26 de junho de 2014. 

JOSÉ E Yi UARA 
PEREifil\ DE MEL O 

EDEIROS 

r 
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''' 

4 

1º AO 2º SEMESTRES) DO EXERCÍCIO DE 2013 
OSCIMAR APARECIDO FERREIRA - PREFEITO MUNICIPAL ·1·1 

CPF Nº 556.984.769-34 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 138/2014 - PLENO 

Pref eitura Municipal de Campo Novo de Rondônia. Análise d 
Gestão Fiscal (RREO - I º e 6º bimestres e RGF Jº e 2" 
semestres). Exercício de 2013. Não atendimento ao5 
pressupostos fixados na Lei Complementar Federal nº 
1O112000. Determinação. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
acompanhamento dos Relatórios Fiscais (RREO - 1 º ao 6° bimestres e RGF 1 º e 2° semestres) 
referentes ao exercício de 2013 , da Prefeitura Municipal de Campo Novo de Rondônia, como 
tudo dos autos consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondôniaf 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, por 
unanimidade de votos, decide: s 

I - Considerar que a Gestão Fiscal do Poder Executivo do 
Município de Campo Novo de Rondônia, relativa ao exercício de 2013 , de responsabilidade do 
Senhor Oscimar Aparecido Ferreira, Prefeito Municipal, não atende aos pressupostos fixados na 
Lei Complementar Federal nº.l 01/2000, pelo desequilíbrio financeiro que não condiz com a ação 
planejada e equilibrada das contas públicas estabelecida no § 1 º do art. 1 º da Lei Complementai· 
nº 101/00, bem como pelo não encaminhamento dos dados da projeção atuarial do RPPS e d8 
relatório anual especificando as medidas de combate à evasão e à sonegação de tributos de 
competência do Município, indicando a quantidade e valores das ações ajuizadas para cobrança 
da dívida ativa exigido no art.53 , parágrafo 1 º, Inciso II e art.58 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal c/c o art.8°, inciso II, da Instrução Normativa nº 34/2012/TCE-RO; : 

II - Determinar ao atual gestor do Município de Campo Novo de 
Rondônia, Senhor Oscimar Aparecido Ferreira, que adote mecanismos técnicos m · ficazes:: 
quando elaborar as Metas do Resultado Primário e Nominal, visando e · a ocorrência de 
inconsistência dos valores previstos com os executados, utiliza para tanto s normas 
técnicas prescritas pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN, e ao princípio d6 
planejamento, disposto no art. 1 º, § 1 º, da Lei Complementar nº 1 :· ) 
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III - Determinar ao gestor do Município de Campo Novo de 

Rondônia, Senhor Oscimar Aparecido Ferreira, para que encaminhe a esta Corte de Contas o 

relatório anual especificando as medidas de combate à evasão e à sonegação de tributos de 

competência do Município, indicando a quantidade e valores das ações ajuizadas para cobrança 

da dívida ativa exigida no art.58 da Lei de Responsabilidade Fiscal c/c o art.8°, inciso II, da 

Instrução Normativa nº 34/2012/TCE-RO, para análise consolidada na prestação de contas, 

referente ao exercício 2013 . 

IV - Oficiar ao gestor do Município de Campo Novo de Rondônia, 

Senhor Oscimar Aparecido Ferreira, do inteiro teor desta decisão, informando-o da 

disponibilidade do relatório e voto condutor no site: www.tce.ro.gov.br; 

V - Após as medidas adotadas pelo Departamento do Pleno, -

encaminhar os autos à Secretaria-Geral de Controle Externo para que seja apensado ao Processo ._ 

de Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Campo Novo de Rondônia, exercício de 

2013 , para apreciação consolidada. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSON DE 

SOUSA SILVA, V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA (Relator), FRANCISCO CARVALHO 

DA SILVA, PAULO CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA e 

BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA 

PEREIRA DE MELLO; o curador-Geral do Ministério Público de Contas, ADILSON 

MOREIRA DE MEDEI 

Sala das Sessões, 26 de junho de 2014. 

ADILSON MO 
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RELATOR: 

~~B~l!OD:r~-~~1~1'..,L~~n.º,;~;;.~.~~ 
~ss\s~ac;\10 ff9·0j~<:Jõ. •.................................. .._, 
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Secretaria decPtocessamento e Julgamento ~ · __ _ 
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4027/2013 - TCE-RO (APENSO AO PROCESSO Nº 2371/2005) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - IPERON 
RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO AO ACÓRDÃO º 
8112013 - 1ª CÂMARA QUE CONSIDEROU IRREGULAR A 
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL, RELATIVA À AFERIÇÃO:'·. 
DA APLICAÇÃO DE RECURSOS DO IPERON NO MERCADO 
FINANCEIRO, COM A COMINAÇÃO DE MULTA AO 
RECORRENTE (PROCESSO Nº 2371/2005-TCE/RO) 
SAID MOHAMAD HIJAZI - EX-DIRETOR DE PREVIDÊNCIA 
DO IPERON - CPF Nº 204.749.032-49 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 139/2014 - PLENO 

Recurso de Reconsideração - Acórdão nº 8112013 - ]ª Câmara. 
Intempestividade. Não conhecimento. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
Recurso de Reconsideração impetrado pelo Senhor Said Mohamad Hijazi - Ex-Diretor de 
Previdência do Iperon - contra os termos do Acórdão nº 81 /2013 - 1ª Câmara, como tudo dos 
autos consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, por 
unanimidade de votos, decide: 

I - Não Conhecer do Recurso de Reconsideração impetrado pelo 
Senhor Said Mohamad Hijazi - Ex-Diretor de Previdência do Iperon - CPF nº 204.749.032-
49, contra os termos do Acórdão nº 8112013 - 1 ªCâmara, proferido no julgamento da Tomada 
de Contas Especial - TCE, objeto do Processo nº 2371/2005, por ser INTEMPESTIVO, na _ 
forma dos artigos 91 e 93 da Resolução Administrativa nº 005/96 (Regimento Interno) c/c 
artigos 31 , parágrafo único, e 32 da Lei Complementar nº 154/96; 

II - Dar conhecimento desta Decisão ao Senhor Said Mohamad 

desta Corte - D.O.e. - TCE/RO, comunicando-o da disponibilid 
Ministerial nº 19/2014, no site: www.tce.ro.gov.br; e 
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Secretaria de Processamento e Julgamento 

Denanamento do Pleno 

f Fl. nº ~ 

1. Proo "~:~::12013 • 
.................................... ........ ,,.. .. 

TCE-RO 
III. Sobrestar os autos na Secretaria de Processamento e 

Julgamento para adoção das providências de cumprimento do Acórdão nº 81 /2013 - 1ª 

Câmara. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSON DE 

SOUSA SILVA, V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA (Relator), FRANCISCO CARVALHO 

DA SILVA, PAULO CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA e 

BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA 

PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas, ADILSON 

MOREIRA DE MEDEIROS. 

Sala das Sessões, 26 de junho de 2014. 

JOSÉ E OT GUARA 
PEREIIU\ DE ME LO 

MEDEIROS 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
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3986/2013 - TCE-RO (PROCESSO DE ORIGEM Nº 2371 /2005) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - IPERON 
RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO AO ACÓRDÃO Nº 
81/2013 - 1ª CÂMARA QUE CONSIDEROU IRREGULAR A 
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL, RELATIVA À AFERIÇÃO 
DA APLICAÇÃO DE RECURSOS DO IPERON NO MERCADO
FINANCEIRO, COM A COMINAÇÃO DE MULTA AO 
RECORRENTE (PROCESSO Nº 2371/2005-TCE/RO) 
JOSÉ ANTUNES CIPRIANO-EX-PRESIDENTE DO IPERON -
CPF Nº 236.767.871-53 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 140/2014 - PLENO 

Recurso de Reconsideração -Acórdão nº 8112013 - 1ª Câmara. 
Conhecimento. Insubsistência dos argu.mentos do recorrente; 
Não provimento. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam 
Recurso de Reconsideração impetrado pelo Senhor José Antunes Cipriano - Ex-Presidente do 
Iperon - contra os termos do Acórdão nº 81/2013 - l3 Câmara, como tudo dos autos consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, por 
unanimidade de votos, decide: 

I - Conhecer do Recurso de Reconsideração impetrado pelo Senho'r 
José Antunes Cipriano - Ex-Presidente do Iperon - CPF nº 236.767.87153 , contra os termos do 
Acórdão nº 81/2013 - l3 Câmara, proferido no julgamento da Tomada de Contas Especial - TCE. 
objeto do Processo nº 2371 /2005, por preencher os requisitos de admissibilidade, como prescrito 
no art. 32 da Lei Complementar nº. 154/96 c/c art. 93 da Resolução Administrativa nº 005/1996 
(Regimento Interno), para, no mérito, negar provimento ao recurso, uma vez que as razões 
recursais não foram aptas a afastar as imputações constantes do citado Acórdão, o qual deve ser 
mantido inalterado; 

II - Dar conhecimento desta decisão 
Cipriano - Ex-Presidente do Iperon, com a publicação no Diário 
D.O.e. -TCE/RO, informando-o da disponibilidade do Parec Ministerial º 
no site: www.tce.ro.gov.br; e 
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li Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento do Pleno 

Proc. nº 3986/2013 ! 

DP/SPJ 

TCE-RO 
III - Sobrestar os autos na Secretaria de Processamento e 

Julgamento para adoção das providências de cumprimento do Acórdão nº 8112013 - ia Câmara. 

. Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSON DE 
SOUSA SILVA, V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA (Relator), FRANCISCO CARVALHO 
DA SILVA, PAULO CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA e 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas, ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

ADILSON MO 
Procurador-Ger 

Sala das Sessões, 26 de junho de 2014. 

SPJ/PLENO/REFER~NCIA -PROCESSO Nº 3986/2013fTCE-RO - DEC 140/2014 - 26.6.2014 

• 



TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
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RELATOR: 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia : Fl. nº _ _ 

Secretaria de Processamento e Julgamento . Proc. nº 
336812009 

DP/SPJ Depanamento do Pleno '·· ... 
PUBLICADO NO nTA"TO rrnn nt:T .· ôfrrco.~Tá:/R°o····· ·· ·· 

336812009 N• .... _1QJ! .. /L.J - ~:,:~a!~oJ 
AUDITORIA DE GES~ÃO ·- PERÍODO: 1° SEM~r~ ~tft;~i~:tP 
2009 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO 
GUAPO RÉ 
JAIRO BORGES FARIA - CPF Nº 340.698.282-49 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONSELHEIRO V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

DECISÃO Nº 141/2014 - PLENO 

Auditoria, exercício de 2009. Irregularidades praticadas pela 
administração da Prefeitura Municipal, de São Francisco do 
Guaporé. Concessão das garantias constitucionais do 
contraditório e da ampla defesa. Não saneamento. Possível 
existência de dano ao erário. Indicação dos responsáveis. 
Convergência com a instrução técnica e Ministério Público de 
Contas quanto à conversão dos autos em Tomada de Contas 
Especial. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
Auditoria de Gestão, abrangendo os atos praticados no 1 ºsemestre de 2009, no Município de São 
Francisco do Guaporé, como tudo dos autos consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, por 
unanimidade de votos, decide: 

I - Converter os autos em Tomada de Contas Especial, nos termos 
do art. 44 da Lei Complementar nº 154/96 c/c art. 65 do Regimento Interno desta Corte, por ficar 
evidenciado indícios causadores de dano ao erário, conforme demonstrado no corpo dos 
relatórios técnicos de fls. 1585/1650 e 1759/1802 (Proc. 1830/201 O - apenso). 

II - Em razão da conversão, determinar ao Divisão de 
Documentação e Protocolo que promova a reautuação dos autos nos termos do art. 1 O, § 1 º da 
Resolução nº 037/TCE-R0/2006; 

III - Após, retomar os autos ao gabinete do 
para que seja lavrada decisão em definição de responsabilidade, nos os dispostos no art. 12, 
incisos I, II e III da Lei Complementar Estadual n. 154/96 art. 19, incisos I, II e III do 
Regimento Interno do TCE-RO, pelas irregularidades apontada 
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IV - Dar ciência desta Decisão aos interessados, informando-os de 
que o inteiro teor do voto e desta Decisão está disponível para consulta no endereço eletrônico 
www.tce.ro.gov.br. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSON DE 
SOUSA SILVA, V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA (Relator), FRANCISCO CARVALHO 
DA SILVA, PAULO CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA e 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas, ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

Sala das Sessões, 26 de junho de 2014. 
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0114/2013 
<tatiana '}{o Santos 

Assistente e Gabinete 

PODER EXECUTIVO 
OESTE 

.ICIPAL. DE COLORAOOro rfjê'63A. 

GESTÃO FISCAL - EXERCÍCIO DE 2013 
ANEDINO CARLOS PEREIRA JÚNIOR 
MUNICIPAL 

PREFEITO 

CPF Nº260.676.922-87 
MARINAL V A VIEIRA ERA - CONTADORA 
CPF Nº 558.026.212-49 
TERTULINO PEREIRA NETO - CONTROLADOR INTERNO 

CPF Nº 192.316.011-72 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO Nº 142/2014 - PLENO 

.. ; : . 

Gestão Fiscal. Poder Executivo do Município de Colorado 
do Oeste - exercício de 2013. Atendimento aos pressupostos 
de Responsabilidade Fiscal dispostos na Lei Complementar 
nº 10112000. Alerta. Despesa com Pessoal. Extrapolação 
do limite prudencial. Sujeição às vedações contidas no 
parágrafo único do artigo 22 ele o artigo 63, inciso !, da Lei 
de Responsabilidade Fiscal lfJeterminação. Apensamento. 
Maioria. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 

Gestão Fiscal do Poder Executivo do Município de Colorado do Oeste, exercício de 201 3, como 

tudo dos autos consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 

em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, e 

com voto de minerva proferido pelo Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA 

PEREIRA DE MELLO, decide: 

I - Considerar que as Contas de Gestão Fiscal do Poder Executivo 

do Município de Colorado do Oeste, relativas ao exercício de 2013 , de responsabilidade do 

Senhor Anedino Carlos Pereira Júnior - Prefeito Municipal, atendem aos pressupostos de 

Responsabilidade Fiscal dispostos na Lei Complementar nº 1O1 /2000; 

1.1(; II - Alertar, nos termos do § 1 º, inciso II, do arti o 59 

Complementar nº 101/00, o Poder Executivo do Município de Colorado do[l:10este 

montante da despesa total com pessoal ultrapassou 95% do limite estabelecido no artigo 

"b", da Lei Complementar nº 101100, o que o toma impedido de promover as seguintes m 

SPJ/PLENO/REFERi;NCIA - PROCESSO Nº 0114/201 3fTCE-RO - DEC 142 /2014 - 26.6.2014 
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a) concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de 
remuneração a qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal 
ou contratual, ressalvada a revisão prevista no inciso X do artigo 37 da Constituição Federal; 

b) criação de cargo, emprego ou função; 

c) alteração de estrutura de carreira que implique aumento de 
despesa; 

d) provimento de cargo público, admissão ou contratação de 
pessoal a qualquer título, ressalvada a reposição de aposentadoria ou falecimento de servidores 
das áreas de educação, saúde e segurança; 

e) contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso : 
do § 6° do artigo 57 da Constituição Federal e as situações previstas na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias. 

III - Determinar ao Prefeito Municipal de Colorado do Oeste que, 
em razão do desalinhamento apresentado, no exercício em apreço, entre as metas fiscais 
previstas e as realizadas, promova o aperfeiçoamento dos instrumentos de planejamento - LDO e 
LOA - para que, por ocasião da fixação das metas, seja observada a realidade financeira do 
Município, levando em consideração as efetivas realizações ocorridas nos anos anteriores, em 
cumprimento ao disposto no art. 1 º, § 1 º, da Lei Complementar nº 1O1 /00; 

IV - Dar ciência desta Decisão ao interessado, na forma da 
legislação vigente, informando-lhe que o Voto e o Parecer Ministerial, em seu inteiro teor, 
encontram-se disponíveis no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); e 

V - Após a adoção das medidas cabíveis pelo Departamento do 
Pleno, proceder ao apensamente deste processo aos Autos de nº 1180/2014/TCE-RO, para 
subsidiar a análise da Prestação de Contas Poder Executivo do Município de Colorado do Oestr 
exercício de 2013. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSON DE 
SOUSA SILVA, V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
(Relator), PAULO CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA e BENEDITO 
ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 
MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas, ADILSON MOREIRA DE 
MEDEIROS. 

FRANCISC 
Conselheiro 

ALHO DA SILVA 

Sala das Sessões, 26 de junho de 2014. 

1 

JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente 

ADILSON MO E MEDEIROS 
Procurador-Geral ~~ ~inistério Público de Contas 
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0118/2013 'fat . e:' ... 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE CHUPINGUAIA wna orea_y _1t, ',. , , 

_ Assistente de G •ti ., 
GESTA O FISCAL - JANEIRO A DEZEMBRO DE 2013 Cadastro nº g3,1r. ::,. 

V ANDERLEI PALHAR! - PREFEITO MUNICIPAL 
CPF Nº 036.671.778-28 
LUCINEIDE APARECIDA JÚLIO - CONTADORA '{ i · 

CPF Nº 606.804.072-00 
VERA LÚCIA VIEIRA DE BARROS - CONTROLADORA INTERNA 
CPF Nº 597.602.732-68 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO Nº 143/2014 - PLENO 

Gestão Fiscal. Poder Executivo do Município de 
Chupinguaia - exercício de 2013. Atendimento aos 
pressupostos de Responsabilidade Fiscal dispostos na Lei 
Complementar nº 10112000. Despesa com Pessoal acima do 
limite legal. Atingimento do redutor mínimo de 113 do 
percentual excedente. Sujeição aos prazos quadrimestrais e 
às vedações contidas no parágrafo único do artigo 22 da Lei 
de Responsabilidade Fiscal. Determinação. Apensamento. 
Maioria. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
Gestão Fiscal do Poder Executivo do Município de Chupinguaia, exercício de 2013, como tudo 
dos autos consta. . , 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia; 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, e 
com voto de minerva proferido pelo Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO, decide: 

I - Considerar que as Contas de Gestão Fiscal do Poder Executivo 
do Município de Chupinguaia, relativas ao exercício de 2013, de responsabilidade do Senhor 
V anderlei Palhari - Prefeito Municipal, atendem aos pressupostos de Responsabilidade Fiscal 
dispostos na Lei Complementar nº 101/2000; '· 

II - Cientificar o Prefeito Municipal de Chupinguaia que durante o 
tempo em que o montante da despesa total com pessoal exceder a 51,30% da Recei Corrente 
Líquida, o Poder Executivo encontra-se impedido de promover as seguintes medidas: 

SPJ/PLENO/REFERtNCIA-PROCESSO Nº 0118/2013fTCE-RO - DEC 143/2014 - 26.6.2014 
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a) concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de 
remuneração a qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal 
ou contratual, ressalvada a revisão prevista no inciso X do artigo 37 da Constituição Federal; 

b) criação de cargo, emprego ou função; 

c) alteração de estrutura de carreira que implique aumento de 
despesa; 

d) provimento de cargo público, admissão ou contratação de 
pessoal a qualquer título, ressalvada a reposição de aposentadoria ou falecimento de servidores 
das áreas de educação, saúde e segurança; 

e) contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso : 
do § 6° do artigo 57 da Constituição Federal e as situações previstas na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias. 

III - Determinar ao Prefeito Municipal de Chupinguaia que, em 
razão da fixação de valor para a meta de Resultado Primário frente um Resultado Nominal nulo, 
promova o aperfeiçoamento dos instrumentos de planejamento - LDO e LOA - para que, por 
ocasião da fixação das metas anuais, seja observada a realidade financeira do Município, levando 
em consideração as efetivas realizações ocorridas nos anos anteriores, em cumprimento ao 
disposto no art. 1 º, § 1 º,da Lei Complementar nº 101/00; 

IV - Dar ciência desta Decisão ao interessado, na forma da 
legislação vigente, informando-lhe que o Voto e o Parecer Ministerial, em seu inteiro teor, 
encontram-se disponíveis no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); e 

V - Após a adoção das medidas cabíveis pelo Departamento do 
Pleno, proceder ao apensamento deste processo aos Autos de nº 1409/2014/TCE-RO, par? 
subsidiar a análise da Prestação de Contas do Poder Executivo do Município de Chupinguaiá, 
exercício de 2013. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSON DE 
SOUSA SILVA, V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
(Relator), PAULO URI NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA e BENEDITO 
ANTÔNIO AL V S o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 
MELLO; o Proc Público de Contas, ADILSON MOREIRA DE ~ 

MEDEIROS. 

FRANCISCO C~ 
Conselheiro Relato 

ADILSON MO 

SPJ/PLENO/REFERtNCIA-PROCESSO Nº 0118/2013/TCE O- DEC 143/2014 - 26.6.2014 
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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE CEREJEIRAS" p..ssis\eri\e e! ~ 990s':!A 

GESTÃO FISCAL - EXERCÍCIO DE 2013 caóa
511ºº 

AIRTON GOMES-PREFEITO MUNICIPAL 
CPF Nº239.871.629-53 
SIL VIO CESAR ROSSI - TÉCNICO EM CONTABILIDADE ' ~ ~ : 
CPF Nº 564.838.052-68 
CREGINALDO LEITE DA SILVA - CONTROLADOR INTERNO 
CPF Nº 597.602.732-68 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

DECISÃO Nº 144/2014 - PLENO 

Gestão Fiscal. Poder Executivo do Município de Cerejeiras 
- exercício de 2013. Atendimento aos pressupostos de 
Responsabilidade Fiscal dispostos na Lei Complementar nº 
10112000. Despesa com Pessoal superior a 48,60% da 
RCL. Alerta. Determinação. Apensamento. Maioria. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
Gestão Fiscal do Poder Executivo do Município de Cerejeiras, exercício de 2013 , como tudo dos 
autos consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia; 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, e 
com voto de minerva proferido pelo Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA. 
PEREIRA DE MELLO, decide: . 

I - Considerar que as Contas de Gestão Fiscal do Poder Executivo 
do Município de Cerejeiras, relativas ao exercício de 2013 , de responsabilidade do Senhor Airton 
Gomes - Prefeito Municipal, atendem aos pressupostos de Responsabilidade Fiscal dispostos na 
Lei Complementar nº 101/2000; ~· 

:-, 

II - Alertar, nos termos do § 1 º, inciso II, do artigo 59 da Lei 
Complementar nº 1O1/00, o Poder Executivo do Município de Cerejeiras de que o montante da 
despesa total com pessoal, no 3° quadrimestre de 2013 , foi superior a 90% do limite estabelecido 
no artigo 20, III, "b'', da Lei Complementar nº 101/00, o que exige o monitoramento dessa 
despesa por parte da Administração Municipal; \ 

III - Determinar ao Prefeito Municipal de Cerejeiras que 
do desalinhamento apresentado, no exercício em apreço, entre as metas fiscais anuais 

SPJ/PLENO/REFER~NCIA-PROCESSO Nº 0115/2013fTCE-RO - DEC 144/2014 - 26.6.2014 
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as realizadas, promova o aperfeiçoamento dos instrumentos de planejamento - LDO e LOA -
para que, por ocasião da fixação das metas, seja observada a realidade financeira do Município, 
levando em consideração as efetivas realizações ocorridas nos anos anteriores, em cumprimento 
ao disposto no art. 1 º, § 1 º, da Lei Complementar nº 1O1/00; 

IV - Dar ciência desta Decisão ao interessado, na forma da 
legislação vigente, informando-lhe que o Voto e o Parecer Ministerial, em seu inteiro teor, 
encontram-se disponíveis no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); e 

V - Após a adoção das medidas cabíveis pelo Departamento do 
Pleno, proceder ao apensamento deste processo aos Autos de nº 1077/2014/TCE-RO, para 
subsidiar a análise da Prestação de Contas Poder Executivo do Município de Cerejeiras, 
exercício de 2013. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSON DE 
SOUSA SILVA, V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
(Relator), PAULO CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA e BENEDITO 
ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 
MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas, ADILSON MOREIRA DE 
MEDEIROS. 

FRANCISCO 
Conselheiro R l 

ODA SILVA 

Sala das Sessões, 26 de junho de 2014. 

JOSÉEU~ P Y9UARA 
PEREIRA E MELL~ 
Conselheiro President~ 

in stério Público de Contas 

SPJ/PLENO/REFER~NCIA-PROCESSO Nº 0115/2013fTCE-RO- DEC 144/2014 - 26.6.2014 



TCE-RO 

PROCESSO Nº: 

ASSUNTO: 
RECORRENTES: 

RELATOR: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 1 :~~:~ nº 3792120 13 : 

Secretaria de Processamento e Julgamento · , 
Depanamento d°rfI m NO l)T~" Tíl r~f "T Xf, ~L~.T?õB.fc .. ~!c1. rn.o) 

li" ~3.. . . ..AA . . J2:1. __ · .. ~!.~. 
·Ln.ia na % ª os 
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RECURSO DE REVISAO EM FACE DO ACORDAO Nº :;r,:;/99 

ANTONIETA RODRIGUES GAMA 
CPF Nº 441.662.734-34 
FERNANDO RODRIGUES TRISTÃO 
CPF Nº 559.709.407-63 
LÍVIA MONTENEGRO DE MORAES LEITE 
CPF Nº 452.941.514-72 
NILSON CARDOSO PANIÁGUA 
CPF Nº 114.133.442-91 
ROSÂNGELA MARIA DIAS DE ALBUQUERQUE 
CPF Nº 173 . 772.164-00 
CONSELHEIRO BENEDITO ANTÔNIO ALVES 

DECISÃO Nº 145/2014 - PLENO 

Pedido de Reconsideração que possui natureza de Recurso de 
Revisão. Matéria já apreciada via embargos de declaração. 
Prestação jurisdicional atendida. Perda do objeto. Recurso 
julgado prejudicado. Extinção do feito sem resolução de mérito 
que se impõe. Arquivamento. 
1 - Julga-se prejudicado o recurso quando a mesma matéria é 
apreciada precedentemente por meio de outro mecanismo recursai, 
havendo a devida prestação jurisdicional. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
Pedido de Reconsideração interposto pelos Senhores Antonieta Rodrigues Gama, Fernando 
Rodrigues Tristão, Lívia Montenegro de Moraes Leite, Nilson Cardoso Paniágua e Rosângela. 
Maria Dias de Albuquerque em face do Acórdão nº 383/99, como tudo dos autos consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro BENEDITO ANTÔNIO ALVES, pot 
unanimidade de votos, decide: 

I - Julgar prejudicado o recurso, sem resolução do mérito, com 
fundamento no art. 557 do CPC, c/c o art. 267, incisos IV e VI, do mesmo codex, invocados erri 
caráter subsidiário à legislação interna, nos termos do art. 286-A, do Regimento Interno desta 
Corte de Contas, ante a perda superveniente do objeto; ~ ' 
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II - Juntar cópia desta Decisão ao Processo nº 320911996. 

III - Arquivar o feito, depois dos trâmites legais. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSON DE 
SOUSA SILVA, V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA, PAULO CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA e BENEDITO 
ANTÔNIO ALVES (Relator); o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas, ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

Sala das Sessões, 26 de junho de 2014. 

" ' SPJ/PLENO/REFER~NCIA-PROCESSO Nº 3792/2013fTCE-RO- DEC 145/2014 - 26.6.2014 

r 



TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
ASSUNTO 
RECORRENTE 

RELATOR: 

.......................... ...... ........ .... ·· ... 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia : Fl. nº __ 

Secretaria de Processamento e Julgamento i Proc. nº
4532120 12 

: 

Denanamento do Dtaino.. ~ .. : DP/SPJ ; ,,m,mo Wl T\T~ rn f"T'T n ; ... ~.· ~T-ll~me-, ~TCfil o 
fio ...... J0.1.... .. .. JJ. .... , ... :.± ........ ... "?.P.!~L 

Tatiana Jfore ntos 
4532/2013 (PROCESSO DE QBJ,GEM Nº 3209/96) Assis tente Gabinete 

RECURSO DE REVISÃO EM FACE DO ACÓRDÃO ~a~~j/9~fi ~ 4 - ~ 
MARIA SILVA CA V ALCANTE 
CPF Nº 028.232.412-72 
CONSELHEIRO BENEDITO ANTÔNIO ALVES 

DECISÃO Nº 146/2014 - PLENO 

Recurso de Revisão. Matéria já apreciada e decidida via 
embargos de declaração. Prestação jurisdicional atendida. 
Perda do objeto. Recurso julgado prejudicado. Extinção do 
feito sem resolução de mérito que se impõe. Arquivamento. 
1 - Julga-se prejudicado o recurso quando a mesma matéria é 
apreciada precedentemente por meio de outro mecanismo 
recursai, havendo a devida prestação jurisdicional. 
Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
Recurso de Revisão interposto pela Senhora Maria Silva Cavalcante, em face do Acórdão nº 
383/99como tudo dos autos consta. · 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondôni<i, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro BENEDITO ANTÔNIO ALVES, por 
unanimidade de votos, decide: 

I - Julgar prejudicado o recurso, sem resolução do mérito, com 
fundamento no art. 557 do CPC, c/c o art. 267, incisos IV e VI, do mesmo codex, invocados em 
caráter subsidiário à legislação interna, nos termos do art. 286-A, do Regimento Interno dest'). 
Corte de Contas, ante a perda superveniente do objeto; 

II - Juntar cópia da Decisão ao processo nº 3209/1996. 

III - Arquivar o feito, depois dos trâmites legais. 

SPJ/PLENO/REFER~NCIA -PROCESSO Nº 4532/2013fTCE-RO - DEC 146 /2014 - 26.6.2014 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Denanamento do Pleno 

(~~:··~~ .. .. ............................ . 

i Prno "~:::~012 ' 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSON DE 
SOUSA SILVA, V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA, PAULO CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA e BENEDITO 
ANTÔNIO ALVES (Relator); o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas, ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

Sala das Sessões, 26 de junho de 2014. 

SPJ/PLENO/REFER~NCIA -PROCESSO Nº 4532/2013ffCE-RO - DEC 146 /2014 - 26.6.2014 



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia i Ft. nº --

Secretaria de Processamento e Julgamento ! Proc. nº
417212003 

i 

TCE-RO oepanamento do ~~oN~·1~74!!,!, ~~r~f.d!Jt 

PROCESSO Nº: 
'fatiana '.}{ore . te ' 

4172/2003 (PROCESSO DE ORIGEM Nº 3209/1996)Assistente 0 ~Qªn~'~-~ 
ASSUNTO: 
RECORRENTES: 

RELATOR: 

RECURSO DE REVISÃO EM FACE DO ACÓRDÃO ~3d)~r}/99-
ANA MARY DE ARAÚJO GUIMARÃES 
CPF Nº 242.216.943-00 
CONSELHEIRO BENEDITO ANTÔNIO ALVES 

DECISÃO Nº 147/2014 - PLENO 

Recurso de Revisão. Matéria já apreciada e decidida via outros 
recursos interpostos por recorrentes que se encontravam na 
mesma situação fático-jurídica que a recorrente. Prestação 
jurisdicional atendida. Perda do objeto. Recurso julgado 
prejudicado. Extinção do f eito sem resolução de mérito que se 
impõe. Arquivamento. 
1 - Julga-se prejudicado o recurso quando a mesma matéria é 
apreciada precedentemente por meio de outros mecanismos 
recursais, havendo a devida prestação jurisdicionai. 
Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
Recurso de Revisão interposto pela Ana Mary de Araújo Guimarães em face do Acórdão nº 
383/99, como tudo dos autos consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro BENEDITO ANTÔNIO ALVES, por 
unanimidade de votos, decide: 

I - Julgar prejudicado o recurso, sem resolução do mérito, com 
fundamento no art. 557 do CPC, c/c o art. 267, incisos IV e VI, do mesmo codex, invocados em 
caráter subsidiário à legislação interna, nos termos do art. 286-A, do Regimento Interno desta 
Corte de Contas, ante a perda superveniente do objeto; 

II - Juntar cópia desta Decisão ao Processo nº 3209/1996. 

III - Arquivar o feito , depois dos trâmites legais. 

SPJ/PLENO/REFERtNCIA-PROCESSO Nº 4172/2003ffCE-RO- DEC 147/2014 -26.6.2014 

·.,,, 
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TCE-RO 

Tribunal de contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Denanamento do Pleno 

..... .. ..................... . ...... . .. .. .. . .. . ..... . -&.. 

l Fl.nº __ _ 

i Proc. nº 4 172/2003 ' 

DP/SPJ 
................................................. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSON DE 

SOUSA SILVA, V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA 

SILVA, PAULO CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA e BENEDITO 

ANTÔNIO ALVES (Relator); o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA 

PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas, ADILSON 

MOREIRA DE MEDEIROS. 

Sala das Sessões, 26 de junho de 2014. 

JOSÉ 
PEREI 

E MEDEIROS 
· stério Público de Contas 
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PROCESSO Nº: 
ASSUNTO: 
RECORRENTE: 

ADVOGADO: 
RELATOR: 

(Fl. nº ---Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 1 Proc. nº 

078212004 
l 

Deoanamento do p, na " ,. 1 DP/SPJ : t~DO NO DTÃ rn nET TM,...rtr..r.n.õmco.TctMlO 
N·' _'1$}f.. . f5 ..... . ..... t ..... · -39.~~--" 

0782/2004 (PROCESSO DE ORIGEM Nº 3209/ 199~)· ' fotiana ~~tP' 
_ · - -- · , _ ,, ·s1stente de Gab•í ~'.t~ 

RECURSO DE REVISA O EM FACE DO ACORDAO Nº 3-sJiOO nº qgn~i.j · 

SURAIA ROUMIÊ GURGEL 
CPF Nº 045.847.752-49 
LUIZ CARLOS FORTE-OAB/RO 510 
CONSELHEIRO BENEDITO ANTÔNIO ALVES 

DECISÃO Nº 148/2014 - PLENO 

.'.. l. 

Recurso de Revisão. Matéria já apreciada e decidida via outros recursos 
interpostos por recorrentes que se encontravam na mesma situação 
fático-jurídica que a recorrente. Prestação jurisdicional atendida. Perda 
do objeto. Recurso julgado prejudicado. Extinção do feito sem resolução 
de mérito que se impõe. Arquivamento. 
I - Julga-se prejudicado o recurso quando a mesma matéria é apreciada 
precedentemente por meio de outros mecanismos recursais, havendo a 
devida prestação jurisdicional. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
Recurso de Revisão interposto pela Senhora Suraia Roumiê Gurgel em face do Acórdão nº 
383/99, como tudo dos autos consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro BENEDITO ANTÔNIO ALVES, pm 
unanimidade de votos, decide: 

I - Julgar prejudicado o recurso, sem resolução do mérito, com 
fundamento no art. 557 do CPC, c/c o art. 267, incisos IV e VI, do mesmo Codex, invocados em 
caráter subsidiário à legislação interna, nos termos do art. 286-A, do Regimento Interno desta 
Corte de Contas, ante a perda superveniente do objeto; 

II - Juntar cópia desta Decisão ao Processo nº 3209/1996. 

III - Arquivar o feito , depois dos trâmites legais. 

SPJ/PLENO/REFER~NCIA-PROCESSO Nº 0782/2004fTCE-RO - DEC 148/2014- 26.6.2014 



TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento do Pleno 

(~·; .· ·~~ · · ·········"''""'"''"'' 

! Proc. nº 0782/20011 ! 

DP/SPJ 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSON DE 
SOUSA SILVA, V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA, PAULO CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA e BENEDITO 
ANTÔNIO ALVES (Relator); o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas, ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

Sala das Sessões, 26 de junho de 2014. 

JOSÉ o~youARA 
PEREI~ DE ME~LO 
Conselheiro Presidente 

ADILSON M0..,........,,,,1,.. 1 D MEDEIROS 
i · stério Público de Contas 
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PROCESSO Nº: 

ASSUNTO: 
RECORRENTE: 

RELATOR: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia ! Fl. nº --

Secretaria de Processamento e Julgamento ! Proc. nº 
446312003 

! 

Depanamento do p·~ÃDO NO nTÃ" T" nnr~H; ·t.t;.;õ~fC ···TCt/~O 
N° .... ~f .... .. .. .. ... ..1~ . .J ..... :L ..... ·J.!J.14 ...... . 

f1.ntoS 
4463/2003 (PROCESSO DE ORIGEM Nº 3209/199JJwin'11{otei~~~i\r 
RECURSO DE REVISÃO EM FACE.DO ACÓRDAO 1ti~iw&~l)G'!A 

' ca 
ALBANETE ARAUJO DE ALMEIDA 
CPF Nº 495.957.764-91 
CONSELHEIRO BENEDITO ANTÔNIO ALVES 

DECISÃO Nº 149/2014 - PLENO 

Recurso de Revisão. Matéria já apreciada e decidida via outros 
recursos interpostos por recorrentes que se encontravam na mesma 
situação fálico-jurídica que a recorrente. Prestação jurisdicional 
atendida. Perda do objeto. Recurso julgado prejudicado. Extinção 
do feito sem resolução de mérito que se impõe. Arquivamento. 
1 - Julga-se prejudicado o recurso quando a mesma matéria e 
apreciada precedentemente por meio de outros mecanismos 
recursais, havendo a devida prestação jurisdicional. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
Recurso de Revisão interposto pela Senhora Albanete Araújo de Almeida em face do Acórdão 
nº 383/99, como tudo dos autos consta. 

•' 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro BENEDITO ANTÔNIO ALVES, po1' 
unanimidade de votos, decide: ,, 

I - Julgar prejudicado o recurso, sem resolução do mérito, com 
fundamento no art. 557 do CPC, c/c o art. 267, incisos IV e VI, do mesmo codex, invocados em 
caráter subsidiário à legislação interna, nos termos do art. 286-A, do Regimento Interno dest~. 
Corte de Contas, ante a perda superveniente do objeto; ., 

II - Juntar cópia desta Decisão ao Processo nº 3209/1996; e 

III - Arquivar o feito, depois dos trâmites legais. 

SPJ/PLENO/REFER!';NCIA-PROCESSO Nº 4463/2003fTCE-RO- DEC 149/2014 - 26.6.2014 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

oenanamento do Pleno 

Fl.nº _ _ _ 

Proc. nº 4463/200~ ' 

DP/SPJ 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSON DE 
SOUSA SILVA, V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA, PAULO CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA e BENEDITO 
ANTÔNIO ALVES (Relator); o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas, ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

Sala das Sessões, 26 de junho de 2014. 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 1 Proc. nº o 

1781201 1 
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Denanamento ~l:1tm_,, l. DP/SPJ ; ,, "' ~ "rn ""T"' T r "T ~p,.~mc·i .,ml.'l.~ .1'11ft ....... 
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o 178/2011 - (PROCESSO gr;_oRI GEM N. 3209/~ttana '}for~' 
RECURSO DE REVISÃO EM FACE DO ACÓRDÃô5~ra~~99f;2·; 
SURAIA RESEK ROUMIÊ 
CPF Nº 045.847.752-49 
JOSÉ DAMASCENO DE ARAÚJO - OABIRO N. 66-B 
CONSELHEIRO BENEDITO ANTÔNIO ALVES 

DECISÃO Nº 150/2014 - PLENO 

Recurso de Revisão. Matéria já apreciada e decidida via 
embargos de declaração. Prestação jurisdicional atendida. 
Perda do objeto. Recurso julgado prejudicado. Extinção do 
feito sem resolução de mérito que se impõe. Arquivamento. 
1 - Julga-se prejudicado o recurso quando a mesma matéria é 
apreciada precedentemente por meio de outro mecanismo 
recursai, havendo a devida prestação jurisdicional. 
Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
Recurso de Revisão interposto pela Senhora Suraia Resek Rourniê, em face do Acórdão n~ 
383/99, como tudo dos autos consta. 

O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro BENEDITO ANTÔNIO ALVES, por 
unanimidade de votos, decide: 

I - Julgar prejudicado o recurso, sem resolução do mérito, com 
fundamento no art. 557 do CPC, c/c o art. 267, incisos IV e VI, do mesmo Codex, invocados em 
caráter subsidiário à legislação interna, nos termos do art. 286-A, do Regimento Interno desta 
Corte de Contas, ante a perda superveniente do objeto; 

II -Juntar cópia desta Decisão ao processo nº 3209/1996; e 

III - Arquivar o feito, depois dos trâmites legais. 

" 

SPJ/PLENOIREFER~NCIA -PROCESSO Nº 017W2011 ITCE-RO - OEC 150/2014 - 26.6.2014 t ~ , 



lj 
TCE-RO 
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/ .................................................. ... 

i Fl.nº __ _ 

1 Proc. nº O 178/20 11 

DP/SPJ 
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Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros EDÍLSON DE 
SOUSA SILVA, V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA, PAULO CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA e BENEDITO 
ANTÔNIO ALVES (Relator); o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas, ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

Sala das Sessões, 26 de jlinho de 2014. 

ÔNIOALVES 
~~"P{A.tn>[ator 
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